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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 53/2025.

 
CREDENCIAMENTO Nº 06/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2025
 
A Secretaria Municipal  de Administração, Planejamento e Gestão do
Município de Alcântara/MA, acolhendo o parecer jurídico exarado no
processo administrativo em tela, portanto, ADJUDICA e HOMOLOGA
com fundamento no Art. 79 inciso I da Lei nº 14.133/2021 e o decreto
11.878/2024, a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços na produção e organização de Eventos, Atrações Culturais e
Serviços Correlatos, compreendendo o Planejamento, a Organização, a
Execução, a Operacionalização, a Recepção, a produção e assessoria de
eventos,  equipamentos,  acessórios,  insumos  e  todos  os  demais
Materiais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Cultura
e  Turismo  do  Município  de  Alcântara/MA.  Homologo  em  favor  da
empresa:  L & L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA,
CNPJ:  Nº  19.488.891/0001-03,  decorrendo  neste  Processo  de
Credenciamento  de  Licitação  no  valor  total  de  R$800.000,00
(oitocentos mil  reais).  Declaramos então  a  empresa  supra  como
vencedora do Credenciamento nº 06/2025.
 
Alcântara – MA, 20 de maio de 2025.
 
________________________________________________________
Soraia Gleide Cunha Chagas dos Santos
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA
Código identificador: 0227423f3bb8ebcd7508d9b5114332df

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 53/2025.

CREDENCIAMENTO Nº 06/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2025
 
A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Desenvolvimento
Humano do Município de Alcântara/MA, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo em tela,  portanto, ADJUDICA e
HOMOLOGA com fundamento no Art. 79 inciso I da Lei nº 14.133/2021
e o decreto 11.878/2024, a Contratação de empresa especializada para
o  fornecimento  de  urnas  funerárias,  conforme  as  especificações  e
quantidades estabelecidas, com o objetivo de atender às demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano
do Município de Alcântara -  MA,  garantindo suporte às famílias  em
situação de vulnerabilidade social e desassistidas. Homologo em favor
da  empresa:  F.  R.  B.  DE  SOUSA  &  CIA  LTDA,  CNPJ:  Nº
69.575.819/0001-83, decorrendo neste Processo de Credenciamento
de Licitação no valor total de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil
reais).  Declaramos  então  a  empresa  supra  como  vencedora  do
Credenciamento nº 06/2025.
 
Alcântara – MA, 20 de maio de 2025.
 
________________________________________________________
Maria da Conceição Diniz Alves
  Secretária Municipal de Assistência Social
 

Publicado por: ANTÔNIO AUGUSTO DA SILVA

Código identificador: fe2be7178bbf4ded4c6832074d394856

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

DISCUSSÃO  DA  ELABORAÇÃO  DO  PLANO  PLURIANUAL  (PPA)
2026-2029  Em  atendimento  ao  Artigo  48  parágrafo  único  da  Lei
101/2000,  visando  proporcionar  a  transparência  da  gestão  fiscal,
mediante  incentivo  à  participação  popular  na  discussão  do  Plano
Plurianual  (PPA) para o período de 2026-2029 do Município de Alto
Parnaíba, a Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba torna público que será
realizada no recinto do Auditório da Câmara Municipal, a AUDIÊNCIA
PÚBLICA  necessária,  convidando  os  interessados  e  a  população  do
Município com início às 09:30 horas do dia 27 de maio de 2025.Alto
Parnaíba - MA, 20 de maio de 2025. Rubens Sussumu Ogasawara -
 Prefeito Municipal 

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: 999f8e00d39d8dd93724d54ddd10d52b

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 A Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba (MA), através de seu Prefeito
abaixo  assinado,  convoca  a  população  em  geral  para  a  Audiência
Pública de que trata o Art. 9º, §4º da Lei Complementar nº 101/2000,
para fins de exposição, demonstração e avaliação do cumprimento das
Metas  Fiscais  da  Execução  Orçamentaria  relativo  ao  Primeiro
Quadrimestre de 2025, a ser realizada no dia 27 de maio de 2025 (terça
feira) às 08:00 horas no Auditório da Câmara Municipal, localizada na
Rua Prefeito  Lourival  Lopes,  nº  1098 -  Centro,  Alto  Parnaíba –  MA.
Informa  ainda  que  o  mencionado  imperativo  legal  advém  da
observância  ao  principio  da  Transparência,  elencado  no  art.  48  da
referida Lei.  Alto Parnaíba - MA, 20 de maio de 2025.  Rubens Sussumu
Ogasawara Prefeito Municipal

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: 39ed7c96b0a483a21c9495ff0526be18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O Município de Alto Parnaíba (MA), através da Secretaria Municipal de
Saúde, em atendimento à Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012 e à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, torna
pública  a  realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA para  apresentação das
ações e serviços de saúde realizados no primeiro quadrimestre de 2025
e  convida  os  interessados  e  toda  população  do  Município  de  Alto
Parnaíba a participar da mesma, a ser realizada no dia 27 de maio de
2025 (terça feira) às 08:00 horas no Auditório da Câmara Municipal,
localizada  na  Rua  Prefeito  Lourival  Lopes,  nº  1098  -  Centro,  Alto
Parnaíba – MA.   Alto Parnaíba - MA, 20 de maio de 2025. AILA MARIA
DOS SANTOS FREITAS SILVA Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: ROMULLO BATISTA BIAH
Código identificador: cc010bcd3d5c0c21b739a3be1f53945b

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 22/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA –MA
 
EXTRATO  DA  ATA  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  22/2025,  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 17/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2025 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA no Estado do Maranhão,
através  da  através  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento  de  acordo  com o  edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO N°
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17/2025 SRP, constante do processo administrativo Nº 65/2025 , na
forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Municipal nº 84 de 02 de janeiro de 2024, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e  demais  legislações aplicáveis  torna
público a ATA SRP N° 22/2025, objetivando o Registro de Preços para
aquisição  de  Kits  Natalidade,  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do município de Alto
Parnaíba – MA, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação,
durante o período de vigência da presente Ata, cuja validade é de 12
(doze)  meses  contínuos,  a  contar  da  publicação  no  Diário  Oficial.  A
empresa detentora do menor preço,  de acordo com as especificações,
durante o período de vigência desta Ata. A condição de recebimento,
faturamento,  pagamento,  garantia,  penalizações,  revisão  e  outras
expressamente  relacionadas  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  e  seus
Anexos, constante do Processo Administrativo, integram a presente Ata,
independentemente  de  sua  transcrição.  Fica  eleito  o  Foro  de  Alto
Parnaíba,  para  dirimir  as  questões  que  possam  advir  do  presente
compromisso, ou pelo e-mail: comissaocontratospmap@gmail
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:
 
EMPRESA VERÔNICA PEREIRA LIMA COMERCIO
CNPJ 33.261.051/0001-26
ENDEREÇO Travessa coelho Neto, Nº 792 B, Centro, na cidade de Balsas -MA

REPRESENTANTE Veronica Pereira Lima, portador(a) da Carteira de Identidade nº 0231845720020 SESP-MA e do CPF nº
031.949.583-30  

E-MAIL vlimadist@yahoo.com
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1
Kit Enxoval, embalados em fardos plásticos
transparentes, resistentes devidamente
identificados. MARCA

kit 750 R$ 277,80 R$ 208.350,00

2
Kit Enxoval, embalados em fardos plásticos
transparentes, resistentes devidamente
identificados

kit 250 R$ 277,80 R$ 69.450,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 277.800,00
       

Alto Parnaiba –MA 21 de maio de 2025.
Assinaturas:  Ubirajara  Lustosa  Pires  Junior  (GERENCIADOR)  Veronica
Pereira Lima (DETENTOR)

Publicado por: JOSé MELO DE OLIVEIRA JúNIOR
Código identificador: 06bfd43959ef40c937ab1f1e2f452128

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 23/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA –MA
 
EXTRATO  DA  ATA  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  23/2025,  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 08/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2025 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA no Estado do Maranhão,
através  da  através  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento  de  acordo  com o  edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO N°
08/2025 SRP, constante do processo administrativo Nº 54/2025 , na
forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Municipal nº 84 de 02 de janeiro de 2024, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e  demais  legislações aplicáveis  torna
público a ATA SRP N° 23/2025, objetivando o Registro de Preço para
Futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de equipamentos periféricos e suprimentos de informática
destinados  às  Secretarias  vinculadas  à  Prefeitura  Municipal  de  Alto
Parnaíba/MA a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação,
durante o período de vigência da presente Ata, cuja validade é de 12
(doze)  meses  contínuos,  a  contar  da  publicação  no  Diário  Oficial.  A
empresa detentora do menor preço,  de acordo com as especificações,
durante o período de vigência desta Ata. A condição de recebimento,
faturamento,  pagamento,  garantia,  penalizações,  revisão  e  outras
expressamente  relacionadas  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  e  seus
Anexos, constante do Processo Administrativo, integram a presente Ata,
independentemente  de  sua  transcrição.  Fica  eleito  o  Foro  de  Alto
Parnaíba,  para  dirimir  as  questões  que  possam  advir  do  presente
compromisso, ou pelo e-mail: comissaocontratospmap@gmail
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades

mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:
 
EMPRESA E LOPES DE SOUSA

 
CNPJ 04.390.212/0001-83
ENDEREÇO Avenida Rio Parnaíba, nº 600, Centro, Alto Parnaíba - MA, CEP 65.810-000, fone: (99) 98835-0526
REPRESENTANTE Erley Lopes de Sousa
E-MAIL realmoveisaltoparnaiba@hotmail.com
Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total

1

ARMÁRIO BALCÃO: material: aço
inoxidável, tipo: balcão,
acabamento superficial: liso,
quantidade portas: 2 un,
quantidade prateleiras: 1 un,
largura: 1,50 m, profundidade:
0,70 m, altura: 0,85 m,
características adicionais: portas
corrediças.

UND ITATIAIA 15 R$ 787,00 R$ 11.805,00

2

ARMARIO DE AÇO COM DUAS
PORTAS: Com maçaneta e
fechadura, 04 prateleiras internas
reguláveis, medindo
aproximadamente 1,98m x 0,45 x
0,90m -

UND PANDIM 70 R$ 660,00 R$ 46.200,00

4

ARMÁRIO ECONÔMICO EM MDF:
com 02 portas de abrir, puxador na
própria porta no sentido vertical
com 04 prateleiras fixa sendo uma
para travamento das portas,
fechamento cilindro com chaves.
capacidade: 20 kg por prateleira.
dimensão: 1,60 x 0,80 x 0,37 cm.

UND GIOBEL 10 R$ 999,00 R$ 9.990,00

5 ARMÁRIO PARA COZINHA: com 03
portas, cor branca, grande UND ITATIAIA 20 R$ 900,00 R$ 18.000,00

6

ARMÁRIO ROUPEIRO 01: O
Roupeiro de Aço com 20 Portas,
Quantidade de Portas: 20, Cor:
Cinza Padrão, Chapa: 26 / 0,45mm,
Sistema de Ventilação: Veneziana,
Fechamento: Pitão para Cadeado,
Quantidade de cabides por porta: 0
Pés removíveis: Não, Pintura: Epóxi
Pó, Medidas: Altura: 1,98 cm,
Largura: 1,23 cm, Profundidade:
0,40 cm.

UND PANDIM 20 R$ 1.819,60 R$ 36.392,00

7

ARMÁRIO ROUPEIRO 02: O
Roupeiro de Aço com 10 Portas,
Quantidade de Portas: 20, Cor:
Cinza Padrão, Chapa: 26 / 0,45mm,
Sistema de Ventilação: Veneziana,
Fechamento: Pitão para Cadeado,
Quantidade de cabides por porta:
Pés removíveis: Não, Pintura: Epóxi
Pó, Medidas: Altura: 1,98 cm,
Largura: 1,23 cm, Profundidade:
0,40 cm.

UND PANDIM 20 R$ 1.450,00 R$ 29.000,00

10

BALCÃO ARMÁRIO PARA
ESCRITÓRIO: O balcão é feito em
MDF 15mm, possui 02 (duas)
portas, chave nas portas para dar
mais segurança no arquivamento
de documentos.

UND GIOBEL 10 R$ 640,00 R$ 6.400,00

11

BALCÃO PARA ATENDIMENTO:
medindo 6 mts de comprimento,
1.20 de altura e 80cm de tampão,
com 03 divissórias e proteção em
vidro.

UND GIOBEL 35 R$ 724,25 R$ 25.348,75

14
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo
220v com 03 torneiras metálicas
100 lts.

UND M. MOVEIS 20 R$ 2.282,45 R$ 45.649,00

15
BEBEDOURO INDUSTRIAL: modelo
220v com 04 torneiras cor metálica
100 lts.

UND M. MOVEIS 10 R$ 2.700,00 R$ 27.000,00

19
BERÇO PARA BEBÊ: berço para
colchão 1,3x0,6x0,12m, na cor
branco brilho.

UND TUBOARTE 35 R$ 749,15 R$ 26.220,25

20

CADEIRA COMUM INFANTIL:
material plástico, cor branca,
características adicionais
empilhvel, tipo com braço. tratada
com resina anti uv. carga de 90 kg,
conforme norma abnt  nbr
14776:2013. (certificação inmetro).

UND MOR 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00

23

CADEIRA DE RODAS INFANTIL II:
confeccionada em alumínio
aeronáutico temperado com
pintura epóxi sob medida
individual, estofamento 100%
nylon acolchoada e reforçado;
almofada de 5cm de espessura em
espuma de alta densidade
incorporada ao assento; dobrável
em x; rodas traseiras em nylon,
com pneu anti-furo de 20"; encosto
com prolongador altura; cinto
pélvico ou torácico em y; freios
bilaterais; sistema de
desmontagem rápida "quick
release" nas quatro rodas; pedais
rebatíveis, com regulagem de
altura. largura assento 30 e 35cm;
capacidade de peso ate 70kg. o
produto deverá ser de primeira
qualidade, ter acabamento
perfeito, isento de quaisquer
imperfeições. garantia mínima de
01 ano. amostra através de
prospecto

UND PROLIFE 30 R$ 1.400,00 R$ 42.000,00

24

CADEIRA DE RODAS INFANTIL l:
confeccionada sob medida
individual, em alumínio
aeronáutico temperado com
pintura epóxi; estofamento em
nylon com tensionamento de
assento e encosto; almofada de
alta densidade incorporada ao
assento; encosto com regulagem
de altura; sistema de
desmontagem rápida; cinto
pélvico; cinto tipo colete; freios
bilaterais; regulagem de "tilt";
mancal que permite regulagem de
altura, mudança de angulo do
assento, anteriorização e
posteriorização das rodas traseiras
em ate 6 posições; pedais
removíveis e rebatíveis, com
regulagem de altura. capacidade
de peso ate 70kg. o produto
deverá ser de primeira qualidade,
ter acabamento perfeito, isento de
quaisquer imperfeições. garantia
mínima de 01 ano. amostra
através de prospecto

UND PROLIFE 32 R$ 1.400,00 R$ 44.800,00

25

CADEIRA DE RODAS MONOBLOCO:
confeccionada sob medida
individual, em alumínio
aeronáutico temperado com
pintura epóxi; estofamento em
nylon acolchoado com almofada de
alta densidade; estrutura tipo
monobloco com encosto rebatível;
sistema de desmontagem rápida;
cinto pélvico; cambagem de 0º ou
3º (graus); freios bilaterais; apoio
de pés fixo em u, regulável na
altura; faixa de panturrilha; rodas
traseiras com pneus infláveis e
rodas dianteiras com pneus
maciços. capacidade de peso ate
100kg. o produto deverá ser de
primeira qualidade, ter
acabamento perfeito, isento de
quaisquer imperfeições. garantia
mínima de 01 ano. amostra
através de prospecto.

UND ORTOBRAS 30 R$ 2.300,00 R$ 69.000,00
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27

CADEIRA FIXA PARA ESCRITÓRIO: 4
pés, material estrutura tubo aço,
material revestimento assento e
encosto camurça, material encosto
e assento espuma laminada,
tratamento superficial estrutura
niquelado, tipo base fixo, tipo
encosto baixo, sem braços. -  COTA
PRINCIPAL 75%

UND GIOBEL 100 R$ 285,50 R$ 28.550,00

28

CADEIRA LONGARINA, FIXA, COM 3
LUGARES: cadeira escritório,
material estrutura metálica,
material revestimento assento e
encosto tecido 100 poliéster,
material encosto espuma injetada,
material assento espuma injetada,
tratamento superficial estrutura
pintura em epóxi, tipo base fixa c/4
pés, tipo encosto baixo, cor azul,
características adicionais tipo
longarina com 3 lugares, cor
estrutura grafite, altura 101,
largura 58. -

UND GIOBEL 40 R$ 587,80 R$ 23.512,00

34

CADEIRA PARA TETRAPLÉGICO:
postural reclinável confeccionada
sob medida individual, em alumínio
aeronáutico temperado com
pintura epóxi; estrutura
monobloco; sistema de
desmontagem rápida; freios
bilaterais; sistema modular de
assento; apoio de cabeça regulável
em altura e profundidade; colete
torácico de quatro pontos; suporte
de pedais removível, regulagem de
altura e profundidade; apoio de
pes tipo plataforma com fita de
fixação; sistema de reclino "tilt",
milimétrico da poltrona de 0º a
40º; mesa de atividades; rodas
antitombo com pneus antifurto.
capacidade de peso ate 70kg.o
produto deverá ser de primeira
qualidade, ter acabamento
perfeito, isento de quaisquer
imperfeições. garantia mínima de
01 ano. amostra através de
prospecto

UND PROLIFE 7 R$ 1.500,00 R$ 10.500,00

38

CAMA BOX SOLTEIRO CONJUGADO:
conjunto de peça única
(colchão+box). estrutura em
molas. base em estrutura 100%
material madeira mogno,
comprimento mínimo 2,10cm,
largura 0,88cm, altura 40cm.

UND ATALA 80 R$ 618,00 R$ 49.440,00

39 CARRINHO PARA BEBÊ: de passeio
com bandeja UND GALZERANO 8 R$ 700,00 R$ 5.600,00

40 COLCHÃO PARA BERÇO: 1,30 cm x
70cm x 12 cm UND ATALA 6 R$ 310,00 R$ 1.860,00

41
COLCHONETE. TROCADOR DE
FRALDAS: 70 cmx50cmx5cm; com
capa impermeável.

UND PELMEX 32 R$ 143,00 R$ 4.576,00

42

CONJUNTO DE SOFÁ DUAS
UNIDADES: material estrutura
madeira maciça, material
estofamento espuma poliuretano,
revestimento manta dracon,
quantidade módulos 2, cor bege,
quantidade assentos de 2 e 3
lugares.

UND TOPAZIO 9 R$ 1.270,00 R$ 11.430,00

51 FRAGMENTADORA DE PAPEL 25
FOLHAS 40 LITROS UND CONTERTECH 10 R$ 2.700,00 R$ 27.000,00

52

FREEZER MODELO HORIZONTAL
COM CAPACIDADE DE 340L OU
SUPERIOR : duas portas com
capacidade de 340 litros, na cor
branca

UND METALFRIO 20 R$ 2.985,00 R$ 59.700,00

55

GAVETEIRO BAIXO ESCRITÓRIO 4
GAVETAS TRANCA 4 RODINHAS.
Material MDF. Comprimento: 46,5
cm. Largura: 40,5 cm. Altura: 67,0
cm. 4 Gavetas. Primeira gaveta
com tranca. 4 Rodízios

UND GIOBEL 50 R$ 418,30 R$ 20.915,00

56

GAVETEIRO MÓVEL: material
madeira, tipo madeira aglomerado,
tipo revestimento mogno,
quantidade gavetas 2, altura 440,
largura 460, profundidade 520,
acabamento superficial madeira
laminada

UND MULTIVISÃO 30 R$ 261,00 R$ 7.830,00

57

GUARDA ROUPAS EM MDF, 06
PORTAS: 08 repartições, corrediço
telescópica, 06 gavetas com trava
de segurança, 04 divisão para
cabides.

UND GELIUS 20 R$ 1.916,50 R$ 38.330,00

67

MESA PARA COZINHA: material
mesa madeira, forma mesa
retangular, comprimento mesa
2,20, largura mesa 0,85,
quantidade cadeiras 6, material
cadeira madeira, altura mesa 0,80
cm  -

UND BM 20 R$ 1.994,00 R$ 39.880,00

72

MESA REFEITÓRIO: material do
tampo em mdf, revestimento do
tampo laminado metálico alta
pressão, espessura 2,5 cm, altura
74 cm, acabamento das bordas em
pvc, material da estrutura em tubo
aço, comprimento 240 cm, largura
80 cm.

UND METALMIX 23 R$ 2.000,00 R$ 46.000,00

73

MESA REFEITÓRIO: material do
tampo em mdf, revestimento do
tampo laminado metálico alta
pressão, espessura 2,5 cm, altura
74 cm, acabamento das bordas em
pvc, material da estrutura em tubo
aço, comprimento 240 cm, largura
80 cm.

UND METALMIX 7 R$ 2.000,00 R$ 14.000,00

74

MESA REUNIÃO RETANGULAR:
material aglomerado de alta
densidade, comprimento 2,20,
largura 0,90, altura 0,60, cor
marfim, tipo bordas arredondadas,
características adicionais sapatas
niveladoras, espessura tampo 25.

UND GIOBEL 24 R$ 1.000,00 R$ 24.000,00

77
PLASTIFICADORA: potência 500W,
temperatura de 100º C a 200º C,
voltagem 220w, dimensões
530X500X110 MM

UND MARONGER 30 R$ 800,00 R$ 24.000,00

82

SOFÁ CAMA:  sem gavetas (Sofá
cama) Armação tubular quadrada
em pintura epóxi sem gaveteiro
leito acolchoado em espuma e
courvin. Dimensões e padrões:
Comprimento: 0,60 cm; Largura:
0,65 cm Altura: 0,48 cm; Cubagem:
0,561M³;  -

UND SOLAR 10 R$ 3.000,00 R$ 30.000,00

83

SUPORTE DE TELEVISÃO:
videocassete, material aço
carbono, tipo parede, dupla
proteção, tamanho para tv de 32´
até 75´, acabamento superficial
pintura eletrostática,
características adicionais
parafusos, buchas de fixação

UND MULTIVISÃO 40 R$ 90,00 R$ 3.600,00

84 TELEVISOR 32 " LED 4K: voltagem
110/220 UND PHILCO 20 R$ 970,00 R$ 19.400,00

86 TELEVISOR 55" LED 4K: voltagem
110/220 UND PHILCO 10 R$ 1.314,00 R$ 13.140,00

87

TRELICHE DE AÇO: Dimensões da
Treliche: Altura total: 180 cm;
Largura total: 86 cm;
Comprimento  total:  197  cm;
Largura  interna:  80  cm; 
Comprimento  interno:  191  cm;
Colchões a serem utilizados:
188cm comp. x 78cm larg. X
14/16/18cm alt.; Altura do piso
para 1°cama: 33 cm; Distância
entre as camas: 115 cm;
Dimensões da Cama de apoio:
Altura total: 17 cm; Largura total:
86 cm; Comprimento total: 185
cm; Largura interna: 80 cm;
Colchões a serem utilizados:
Tamanho especial 170cm comp. x
78cm larg. X 10/12/15cm alt.;
Suporta até 150 kg distribuídos por
leito - Totalizando 300 kg por
beliche.

UND SÃO JOSÉ 30 R$ 830,00 R$ 24.900,00

88

VASILHAME DE BOTIJÃO DE GÁ
13KG CONTENDO: registro
constando a gravação do código do
inmetro e prazo de validade não
inferior a 5 anos. mangueira
transparente, trançada amarela,
exibindo a inscrição NBR 8613,
nome do fabricante, comprimento
1,25m e prazo de validade não
inferior a 5 anos. duas
abraçadeiras para botijão.

Und MOR 20 R$ 194,00 R$ 3.880,00

96

CONDICIONADOR DE AR – 12.000
BTUS – tipo Split higt  wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital, controle  remoto  com 
display  em  cristal  líquido, luz 
que permite o  ajuste do  aparelho 
no  escuro, função  ventilar, baixo 
ruído,  voltagem  220  volts.  Ciclo: 
Frio;  Função: Refrigeração/ 
Desumidificação/  Ventilação; 
Filtro: Antibacterias/  Hepa/  High 
Density/  Filter;  Selo
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Minima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und ELECTROLUX 12 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00

100

CONDICIONADOR DE AR – 36.000
BTUS – tipo Split higt  wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital, controle  remoto  com 
display  em  cristal  líquido, luz 
que permite  o  ajuste do 
aparelho  no  escuro, função 
ventilar, baixo  ruído,  voltagem 
220  volts.  Ciclo:  Frio;  Função:
Refrigeração/  Desumidificação/ 
Ventilação;  Filtro: Antibacterias/ 
Hepa/  High  Density/  Filter;  Selo
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Minima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und ELECTROLUX 3 R$ 7.580,00 R$ 22.740,00

101

CONDICIONADOR DE AR  – 60.000
BTUS – tipo Split higt  wall, ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital, controle  remoto  com 
display  em  cristal  líquido, luz 
que permite o  ajuste do  aparelho 
no  escuro, função  ventilar, baixo 
ruído,  voltagem  220  volts.  Ciclo: 
Frio; Refrigeração/ 
Desumidificação/  Ventilação; 
Filtro: Antibacterias/  Hepa/  High 
Density/  Filter;  Selo
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Mínima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und ELECTROLUX 4 R$ 12.760,00 R$ 51.040,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 1.071.528,00 (um milhão cento e setenta e um mil, quinhentos e vinte  e oito reais  )
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA –MA
 
EXTRATO  DA  ATA  REGISTRO  DE  PREÇOS  N°  24/2025,  PREGÃO
ELETRÔNICO N° 08/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2025 A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA no Estado do Maranhão,
através  da  através  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento  de  acordo  com o  edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO N°
08/2025 SRP, constante do processo administrativo Nº 54/2025 , na
forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Municipal nº 84 de 02 de janeiro de 2024, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006 e  demais  legislações aplicáveis  torna
público a ATA SRP N° 23/2025, objetivando o Registro de Preço para
Futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de equipamentos periféricos e suprimentos de informática
destinados  às  Secretarias  vinculadas  à  Prefeitura  Municipal  de  Alto
Parnaíba/MA a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação,
durante o período de vigência da presente Ata, cuja validade é de 12
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(doze)  meses  contínuos,  a  contar  da  publicação  no  Diário  Oficial.  A
empresa detentora do menor preço,  de acordo com as especificações,
durante o período de vigência desta Ata. A condição de recebimento,
faturamento,  pagamento,  garantia,  penalizações,  revisão  e  outras
expressamente  relacionadas  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  e  seus
Anexos, constante do Processo Administrativo, integram a presente Ata,
independentemente  de  sua  transcrição.  Fica  eleito  o  Foro  de  Alto
Parnaíba,  para  dirimir  as  questões  que  possam  advir  do  presente
compromisso, ou pelo e-mail: comissaocontratospmap@gmail
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:
 
EMPRESA ELETRO WENDEL LTDA
CNPJ 10.401.351/0001-68

ENDEREÇO Rua Coronel Catão, nº 399, bairro Centro, cidade de Itapecuru Mirim, Maranhão, CEP nº 65.485-000,
Fone/Fax: (98) 98866-3331 e-mail: wendelrcb@hotmail.com.

REPRESENTANTE Wendel Ricardo Costa Bezerra, portador do RG Nº 256390720030-GEJUSPC/MA / CPF Nº
013.932.473-93

E-MAIL wendelrcb@hotmail.com
Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total

8

ARQUIVO DE AÇO COM 04
GAVETAS: medindo 1,40 x l53cm x
p 48 cm na cor cinza. tipo
fechamento com fechaduras,
características adicionais chave
w3. com suportes para pastas
suspensas, deslizante, guia para
pastas.

UND SO AÇO 30 R$ 589,00 R$ 17.670,00

16
BEBEDOURO TIPO COLUNA
MODELO GARRAFÃO: de 20 litros
110/220v

UND NIW UP 68 R$ 698,00 R$ 47.464,00

17
BEBEDOURO TIPO COLUNA
MODELO GARRAFÃO: de 20 litros
110/220v

UND NIW UP 22 R$ 698,00 R$ 15.356,00

21

CADEIRA COMUM TIPO COM
BRAÇOS: material plástico, cor
branca, características adicionais
empilhável, tratada com resina anti
uv. carga de 140 kg, conforme
norma ABNT NBR 14776:2013.
(certificação in metro).

UND SOLPLASTI 500 R$ 37,00 R$ 18.500,00

22

CADEIRA COMUM TIPO SEM
BRAÇOS: material plástico, cor
branca, características adicionais
empilhável, tratada com resina anti
uv. carga de 140 kg, conforme
norma ABNT NBR 14776:2013.
(certificação inmetro).

UND SOLPLASTI 500 R$ 35,00 R$ 17.500,00

29

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO
GIRATÓRIA COM BRAÇO: Assento e
encosto: madeira compensada.
Assento e encosto: espuma
injetada com densidade média de
55kg/m3. Revestimento do assento
e encosto: em tecido polipropileno.
Braços: reguláveis com apoio em 
polipropileno. Base: em aço com
capa protetora em polipropileno.
Mecanismo: giratório com
regulagem de altura com sistema
de amortecimento a gás. Medidas
Assento: 46 cm largura x 43 cm
profundidade x 70 espessura.
Medidas Encosto: 42 cm largura x
46 cm altura x 70 espessura. Altura
do Assento até o chão: mínimo 38
cm - máximo 50 cm. Altura do
braço até o chão: mínimo 56 cm -
máximo 74 cm. Altura total até o
chão: mínimo 90 cm - máximo 102
cm. Dimensões aproximadas do
produto montado: 55 cm largura x
55 cm  profundidade. Peso
recomendado: até 110 kg. -

UND FRATINI 70 R$ 400,00 R$ 28.000,00

30

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO
GIRATÓRIA ENCOSTO ALTO SEM
BRAÇO: Peso Real Suportado (kg):
110kg. Estrutura Giratória. Material
Assento/Encosto: Tecido.
Espessura Encosto (cm): 5,5cm.
Largura Assento (cm): 50cm.
Profundidade Assento (cm): 50cm.
Espessura Assento (cm): 5,5cm.
Densidade Espuma: D45. Largura
Encosto (cm): 50cm. Estrutura
Regulagem de Altura a Gás. Atura
Assento ao solo Mín - Máx (cm):
43cm - 55cm ± 5cm Largura
Total(cm): 67cm ± 3cm.
Profundidade Total(cm): 67cm ±
3cm. Com Rodízio. -

UND FRATINI 80 R$ 380,00 R$ 30.400,00

31

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO
GIRATÓRIA SEM BRAÇO: Assento e
encosto: madeira compensada.
Assento e encosto: espuma
injetada com densidade média de
55kG/m3. Revestimento do
assento e encosto: em tecido
polipropileno. Base: em aço com
capa protetora em polipropileno.
Mecanismo: giratório com
regulagem de altura com sistema
de amortecimento a gás. Medidas
Assento: 41 cm largura x 39 cm
profundidade x 50 espessura.
Medidas Encosto: 36 cm largura x
29 cm altura x 50 espessura. Altura
do Assento até o chão: mínimo 42
cm - máximo 52 cm. Altura total
até o chão: mínimo 80 cm -
máximo 91,5 cm Dimensões
aproximadas do produto montado:
55 cm largura x 50 cm
profundidade. Peso recomendado:
até 110 kg -

UND FRATINI 50 R$ 250,00 R$ 12.500,00

32

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO
PRESIDENTE GIRATÓRIA: Dimensão
de Assento: Largura: 49,0 cm.
Profundidade: 48,0 cm. Espessura:
5,9 cm. Dimensão de Encosto
reclinável: Largura: 46,5 cm.
Altura: 60,5 cm. Espessura: 5,4 cm.
Peso máximo suportado 120kg. -

UND FRATINI 30 R$ 445,00 R$ 13.350,00

33

CADEIRA PARA PORTARIA: 1 estrela
secretaria com aro soldada para
descanso dos pés, 5 rodízios, 1
pistão a gás, 1 flange em aço, 1
suporte em L, 1 kit fixação de
encosto, 1 assento secretaria reta,
1 encosto secretaria reta, 1
prolongador em aço, altura mínima
com assento: 62 cm, altura
máxima com assento: 70cm, 57 cm
por 57 cm por 40 cm peso: 8kgs.

UND FRATINI 50 R$ 240,00 R$ 12.000,00

36
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA:
multiuso com entrada usb e
microfone potência: 700w rms

UND LL AUDIO 30 R$ 1.000,00 R$ 30.000,00

43

ESTANTE DE AÇO: material aço,
altura: 2,00 m, largura: 0,92 m,
profundidade: 0,40 m, tipo
prateleiras: reguláveis, quantidade
prateleiras: 6 un, tratamento
superficial: pintura eletrostática,
características adicionais: com
reforço e capacidade de 30 kg por
bandeja -

UND ARTE MOVEIS 100 R$ 390,00 R$ 39.000,00

44

FOGÃO GÁS 04 BOCAS COM
FORNO: Material aço inoxidável,
aplicação doméstica, tipo fogão
convencional,  comprimento 62,
largura 52, altura 87,50, normas
técnicas abnt, características
adicionais acendimento
automático. TOMADA 220V.

UND CLARICE 12 R$ 890,00 R$ 10.680,00

45

FOGÃO GÁS 06 BOCAS: material
aço inoxidável, aplicação
doméstica, tipo fogão
convencional, quantidade bocas 6,
comprimento 62, largura 52, altura
87,50, normas técnicas abnt,
características adicionais
acendimento automático

UND CLARICE 8 R$ 1.600,00 R$ 12.800,00

46

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS
COM FORNO:  material aço
inoxidável, funcionamento à gás,
tipo acendimento manual,
comprimento 120, largura 80,
altura 80, tipo uso cozinha,
quantidade boca 4, quantidade de
queimador 2 duplos(1 grande e 1
pequeno juntos) e 2 simples, cor
cinza - cor forno

UND CRISTAL AÇO 20 R$ 1.900,00 R$ 38.000,00

47

FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS SEM
FORNO: a gás, 02 queimadores
simples, 02 queimadores duplos,
cada grelha 40 x 40, porta panelas,
grelhas e queimadores em ferro
fundido, bandeja coletora de
resíduos, registro cromado,
fabricado em aço galvanizado,
dimensões aproximadas: 0,82 x
1,07 x 0,48 mts.

UND CRISTAL AÇO 30 R$ 1.600,00 R$ 48.000,00

48

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS
COM FORNO: Fogão industrial,
material: aço inoxidável,
funcionamento: gás, tipo
acendimento: manual, tipo uso:
cozinhar  alimentos, características
adicionais: 03 queimadores
simples e 3 queimadores duplos,
forno, chapa e banho-maria a,
quantidade bocas: 6 un, com forno.

UND CRISTAL AÇO 26 R$ 2.500,00 R$ 65.000,00

49

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS SEM
FORNO: Fogão industrial, material:
aço inoxidável, funcionamento:
gás, tipo acendimento: manual,
tipo uso: cozinhar  alimentos,
características adicionais: 03
queimadores simples e 3
queimadores duplos, sem forno,
chapa e banho-maria a, quantidade
bocas: 6, sem forno.

UND CRISTAL AÇO 20 R$ 2.600,00 R$ 52.000,00

50

FOGÃO SEMI-INDUSTRIAL: material
aço inoxidável, funcionamento a
gás, tipo acendimento manual,
comprimento 120, largura 80,
altura 80, tipo uso cozinha,
quantidade boca 4, quantidade de
queimador 2 duplos(1 grande e 1
pequeno juntos) e 2 simples, cor
cinza.

UND CRISTAL AÇO 16 R$ 1.800,00 R$ 28.800,00

53

FREEZER MODELO VERTICAL COM
CAPACIDADE DE 310L OU
SUPERIOR: uma porta com 05
gavetas e um congelador, na cor
branca

UND ESMALTEC 5 R$ 3.600,00 R$ 18.000,00

54

FRIGOBAR TIPO FROST-FREE
COMPACTO: prateleiras removíveis
porta latas, frigobar 120 litros,
prateleiras, gaveta multiuso,
temperatura uniforme, controle de
temperatura interno 220V.

UND MIDEIA 10 R$ 1.000,00 R$ 10.000,00

58

LIQUIDIFICADOR CAPACIDADE 03
LITROS: Especificações Potência:
1000 Watts; Material do copo:
Corpo Plástico e Copo em San
Cristal; Capacidade total do copo:
3,1 Litros; Capacidade útil do copo:
1,75 Litros, com 6 lâminas.

UND BRITANIA 18 R$ 138,00 R$ 2.484,00

59
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
CAPACIDADE 06 LITROS: Baixa e
alta rotação, pulsar, material em
aço inox 220v -

UND VITALEX 30 R$ 690,00 R$ 20.700,00

60

MÁQUINA PARA LAVAR ROUPA:
peça/acessório, tipo painel
decorativo, aplicação lavadora
roupa, características adicionais 12
kg. 220v.

UND COLORMAQ 8 R$ 1.700,00 R$ 13.600,00

61
MESA DE REUNIÃO REDONDA:
mdp/aço, largura 100 cm, altura 75
cm -

UND PLENO MOVEIS 25 R$ 380,00 R$ 9.500,00

62

MESA ESCRITÓRIO 03 GAVETAS:
Material: MDF. material tampo MDF
mínimo de 25 mm. Material
estrutura: aço carbono,
revestimento estrutura pintura
epóxi cor preta, dimensão:1,24 x
0,72 x 0,62. Contendo 3 gavetas
com corrediça de base ou
corrediça telescópica e fechadura -
  COTA PRINCIPAL

UND PLENO MOVEIS 50 R$ 400,00 R$ 20.000,00

63

MESA ESCRITÓRIO 06 GAVETAS: 
Material: MDF. Material tampo MDF
mínimo de 25 mm. Material
estrutura: aço carbono,
revestimento estrutura: pintura
epóxi, dimensão: 1,65 x 0,70 x
0,75. Contendo 6 gavetas com
corrediça de base ou corrediça
telescópica e fechadura -

UND PLENO MOVEIS 50 R$ 500,00 R$ 25.000,00

64

MESA INFANTIL: tamanho de
68,5x68,5 cm com 61 cm de altura
e 4 cadeiras com assento de
31,5x9,5 cm e altura de 67cm,
para organização de ambiente e
atividades, material madeira -

UND ARTE MOVEIS 90 R$ 929,00 R$ 83.610,00

65

MESA INFANTIL: tamanho de
68,5x68,5 cm com 61 cm de altura
e 4 cadeiras com assento de
31,5x9,5 cm e altura de 67cm,
para organização de ambiente e
atividades, material madeira -

UND ARTE MOVEIS 30 R$ 929,00 R$ 27.870,00

66

MESA MICROCOMPUTADOR:
material estrutura madeira
aglomerada, acabamento estrutura
revestimento no padrão marfim,
acabamento tamp perfil plástico,
largura 1090, profundidade 480,
altura 1.164, espessura material
tampo 15, espessura material 15,
características adicionais c/
gaveta, rack p/ 7 cds, apoio p/
punho.

UND PLENO MOVEIS 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00

68

MESA PARA ESCRITORIO EM L:
Material: MDF. Material tampo MDF
mínimo de 25 mm. Comprimento: 
120cm x 140  LxL. Profundidade:
60cm Altura: 75cm. Material
estrutura: aço carbono,
revestimento estrutura: pintura
epóxi,  contendo 3 gavetas com
corrediça de base ou corrediça
telescópica, com fechadura.

UND PLENO MOVEIS 18 R$ 700,00 R$ 12.600,00

69

MESA PARA ESCRITÓRIO: material
estrutura mdf de alta resistência
mdf, material tampo mdf 30mm,
cor tampo preta, largura 0,74,
altura 0,75, comprimento 2 m,
acabamento estrutura laminado
melamínico, espessura tampo 2,
características adicionais com
suporte para teclado e
deslizadores.

UND PLENO MOVEIS 33 R$ 500,00 R$ 16.500,00
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70

MESA PARA PROFESSOR: tampo
em mdf 18mm revestido em
melamínico, na cor preto, bordas
arredondadas, medindo 1,00 mt de
comprimento x 0,60 cm de largura
x 0,80 de altura.

UND PLENO MOVEIS 21 R$ 400,00 R$ 8.400,00

71
MESA PLÁSTICA: mesa plástica
quadrada 04 lugares em pés
material plástico.

UND SOLPLASTI 200 R$ 69,00 R$ 13.800,00

75

MICROFONE SEM FIO
PROFISSIONAL: Garantia mínima de
12 meses, alta sensibilidade e som
natural, com freqüência de 50 a
17.000hz, com alcance mínimo de
50 metros, constituído de receptor
com  fonte de alimentação 220v
ac, antenas, cabos, maleta e
manual de instrução com 02
microfone.

UND LYCO 18 R$ 400,00 R$ 7.200,00

78

PURIFICADOR DE ÁGUA COM 02
TORNEIRAS: com opção de
temperatura natural e gelada, com
4,9 litros (volume interno), 2,1
litros (volume reservatório de água
refrigerada) com filtro que remova
sedimentos como barro, areia,
ferrugem, algas, fungos e
partículas suspensas de ferro e
outros metais, sal, entre outros
metais, sal, entre outros. já o filtro
de carvão ativado, absorve e
remove a cor, odores, cloro, óleo e
gases dissolvidos em grande
quantidade, voltagem 220w.

UND COLORMAQ 4 R$ 699,00 R$ 2.796,00

79

REFRIGERADOR NO MINIMO COM
CAPACIDADE DE 340L OU
SUPERIOR: na cor branco com
voltagem 220w, frost free, c/01
porta

UND CONSUL 15 R$ 2.800,00 R$ 42.000,00

80

REFRIGERADOR NO MINIMO COM
CAPACIDADE DE 375L OU
SUPERIOR: na cor branco com
voltagem 220w,frost free, c/01
porta

UND CONTINENTAL 8 R$ 2.900,00 R$ 23.200,00

81

SANDUICHEIRA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL: tensão 110/220,
potência 860, cor branca ou preta,
largura 430, altura 200,
comprimento 450, características
adicionais aquecimento por
resistências, revestida em teflon -
capacidade 02 pães.

UND BEST 11 R$ 170,00 R$ 1.870,00

85 TELEVISOR 42 " LED 4K: voltagem
110/220 - UND PHILCO 20 R$ 1.750,00 R$ 35.000,00

89
VENTILADOR TIPO COLUNA: 60 cm,
alimentação 220v, 6 hélices de
plástico, altura 93 cm, com grade,
3 velocidades.

Und BRITANIA 83 R$ 220,00 R$ 18.260,00

90

VENTILADOR TIPO PAREDE: 60 cm,
alimentação 220v, 6 hélices de
plástico, altura 93 cm, com grade,
3 velocidades.  -  COTA PRINCIPAL
75%

Und VENTISOL 163 R$ 199,00 R$ 32.437,00

91

VENTILADOR TIPO PAREDE: 60 cm,
alimentação 220v, 6 hélices de
plástico, altura 93 cm, com grade,
3 velocidades.  - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

Und VENTISOL 54 R$ 205,00 R$ 11.070,00

92

VENTILADOR TIPO TETO: material
corpo náilon, material pás
polipropileno com tratamento
ultravioleta, cor bege, capacidade
ventilação 18, rotação máxima
450, envergadura 1,10,
comprimento 54,50, altura 22,
profundidade 23, peso total 5,40,
características adicionais sem
luminária -

Und VENTISOL 15 R$ 200,00 R$ 3.000,00

93

CONDICIONADOR  DE  AR  –  9.000 
BTUS  –  tipo  Split higt  wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital, controle  remoto  com 
display  em  cristal  líquido, luz 
que permite o  ajuste do  aparelho 
no  escuro, função  ventilar, baixo 
ruído,  voltagem  220  volts.  Ciclo: 
Frio;  Função: Refrigeração/ 
Desumidificação/  Ventilação; 
Filtro: Antibacterias/  Hepa/  High 
Density/  Filter;  Selo
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Mínima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und AGRATO 38 R$ 2.000,00 R$ 76.000,00

94

CONDICIONADOR  DE  AR  –  9.000 
BTUS  –  tipo  Split higt  wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital, controle  remoto  com 
display  em  cristal  líquido, luz 
que permite o  ajuste do  aparelho 
no  escuro, função  ventilar, baixo 
ruído,  voltagem  220  volts.  Ciclo: 
Frio;  Função: Refrigeração/ 
Desumidificação/  Ventilação; 
Filtro: Antibacterias/  Hepa/  High 
Density/  Filter;  Selo
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Mínima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und AGRATO 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

95

CONDICIONADOR DE AR – 12.000
BTUS – tipo Split higt  wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital, controle  remoto  com 
display  em  cristal  líquido, luz 
que permite o  ajuste do  aparelho 
no  escuro, função  ventilar, baixo 
ruído,  voltagem  220  volts.  Ciclo: 
Frio;  Função: Refrigeração/ 
Desumidificação/  Ventilação; 
Filtro: Antibacterias/  Hepa/  High 
Density/  Filter;  Selo
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Minima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und AGRATO 38 R$ 2.700,00 R$ 102.600,00

97

CONDICIONADOR DE AR 18.000
BTUS – tipo Split higt wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital,  controle remoto com
display em cristal líquido, luz que
permite o ajuste do aparelho no
escuro, função ventilar, baixo
ruído, voltagem  220  volts.  Ciclo: 
Frio;  Função:  Refrigeração/
Desumidificação/ Ventilação; Filtro:
Antibacterias/ Hepa/ High 
Density/  Filter;  Selo 
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Minima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und TCL 15 R$ 3.390,00 R$ 50.850,00

98

CONDICIONADOR DE AR 18.000
BTUS – tipo Split higt wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital,  controle remoto com
display em cristal líquido, luz que
permite o ajuste do aparelho no
escuro, função ventilar, baixo
ruído, voltagem  220  volts.  Ciclo: 
Frio;  Função:  Refrigeração/
Desumidificação/ Ventilação; Filtro:
Antibacterias/ Hepa/ High 
Density/  Filter;  Selo 
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Minima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und TCL 5 R$ 3.390,00 R$ 16.950,00

99

CONDICIONADOR DE AR – 36.000
BTUS – tipo Split higt  wall,  ciclo 
frio,  display  de  temperatura 
digital, controle  remoto  com 
display  em  cristal  líquido, luz 
que permite  o  ajuste do 
aparelho  no  escuro, função 
ventilar, baixo  ruído,  voltagem 
220  volts.  Ciclo:  Frio;  Função:
Refrigeração/  Desumidificação/ 
Ventilação;  Filtro: Antibacterias/ 
Hepa/  High  Density/  Filter;  Selo
INMETRO/PROCEL  "A" Cor: 
Branco;  Silencioso;  Voltagem: 
220V  Ajuste Automático; Com: 01
Controle Remoto; 01 Evaporadora;
01  Condensadora; 
Direcionadores  De  Ar:
Horizontal/Vertical; Frequência
Minima: 60 Hz; Vazão De Ar
Mínima: 500 M³/H – Mínimo; Gás:
R410a

Und AGRATO 9 R$ 7.300,00 R$ 65.700,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 1.338.017,00 (um milhão trezentos e trinta e oito mil e dezessete reais)
        

 
Alto Parnaiba –MA 21 de maio de 2025.
Assinaturas:  Ubirajara  Lustosa  Pires  Junior  (GERENCIADOR)  Wendel
Ricardo Costa Bezerra (DETENTOR)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025
ELEIÇÃO  PARA  COMPOSIÇÃO  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAIOSES, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 620, de
20 de maio de 2019, torna público o presente Edital de Convocação
para  a  escolha  dos  novos  membros  do  Conselho  Municipal  de
Alimentação Escolar – CAE,  para o mandato de 4 (quatro)  anos,
tendo em vista o término do mandato do atual colegiado em 04 de
junho de 2025.
1. FINALIDADE
A presente convocação tem por objetivo selecionar representantes dos
segmentos abaixo descritos para compor o novo Conselho Municipal de
Alimentação Escolar – CAE, nos termos do art. 1º da Lei Municipal nº
620/2019.
2. COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
O  CAE  será  composto  por  07  (sete)  membros  titulares  e  seus
respectivos suplentes, conforme a seguinte representação:

01 (um) representante do Poder Executivo Municipal, indicado
pelo Prefeito;
02 (dois)  representantes das entidades de trabalhadores da
educação  e  de  discentes,  indicados  por  seus  órgãos  de
representação, por meio de assembleia específica;
02 (dois)  representantes de pais  de alunos matriculados na
rede municipal de ensino, indicados pelos Conselhos Escolares,
Associações de Pais e Mestres ou entidade similar;
02  (dois)  representantes  de  entidades  civis  organizadas,
escolhidos por meio de assembleia específica.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Os discentes somente poderão ser indicados se forem maiores
de 18 anos ou emancipados (§1º do art. 1º).
É  vedada  a  indicação  do  Ordenador  de  Despesas  da
Entidade Executora para composição do CAE (§7º do art. 1º).
Cada  membro  titular  deverá  ter  um suplente do mesmo
segmento,  conforme critérios estabelecidos pela lei  (§3º do
art. 1º).
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O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado
serviço público relevante, não sendo remunerado (§9º do
art. 1º).

4. INSCRIÇÕES E PRAZOS
As  inscrições  dos  representantes  deverão  ser  feitas  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação,
localizada na Rua Sete de Setembro, S/n, Bairro Comprida, Araioses/MA,
no período de 05 a 20 de junho de 2025, no horário das 8h às 12h,
mediante apresentação de:

Ofício  de  indicação  emitido  pela  entidade  ou  organização
representativa;
Documento de identidade e CPF do indicado;
Ata da assembleia (quando exigida pela legislação);
Declaração de inexistência de impedimentos legais.

5. ASSEMBLEIAS DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS PARA ESCOLHA DO
PRESIDENTE, VICE PRESIDENTE E SECRETÁRIO
A assembleia específica para escolha dos representantes dos seguintes
segmentos será realizada na seguinte data:

Dia 23/06/2025
Local Auditório do Colégio Tudes Jose Cardoso
Horário: 08h 

6. RESULTADO FINAL E NOMEAÇÃO
O resultado final da escolha será homologado pela Secretaria Municipal
de  Educação  e  os  conselheiros  nomeados  por  meio  de  Decreto
Executivo, conforme disposto no §8º do art. 1º da Lei nº 620/2019.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação,  com  base  na  legislação  vigente.  Maiores  informações
poderão ser obtidas diretamente na Secretaria.
 
_________________________________________
Rarison Soares de Albuquerque
Secretário Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: b31767401bdb3cfb512f86b8e1f0238c

RESOLUÇÃO CMAS N.º 03/2025

RESOLUÇÃO CMAS N.º 03/2025
 
“Dispõe  sobre  a  Criação  de  Comissão  de  organização  da  12ª
Conferência Municipal de Assistência Social ano 2025.”
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Araioses -
MA, em reunião ordinária no dia 04 de abril de  2025, registrada em Ata
nº 02, no uso das atribuições conferidas pela sua Lei de Criação;
 
Resolve:
Art. 1º - Criar a Comissão para a realização da 12ª Conferência
Municipal de Assistência Social de Araioses - MA a realizar-se no
ano de 2025 conforme estabelecido na Resolução CNAS/MDS nº 174, de
14  de  novembro  de  2024  que  dispõe  sobre  a  convocação  da  14ª
Conferência Nacional  de Assistência Social  em conformidade com o
tema  “20  anos  do  SUAS:  construção,  proteção  social  e
resistência”, garantindo a acessibilidade dos participantes.
 
Conforme descrito a seguir:

IACIARA SANTOS DA SILVA (Titular/Sociedade Civil)1.
SÔNIA MARCIA CARVALHO DE SOUSA (Titular/Governamental)2.
MARCOS DVILE  DA SILVA SOTERO (Suplente/Governamental)3.
GABRIELA SAVIA SOUSA REIS (Titular/Sociedade Civil)4.

 
Art. 2°- Os casos omissos serão tratados pelo Conselho Municipal de
Assistência Social.

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Araioses - MA , 07 de Abril de 2025. 

 
TATIANE DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
 

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: 84b3fd340075640866516df7fd3e5370

RESOLUÇÃO Nº 02 DE ABRIL DE 2025

RESOLUÇÃO Nº 02 DE ABRIL DE 2025
 
“Dispõe  sobre  a  Convocação  da  XIIª  Conferência  Municipal  de
Assistência Social e dá outras providências”.
 
O Colegiado do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CMAS, em Reunião Plenária realizada no dia 04 de abril  de 2025, no
uso de suas competências legais que lhe confere a Lei, nº 15 de 2013.
RESOLVE:
 
Art. 1º Convocar a 12ª Conferência Municipal de Assistência Social,
com a atribuição de avaliar a Política Municipal de Assistência Social e
propor  diretrizes  para  o  aperfeiçoamento  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – SUAS.
 
Art. 2º A 12ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como
tema central:
“20 anos do SUAS: Construção, proteção social e resistência”.
 
Art. 3º A 12ª Conferência Municipal  de Assistência Social  abordará
5(cinco) Eixos:

EIXO 1 –  UNIVERSALIZAÇÃO DO SUAS:  Acesso Integral  com1.
Equidade e Respeito às Diversidades;
EIXO 2 – APERFEIÇOAMENTO CONTINUO DO SUAS: Inovação,2.
Gestão Descentralizada e Valorização Profissional;
E I X O    3    –    I N T E G R A Ç Ã O    D E    B E N E F Í C I O S    E  3.
 SERVIÇOS  SOCIOASSISTENCIAIS:  Fortalecendo  a  Proteção
Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no SUAS;
E IXO  4  –  GESTÃO  DEMOCRÁTICA,  INFORMAÇÃO  E4.
COMUNICAÇÃO  TRANSPARENTE:  Fortalecendo  a  participação
social no SUAS;
EIXO 5 – SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO CO-5.
FIANCIAMENTO DO SUAS.

 
Art. 4º A 12ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á
de forma presencial nos dias 17 e 18 de junho de 2025, requerendo
que:

As  pré-conferências  municipais  de  Assistência  Social  serão1.
realizadas no período de 23 de abril a 28 de maio de 2025
conforme as datas abaixo;

Dia 23 de abril – na sede do município;1.
Dia 30 de abril – povoado Carnaubeiras;2.
Dia 14 de maio – povoado Placas;3.
Dia 28 de maio – Canarias.4.

Art. 5º A Comissão Organizadora coordenada pela Presidente e pelo
Vice-Presidente do Conselho Municipal  de Assistência Social  (CMAS),
com  composição  paritária  dos  representantes  do  Governo  e  da
Sociedade Civil, definida em Resolução do CMAS, será responsável pela
organização  e  operacionalização  da  12ª  Conferência  Municipal  de
Assistência Social.
Parágrafo  único.  Apoiarão  a  organização  e  operacionalização  da
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Conferência Municipal a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de
Assistência  Social  e  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social
(SEMAS);
Art.  6º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Resolução,
correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor
municipal de Assistência Social.
Art. 7º O município durante a 12ª Conferência Municipal de Assistência
Social  elegerá delegados para participação na Conferência Estadual,
conforme  critério  definido  no  Regimento  Interno  da  Conferência  e
baseado  na  tabela  de  proporcionalidade  populacional  e  porte  do
município  conforme prevê a  Política  Nacional  de  Assistência  Social,
garantindo a paridade entre governo e sociedade civil.
Art.  8º  Os  delegados  eleitos  nas  Plenárias  Municipais  receberão
suporte  financeiro  do  município  para  participarem  da  Conferência
Estadual.
 
Araioses – Maranhão, em 07 de Abril de 2025.
 
TATIANE DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
 

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: b829f57b1718e23c9190f9babccf871d

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 028/2025

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 028/2025
 
PARTÍCIPES:   MUNICÍPIO DE ARAIOSES/MA E  O MUNICÍPIO DE
CABECEIRAS DO PIAUÍ/PI.
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 202502052/2025 – CPL/PMA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 027/2025
 
A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ARAIOSES/MA, inscrita no CNPJ
n.º 06.450.191/0001-70, com sede na Rua Sete de Setembro, s/n.º,
Centro – CEP n.º 65.570-000, na cidade de Araioses/MA, representada
pelo Sr. JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO, Prefeito Municipal, aqui
denominada  1º  PARTÍCIPE  e,  do  outro  lado,  a  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  CABECEIRAS  DO  PIAUÍ/PI,  inscrita  no  CNPJ  n.º
41.522.277/0001-61,  com endereço  na  Avenida  Francisco  da  Costa
Veloso,  n.º  620,  Centro,  na cidade de Cabeceiras do Piauí/PI,  neste
termo representada por seu representante legal, Sr. JOSÉ DA SILVA
FILHO,  Prefeito  Municipal  denominado  2º  PARTÍCIPE,  em  comum
acordo  e  vontade  das  partes  acima  qualificadas,  resolvem  ajustar
através deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA regras de adesão à
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  010/2025,  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP  N.º  027/2025,  que  firmam  mediante  cláusulas  e
condições abaixo estabelecidas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1.   Utilização da Ata de Registro de Preços n.º 010/2025, do Pregão
Eletrônico SRP n.º 027/2025, que tem por objeto à futura e eventual
contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
sanitização, para atender às demandas da Prefeitura Municipal
de Araioses/MA, em até 50% (cinquenta por cento) das limitações
previstas no correspondente processo que as vinculou,  por ente da
federação,  mediante  controle  do  órgão  gerenciador,  sempre  na
dependência de aceitação da pessoa física ou jurídica detentora dos
preços registrados, especificamente a Ata de bens comuns contidos no
Extrato  Publicado  no  Diário  Oficial  da  Federação  dos  Municípios  do
Estado do Maranhão – FAMEM, relativo ao Pregão Eletrônico SRP n.º
027/2025, atualizações, incluídas as alterações publicadas em data
posterior a assinatura deste termo, com validade máxima de 12 (doze)
meses,  mantidas  as  ressalvas  legais,  desde  que  preservadas  as
mesmas condições registradas, exceto quanto aos atos de revisão, na

forma prevista da Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
 
CLÁUSULA   SEGUNDA   –   DA   EXECUÇÃO   DO   OBJETO   
 
2.1.   É de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar e
fiscalizar  as  exigências  exaradas  nas  Atas  de  Registro  de  Preço,  seu
Edital e Anexos relacionados à forma de entrega dos bens e/ou serviços
contratados.  Sempre  comunicando  expressamente  ao  gerenciador
(Prefeitura  Municipal  de  Araioses/MA)  das  possíveis  ocorrências  que
possam afetar a finalidade pretendida.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
 
3.1.   Cabe ao Carona, órgão aderido, apurar as responsabilidades
oriundas de seus contratos e aplicações de penalidades de acordo com
o  Edital  ao  qual  se  encontra  vinculado.  Cabe  ainda  ao  aderido
apresentar  reclamação  relacionada  ao  atendimento  das  empresas
detentoras  dos  preços  registrados  junto  à  Prefeitura  Municipal  de
Araioses/MA, formalizando os motivos da situação de fato apresentada
e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalidades
referentes à descumprimento da Ata de Registro de Preços.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
 
4.1.   A Vigência deste Termo encontra-se vinculada à validade da
originada  na  licitação  de  acordo  com  a  data  de  sua  publicação,
preservados os contratos de natureza contínua nas condições acima
descritas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
 
5.1.    No  caso  de  conflito,  fica  eleito  para  intermediação,  o  Foro  da
cidade de Araioses/MA, em detrimento de qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja.
 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
 
6.1.   Ficam subordinados todos os atos resultantes deste acordo ao
EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  027/2025,  TERMO  DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º  010/2025,  ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º
202502052/2025 – CPL/PMA, bem como todas as disposições legais.
 
6.2.   Estando em comum acordo, justas e firmadas as partes, seguem
duas vias, deste Termo de Cooperação Técnica, para que cumpra seus
devidos fins. Publique-se.
 
Araioses/MA, 16 de maio de 2025.
 
_______________________________________________
JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO
Prefeito municipal de Araioses/MA
1ª PARTÍCIPE
 
___________________________________________
JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal de Cabeceiras do Piauí/PI
2º PARTÍCIPE
 

Publicado por: DAVI CORNÉLIO OLIVEIRA
Código identificador: 48d1db809056eb02aba2a76253783a13

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
2021003005

EXTRATO  DO  QUINTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
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2021003005
 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 20220030 referente a Dispensa de
Licitação nº DL 001/2021 - SEMED. O Município de ARAME, através do
Secretaria  Municipal  de  Educação,  inscrito  (a)  no  CNPJ  sob  o  nº
10.830.598/0001-08, com sede na Rua Barão de Grajaú, s/n, Centro,
Arame – MA, CEP: 65.945-000, neste ato representado pelo Sr.  ELIZEU
CHAVES ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de Educação, portador do
CPF nº  ***.***.121-91,  residente na PC Mercado s/n  Escola  Arte de
Educar,  Centro,  CEP:  65.945-000,  Arame  –  MA,  na  qualidade  de
ordenador de despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e JOSE
REZENDE DA SILVA, inscrito(a) no CPF ***.***.573-04, com sede na Rua
Sete  de  Setembro,  nº  37,  Centro,  Arame  -  MA,  CEP  65945-000,
doravante denominada simplesmente CONTRATADO,  já qualificados no
contrato  inicial.  Referência:  Processo  Nº  00000033/2021,  nº  DL
001/2021 - SEMED; ESPÉCIE: LOCAÇÃO 01 (UM) IMÓVEL SITUADO À
RUA BARÃO DE GRAJAÚ,  Nº77,  BAIRRO:  CENTRO,  CEP:  65.945-000,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE ARAME/MA. OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva
a alteração contratual no valor de R$ 8.800,00 (oito mil,  oitocentos
reais), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da Lei Federal nº
8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 30.800,00(trinta
mil, oitocentos reais). DATA DA ASSINATURA: 06.03.2025. VIGÊNCIA
DO QUINTO TERMO ADITIVO:  Fica  prorrogado  até  11.11.2025,  a
contar a partir da data de assinatura. SIGNATÁRIOS: ELIZEU CHAVES
ALBUQUERQUE – Secretário Municipal de Educação - pela Contratante e
JOSE REZENDE DA SILVA, sob CPF n.º ***.***.573-04 - Representante
pela Contratada.

Publicado por: ANDRé VINíCIUS LIMA ALBUQUERQUE
Código identificador: 30aeba9c8b75585bce8f393014e70fcf

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
2021004105

EXTRATO  DO  QUINTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
2021004105
 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 20210041 referente a Dispensa de
Licitação nº DL 001/2021 - SEA. O Município de ARAME, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, inscrito
(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  12.542.767/0001-21,  com  sede  na  Avenida
Francisco Guarim, s/n, Centro, CEP: 65945-000, Arame – MA, neste ato
representado  pela  Sra  NEUSA  MARIA  GOMES  DUARTE,  Secretária
Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento,  CPF  nº  ***.***.053-72,
residente  na  Rua  Tancredo  Neves  nº  180,  Bairro  Olaria,  CEP:
65.945-000, Arame - MA, na qualidade de ordenadora de despesas,
doravante denominado CONTRATANTE,  e  ANA PAULA REZENDE DA
SILVA, CPF ***.***.803-00, com sede na Av. Francisco Guarin nº s/n,
CENTRO,  CEP  65945-000,  Arame  –  MA,  doravante  denominada
simplesmente  CONTRATADA,  Já  qualificados  no  contrato  inicial.
Referência:  Processo  Nº  00000034/2021,  nº  DL  001/2021  -  SEA;
ESPÉCIE: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL SITUADO NA AV. FRANCISCO
GUARIM,  S/N,  BAIRRO  CENTRO,  CEP:  65.945-000,  DESTINADO  AO
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
DO  MUNICÍPIO  DE  ARAME/MA.  OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo
objetiva a alteração contratual no valor de R$ 4.400,00 (quatro mil,
quatrocentos reais), nos termos do art. 65, inciso I, alínea 'b', e $ 1º, da
Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$
28.600,00(vinte e oito mil, seiscentos reais). DATA DA ASSINATURA:
06.03.2025. VIGÊNCIA DO QUINTO TERMO ADITIVO: Fica prorrogado
até 11.11.2025, a contar a partir da data de assinatura. SIGNATÁRIOS:
NEUSA MARIA GOMES DUARTE - Secretária Municipal de Agricultura e
Abastecimento - pela Contratante ANA PAULA REZENDE DA SILVA, sob
CPF n.º ***.***.803-00 - Representante pela Contratada.

Publicado por: ANDRé VINíCIUS LIMA ALBUQUERQUE
Código identificador: 16d324001119e3cd817395414bbfea5e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

EXTRATO DO 4° ADITIVO AO CONTRATO Nº 1610.01/2023

EXTRATO  DO  4º  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  VIGÊNCIA
CONTRATUAL
 
4° ADITIVO AO CONTRATO Nº 1610.01/2023
 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 021/2023
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1508.05/2023
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BACURITUBA/MA,
ATRAVES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO.
C O N T R A T A D O :  J  D E  J  F  S I L V A  -  C N P J / M F  S O B  O  N º
43.956.974/0001-56
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURO  E  EVENTUAL
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA, LANCHES E COFFEE
BREAK, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E DEMAIS SECRETARIAS.
DA PRORROGAÇÃO: FICA PRORROGADO ATE 31 DE JUNHO DE 2025 A
PARTIR DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025. FUNDAMENTO LEGAL COM BASE
NO ART. 57, INCISO II,  DA LEI Nº 8.666, DE 1993 E A ALTERAÇÕES
POSTERIORES.  DATA  DA  ASSINATURA:  28  DE  FEVEREIRO  DE  2025.
SIGNATÁRIOS:  LEONIDAS  DE  JESUS  BARROS  COSTA,  SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PUBLICA-SE.

Publicado por: TALYTA GARRETO DOS SANTOS
Código identificador: d1f8575092f43c9c825d7a7619eaa353

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025

EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025
 
CONTRATO Nº 1305.01/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2402.02/2025
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA/MA, ATRÁVES
DA SECRETARIA DE SAÚDE.
CONTRATADA:  D V JANSEN-ME – CNPJ nº 11.050.225/0001-79
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MÉDIOS E LEVES, DE INTERESSE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VALOR TOTAL R$ 311.280,00 (TREZENTOS E ONZE MIL, DUZENTOS E
OITENTA REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.122.0003.2108.0000 –   Funcionamento  do  Fundo e  Unidades  de
Saúde
Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
500 Recursos não vinculados de impostos
0 Recursos Ordinários
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Dotação Total R$ 115.009,53
10.301.0028.2059.0000 – Manut. das Ações Básicas de Saúde- PAB
Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
600 Transf. Fundo a fundo de Rec. Do SUS proveniente do Gov. Fed.
0 Recursos Ordinários
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Dotação Total R$ 113.363,29
PRAZO  DE  VIGÊNCIA :   A  VIGÊNCIA  DESTE  INSTRUMENTO
CONTRATUAL INICIARÁ A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM
VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES,  PODENDO SER PRORROGADO NOS
TERMOS DO ART. 105 DA LEI 14.133/21. VIGENTE A PARTIR DA DATA
DA ASSINATURA.
DATA DA ASSINATURA: 13 DE MAIO DE 2025.
REGIANE DE JESUS BARROS E BARROS -  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.
PUBLICA-SE.
 

Publicado por: TALYTA GARRETO DOS SANTOS
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Código identificador: d21fe72b4e0f339fb773f98a6c7391bc

EXTRATO DO CONTRATO - ADESÃO 006/2025 SERVIÇOS DE
SUCÇÃO E DESCARTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DE FOSSAS

 
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO
 
ADESÃO N° 006/2025 SEMAD/BACURITUBA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1002.05/2025
CONTRATO Nº 0905.02/2025
 
REF: ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 (SÃO VICENTE FÉRRRER/MA)
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BACURITUBA/MA,
ATRÁVES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: E. M. AZEVEDO LTDA, CNPJ Nº 27.882.052/0001-95
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SUCÇÃO E DESCARTE DE RESÍDUOS PROVENIENTES DE FOSSAS
SÉPTICAS,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE
BACURITUBA/MA
VALOR TOTAL  ADERIDO:  R$  98.670,00  (  NOVENTA  E  OITO  MIL,
SEISCENTOS E SETENTA REAIS).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  02.04-  SEC  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E
INFRAESTRUTURA
17.512.0012.2010.0000-  Manutenção  e  Funcionamento  do  Setor  de
Saneamento
Fonte de recurso
1 Recursos do Tesouro exercício corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos
0 Recursos Ordinários
3.3.90.39- Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação Total R$ 213.361,44
PRAZO DE VIGÊNCIA:  O CONTRATO TERÁ A VIGÊNCIA DE 12 (DOZE)
MESES,  A  PARTIR  DA  DATA  DE  ASSINATURA  PODENDO  SER
PRORROGADO MEDIANTE TERMO ADITIVO POR IGUAIS E SUCESSIVOS
PERÍODOS, COM FUNDAMENTO DA LEI Nº 14.133/21.
DATA  DA  ASSINATURA:  09  DE  MAIO  DE  2025  SIGNATÁRIO:  
LEONIDAS DE JESUS BARROS COSTA  -  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.
PUBLICA-SE.

Publicado por: TALYTA GARRETO DOS SANTOS
Código identificador: 97ca60c0b87e5490b1044ba4c8218c61

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N° 79/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(art. 72, VIII, Lei Federal 14.133/2021)
DADOS DO PROCESSO
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO 0605.01/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 79/2025
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
TRIBUTÁRIA

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA MUSICAL DENOMINADO “NATANZINHO
LIMA”, POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, PARA APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA NA 72ª FESTA DO VAQUEIRO DE BALSAS

VALOR R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)

 
CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos
autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no
art. 74, inciso II, Lei 14.133/2021;
 CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;
 CONSIDERANDO  ficou  demonstrado  que  os  preços  praticados  pelo
contratado são compatíveis com os preços de mercado;
 CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos
de  habilitação  exigidos  no  Termo  de  Referência,  bem  como  sua

Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;
 CONSIDERANDO  a  manifestação  favorável  do  órgão  de

assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos requisitos exigidos
para a presente contratação;
AUTORIZO a inexigibilidade de licitação nº 79/2025 para contratação
de  artista  musical  denominado  “Natanzinho  Lima”,  por  meio  de
empresário  exclusivo,  para  apresentação  artística  na  72ª  Festa  do
Vaqueiro de Balsas, nos termos do art. 74, inciso II, Lei 14.133/2021,
conforme processo administrativo nº 0605.01/2025, cujo contratação
deverá ser celebrada com a empresa NL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA,
CNPJ nº 44.147.523/0001-30, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Avenida Jorge Amado, número 1565, sala 04 e 06, Jardins,
Aracaju, Sergipe, CEP 49.025-330, representada por Alessandro Lanuse
Santos de Araújo, portador do CPF nº 941.273.794-72. A contratação
terá  seu valor  global  no importe  de R$ 800.000,00 (oitocentos  mil
reais), em conformidade com a proposta apresentada.
Ao Setor de Contratos da Secretaria de Licitações e Contratos para
confecção do Termo Contratual.
Balsas - MA, 16 de maio de 2025.
__________________________________
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária
Diego Silva Scherer

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: e53d228219272479ea002b165a1f6e00

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N° 80/2025

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(art. 72, VIII, Lei Federal 14.133/2021)
DADOS DO PROCESSO
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO 0605.02/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 80/2025
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE

ÓRGÃO REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO
TRIBUTÁRIA

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE ARTISTA MUSICAL DENOMINADO “PADRE EZEQUIEL
DAL POZZO E BANDA”, POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO FESTEJO 2025 DO PADROEIRO DA
CIDADE BALSAS

VALOR R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos
autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento no
art. 74, inciso II, Lei 14.133/2021;
 CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado;
 CONSIDERANDO  ficou  demonstrado  que  os  preços  praticados  pelo
contratado são compatíveis com os preços de mercado;
 CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos
de  habilitação  exigidos  no  Termo  de  Referência,  bem  como  sua
Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e;
 CONSIDERANDO  a  manifestação  favorável  do  órgão  de

assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos requisitos exigidos
para a presente contratação;
AUTORIZO a inexigibilidade de licitação nº 80/2025 para contratação
de artista musical denominado “Padre Ezequiel Dal Pozzo e Banda”, por
meio de empresário exclusivo, para apresentação artística no festejo
2025 do padroeiro da cidade Balsas, nos termos do art. 74, inciso II, Lei
14.133/2021, conforme processo administrativo nº 0605.02/2025, cujo
contratação deverá ser celebrada com a empresa E & S PRODUCOES
LTDA, CNPJ nº 48.343.298/0001-69, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Praça Hercilio Luz, 602, sala 33, Centro, Araranguá, Santa
Catarina,  CEP  88.900-001,  representada  por  Sandro  Luiz  Pagnan,
portador do CPF nº 733.253.339-15. A contratação terá seu valor global
no importe de R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais), em
conformidade com a proposta apresentada.
Ao Setor de Contratos da Secretaria de Licitações e Contratos para
confecção do Termo Contratual.
Balsas - MA, 16 de maio de 2025.
 
__________________________
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária
Diego Silva Scherer
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Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: e6c625242445d4f23336c67efda874d5

DECRETO Nº 023, DE 16 DE MAIO DE 2025

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE BALSAS/MARANHÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 722/2001.
RESOLVE:
Art.  1°  Fica  convocada  a  5ª  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa, a ser realizada no período de 27 de Maio de 2025, em
Balsas, MA, com o tema “Envelhecimento multicultural e democracia:
urgência por equidade, direitos e participação”.
Art. 2°  A 5ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será
coordenada pela  Presidência  do Conselho Municipal  dos Direitos  da
Pessoa  Idosa  e  presidida  pelo  Secretário(a)  Municipal  de
Desenvolvimento  Social,  Trabalho  e  Emprego.
Art.  3°   São objetivos  da 5ª  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa:
I - Promover a participação social para a proposição de ações que visem
a superação de barreiras ao direito de envelhecer e à velhice digna e
saudável;
II - Identificar os desafios do envelhecimento plural no município, tanto
nos  instrumentos  legais  quanto  nas  práticas  exercidas,  para  a
promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa;
e III - Propor ações de equidade para a defesa, a promoção e a proteção
dos direitos e da cidadania de pessoas idosas, a partir da articulação
interfederativa.
Art. 4° O regimento interno da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa será elaborado pela Comissão Organizadora constituída
por esse decreto.
Parágrafo Único: O regimento interno da 5ª Conferência Municipal dos
Direitos  da  Pessoa Idosa disporá  sobre  a  sua organização e  o  seu
funcionamento.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Emprego, e do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, dará
publicidade aos resultados da 5ª Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa.
Art. 6º As despesas com a organização e a realização da 5ª Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa correrão à conta de recursos
orçamentários e das dotações orçamentárias consignadas à Secretaria
de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego.
Art. 7° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, Estado do Maranhão, 16
de Maio de 2025.
ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Balsas
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: 4c4021c6d040dea7319d85f9d09da648

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

DISCUSSÃO SOBRE O ORÇAMENTO PÚBLICO PARA 2026-2029.
Em atendimento ao artigo 48, caput e §1º da Lei 101/2000, visando
proporcionar a transparência da gestão fiscal, a Prefeitura Municipal de
Balsas, através do Prefeito ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, convoca a
população  em  geral  e  todos  os  interessados,  a  participarem  de
AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada a partir das 16:00 horas do
dia 28 de maio de 2025, no Plenário da Câmara Municipal de Balsas –
MA.
Na ocasião, discutiremos a construção do ORÇAMENTO PÚBLICO do
Município de Balsas para os anos de 2026-2029.
As audiências públicas são instrumentos fundamentais para a promoção
da  gestão  democrática,  permitindo  que  a  população  participe

diretamente das decisões sobre investimentos, programas e ações a
serem executados nos próximos exercícios.
Local: Plenário da Câmara Municipal
Endereço: Rua Dr. José Coelho Noleto, nº 2008, bairro Potosí – Cep:
65.800-000
Data: 28 de maio de 2025
Horário: 16 horas
Para ampliar a participação popular, o Município disponibilizará no site
oficial  www.balsas.ma.gov.br,  consulta  pública  para  o  envio  de
sugestões, críticas e propostas relativas à elaboração das referidas leis.
Dessa  forma,  ficam  todos  os  cidadãos  convocados  a  participar
ativamente desta audiência pública e a contribuir para a construção de
um orçamento participativo e transparente.
Balsas-MA, 21 de maio de 2025.
Alan Douglas de Oliveira
Prefeito Municipal

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: 9b339f4904843d0a4d7d970e41082a09

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: AUDIÊNCIA PÚBLICA - CUMPRIMENTO
DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRISMESTRE DE 2025

A Prefeitura Municipal de Balsas (MA), através de seu Prefeito abaixo
assinado, convoca a população em geral para a AUDIÊNCIA PÚBLICA,
para fins de exposição, demonstração e avaliação do cumprimento das
Metas  Fiscais  da  Execução  Orçamentaria  relativo  ao  Primeiro
Quadrimestre de 2025, nos termos do art. 9º, §4º e art. 48, todos da Lei
Complementar nº 101/2000, a ser realizada no dia 28 de maio de 2025
(quarta-feira)  às  15:30  horas  no  Plenário  da  Câmara  Municipal,
localizada na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosí, Balsas–
MA.
As audiências públicas são instrumentos fundamentais para a promoção
da gestão democrática, permitindo que os cidadãos conheçam de forma
transparente  a  gestão  fiscal  do  município,  discutindo  a  execução
orçamentária  e  financeira  da  Administração  Pública.
Balsas - MA, 21 de maio de 2025.
Alan Douglas de Oliveira
Prefeito Municipal
 

Publicado por: GILBERTO SILVA VIEIRA
Código identificador: 20d8743125d7af43364f5eae28b58dfa

RESENHA DO CONTRATO N° 185/2025 - SEDES

RESENHA DO CONTRATO N° 185/2025 - SEDES. Referente ao Pregão
Eletrônico  n°  12/2025.  PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO e a empresa EVA
FONSECA  PEREIRA  E  CIA  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº
10.430.700/0001-70.  OBJETO:  Contratação de empresa especializada
para a futura e eventual aquisição de kit de enxoval e kit de higiene
para  bebês,  conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos
neste Instrumento. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12  (doze)  meses,  contados  da  data  de  assinatura  deste
instrumento. PREÇO: O custo estimado total da contratação é de R$
352.456,00 (Trezentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e cinquenta
e  seis  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  08.244.0819.  2-036
3.3.90.32.00.00  08.244.0819.  2-036  3.3.90.32.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025.
ASSINATURAS: Sebastiana Leda de Arruda (CONTRATANTE) e Antônio
Carlos Pereira Junior (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
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RESENHA DO CONTRATO N° 186/2025 - SEDES

RESENHA DO CONTRATO N° 186/2025 - SEDES. Referente ao Pregão
Eletrônico  n°  12/2025.  PARTES:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  TRABALHO  E  EMPREGO  e  a  empresa
VERONICA  PEREIRA  LIMA  COMERCIO,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
33.261.051/0001-26.  OBJETO:  Contratação de empresa especializada
para a futura e eventual aquisição de kit de enxoval e kit de higiene
para  bebês,  conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos
neste Instrumento. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12  (doze)  meses,  contados  da  data  de  assinatura  deste
instrumento. PREÇO: O custo estimado total da contratação é de R$
240.240,00 (Duzentos e quarenta mil  e duzentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  08.244.0819.  2-036  3.3.90.32.00.00
08.244.0819. 2-036 3.3.90.32.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2025. ASSINATURAS: Sebastiana
Leda  de  Arruda  (CONTRATANTE)  e  Veronica  Pereira  Lima
(CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 56bded5bac43bd7cfe56a56adc2e3f92

RESENHA DO CONTRATO N° 193/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 193/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. ACIOLINO BARREIRA SILVA. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 4.385,43 (quatro mil,
trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Aciolino  Barreira  Silva
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
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RESENHA DO CONTRATO N° 200/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 200/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  MARCELO  SILVEIRA  DOS  SANTOS.  OBJETO:  É  objeto  desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ 4.692,91 (quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e noventa e
um  centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060
3.3.90.30.00.00  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.

ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Marcelo
Silveira dos Santos (CONTRATADO).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
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RESENHA DO CONTRATO N° 202/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 202/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. Valdir Costa Santos. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição
de  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.874,82 (um mil,
oitocentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  oitenta  e  dois  centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Si lva  (CONTRATANTE)  e  Valdir  Costa  Santos
(CONTRATADO).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
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RESENHA DO CONTRATO N° 206/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 206/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra.  TÂNIA  APARECIDA  FAVALI  MELARA.  OBJETO:  É  objeto  desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ 1.584,90 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060
3.3.90.30.00.00  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Tânia
Aparecida Favali Melara (CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
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RESENHA DO CONTRATO N° 207/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 207/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra. LUCILENE SANTANA COSTA. OBJETO: É objeto desta contratação a
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aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.243,09 (três mil,
duzentos  e  quarenta  e  três  reais  e  nove  centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Lucilene  Santana  Costa
(CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
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RESENHA DO CONTRATO N° 209/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 209/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra.  LUIZA  DA  CONCEIÇÃO.  OBJETO:  É  objeto  desta  contratação  a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.641,64 (três mil,
seiscentos  e  quarenta  e  um reais  e  sessenta  e  quatro  centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Si lva  (CONTRATANTE)  e  Luiza  da  Conceição
(CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: ef3b151e8d58463a6759d355d0e39a13

RESENHA DO CONTRATO N° 210/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 210/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra.  Maria  Dos  Santos  Carvalho  de  Sousa.  OBJETO:  É  objeto  desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$  4.086,66  (quatro  mil  e  oitenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  seis
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060
3.3.90.30.00.00  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.

ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Maria
Dos Santos Carvalho de Sousa (CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 0a9e4673a7717c04eaed53222bb0ddc4

RESENHA DO CONTRATO N° 211/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 211/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. Lucas Rodrigues de Sousa. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 4.086,66 (quatro mil
e  oitenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  seis  centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Lucas  Rodrigues  de  Sousa
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 0be62aef24fa42a279da650462b967df

RESENHA DO CONTRATO N° 212/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 212/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. JOSE NETO PEREIRA GOMES. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.264,14 (dois mil e
duzentos e sessenta e quatro reais e quatorze centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Jose  Neto  Pereira  Gomes
(CONTRATADO).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 540fc146e436cb6f146d528d2f78e654

RESENHA DO CONTRATO N° 219/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 219/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  José  Wilton  Gonçalves  dos  Santos.  OBJETO:  É  objeto  desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

17/191www.famem.org.br



FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ 3.500,24 (três mil e quinhentos reais e vinte e quatro centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado da Silva (CONTRATANTE) e José Wilton Gonçalves dos Santos
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 0078493f63fa6b28f6f022a08ab2508a

RESENHA DO CONTRATO N° 220/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 220/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. Wilho Franco dos Santos Coelho. OBJETO: É objeto desta contratação
a aquisição  de  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.963,05 (trinta e
nove  mil,  novecentos  e  sessenta  e  três  reais  e  cinco  centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Wilho Franco dos Santos Coelho
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 07bfbd0b02d5dedf3fc6b4d5d7a68529

RESENHA DO CONTRATO N° 221/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 221/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. Francisco dos Santos Coelho. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.963,05 (trinta e
nove  mil,  novecentos  e  sessenta  e  três  reais  e  cinco  centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Francisco  dos  Santos  Coelho
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 18a49680c74cc89f3a36efa9679b42ce

RESENHA DO CONTRATO N° 224/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 224/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  Pedro  Pinheiro  Moura.  OBJETO:  É  objeto  desta  contratação  a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.641,64 (três mil
seiscentos  e  quarenta  e  um reais  e  sessenta  e  quatro  centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Pedro  Pinheiro  Moura
(CONTRATADO).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 731361c4a89880ae8b6bf8854228b4bc

RESENHA DO CONTRATO N° 227/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 227/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra.  Maria  das  Graças  da  Silva  Araujo.  OBJETO:  É  objeto  desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$  3.430,32  (três  mil  quatrocentos  e  trinta  reais  e  trinta  e  dois
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060
3.3.90.30.00.00  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Maria
das Graças da Silva Araújo (CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: e78406286d2aef759593a9f4837a57cb

RESENHA DO CONTRATO N° 228/2025 - SEMED

 
RESENHA DO CONTRATO N° 228/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra. ANDREIA MARIA RODRIGUES DE SOUSA. OBJETO: É objeto desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
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previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ 1.878,45 (mil oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060
3.3.90.30.00.00  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Andreia
Maria Rodrigues De Sousa (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 74e9e78d360fc52af088e007b726dba5

RESENHA DO CONTRATO N° 229/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 229/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  Antônio  Gomes da Silva.  OBJETO:  É  objeto  desta  contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.231,92 (três mil
duzentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Antônio  Gomes  da  Silva
(CONTRATADO).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 0e14822f4ca4639c423781ccdd9ac7e8

RESENHA DO CONTRATO N° 234/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 234/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. João Geraldo Viana de Sousa. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 5.529,97 (cinco mil
quinhentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  João  Geraldo  Viana  de  Sousa
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 723313f038d28c579d5b3e718754b486

RESENHA DO CONTRATO N° 235/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 235/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  José Belmiro de Almeida.  OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.230,99 (dois mil
duzentos  e  trinta  reais  e  noventa  e  nove  centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  José  Belmiro  de  Almeida
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 8e228d6b805b5c2b50c4eb9d649e4e11

RESENHA DO CONTRATO N° 237/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 237/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra. Kelle Gisele Lopes Tavares. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 6.854,47 (seis mil
oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Kelle  Gisele  Lopes  Tavares
(CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: b9702c71f8e60b16759df313211f56de

RESENHA DO CONTRATO N° 238/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 238/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra.  Laise  Alves  Macedo.  OBJETO:  É  objeto  desta  contratação  a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
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anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.757,64 (três mil
setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Si lva  (CONTRATANTE)  e  Laise  Alves  Macedo
(CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 45bf11103f4f489abcfb95168efddf10

RESENHA DO CONTRATO N° 240/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 240/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  LUIS  AUGUSTO  DE  OLIVEIRA  SOUSA.  OBJETO:  É  objeto  desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ 5.883,17 (cinco mil oitocentos e oitenta e três reais e dezessete
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060
3.3.90.30.00.00  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
ASSINATURAS:  José  Nilton  Dourado da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Luis
Augusto de Oliveira Sousa (CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 22bc5dc938021ccabb15dc8c38a2230a

RESENHA DO CONTRATO N° 243/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 243/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra. Maria Alice Miranda de Sousa. OBJETO: É objeto desta contratação
a aquisição  de  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.162,74 (dois mil
cento e sessenta e dois reais e setenta e quatro centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  12 .361.0086.2-060  3 .3 .90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Maria  Alice  Miranda  de  Sousa
(CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 3c74a87a84de9f99adaa75ac4da0f02b

RESENHA DO CONTRATO N° 245/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 245/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra.  Maria  da  Consolação  Gomes  Bezerra.  OBJETO:  É  objeto  desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de
educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,  descritos  no  quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº
01/2025,  o  qual  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de
dezembro de 2025. PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ 3.143,49 (três mil cento e quarenta três reais e quarenta e nove
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060
3.3.90.30.00.00  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00.  DO  FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025.
ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Maria da
Consolação Gomes Bezerra (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 190b09cfc2e3c924e053e292207e2de5

RESENHA DO CONTRATO N° 248/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 248/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
Sra. Mayara da Silva Ribeiro.  OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 14.630,00 (quatorze
mil  seiscentos  e  trinta  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00 12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00.
DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio
de 2025. ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e
Mayara da Silva Ribeiro (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: cd50f85771e4bcb2b4b9fde5f7e3bfb1

RESENHA DO CONTRATO N° 249/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 249/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. Rhawyo da Silva Santos Alves. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
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abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 14.630,00 (quatorze
mil  seiscentos  e  trinta  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00 12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00.
DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 13 de maio
de 2025. ASSINATURAS: José Nilton Dourado da Silva (CONTRATANTE) e
Rhawyo da Silva Santos Alves (CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 805fdc549b2aec478e615640897b7623

RESENHA DO CONTRATO N° 250/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 250/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr. Raimundo Nonato Macedo Lima. OBJETO: É objeto desta contratação
a aquisição  de  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 3.757,64 (três mil
setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado da Silva (CONTRATANTE) e Raimundo Nonato Macedo Lima
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 5997af50a8c2c3c3660fb1e52d97416a

RESENHA DO CONTRATO N° 253/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 253/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  Marcio  Ferreira  da  Silva.  OBJETO:  É  objeto  desta  contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 2.492,74 (dois mil e
quatrocentos  e  noventa e  dois  reais  e  setenta  e  quatro  centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Silva  (CONTRATANTE)  e  Marcio  Ferreira  da  Silva
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 981b81d8078e4c95a85d3d690fe7a451

RESENHA DO CONTRATO N° 258/2025 - SEFIN

RESENHA  DO  CONTRATO  N°  258/2025  -  SEFIN.  Referente  à

Inexigibilidade  de  Licitação  Nº  79/2025.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA e a
empresa  NL  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF
44.147.523/0001-30. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto
Contratação de  artista  musical  denominado “Natanzinho Lima”,  por
meio de empresário exclusivo, para apresentação artística na 72ª Festa
do  Vaqueiro  de  Balsas/MA.  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  da
contratação terá início na data de sua assinatura e terá vigência de 6
(seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. PREÇO:
O valor do presente Contrato é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  13.392.0401.2-095  3.3.90.39.00.00.  DO
FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de
2025. ASSINATURAS: Diego Silva Scherer (CONTRATANTE) e Alessandro
Lanuse Santos de Araújo (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 476fb6c6463f659014a0b80e60746eff

RESENHA DO CONTRATO N° 259/2025 - SEFIN

RESENHA  DO  CONTRATO  N°  259/2025  -  SEFIN.  Referente  à
Inexigibilidade  de  Licitação  Nº  80/2025.  PARTES:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA e a
empresa  E  &  S  PRODUÇÕES  LTDA,  inscr i ta  no  CNPJ /MF
48.343.298/0001-69. OBJETO: O presente instrumento tem por objeto
Contratação de artista musical denominado “Padre Ezequiel Dal Pozzo e
banda”, por meio de empresário exclusivo, para apresentação artística
no festejo 2025 do padroeiro da cidade Balsas/MA. VIGÊNCIA: O prazo
de vigência da contratação terá início na data de sua assinatura e terá
vigência de 6 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021. PREÇO: O valor do presente Contrato é de R$ 89.700,00 (oitenta
e  nove  mil  e  setecentos  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
13.392.0401.2-095 3.3.90.39.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2025. ASSINATURAS: Diego Silva
Scherer (CONTRATANTE) e Sandro Luiz Pagnan (CONTRATADA).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 0be684b8d54af9553fb902ca6cb95b55

RESENHA DO CONTRATO N° 269/2025 - SAAE

RESENHA DO CONTRATO N° 269/2025 -  SAAE. Referente ao Pregão
Eletrônico  Nº  21/2025.  PARTES:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E
ESGOTO e a empresa APOLO EXTINTORES LIMITADA, inscrita no CNPJ
sob o nº 44.245.278/0001-02. OBJETO: O objeto do presente Termo de
Contrato é a contratação de empresa para fornecimento e prestação de
serviços  de  recarga,  manutenção e  instalação de  equipamentos  de
combate  a  incêndio,  conforme  especificações  e  quantitativos
estabelecidos neste Instrumento.  VIGÊNCIA:  O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
deste instrumento. PREÇO: O custo estimado total da contratação é de
R$ 9.244,00 (nove mil duzentos e quarenta e quatro reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  17.512.0151.2090  3.3.90.39.00  17.512.0151.2090
4.4.90.52.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA:
19 de  maio  de  2025.  ASSINATURAS:  João  José  Miranda dos  Santos
 (CONTRATANTE) e Davi Mendes Mota (CONTRATADA).
 

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: e9e725dec856f7ea1d28054b94fcc841

RESENHA DO CONTRATO N° 275/2025 - SEMED

RESENHA DO CONTRATO N° 275/2025 - SEMED. Referente a Chamada
Pública nº 01/2025. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e o
Sr.  Denis  Silva  de  Matos.  OBJETO:  É  objeto  desta  contratação  a
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aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 01/2025, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da
sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2025. PREÇO:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 4.944,79 (quatro mil

e novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  12.361.0086.2-060  3.3.90.30.00.00
12.361.0086.2-060 3.3.90.30.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2025. ASSINATURAS: José Nilton
Dourado  da  Si lva  (CONTRATANTE)  e  Denis  Si lva  de  Matos
(CONTRATADO).

Publicado por: SAMARA LOPES PEREIRA
Código identificador: 8d3fcccae48eb094ba4735c8f62dcf32

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025

A Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos interessados que realizará nos termos da Lei nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, Licitação na Modalidade Concorrência, a se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando o
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em limpeza pública urbana para execução dos serviços de coleta,
transporte de resíduos sólidos domiciliares, públicos, coleta e transporte de resíduos de varrição de vias e logradouros públicos, varrição, poda,
capina, caiação de sarjetas e meio fio no município de Buriti-MA. Abertura dia 05/06/2025, às 09h00min, Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br.
O Edital encontra-se disponível para consulta ou retirado no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, www.buriti.ma.gov.br e no Portal Nacional de
Compras Públicas no endereço eletrônico www.gov.br/pncp, para obter demais informações através do e-mail contratapmburiti@gmail.com ou na
sala da comissão de contratação situada na Rua Felinto Pessoa, nº 1, Centro, Buriti-MA, no horário das 08h00min às 12h00min.
 
Buriti/MA, 21 de maio de 2025.
 
Giovana Colicchio Introvini
Secretária Municipal de Administração e Finanças
 

Publicado por: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código identificador: 66a7e016a927989daac57b5f37787227

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025

A Prefeitura Municipal de Buriti, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos interessados que realizará nos termos da Lei nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, Licitação na Modalidade Pregão, a se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando o Registro
de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de livros didáticos, destinados a atender às necessidades da rede
municipal  de ensino do Município  de Buriti-MA.  Abertura dia  04/06/2025,  às  09h00min,  Endereço Eletrônico:  www.licitanet.com.br.  O Edital
encontra-se disponível  para consulta ou retirado no endereço eletrônico www.licitanet.com.br,  www.buriti.ma.gov.br e no Portal  Nacional  de
Compras Públicas no endereço eletrônico www.gov.br/pncp, para obter demais informações através do e-mail contratapmburiti@gmail.com ou na
sala da comissão de contratação situada na Rua Felinto Pessoa, nº 1, Centro, Buriti-MA, no horário das 08h00min às 12h00min.
 
Buriti/MA, 21 de maio de 2025.
 
Cleane de Jesus Costa
Secretária Municipal de Educação
 

Publicado por: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código identificador: 8677bd63eb117f00fb2938366f2c628a

PORTARIA Nº 159/2025 – GAB

 
O Prefeito do Município de Buriti - MA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Federal nº 11.947/2009 e pela Resolução CD/FNDE
nº 06/2020, considerando a necessidade de garantir a composição e
funcionamento do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), resolve:
 
Art. 1º - Nomeação dos Membros
Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação Escolar
(CAE) do Município de Buriti - MA, com mandato de 4 (quatro) anos,
quadriênio 2025-2029, conforme a seguinte:

 
I - Representantes do Poder Executivo:

Josilene Lima Cardoso – Titular1.
Elimar Linhares Lages Junior – Suplente2.

 
II  -  Representantes  dos  Professores  e  Trabalhadores  da
Educação:

José Alves Campos – Titular1.
Francineide Dutra da Costa – Suplente2.
Alexandro Carter Silva Borges – Titular3.
Maria Eunice Ferreira da Silva – Suplente4.
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III - Representantes de Pais de Alunos:

Antônia Tatiana de Lima Ferreira – Titular1.
Maria Gleiciane Sousa dos Reis– Suplente2.
Fabíola Lima Bastos – Titular3.
Antônia Amanda Silva da Conceição – Suplente4.

 
IV - Representantes da Sociedade Civil:

Francisca Larissa Bastos da Silva – Titular1.
Antônio Ferreira Viana – Suplente2.
Leonarda Lages Cordeiro – Titular3.
Geilton Amorim de Sousa – Suplente4.

Art. 2º - Atribuições do Conselho
Os membros nomeados deverão exercer as funções estabelecidas na
Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 06/2020, garantindo a
fiscalização  e  o  controle  social  dos  recursos  destinados  à  alimentação
escolar.
 
Art.  3º  Esta Portaria  entrará em vigor  na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 2025, revoga-se as disposições
em contrário.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BURITI,  ESTADO  DO
MARANHÃO, 09 dias do mês de maio de 2025.
 
ANDRÉ AUGUSTO KERBER INTROVINI
Prefeito Municipal de Buriti - MA
 

Publicado por: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código identificador: bb326323f86123177f8d7788f157b24f

PORTARIA Nº 160/2025 – GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI, no uso de suas atribuições legais
conforme Lei 670/18 de 03/05/2018 e considerando o resultado da
eleição para a nova Gestão do Conselho Municipal de Assistência Social-
CMAS, realizado dia 31 de março de 2025; RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os representantes abaixo para compor a nova Gestão
do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Buriti do
Estado do Maranhão:
 

Representante  da  Secretar ia  Munic ipal  deI.
Desenvolvimento Social e Econômico

  - Titular: FRANCISCA LUANA VASCONCELOS VIANA
  CPF: 033.124.133-1  RG:029213222005-7 SESP-MA
  - Suplente: ALMELITA JULIA DA COSTA SILVA
  CPF: 031.771.203-90   RG: 026677242003-5 /SESP-MA
 
II.  Representante da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças
  - Titular: MARCELO HENRIQUE PASSOS DOS SANTOS
  CPF: 614.302.953-92 RG:048351692013-3/SESP-MA
  - Suplente: ADRIANA LEITE AGUIAR
  CPF: 523.824.513-00 RG: 061548002017-9 SSP-MA
 

Representante da Secretaria Municipal de EducaçãoI.

  - Titular: MARIA DEUSINEIDE SOARES DA SILVA
 CPF: 727.772.733-91 RG: 073433152020-7/SESP-MA
  - Suplente: FABRICIO MORAES DE SOUSA
CPF: 608.420.093-10 RG: 0423955632011-8/SESP-MA

 
IV- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
  - Titular: RAIMUNDO FRANCILDO SILVA DE SOUSA
  CPF: 758.094.433-20 RG: 000061947096-8 SSP-MA
 
  - Suplente: JAYRA RAYNYELLE GOMES GONÇALVES DOS SANTOS
  CPF: 001.631.423-94 RG018264502001-0 SESP-MA
V - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura
  - Titular: SAYMON LOPES DE OLIVEIRA
  CPF: 031.528.433-13 RG:06193142908 SSP-MA
 
  - Suplente: ANTONIO EMANOEL FERREIRA DA SILVA
  CPF: 048.832.653-23 RG 032634172001-0 SESP-MA
VI - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura
 
- Titular: JOSÉ IRAPUAN BRANDÃO MENDES
  CPF: 337.825.633-87 RG: 33782563387 SSP-MA
 
  - Suplente: JOELMA ALVES DA SILVA
  CPF: 608.465.033-36 RG 60846503336 SESP-MA
 
VII - Representantes dos Trabalhadores do SUAS
 
  - Titular: MARIA GABRIELA DA COSTA
  CPF: 608.464.123-73 RG:042441872011-4 SESP-MA
  - Suplente: MARIA ALINE DE MENESES
  CPF: 626.289.213-32   RG: 62628921332 /SESP-MA
 
VIII- Sociedade Civil dos Representantes das Organizações de
Usuários
  - Titular: FRANCILENE DE CASTRO BRAGA
 
 CPF: 301.770.573-00 RG: 047634612013-4 SESP-MA
  - Suplente: ANTONIA JOSE VASCONCELOS DE OLIVEIRA
CPF: 025.946.263-25 RG: 027699332004-1/SESP-MA
 
VIIII- Sociedade Civil dos Representantes das Organizações de
Usuários
  - Titular: SANDRA DUTRA FERREIRA
 
 CPF: 108.621.283-58 RG: 072048692020-5 SESP-MA
  - Suplente: MARIA HELENA MONTEIRO DA SILVA
  CPF: 724.069.093-87 RG: 72406909387/SESP-MA
X-  Sociedade  Civil  dos  Representantes  das  Entidades  e
organizações de Assistência Social
  - Titular: CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS
 RG: 018248532001-0 SESP/MA  CPF: 017.419.613-00
  - Suplente: VALDINEIA VASCONCELOS OLIVEIRA
RG: 000095727098-4 SESP/MA  CPF: 967.838.343-87
 XI-  Sociedade  Civil  dos  Representantes  das  Entidades  e
organizações de Assistência Social
  - Titular: FRANCISCA MARIA SOUSA NETA
 RG: 038426882009-6 SESP/MA  CPF: 054.487.133-27
  - Suplente: FRANCISCA TELMA DE SOUSA
RG: 063736942017-4 SESP/MA  CPF: 716.661.683-00
XII-  Sociedade  Civil  dos  Representantes  das  Entidades  e
organizações de Assistência Social
  - Titular: MARIA SANTANA DA SILVA BRANDÃO
 RG: 075991882022-2 SESP/MA  CPF: 493.491.473-00
  - Suplente: FRANCISCO JUNIOR BARBOSA SOUSA
RG: 000008040193-7 SESP/MA  CPF: 871.694.443-72
 
Art.  2º-  Nomear  como  Secretária  Executiva  TALITA  CABRAL  DO
NASCIMENTO,  portadora  do  CPF:  105.780.853-99  e  RG:
0572875220153/SSP-MA,  para  que  as  informações  úteis  sejam
transmitidas para todos os conselheiros, como cópia de documentos,
prazos que devem ser seguidos; para registrar as reuniões do Plenário
(atas)  e  manter  a  documentação  atualizada;  para  publicar  as
decisões/resoluções  no  diário  oficial;  para  manter  os  conselheiros
informados das reuniões e da pauta, inclusive das comissões temática
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(se houver); organizar e zelar pelos registros das reuniões e demais
documentos do Conselho e torná-los acessíveis aos conselheiros.
Art. 3º- Nomear a composição da estrutura Diretora pela qual ficou da
seguinte forma conforme eleição do colegiado em plenária:
FRANCISCA LUANA VASCONCELOS VIANA -Presidente
FRANCISCA MARIA SOUSA NETA -Vice Presidente
TALITA CABRAL DO NASCIMENTO -Secretária Executiva
 
Art.4º- A função dos Membros Conselheiros, no exercício do mandato,
não será remunerada.
Art.5º-  Esta  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  assinatura,
revogada as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI-MA,  em 31  de
março de 2025.
 
ANDRÉ AUGUSTO KERBER INTROVINI
Prefeito Municipal de Buriti - MA

Publicado por: DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código identificador: b519fe138826e4d3d9e1b9c3e27cdf59

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

ATO DE CONCESSÃO Nº 006/2025 DE 21/05/2025.

ATO DE CONCESSÃO Nº 006/2025 DE 21/05/2025.
 
A GESTORA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE
CAJARI -
CAJARIPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei
Municipal nº 006/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do
falecimento da servidor ANTONIO OSCAR OLIVEIRA COSTA, inscrito
no  CPF  sob  o  nº  291 .708.503-72 ,  no  cargo  de  AGENTE
ADMINISTRATIVO, matrícula nº 1509, lotado na PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAJARI, com valor do benefício de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e
dezoito reais), em favor da Sra. VALDE MARIA ANDRANDE MORENO,
inscrito no CPF sob o n° 354.722.433-00,
companheira  do  de  cujus,  conforme  Processo  Administrativo  nº
260/2025, a partir da data do requerimento, até posterior deliberação.
 
GABINETE  DO  GESTOR  EXECUTIVO  DO  CAJARIPREV,  ESTADO  DO
MARANHÃO, EM CAJARI - MA, 21/05/2025.
 
NELZIRA MORAIS FRAZÃO
GESTORA EXECUTIVA DO CAJARIPREV

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: 28bd04b0032e82b583b378ce59f9d81f

ATO DE CONCESSÃO Nº 007/2025 DE 21/05/2025.

 
ATO DE CONCESSÃO Nº 007/2025 DE 21/05/2025.
 
A GESTORA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE
CAJARI -
CAJARIPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei
Municipal nº 006/2022, RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição  a(o)  servidor(a)  MARIA  DE  LOURDES  M  M  FERREIRA,
matrícula nº 119, inscrito(a) no CPF sob o nº 449.939.193-87, efetivo(a)
no cargo de PROFESSOR(A) (A), lotado(a) na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º, I, II, III, e
parágrafo  único  da  Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  conforme
discriminação das seguintes parcelas:

Vencimento Base: R$ 2.678,43 (dois mil seiscentos e setenta eI.
oito reais e quarenta e três centavos);

 

Quinquênio: R$ 669,61 (seiscentos e sessenta e nove reais eI.
sessenta e um centavos);

 

Licenciatura Plena Até 30 Anos R$ 512,76 (quinhentos e dozeI.
reais e setenta e seis centavos);

 

Pôs Graduação R$ 214,27 (duzentos e quatorze reais e vinte eI.
sete centavos); Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  GESTOR  EXECUTIVO  DO  CAJARIPREV,  ESTADO  DO
MARANHÃO, EM CAJARI - MA, 21/05/2025.
 
NELZIRA MORAIS FRAZÃO GESTORA EXECUTIVA DO CAJARIPREV

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: d47bfd5048be9734bdc58c05a4af3782

ATO DE CONCESSÃO Nº 008/2025 DE 21/05/2025.

ATO DE CONCESSÃO Nº 008/2025 DE 21/05/2025.
 
A GESTORA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE
CAJARI -
CAJARIPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei
Municipal nº 006/2022, RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição  a(o)  servidor(a)  CESAR  ROBERTO  DE  OLIVEIRA  VALE,
matrícula nº 14, inscrito(a) no CPF sob o nº 411.438.503-78, efetivo(a)
no cargo de PROFESSOR(A) (A), lotado(a) na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º, I, II, III, e
parágrafo  único  da  Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  conforme
discriminação das seguintes parcelas:

Vencimento Base: R$ 2.678,43 (dois mil seiscentos e setenta eI.
oito reais e quarenta e três centavos);

 

Quinquênio: R$ 669,61 (seiscentos e sessenta e nove reais eI.
sessenta e um centavos);

 

Licenciatura  Plena  Até  20  Anos  R$  465,08  (quatrocentos  eI.
sessenta e cinco reais e oito centavos);

 

Pôs Graduação R$ 214,27 (duzentos e quatorze reais e vinte eI.
sete centavos); Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  GESTOR  EXECUTIVO  DO  CAJARIPREV,  ESTADO  DO
MARANHÃO, EM CAJARI - MA, 21/05/2025.
 
NELZIRA MORAIS FRAZÃO GESTORA
EXECUTIVA DO CAJARIPREV

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: c506d8b4dc91a7f6383f2f0f59edcc27

ATO DE CONCESSÃO Nº 009/2025 DE 21/05/2025.
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ATO DE CONCESSÃO Nº 009/2025 DE 21/05/2025.
 
A GESTORA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE
CAJARI -
CAJARIPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei
Municipal nº 006/2022, RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição  a(o)  servidor(a)  MARIA  PALMIRA  PESTANA  ROCHA,
matrícula nº 207, inscrito(a) no CPF sob o nº 449.941.093-20, efetivo(a)
no cargo de PROFESSOR(A) (A), lotado(a) na Secretaria Municipal de
Educação, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º, I, II, III, e
parágrafo  único  da  Emenda  Constitucional  nº  47/2005,  conforme
discriminação das seguintes parcelas:

Vencimento Base: R$ 2.678,43 (dois mil seiscentos e setenta eI.
oito reais e quarenta e três centavos);

 

Quinquênio: R$ 803,53 (oitocentos e cinquenta e três reais eI.
cinquenta e três centavos);

 
Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE  DO  GESTOR  EXECUTIVO  DO  CAJARIPREV,  ESTADO  DO
MARANHÃO, EM CAJARI - MA, 21/05/2025.
 
NELZIRA MORAIS FRAZÃO GESTORA EXECUTIVA DO CAJARIPREV

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: 560d2463fb5618685878c834cd71954c

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2025

REF.:  Processo  nº  13/2025.  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Cajari,
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e empresa
TEIXEIRA & AMARANTE ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob
o  nº  42.934.662/0001-89.  OBJETO:  Contratação  de  escritório  de
advocacia para prestação de serviços especializados de consultoria e
assessoria jurídica junto à Procuradoria do Município,  em causas de
relevante  complexidade,  bem  como  na  atuação  em  instâncias
superiores  da  Justiça  Comum  e  Federal,  visando  atender  as
necessidades  da  Prefeitura  Municipal  de  Cajari  –  MA,  conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência. Data da Assinatura:
03 de março de 2025.  VALOR GLOBAL:  R$ 255.000,00 (duzentos e
cinquenta  e  cinco  mil  reais).  Dotação  Orçamentária:  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO, 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO  E  FINANCAS;  CLASSIFICAÇÃO  FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA:  04  121  0004  2013  0000  PLANEJAMENTO  E
ACOMPANHAMENTO  DAS  AÇÕES  DO  GOVERNO;  NATUREZA  DA
DESPESA:  3.3.90.35.00  SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA.  O  prazo  de
vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei nº
14.133/2021. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças,  representada pela Sra.  Jimena Coelho de
Souza  –  Secretária  Municipal  de  Administração  e  Finanças;
P/CONTRATADA:  TEIXEIRA  &  AMARANTE  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,
representada pelo Sr. Humberto Henrique Veras Teixeira Filho, inscrito
no CPF nº 780.864.773-04. Cajari (MA), 03 de março de 2025.

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: 27014af137649cb523901d81c53653f7

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2025

REF.:  Processo  nº  18/2025.  PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Cajari,
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e empresa
MOURA E MOURA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº

40.118.452/0001-97. OBJETO: contratação de serviços de consultoria e
assessoria jurídica especializada em estratégias de planejamento fiscal,
otimização  da  arrecadação,  recuperação  tributária  e  cobrança  de
créditos tributários, além de atividades especializada em incremento da
arrecadação,  incluindo  consultoria  para  atividades  de  auditoria  fiscal
tributária, além de análise e atualização das normas municipais em
conformidade  com  as  diretrizes  tributárias  vigentes,  entre  outros,
visando atender os interesses do município de Cajari/MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. Data da Assinatura: 01 de abril
de 2025. VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
Dotação  Orçamentária:  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02  PODER
EXECUTIVO,  02  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRACAO  E
FINANCAS; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 121 0004
2013  0000  PLANEJAMENTO  E  ACOMPANHAMENTO  DAS  AÇÕES  DO
GOVERNO;  NATUREZA  DA  DESPESA:  3.3.90.35.00  SERVIÇOS  DE
CONSULTORIA.  O prazo de vigência  do Contrato será de 12 (doze)
meses, contado da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado,
nos  termos  do  art.  107  da  Lei  nº  14.133/2021.  ASSINATURAS:
P/CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Administração e  Finanças,
representada pela Sra. Jimena Coelho de Souza – Secretária Municipal
de  Administração  e  Finanças;  P/CONTRATADA:  MOURA  E  MOURA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, representada pelo Sr. Joaquim Jaci Raposo
de Magalhães Moura. Cajari (MA), 02 de abril de 2025.

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: bf8d5a32f7f9ba5f6261a37896282625

RESENHA DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2022 - SEMED

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2022 -
SEMED.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  18/2022 –  SEMED.  PARTES:
MUNICÍPIO DE CAJARI – MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) e a
SRA. MAURA DA SILVA GOMES. OBJETO: Prorrogar por 12 (doze) meses
a  vigência  contrato  de  Locação de  imóvel  para  a  Escola  Municipal
Cristovam Colombo, localizado no Povoado Morro de Pedras, S/N, Cajari
(MA), com início da nova vigência a partir de 06 de agosto de 2024 e
vencimento em 05 de agosto de 2025; Substituir o Sr. Jurandir Freire
Matos, CPF nº 606.639.303-08, anterior proprietário do imóvel, pela Sra.
Maura da Silva Gomes, CPF nº 051.304.633-07, atual proprietária do
imóvel, que passa a responder pelo contrato de locação na qualidade
de  LOCADORA,  devendo  cumprir  integralmente  o  contrato  e  seus
aditivos.   DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02
PODER  EXECUTIVO,  05  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  01
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;  CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 12 361 0003 2009 0000 Manutenção e Funcionamento
das Unidades Administrativas; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 -
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02 PODER EXECUTIVO, 07 FUNDO MANUT.DESENVOLVIMENTO EDUC.
BASICA  -  FUNDEB,  01  FUNDO  MANUT.DESENVOLVIMENTO  EDUC.
BASICA  –  FUNDEB;  CLASSIFICAÇÃO  FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:
12.361.0019.2030.0000  -  Manut.  das  Atividades  do  FUNDEB  30% -
ADMINISTRATIVO;  NATUREZA  DA  DESPESA:  3.3.90.36.00  -  Outros
Serviços  De  Terceiros  -  Pessoa  Física.  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
8.666/93.  ASSINATURAS:  P/LOCATÁRIO:  Rosana Cristina  Leite  Braga,
Secretária Municipal de Educação. P/LOCADOR: Maura da Silva Gomes,
Proprietária do Imóvel. Cajari (MA), 02 de agosto de 2024.

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: 2f8fdaa7a894ac6e59b0eb488ab85f7e

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE
Nº 02/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2025
 
A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de
Cajari, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo administrativo
n°  13/2025  reconhece  ser  Inexigível  a  licitação,  e  ADJUDICA  e
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HOMOLOGA, com fundamento no Art. 71, §4º da Lei nº 14.133/2021, a
contratação do escritório de advocacia TEIXEIRA & AMARANTE
ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente inscrito no CNPJ/MF
sob  o  nº  42.934.662/0001-89,  para  a  prestação  de  serviços
especializados  de  consultoria  e  assessoria  jurídica  junto  à
Procuradoria  do  Município,  em  causas  de  relevante
complexidade, bem como na atuação em instâncias superiores
da Justiça Comum e Federal, visando atender as necessidades
da Prefeitura  Municipal  de  Cajari  –  MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, consubstanciado nos termos do
Art.  74,  inc.  III,  alínea  “e”  do  mesmo  diploma,  decorrendo  neste
Processo de Inexigibilidade de Licitação no valor de R$ 255.000,00
(duzentos e cinquenta e cinco mil reais).
 
Cajari/MA, 27 de fevereiro de 2025.
 
_______________________________________________
Jimena Coelho de Souza
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Decreto nº 58/2022

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: 80c521779234b8a9cb4113bba5b36d4f

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE
Nº 05/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025
 
A Ordenadora de Despesa da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças,  acolhendo  o  parecer  jurídico  exarado  no  Processo
Administrativo  n°  18/2025,  reconhece  ser  Inexigível  a  licitação  e
ADJUDICA e HOMOLOGA, com fundamento no Art. 71, § 4º da Lei nº
14.133/2021,  a  contratação  da  empresa  MOURA  E  MOURA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente inscrita no CNPJ sob o
nº 40.118.452/0001-97, para a prestação de serviços de consultoria
e  assessoria  jurídica  especializada  em estratégias  de  planejamento
fiscal, otimização da arrecadação, recuperação tributária e cobrança de
créditos tributários, além de atividades especializada em incremento da
arrecadação,  incluindo  consultoria  para  atividades  de  auditoria  fiscal
tributária, além de análise e atualização das normas municipais em
conformidade  com  as  diretrizes  tributárias  vigentes,  entre  outros,
visando atender os interesses do município de Cajari/MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, consubstanciado nos termos do
Art.  74,  inc.  III,  alínea  “c”  do  mesmo  diploma,  decorrendo  neste
Processo de Inexigibilidade de Licitação o valor total de R$ 396.000,00
(trezentos e noventa e seis mil reais).
 
Cajari/MA, 28 de março de 2025.
 
_______________________________________
Jimena Coelho de Souza
Secretária Municipal de Administração e Finanças
Decreto Municipal nº 58/2022

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código identificador: bece4fdb763d3b0a7d48b8f9bd9a9bdc

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025
OBJETO:  Formalização de  ata  de  registro  de  preços  para  eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições

prontas tipo marmitex e self service, para atender as necessidades da
Prefeitura e demais Secretarias.
ABERTURA: 06.06.2025 às 09h00min
EDITAL:  Disponível  no  portal  da  transparência  deste  município:
https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolista.php e www.bnc.org.br
NOTA:  Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  na  sala  do
Departamento de Licitações, e pelo e-mail: cpl@carolina.ma.gov.br
 
Carolina - MA, aos 21 dias de maio de 2025.
 
Ronildo Teixeira Gonçalves
Pregoeiro

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 0393f6b8dba32f7ae7e5e0f4d4586c31

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2025 - SAAE

Referência: Dispensa de Licitação nº 012/2025.
 
  OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para  aluguel  de
caminhão limpa fossas, equipado com sistema de sucção(bomba de
vácuo) e um tanque de armazenamento.Tendo por VALOR TOTAL de R$
112.000,00 (cento e doze mil reais). Tendo como PROGRAMA DE
TRABALHO:  Exercício  2025,  Unidade  Orçamentária  16  –  Serviço
Autônomo  de  Água  e  Esgoto,  Categoria  –  17.512.0033.2066,
Elemento  de  Despesa  –  3.3.90.39.00  Sendo  por  Contratante  o
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, representado pelo Sr. Ernesto
Nascimento de Oliveira, Diretor do SAAE de Carolina - MA e sendo por
Contratada a empresa DGS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 22.668.752/0001 - 68, representada pela Sra. Maria Felix
Dias de Oliveira Silva, portadora do RG nº 29846781 SSP / SP e CPF nº
193.774.828 -  60.Tendo assim a vigência a partir  da assinatura do
referido termo de contrato.
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO(R$)

VALOR
TOTAL(R$)

1

 Contratação de empresa
especializada para aluguel de
caminhão limpa fossas,
equipado com sistema de
sucção(bomba de vácuo) e um
tanque de armazenamento.
Este serviço é utilizado em
fossas sépticas, tanques de
decantação, outros sistemas
de tratamento de esgoto.Os
resíduos são transportados
para a Estação de Tratamento
de Esgoto do SAAE.
 

Mês 7 16.000,00 112.000,00

   Valor Total(R$) 112.000,00

 
Carolina  -  MA,  21  de  maio  de  2025.Ernesto  Nascimento  de
Oliveira,Diretor do SAAE.

Publicado por: DELANO DA SILVA CUNHA
Código identificador: 7b824ba8fc4188583af3548ced515bf1

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2025

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 022/2025
 
PROCESSO Nº 032/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
CONTRATADA: GABRIEL ANTONIO RIBEIRO LTDA, INSCRITO NO CNPJ
N° 46.846.410/0001-59.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COM FOCO NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS
APOIO À GESTÃO DE PROJETOS E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL.
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2025
VALOR TOTAL: R$ 62.725.59 (SESSENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E
VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2025
VIGÊNCIA: 21/05/2025 à 31/12/2025 
DOTAÇÃO:

Funcional programática
Natureza
da
Despesa

Fonte de Recursos Ficha

02.02.04.122.0002.2068 -
MANUT. DA SEC. MUL. ADM.
FIN. PLANEJ. E URBANISMO

3.3.90.35 1501.00/110.000
1.501 045

ÓRGÃO: ?02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE: ?02 – SEC. MUL. ADM. FIN. PLANEJ. E URBANISMO
FUNÇÃO: ?04 – ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: ?0002 – GESTÃO DE QUALIDADE
AÇÃO: ?2068 – MANUT. DA SEC. MUL. ADM. FIN. PLANEJ. E URBANISMO
 
Carolina - MA, 21 de maio de 2025.
 
EMIVALDO DE CASTRO E SILVA
Secretário Municipal de Administração
Portaria nº 107/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: f8e0700e908cc0b28fd577964092a830

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2025

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 05/2025
 
PROCESSO Nº 04/2025
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
MA.
CONTRATADA:  CANJÃO  CONTRUÇÕES  EMPREENDIMENTOS  LTDA,
INSCRITO NO CNPJ/MF: 57.367.947/0001-52
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA REFORMA DO CENTRO
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE CAROLINA – MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025

VALOR  TOTAL :  R$  121.598,97  (CENTO  E  VINTE  E  UM  MIL,
QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2025
VIGÊNCIA: 21/05/2025 à 31/12/2025
DOTAÇÃO:
Funcional programática Natureza da

Despesa Fonte de Recursos Ficha

5.02.05.08.122.0010.2004 – MANUT. COM O
FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL –
CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.51 1.500.00.0.1.500.500.000 150

 
ÓRGÃO:   02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE:   05 – SEC. MUL. DE DESENV. SOCIAL
FUNÇÃO:   08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA: 0010 – GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AÇÃO:    2004  -  MANUT.  COM O  FORTALECIMENTO DO CONTROLE
SOCIAL – CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
Carolina - MA, 21 de maio de 2025.
 
Iracélia Leal Ferreira Espírito Santo
Secretária de Desenvolvimento Social
Portaria n° 003/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 7703c52505e072d2ec3819f0cd9fb908

PORTARIA N° 108 DE 08 DE ABRIL DE 2025.

PORTARIA N° 108 DE 08 DE ABRIL DE 2025.
 
“Dispõe  sobre  a  nomeação  do  cargo  em  comissão  de  Diretor  do
Departamento  de  Compras  da  Secretaria  de  Finanças  de  Carolina,
Maranhão e dá outras providências.”
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAROLINA,  Estado  do  Maranhão,
Excelentíssimo Senhor JAYME FONSECA ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas e com fulcro na Lei n. 676
de  03  de  abril  2025,  que  dispõe  sobre  Estrutura  Administrativa
Municipal,
 
RESOLVE:
 
  Art.  1º.  Nomear  o  Senhor,  IVONILSON  DE  BRITO  PANTOJA,
Registro  Geral  CPF  nº  399.426.002-72,  para  exercer  o  cargo  em
comissão de Diretor do Departamento de Compras da Secretaria
Municipal  de  Finanças  do  município  de  Carolina,  Estado  do
Maranhão.
 
  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 03 de abril de 2025.
 
Art. 3º. Fica revogada a Portaria n. 057, de 24 de janeiro de 2025, bem
com as disposições em contrário.
 
  REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAROLINA,  ESTADO  DO
MARANHÃO, EM 08 DE ABRIL DE 2025.
 
Jayme Fonseca Espírito Santo
Prefeito Municipal
2025/2028

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: b06c212e2c171f7758f619b9ec4c248f

PORTARIA Nº 020 DE 20 DE MAIO DE 2025

PORTARIA Nº 020 DE 20 DE MAIO DE 2025
 
“Dispõe sobre a formação de Comissão Especial para Gestão e
Fiscalização de Contratos de Serviços de Prótese Dentária no
âmbito do Sistema Municipal de Saúde”.
 
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  CAROLINA,  no  uso  das
atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município,  pela  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  demais  legislações
pertinentes,
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  acompanhamento  técnico  e
administrativo  adequado  dos  contratos  firmados  com  prestadores  de
serviços de prótese dentária no âmbito do Sistema Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO  a  importância  de  garantir  a  correta  execução
contratual,  a  qualidade  dos  serviços  odontológicos  ofertados  e  a
aplicação eficiente dos recursos públicos;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de
Carolina,  a  Comissão  Especial  de  Gestão,  Acompanhamento  e
Fiscalização dos Contratos de Serviços de Prótese Dentária.
Art.  2º  Compete  à  Comissão  o  acompanhamento  dos  contratos
celebrados  com empresas  ou  profissionais  prestadores  de  serviços  de
prótese dentária nas unidades da rede pública de saúde municipal,
compreendendo, entre outras atribuições:
I  –  Verificação  da  conformidade  técnica  dos  serviços  prestados,  em
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especial  quanto  às  normas  da  Saúde  Bucal  e  Vigilância  Sanitária;
II – Conferência de ordens de serviço, registros clínicos e entrega de
próteses;
III  –  Elaboração  de  relatórios  técnicos  de  acompanhamento  e
desempenho dos serviços;
IV  –  Comunicação  de  eventuais  irregularidades  e  solicitação  de
providências corretivas;
V –  Requisição de documentos e justificativas aos contratados sempre
que necessário.
Art. 3º A Comissão será composta por três (03) membros, nomeados
por esta Portaria, com as seguintes designações:

Presidente: Higor Costa Martins (CPF: 043.649.673-94)

Membro:  Walber Santos Herenio (CPF: 835.150.543-91)
Membro:   João  Car los  Braga  Amorim  Junior  (CPF:
673.342.813-34)

Art.  4º  Os  membros  ora  designados  exercerão  suas  funções  sem
prejuízo de suas atribuições habituais, podendo solicitar apoio técnico
ou administrativo adicional quando necessário.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 12 de maio de 2025.
 
GILIARD SILVA OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N° 005/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: be948222836c3ca2ad43f478ab51dbdb

PORTARIA Nº 063 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.

PORTARIA nº 063 de 17 de fevereiro de 2025.
 
DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE NO MUNICÍPIO.
 
A  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  de  Carolina,  Estado  do
Maranhão, no uso de suas funções delegadas através do Decreto nº
003/2025, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
01/2025, resolve:
 
Art. 1º. Designar o servidor FABIANO MARQUES DE SOUSA, CPF nº
026.488.473-67,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  para
acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  serviço  constante  no
Processo  Administrativo  nº  01/2025,  referente  a  Dispensa  de
Licitação nº 01/2025, tendo como objeto a contratação de empresa
especializada  em serviços  de  transporte  escolar,  sendo  a  empresa
c o n t r a t a d a  d e n o m i n a d a  M .  B A S T O S  M E D E I R O S
EMPREENDIMENTOS ,  CNP J  nº  11 .692.577/0001-28 .
 
Art.  2º.  Compete  ao  servidor,  designado  como  fiscal  do  contrato  em
comento,  fiscalizar  a  execução,  relatando  ao  gestor  do  contrato  os
incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além
das demais atribuições legais a ele inerentes
 
I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  sob  sua
responsabilidade  e  emitir  respectivos  relatórios.
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja
ultrapassado.
V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após  contatos
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade.
VI – Manter, sob sua guarda, cópia do processo de contratação.
VII – Confrontar os preços e quantidades constantes das Notas Fiscais

com os estabelecidos no contrato.
VIII - Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo
com os contratos.
IX  –  Receber  e  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à  unidade
competente  para  pagamento.
 
Art.  3º.  O  servidor  designado  para  exercer  a  fiscalização  do  aludido
contrato, deve desempenhar suas atribuições conforme as disposições
legais pertinentes.
 
Art.  4º.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
Carolina (MA), 17 de fevereiro de 2025.
 
Sandra Regina dos Santos Carvalho
Secretária Municipal de Educação
Portaria Nº 004/2025

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador: 913e52c6e56a35858fdb7bfa7be0b9e1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 014/2025–CPL. PROCESSO ADM. Nº 039/2025.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições, comunica aos interessados que a abertura das
propostas referente à licitação na modalidade Concorrência Eletrônica
Nº 014/2025, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ENGENHARIA PARA REFORMA DA
ESCOLA JOÃO ROBERTO DE SOUSA, NO MUNICÍPIO DE CENTRO
NOVO DO MARANHÃO/MA, anteriormente marcada para o dia 05 de
junho  de  2025,  às  09:00hs,  fica  adiada  por  ulterior  deliberação.
Centro Novo do Maranhão/MA, 21 de maio de 2025. CLOVES JOSÉ
MARTINS BEZERRA - Presidente da Comissão.

Publicado por: ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA
Código identificador: e230b3c32f130938915ffe1b9239c0d3

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2025

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N º  9 9 / 2 0 2 5 .  P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO Nº 12/2025. OBJETO: Registro de Preços para
eventual  e  futura  contratação  de  empresa  especializada  no
fornecimento de materiais elétricos.  FORMA DE CONTRATAÇÃO:
Pregão Eletrônico nº 06/2025. DA PARTE:  SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO,   (CONTRATANTE),  inscrito (a)  sob o CNPJ  nº
06.113.682/0001-25 e   NF CONSTRUTORA LTDA   (CONTRATADA),
inscrito(a)  sob o CNPJ  nº   10.731.608/0001-40.  com sede na Rua
Floriano,  nº  04,  bairro  Guanabara,  Colinas  -  MA,  CEP  65.690-000,
VALOR  TOTAL  DO  CONTRATO:  R$  887.741,00  (oitocentos  e
oitenta  e  sete  mil  setecentos  e  quarenta  e  um  reais).  DA
VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  12/05/2025  a  12/05/2026.  DAS
ASSINATURAS:  Ivan  Prudêncio  da  Silva,   CPF  N°  003.301.723-95
 representante da CONTRATANTE  Francisco Jakson da Silva Noleto,
inscrito sob o CPF nº 003.869.683-57, representante da CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2025.
 
Colinas - MA, 12 de Maio  de 2025.
 

  _________________________________
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 Ivan Prudêncio da Silva
 Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: a1f28cfd826cd22726f8bfece35e2a50

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 148/2021.

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 148/2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAG. OBJETO: 4 º Quarto Termo Aditivo de Prazo e
Valor  do CONTRATO Nº  148/2021,  prestação dos  serviços  de apoio
administrativo  na  preparação,  organização  e  acompanhamento  das
licitações  na  modalidade  pregão  eletrônico,  para  atendimento  das
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, do município
de Colinas/MA.  TOMADA DE PREÇO Nº  002/2021/CPL.  VIGÊNCIA:  12
(doze) meses – 19/05/2025 a 19/05/2026. AMPARO LEGAL:  art. 65, da
8.666/93  e  suas  Posteriores  alterações  e  Proposta  de  Preços.
CONTRATADA: R. DA S. COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA- CNPJ Nº
31.131.561/0001-53.
 
Colinas/MA - 19 de maio de 2025
 
IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 912dd2698e41e5043251a79c50ad8a94

SETIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 95/2018.

SETIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 95/2018. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA  -OBJETO:  7  º  Sétimo  Termo  Aditivo  de  Prazo  do
CONTRATO Nº 95/2018,  Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de engenharia pertinentes IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
SIMPLIFICADO  DE  ÀGUA  NO  POVOADO  MACAMBIRAL  na  Cidade  de
Colinas - MA, advindo do CONVÊNIO Nº 0095/2016/FUNASA E SICONV Nº
831026/2016,  do  município  de  Colinas/MA.  TOMADA  DE  PREÇO  Nº
09/2018.  VIGÊNCIA:  12  (doze)  meses  –  08/05/2025  a  08/05/2026.
AMPARO LEGAL: art. 65, da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta  de  Preços.  CONTRATADA:  BARA  CONSTRUÇÕES  E
PERFURAÇÕES  CNPJ  Nº  09.439.967/0001-49.
 
Colinas/MA - 05 de maio de 2025
 
RENATO DE SOUSA SANTOS 
 PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS-MA

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 0d9b7827930c0e6ae868784fdfcfe0c1

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 – SEMED

Prefeitura Municipal de Dom Pedro – MA
Processo Administrativo nº 2024.0123.001/2024
Ata de Registro de Preços nº 001/2025 – SEMED
 
TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro – MA, inscrita no CNPJ/MF nº 06.137.293/0001-30, com sede na Praça Teixeira de Freitas, nº 72,
Centro, Dom Pedro – MA,  por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,  representada pelo Sr. Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, portador do CPF nº 001.xxx.xxx-05, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 29, inciso
II , do Decreto nº 11.462/2023, que regulamenta os artigos 84 a 86 da Lei nº 14.133/2021, resolve, de comum acordo, o seguinte:
 
1. DO CANCELAMENTO AMIGÁVEL
Fica formalizado o Cancelamento Amigável da Ata de Registro de Preços nº 001/2025, firmada com a empresa A2 Entretenimento LTDA,
inscrita no CNPJ nº 37.865.410/0001-05, cujo objeto consistia na contratação de empresa especializada na aquisição de gêneros alimentícios
para merenda escolar, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro – MA.
 
2. DO FUNDAMENTO LEGAL
Nos termos do art. 29, inciso II, do Decreto nº 11.462/2023, combinado com a Lei nº 14.133/2021, o cancelamento total ou parcial de uma Ata
de Registro de Preços poderá ser realizado pelo órgão gerenciador quando devidamente comprovado e justificado, incluindo o pedido do fornecedor
por motivo de caso fortuito ou força maior.
 
3. DA JUSTIFICATIVA
Conforme comunicação formal apresentada pela empresa A2 Entretenimento LTDA,  devidamente acompanhada de atestados médicos, foi
solicitado  o  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  em  virtude  de  motivo  de  saúde,  configurando  caso  fortuito/força  maior,  o  que
impossibilita o cumprimento das obrigações assumidas na referida Ata.
Diante da comprovação documental apresentada, e considerando os princípios da razoabilidade e da boa-fé objetiva, não serão aplicadas
penalidades à empresa, uma vez que o cancelamento é celebrado de forma consensual e justificada.
 
4. DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO
O presente cancelamento amigável não acarreta prejuízo à Administração Pública, que se resguarda o direito de convocar os demais licitantes,
conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, caso seja necessário suprir a demanda originalmente prevista na Ata de Registro de Preços.
 
5. DA PUBLICAÇÃO E PROVIDÊNCIAS
Este Termo de Cancelamento entra em vigor na data de sua assinatura. Determina-se:

A publicação oficial deste Termo, conforme a legislação vigente;1.
A adoção das providências necessárias para o regular encerramento do registro e comunicação aos setores competentes;2.
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A notificação formal da empresa A2 Entretenimento LTDA acerca do cancelamento amigável ora celebrado.3.

 
Dom Pedro – MA, 16 de maio de 2025.
 
________________________________________
FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação
 

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: b3134edbda55a2e0ddc39e37912d8e14

TERMO DE CANCELAMENTO TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 – SEMAFIN

Prefeitura Municipal de Dom Pedro – MA
Processo Administrativo nº 2025.0110.001/2025
Ata de Registro de Preços nº 005/2025 – SEMAFIN
 
TERMO DE CANCELAMENTO TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro – MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.137.293/0001-30, com sede na Praça Teixeira de Freitas, nº
72, Centro, Dom Pedro – MA, por meio da Unidade Gerenciadora, representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado,  brasileira,  casada,  portadora do CPF nº 282.xxx.xxx-15,  no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o art. 28, inciso I, do Decreto nº 11.462/2023, que regulamenta os artigos 84 a 86 da Lei nº 14.133/2021, resolve:
 
1. DO CANCELAMENTO
Cancelar integralmente a Ata de Registro de Preços nº 005/2025, firmada com a empresa L S Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ
nº 18.538.150/0001-19, referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2025, cujo objeto era o registro de preços para a aquisição de água mineral,
destinada ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro – MA.
 
2. DOS FUNDAMENTOS
A presente medida fundamenta-se no art. 28, inciso I, do Decreto nº 11.462/2023, que dispõe sobre o cancelamento do registro de fornecedor
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora,  nos  casos  em  que  houver  descumprimento  das  condições  da  Ata  de  Registro  de  Preços  sem  justificativa
válida.
Conforme apurado, a empresa L S Empreendimentos Ltda.:

Recusou-se a atender às solicitações de fornecimento realizadas pela Administração;
Demonstrou inércia ao não responder aos e-mails enviados pela Administração; e
Deixou de formalizar o contrato dentro do prazo estabelecido, apesar de devidamente convocada.

Tais  condutas  configuram  descumprimento  das  obrigações  assumidas  na  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  que  torna  inviável  a  permanência  do
fornecedor no sistema de registro de preços.
 
3. DA VIGÊNCIA E PROVIDÊNCIAS
Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. Determina-se, ainda, que sejam adotadas as seguintes providências:

Notificação à empresa L S Empreendimentos Ltda., para ciência do presente cancelamento;1.
Encaminhamento à Assessoria Jurídica da Prefeitura, para análise de eventuais medidas de responsabilização;2.
Publicação oficial deste termo, conforme previsto na legislação vigente; e3.
Comunicação aos setores competentes da Administração para as providências cabíveis.4.

Dom Pedro – MA, 16 de maio de 2025.
 
____________________________
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
 

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: b8afb010e4109691c63bc4a4eb76f277

PORTARIA Nº 033/SEMAFIN - 20 DE MAIO DE 2025

PORTARIA Nº 033/SEMAFIN - 20 DE MAIO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE

DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais,  com  fulcro  nos  dispositivos  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
especial o art. 79º, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7º, § 3º, 115º e 117º da
Lei nº 14.133/2021, e
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado o servidor BRENDHA VICTORIA RODRIGUES
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BATISTA  DE  SOUSA,  Portaria  nº  037/2025,  para  fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do AO CONTRATO Nº
120/2025-SEMAFIN,  CE  N°  001/2025,  que  tem  como  objeto  a
prestação dos serviços de coleta de lixo domiciliar e limpeza pública
municipal,  com  mão-de-obra,  ferramentas  e  equipamentos
especializados  do  Município  de  Dom  Pedro-MA,  celebrado  com  a
SEMAFIN e a Empresa  TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS  LTDA,  com  o  período  de  vigência  de:
07/05/2025 a 07/05/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se.
 
Ailton Mota dos Santos
Prefeito Municipal

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 38a7dfb4a5011aed5733c19deeb6c300

PORTARIA Nº 034 /SEMAFIN – 20 DE MAIO DE 2025

PORTARIA Nº 034 /SEMAFIN – 20 DE MAIO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais,  com  fulcro  nos  dispositivos  da  Lei  Orgânica  Municipal,  em
especial o art. 79º, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7º, § 3º, 115º e 117º da
Lei nº 14.133/2021, e
RESOLVE:
Art. 1º -  Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA,  Matrícula  nº  3374-1,  para  fiscalizar,  acompanhar  e  atestar  as
despesas  decorrentes  do  1°  TA  AO  CONTRATO  Nº  031/2024-
SEMAFIN, Originário do DE  Nº 009/2024, que tem como objeto a
Lavagem de Veículos e Máquinas, próprios e locados, pertencentes à
frota do município de Dom Pedro (MA) do Município de Dom Pedro-MA,
celebrado com a SEMAFIN e W DA S OLIVIERIA - EPP (LIMPO K –
LIMPEZA  E  HIGIENIZACAO)  -  com  o  período  de  vigência  de:
13/05/2025 a 13/05/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se.
 
Ailton Mota dos Santos
Prefeito Municipal

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 5e2aeb1145b980487a6f52fae8f38d43

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ERRATA DE EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO Nº
122/2023

ERRATA DE EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO Nº 122/2023,
PUBLICADO NO DIARIO DA FAMEM, SãO LUíS, QUARTA * 21 DE MAIO DE
2025 * VOL. 19, Nº 3604/2025 ISSN 2763-860X
 
Origem:  PREGÃO  ELTRÔNICO  N°  003/2023  –  SRP  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 006/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO  MARANHÃO-MA,  inscrita  no  CNPJ  Nº  01.616.041/0001-70  e  a
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  006/2024  e  em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a manutenção
corretiva  e  preventiva  em  poços  artesianos  e  o  fornecimento  de
bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos, para o

Município  de  Feira  Nova  do  Maranhão  -  MA,  conforme  termo  de
referência. FONTE DE RECURSO: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA  17.512.0611.2046.0000  -  MANUT.  DA  REDE  DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência do Contrato nº 122/2023, com vencimento em 31/12/2024, de
comum  acordo  entre  as  partes  fica  prorrogado  até  31/05/2025,
mediante  ao  presente  aditamento,  a  contar  do  dia  01/01/2025;
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada  pela  Sr.ª  Luiza
Coutinho  Macedo  –  Prefeita  Municipal;  CONTRATADA:  RIO  NEVES
LOCAÇÃO,  SERVIÇOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
13.500.739/0001-04, neste ato representada pelo Sr. Luiz Silveira Lima
Junior, inscrito no CPF nº 529.648.503-30– Sócio Administrador.
 
ONDE SE LER:  O prazo de vigência  do Contrato nº  122/2023,  com
vencimento  em  31/12/2024,  de  comum  acordo  entre  as  partes  fica
prorrogado até 31/05/2025, mediante ao presente aditamento, a contar
do dia 01/01/2025
Secretaria Municipal de Educação
Processo nº 006/2024
CPF nº 529.648.503-30
 
LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato nº 122/2023, com vencimento
em 26/04/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado até
31/12/2025,  mediante  ao  presente  aditamento,  a  contar  do  dia
28/04/2025.
Secretaria Municipal de Infraestrutura
Processo nº 006/2023
CPF nº ***.648.503-***
 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: ad49bce4f419d8783df6b6a18d495e63

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO Nº 122/2023

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO Nº 122/2023
 
Origem:  PREGÃO  ELTRÔNICO  N°  003/2023  –  SRP  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 006/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO  MARANHÃO-MA,  inscrita  no  CNPJ  Nº  01.616.041/0001-70  e  a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  006/2023  e  em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para a manutenção
corretiva  e  preventiva  em  poços  artesianos  e  o  fornecimento  de
bombas, peças hidráulicas e elétricas para poços artesianos, para o
Município  de  Feira  Nova  do  Maranhão  -  MA,  conforme  termo  de
referência. FONTE DE RECURSO: 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA  17.512.0611.2046.0000  -  MANUT.  DA  REDE  DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  3.3.90.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de
vigência do Contrato nº 122/2023, com vencimento em 25/04/2024, de
comum  acordo  entre  as  partes  fica  prorrogado  até  26/04/2025,
mediante  ao  presente  aditamento,  a  contar  do  dia  26/04/2024;
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal,  representada  pela  Sr.ª  Luiza
Coutinho  Macedo  –  Prefeita  Municipal;  CONTRATADA:  RIO  NEVES
LOCAÇÃO,  SERVIÇOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
13.500.739/0001-04, neste ato representada pelo Sr. Luiz Silveira Lima
Junior, inscrito no CPF nº 529.648.503-30 – Sócio Administrador.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: c4d755bd20469d34a73919872e40d1f6

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 305/2025.

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

31/191www.famem.org.br



RESULTANTE DA ADESÃO: 004/2025.

##ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 305/2025.
RESULTANTE  DA  Adesão:  004/2025.  PARTES:  Município  de
Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração Planejamento e Finanças e a empresa RIO NEVES
LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº
13.500.739/0001-04. DO OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de carro pipa para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza
dos Nogueiras-Ma e suas unidades administrativas.  DATA DA
ASSINATURA: 06 de maio de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze)
meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Unidade 08 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO - SEMIUS
Projeto/Atividade 2-023 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
Natureza da
Despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

VALOR:  R$  205.000,00  (duzentos  e  cinco  mil  reais).  BASE
LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a Adesão: 004/2025, e
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133 e suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços
apresentada  passa  a  integrar  este  contrato  ASSINATURAS:  Rita
Coelho da Fonseca da Silva (Contratante)  e Luiz Silveira Lima
Júnior (Contratada).

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 16bfee60838b6f6f7f03a35dac376cb7

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 306/2025.
RESULTANTE DA ADESÃO: 005/2025.

##ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nº 306/2025.
RESULTANTE  DA  Adesão:  005/2025.  PARTES:  Município  de
Fortaleza  dos  Nogueiras/MA,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração Planejamento e Finanças e a empresa COMPARY
E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
43.854.667/0001-64. DO OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de horas de carro pipa para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza
dos Nogueiras-Ma e suas unidades administrativas.  DATA DA
ASSINATURA: 06 de maio de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente
contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze)
meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
Unidade 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPF
Projeto/Atividade 2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEMAPF
Natureza da
Despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

VALOR:  R$  478.440,00  (Quatrocentos  e  setenta  e  oito  mil,
quatrocentos e quarenta reais). BASE LEGAL: Este contrato tem
como amparo legal a Adesão: 005/2025, e rege-se pelas disposições
expressas  na  Lei  nº  14.133  e  suas  alterações  posteriores  e  pelos
preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a
integrar este contrato ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da
Silva (Contratante) e Joaquim Soares Cirqueira (Contratada).

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: 53c3da5767f210d4218718e4a0c4515e

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

PORTARIA Nº 141/2025 – (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO)
CONCESSÃO DE DIÁRIAS

 PORTARIA Nº 141/2025 – (secretaria de administração) CONCESSÃO DE
DIÁRIAS
A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  do  Município  de
Gonçalves Dias - MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições,
em consonância com o Decreto Municipal n º 002/2023 de diárias.
RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder,  a  Sr.(a):  VALDENIRA  FERNANDES  DIAS
OLIVEIRA, CPF: 095.303.043-15, Cargo: Secretária de Administração,
03 (três) diárias, para custeio de despesas a serem efetuadas em SÃO
LUIS—MA, com valores de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta  reais),  R$  totalizando  R$  1.350,00  (mil  e  trezentos  e
cinquenta  reais),  para  PARTICIPAR  DE  UMA  PALESTRA  SOBRE  A
CONSCIENTIZAÇÃO E EDUCAÇÃO FINANCEIRA NA LOCALIDADE DE SÃO
LUIS-MA – Mês de MAIO de 2025. Na data de 07/05/2025 a 09/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, em Gonçalves Dias– MA, 08 DE
MAIO 2025.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
FRANCISCO GONÇALVES DIAS NETO
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Publicado por: JADSON SOARES PEIXOTO
Código identificador: 61c504e1cb20e806ccba23d02cd16470

PORTARIA Nº 142/2025 – (SECRETARIA DE FINANÇAS)
CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PORTARIA  Nº  142/2025  –  (secretaria  de  finanças)  CONCESSÃO  DE
DIÁRIAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, do Município de Gonçalves
Dias  -  MA,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas  atribuições,  em
consonância com o Decreto Municipal n º 002/2023 de diárias.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a Sr.(a): FRANCISCO GONÇALVES DIAS NETO,
CPF: 611.157.513-95, Cargo: Secretário de Finanças, 03 (três) diárias,
para custeio de despesas a serem efetuadas em SÃO LUIS—MA, com
valores  de  R$  450,00  (quatrocentos  e  cinquenta  reais),  R$  450,00
(quatrocentos e cinquenta reais), R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais), R$ totalizando R$ 1.350,00 (mil e trezentos e cinquenta reais),
para PARTICIPAR DE UMA PALESTRA SOBRE A CONSCIENTIZAÇÃO E
EDUCAÇÃO FINANCEIRA NA LOCALIDADE DE SÃO LUIS-MA – Mês de
MAIO de 2025. Na data de 07/05/2025 a 09/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, em Gonçalves Dias– MA, 08 DE
MAIO 2025.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
FRANCISCO GONÇALVES DIAS NETO
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Publicado por: JADSON SOARES PEIXOTO
Código identificador: 27a8788f14bddc3473b5eb910e556d47

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 07/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação
vigente constante no preâmbulo do Edital  de Pregão nº 07/2025,
Processo  Administrativo  nº  038/2025,  após  análise,  conferência  e
deliberação,  resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR  o procedimento em
epígrafe, nos seguintes termos:
 
Objeto:  Registro  de  preço  para  futura  e  eventual  contratação  de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  produtos  alimentícios
destinados à merenda escolar, de interesse da secretaria municipal de
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educação da prefeitura municipal de Gonçalves Dias/MA
 
Resumo
 
Fornecedor Estimado Homologado e

Adjudicado

RONIVALDO A. COSTA - 16.883.152/0001-10
comercial.hitech01@gmail.com 595.917,00 595.917,00

Totais 595.917,00 595.917,00

Gonçalves Dias, 16 de Maio de 2025.
 
Autoridade Competente: MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES

Publicado por: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA VILANOVA
Código identificador: 37ea92fb74b2f8fa5e70b51f3ab547b0

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO . PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 06/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

03/2025

A  Secretária  Municipal  de  Saúde  e  Saneamento  do  município  de
Governador Archer (MA), acolhendo o Relatório Conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, ADJUDICA e HOMOLOGA,  o objeto para a
Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  dos
serviços de confecção de próteses dentárias em atendimento às
demandas da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Governador Archer/MA, com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº
14.133/2021.
 
EMPRESA: EDSON S CRUZ LTDA - CNPJ n° 31.025.979/0001-86,
sediada na Avenida 01, nº 100, Bairro: Bela Vista, CEP: 65.680-000,
Passagem Franca – MA, VALOR TOTAL: R$ 50.125,00 (Cinquenta mil
cento e vinte e cinco reais);
 
Governador Archer/MA, 19 de maio de 2025.
 
____________________________________
Vivianne da Silva Vieira
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 005/2025

Publicado por: ELIAS DE MOURA SILVA
Código identificador: c021c818e5a98a27b3a60c6c5b19adf8

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO
BARROS

AVISO DE LICITAÇÃO PE019/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025-SRP
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -  MA, POR
SUA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  PLANEJAMENTO  E
FINANÇAS,  LOCALIZADA NA RUA 12 DE OUTUBRO, 635 -  CENTRO,
GOVERNADOR  EUGÊNIO  BARROS  –  MA,  TORNA  PÚBLICO,  PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE NO DIA 25 DE JUNHO DE
2025,  ÀS  14H00MIN,  REALIZARÁ  LICITAÇÃO  NA  MODALIDADE
PREGÃO  ELETRÔNICO,  DO  TIPO  MENOR  PREÇO,  TENDO  POR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR MEIO DE REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  EVENTUAL  CONFECÇÃO  E  FORNECIMENTO  DE
MALHARIA  E  ROUPARIA  EM  GERAL  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS -
MA, NOS TERMOS DA Lei 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. EDITAL E
SEUS  ANEXO  S  ESTÃO  À  DISPOSIÇÃO  DOS  INTERESSADOS  NO
ENDEREÇO SUPRA DE 2ª A 6ª FEIRA NO HORÁRIO DE 07:30 ÀS 13:30

HORAS, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP
SITE  www.portaldecomprasgeb.com.br,  E  ATRAVÉS  DO  E-MAIL:
licitacaogeb@gmail.com.
 
Governador Eugênio Barros - MA, 21 de maio de 2025.
 
Márcio Irla de Sousa Cortez
Agente de Contratação

Publicado por: MÁRCIO IRLA DE SOUSA CORTEZ
Código identificador: 926aab38e86c57a60b459e5dc1a0ac82

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 11/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 11/2025. A Prefeitura Municipal de Grajaú/MA, por intermédio da
Secretaria  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e  Gestão,  nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores e
Decreto Municipal  004/2024, AVISA aos interessados que o PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP  Nº  11/2025,  tendo  por  objeto  a  Contratação  de
empresa  especializada  em  assessoria  para  concretização  de
procedimentos jurídicos e demais atos necessários para a efetivação de
ações  de regularização fundiária,  de  responsabilidade da Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração do Município de Grajaú/MA,
com abertura prevista para o dia 02/06/2025 às 09:00, FICA ADIADO
para o dia 03/06/2025 às 09:00. Grajaú/MA, 21 de maio de 2025. Raquel
Carvalho  Jorge  Araújo  -  Secretária  Municipal  de  Administração,
Planejamento e Gestão

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: fa5fe2ff45736242ddff6d946ec96202

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 12/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 12/2025. A Prefeitura Municipal de Grajaú/MA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de
2021 e alterações posteriores e Decreto Municipal 004/2024, AVISA aos
interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2025, tendo por
objeto:  Registro de Preços para a Contratação de empresa para Serviço
de  reserva,  emissão,  marcação/remarcação,  cancelamento,  sob
demanda, de passagens rodoviárias entre Grajaú/MA a São Luís/MA e
São Luís/MA a Grajaú/MA, para pacientes do programa de Tratamento
Fora do Domicílio-TFD, com abertura prevista para o dia 29/05/2025 às
14:00, FICA ADIADO para o dia 03/06/2025 às 14:00. Grajaú/MA, 21 de
maio de 2025. Luís Fernando Barros Mourão - Secretário Municipal de
Saúde

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: 5badad3e037c178b0fa21b5003b29956

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2025. O
Município de Grajaú - Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, torna público que
promoverá licitação na modalidade Pregão Eletrônico. OBJETO: Registro
de  Preços  para  a  aquisição  parcelada  de  Óleo  Lubrificantes  para
atender  as  necessidades  das  diversas  secretarias  municipais  de
Grajaú/MA. Data da Realização do Pregão: 04 de junho de 2025, às
09:00  horas.  Edital:  O  presente  edital  estará  à  disposição  dos
interessados  nos  seguintes  locais:  Portal  da  Transparência  do
município: https://www.grajau.ma.gov.br/, poderá ser solicitado através
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do  e-mail:  cplgrajau.maranhao@gmail.com,  Portal  de  Compras:
https://www.licitagrajauma.com.br/, PNCP: www.gov.br/pncp, bem como
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado no Palácio
Sirino Rodrigues, Rua Patrocínio Jorge, nº 05 – Centro – Grajaú/MA –
CEP:  65.940-000.  Fundamento  legal:  Lei  Federal  nº  14.133/21;  Lei
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 400/2024; e legislação
pertinente,  consideradas  as  alterações  posteriores  das  referidas
normas. Grajaú – MA, 21 de maio de 2025. Raquel Carvalho Jorge Araújo
- Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão.

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: 0095818658aff35d18ffd21fae842b14

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 156.4/2022

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 156.4/2022 –
PMG  REF.  Processo  Adm  3212/2023  -  PARTES:  MUNICÍPIO  DE
GRAJAÚ/MA, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  e a
empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES ME - OBJETO:  O presente termo
aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO percentual aproximado de +/-
12,48%(doze inteiros vírgula quarenta e oito centésimo por cento) no
valor  global  do  contrato  firmado  entre  as  partes,  em  29/09/2022,  nos
termos  previstos  em  sua  Cláusula  Décima  Primeira  (Planilha
Orçamentária e nota técnica anexada aos autos) - VALOR: O valor do
presente  Aditivo  é  de  R$  619.774,66(seiscentos  e  dezenove  mil,
setecentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),
correspondente  ao  percentual  aproximado  de   +/-  12,48%(doze
inteiros  vírgula  quarenta  e  oito  centésimo  por  cento)  do  valor
inicialmente contratado, passando este de R$ 4.966.229,32 (quatro
milhões, novecentos e sessenta e seis mil, duzentos e vinte e nove
reais e trinta e dois centavos) para R$ 5.586.003,98 (cinco milhões,
quinhentos e oitenta e seis mil, três reais e noventa e oito centavos)-
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:  A  dotação  orçamentária  do  Contrato
permanece inalterada - BASE LEGAL: O presente termo aditivo decorre
de autorização do Ordenador de Despesa e encontra amparo legal no
artigo 65, alínea “b” do inciso I,  combinada com o § 1º, da Lei n.º
8.666/93 c/c a Cláusula Décima Primeira do Contrato nº. 156.4/2022,
firmado  entre  as  partes  e  demais  normas  atinentes  à  espécie  -
SIGNATÁRIOS: PEDRO BARROS LIMA – SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,
pela  CONTRATANTE  e  SILVANIO  DE  OLIVEIRA  CHAVES,  pela
CONTRATADA. Grajaú (MA), 18 de maio de 2023

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: aefc72bd76844ced2b1157f3221db990

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 156.4/2022

EXTRATO DE 5º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 156.4/2022 –
PMG -  REF.  Processo  Adm 7428/2024  -  PARTES:  MUNICÍPIO  DE
GRAJAÚ/MA, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  e a
empresa S. DE OLIVEIRA CHAVES ME - OBJETO:  O presente termo
aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO percentual de 16% (dezesseis
por  cento)  no  valor  global  do  contrato  firmado  entre  as  partes,  em
29/09/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Primeira
(Planilha Orçamentária e nota técnica anexada aos autos)- VALOR: O
valor  do  presente  Aditivo  é  de  R$  794.596,69  (setecentos  e
noventa  e  quatro  mil,  quinhentos  e  noventa  e  seis  reais  e
sessenta e nove centavos), correspondente ao percentual de
16% (dezesseis  por  cento)  do valor  inicialmente contratado,
passando este de R$ 5.586.003,98 (cinco milhões, quinhentos e
oitenta e seis mil,  três reais e noventa e oito centavos) 1º

ADITIVO,   para  R$  6.380.600,67(seis  milhões,  trezentos  e
oitenta   mil,  seiscentos  reais  e  sessenta e  sete  centavos).-
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:  A  dotação  orçamentária  do  Contrato
permanece inalterada - BASE LEGAL: O presente termo aditivo decorre
de autorização do Ordenador de Despesa e encontra amparo legal no
artigo  65  da  Lei  n.º  8.666/93  c/c  a  Cláusula  Décima  Primeira  do
Contrato  nº.  156.4/2022,  firmado  entre  as  partes  e  demais  normas
atinentes à espécie -  SIGNATÁRIOS: IZETH NASCIMENTO BARROS–
SECRETÁRIA  DE  EDUCAÇÃO,  pela  CONTRATANTE  e  SILVANIO  DE
OLIVEIRA CHAVES, pela CONTRATADA. Grajaú (MA), 19 de agosto de
2024.

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: 2864087cac160d6c888821653515b6f4

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 063.4/2024

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 063.4/2024.
REF.: Processo nº 10128/2024 - PARTES:  O Município de Grajaú-MA.,
através  da  sua  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  e a empresa HTT CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - OBJETO: O presente termo aditivo tem
por  objeto  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  Contrato  nº
063.4/2024, por mais 04(quatro) meses, a partir de 31 de dezembro
de  2024,  até  30  de  abril  de  2025,  podendo  ser  prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021– DO VALOR: O valor do presente
Aditivo é de R$ 239.040,00(duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e
quarenta reais)-  DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Permanece inalterada -
BASE LEGAL:  O presente termo aditivo decorre de autorização do
Ordenador de Despesa e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei nº
14.133,  de  2021,  c/c  segunda  do  Contrato  nº.  063.4/2024,  firmado
entre as partes e demais normas atinentes à espécie - SIGNATÁRIOS:
SÉRGIO  AUGUSTO  LIMA  LIMEIRA  –  Secretário  Municipal,  pela
CONTRATANTE  e  HENRIQUE  MARQUES  MUNIZ ,  pe la
CONTRATADA.  Grajaú  (MA),  06  de  dezembro  de  2024

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: bb3bf643519ca5aa7ce851ac5e03648d

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 112/2021

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 112/2021
REF.  Processo Adm 948/2025 - PARTES:  MUNICÍPIO DE GRAJAÚ/MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e S. DE OLIVEIRA
CHAVES – ME -  OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a
prorrogação  de  prazo  do  contrato  n.º  112/2021,  firmado  entre  as
partes, em 30 de agosto de 2021, nos termos da Lei n.º 8.666/93 – DA
VIGÊNCIA:  O prazo de vigência fica prorrogado pelo período de 18 de
março  de  2024  até  18  de  junho  de  2025  -  DO  RECURSO
ORÇAMENTÁRIO:  12.361.0019.1001.0000  4.4.90.51.00;
12.365.0011.1104.0000  4.4.90.51.00   –  BASE  LEGAL:  O  presente
termo  aditivo  decorre  de  autorização  do  Ordenador  de  Despesa  e
encontra amparo legal no Inciso I e II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93 –
SIGNATÁRIOS: IZETH NASCIMENTO BARROS – Secretária Municipal de
Educação, pela CONTRATANTE E SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES, pela
CONTRATADA. Grajaú (MA), 13 de março de 2025

Publicado por: PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identificador: cd7089fdde965c73b5491d5eec845f19

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS ANÁLISE DE TÍTULOS E ENTREVISTA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SEMED Nº 002/2025
SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DE BANCO DE ALFABETIZADORES NO ÂMBITO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA
 
CLASSIFICAÇÃO FINAL APÓS ANÁLISE DE TÍTULOS E ENTREVISTA
 
A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna pública o
resultado final do Edital de chamada pública semed nº 002/2025-seleção e composição de banco de alfabetizadores no âmbito do Programa Brasil
Alfabetizado – PBA.
 
ZONA URBANA
 
NOME Títulos Entrevista Total RESULTADO
FRANCEILMA DA SILVA COSTA 6,0 9,0 15,0 CLASSIFICADO
MARIA CAROLINE ANDRADE DOS SANTOS 5,5 9,5 15,0 CLASSIFICADO
LINDALVA DO NASCIMENTO FEITOSA VIEIRA 5,0 0 5,0 DESCLASSIFICADO
WANESSA EDUARDA COSTA DE ARAÚJO 5,0 0 5,0 DESCLASSIFICADO
ALESSANDRA DOS REIS SOUSA 5,0 0 5,0 DESCLASSIFICADO
 
ZONA RURAL
ASSENTAMENTO BANDEIRANTES
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
LUANA DO NASCIMENTO SOUSA 8,0 10,0 18,0 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO SANTA LUZIA
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
FABIANA GOMES DUARTE BRITO 8,0 10,0 18,0 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO IPANEMA
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
FRANCISCO DA SILVA PEREIRA 7,0 10,0 17,0 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO BOM SOSSEGO
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
CLEIA ARAÚJO DA ROCHA 6,0 10,0 16 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO NOVA VITÓRIA/TOPA TUDO
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
HELENA SILVA SOUSA TEIXEIRA 6,0 10,0 16 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO JOÃO PAULO
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
RITA DE CÁSSIA FERREIRA SOUSA 6,0 10,0 16 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
FERNANDA BATISTA SANTOS FRANCO 5,5 10,0 15,5 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO ARARA AZUL
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
THAIS NERIS DA SILVA MENEZES 5,0 10,0 15,0 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO CASAS BRANCAS
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
LUZINETE DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO 5,0 10,0 15,0 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO UNIÃO BOA VISTA/50 BIS
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
GRACIANE DA CONCEIÇÃO SILVA 5,0 10,0 15,0 CLASSIFICADO
 
ASSENTAMENTO ALTO ALEGRE DO IPUÍ
CANDIDATO TÍTULOS ENTREVISTA TOTAL RESULTADO
MISAEL MEDEIROS DOS SANTOS 5,0 10,0 15,0 CLASSIFICADO
 
AILZA MARIA ARANHA DA SILVA
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Secretária Adjunta de Educação de Itinga do Maranhão

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO
Código identificador: 2a1a51bb692fae2eb213f22df14f5a0e

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 022/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025 - SRP

Processo Administrativo nº 090401/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ GLOBAL
DATA: 05/05/2025
ABERTURA: 10:00 HORAS
 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 022/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025 - SRP
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCALÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090401/2025. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
 
  Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de 2025, na PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA, situada na Rua Dr. Jose Falcão, N°
150, Centro, CEP 65.755-000,  Joselândia - MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE  CONTRATAÇÃO,  situada  no Prédio da Prefeitura Municipal,
foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na pessoa do Senhor:
Eder Amador Rodrigues,  Secretário  Municipal  de Educação,  responsável  pelos Registros de Preços da Secretaria  Municipal  de Educação,
denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: M.L RIBEIRO GONÇALVES SILVA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 43.455.108/0001-81, localizada na Rua Sete de Setembro, 694 – Centro – PARAIBANO-MA, neste ato, representada pelo
seu representante legal o Senhor: Monia Lija Ribeiro Goncalves Silva, portadora do RG n° 031717082006-9 e do CPF Nº 034.681.263-10, com base
na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo  Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em
face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025  - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela
autoridade administrativa, RESOLVE:
 
Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:
 
DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual fornecimento de materiais de permanentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educalção, conforme quantidades e
especificações  constantes  da  cláusula  quarta  desta  ATA,  conforme  condições  e  especificações  constantes  do  edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº
011/2025  – Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
 
EMPRESA: M.L RIBEIRO GONÇALVES SILVA LTDA
CNPJ: 43.455.108/0001-81
RUA SETE DE SETEMBRO, 694 – CENTRO – PARAIBANO-MA
CEP: 65.670-000
FONE: (99) 98433-8811
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
 
I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.
 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencias da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada
das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município  em prazo não superior
a 20 (vinte) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.
 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.
 
IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 - SRP.
 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
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VI.  Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  ao  MUNICÍPIO,  aos  órgãos  participantes  e/ou  a  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidades  cometidas  na  execução  das  obrigações  assumidas  na  presente  ARP.
 
VII.   Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.
 
VIII.   Pagar,  pontualmente,  os  seus  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais  com  base  na  presente  ata,  exonerando  o  MUNICÍPIO  e  os  Órgãos
Participantes  de  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  por  tal  pagamento.
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados,
até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo renovado
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela
abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCAS V.UNIT QTD UND V.TOTAL

1

AR CONDICIONADO DE 9.000 BTUS.
SPLIT INVERTER. ESPECIFICAÇÃO:
APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 9.000
BTUS, TENSÃO: 220V.

ELGIN R$ 1.765,51 6 UNIDADES R$ 10.593,06

2

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS.
SPLIT INVERTER. ESPECIFICAÇÃO:
APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 12.000
BTUS, TENSÃO: 220V.

ELGIN R$ 2.512,24 5 UNIDADES R$ 12.561,20

3

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS.
SPLIT INVERTER. ESPECIFICAÇÃO:
APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 18.000
BTUS, TENSÃO: 220V.

ELGIN R$ 2.843,98 10 UNIDADES R$ 28.439,80

4

AR CONDICIONADO DE 30.000 BTUS.
SPLIT INVERTER. ESPECIFICAÇÃO:
APARELHO AR CONDICIONADO,
CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO: 30.000
BTUS, TENSÃO: 220V.

ELGIN R$ 3.812,74 4 UNIDADES R$ 15.250,96

5
ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS.
ESPECIFICAÇÃO: TAMPO E LATERAIS
COM DOBRAS DE 30MM.

MODELO R$ 1.320,93 10 UNIDADES R$ 13.209,30

6 ARMARIO DE AÇO MODELO PA. MODELO R$ 1.358,14 10 UNIDADES R$ 13.581,40
7 ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO. ITATIAIA R$ 866,82 6 UNIDADES R$ 5.200,92
8 ARQUIVO 04 GAVETAS EM AÇO. MODELO R$ 794,31 6 UNIDADES R$ 4.765,86

9 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA
200 KG. WELMY R$ 930,86 2 UNIDADES R$ 1.861,72

10
BATEDEIRA. ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO
INOX, BATEDEIRA PLANETÁRIA 5
VELOCIDADES, CAPACIDADE TIGELA 4
LITROS, 220 VOLTS.

PHILIPS R$ 377,22 4 UNIDADES R$ 1.508,88

11 BATEDEIRA INDUSTRIAL. SKYMSEN R$ 1.399,99 5 UNIDADES R$ 6.999,95
12 BEBEDOURO INDUSTRIAL 3 TORNEIRAS. KARINA R$ 2.344,79 7 UNIDADES R$ 16.413,53
13 BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS. KARINA R$ 2.131,35 10 UNIDADES R$ 21.313,50
14 BEBEDOURO REFRIGERADO. KARINA R$ 604,94 5 UNIDADES R$ 3.024,70
15 BIRÔ C/ DUAS GAVETAS EM MDF. PLENO R$ 392,91 10 UNIDADES R$ 3.929,10
16 BIRÔ SEM GAVETA. PLENO R$ 323,26 10 UNIDADES R$ 3.232,60
17 CADEIRA DE PLASTICO. IBAP R$ 71,54 100 UNIDADES R$ 7.154,00

18 CADEIRA EXECUTIVA FIXA (PÉ
TRAPÉZIO). PLENO R$ 461,88 6 UNIDADES R$ 2.771,28

19 CADEIRA EXECUTIVA FIXA (04 PES, SEM
BRAÇO). PLENO R$ 434,79 4 UNIDADES R$ 1.739,16

20 CADEIRA GIRATORIA TIPO DIRETOR. FRATINI R$ 1.033,19 20 UNIDADES R$ 20.663,80

21 CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA COM
BRAÇO. PLENO R$ 476,55 15 UNIDADES R$ 7.148,25
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22 CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA SEM
BRAÇO. PLENO R$ 274,86 15 UNIDADES R$ 4.122,90

23 CAIXA AMPLIFICADA. LL AUDIO R$ 1.187,67 5 UNIDADES R$ 5.938,35
24 CONJUNTO DE MESA PARA COZINHA ARTEFAMOL R$ 887,19 10 UNIDADES R$ 8.871,90
25 CONJUNTO REFEITORIO. ULTRABASES R$ 1.127,62 12 UNIDADES R$ 13.531,44
26 ESPELHO. ESPECIFICAÇÃO: WOODGLASS R$ 177,51 7 UNIDADES R$ 1.242,57
27 ESTANTE DE AÇO. MODELO R$ 323,24 10 UNIDADES R$ 3.232,40
28 FOGÃO 4 BOCAS. MODELO R$ 862,46 10 UNIDADES R$ 8.624,60
29 FOGÃO 6 BOCAS MODELO R$ 1.035,23 4 UNIDADES R$ 4.140,92
30 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS. MODELO R$ 1.210,92 7 UNIDADES R$ 8.476,44
31 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS. MODELO R$ 2.099,35 4 UNIDADES R$ 8.397,40
32 FORNO MICRO-ONDAS 35 L. ELECTROLUX R$ 611,99 5 UNIDADES R$ 3.059,95
33 FREEZER 220 LITROS. FRICON R$ 2.017,74 3 UNIDADES R$ 6.053,22
34 FREEZER 300 LITROS. FRICON R$ 2.370,85 3 UNIDADES R$ 7.112,55
35 FREEZER 400 LITROS. FRICON R$ 2.450,76 4 UNIDADES R$ 9.803,04
36 FREEZER 500 LITROS. FRICON R$ 2.677,05 2 UNIDADES R$ 5.354,10
37 LIQUIDIFICADOR 03 VELOCIDADES. PHILIPS R$ 170,29 4 UNIDADES R$ 681,16
38 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL. SKYMSEN R$ 556,92 4 UNIDADES R$ 2.227,68
39 LONGARINA 03 LUGARES PLENO R$ 1.082,13 10 UNIDADES R$ 10.821,30
40 LONGARINA 5 LUGARES. PLENO R$ 1.130,40 5 UNIDADES R$ 5.652,00
41 LONGARINA FIXA PLENO R$ 507,47 5 UNIDADES R$ 2.537,35
42 MESA PARA ESCRITORIO MDF 25MM. PLENO R$ 734,95 10 UNIDADES R$ 7.349,50
43 MICROFONE SEM FIO DUPLO VOCAL. DYLAN R$ 433,13 4 UNIDADES R$ 1.732,52
44 PAINEL DE TV. MULTILASER R$ 587,26 5 UNIDADES R$ 2.936,30
45 PURIFICADOR DE AGUA. ELECTROLUX R$ 796,08 15 UNIDADES R$ 11.941,20
46 REFRIGERADOR 280  LITROS BRANCO. ELECTROLUX R$ 2.007,75 5 UNIDADES R$ 10.038,75
47 REFRIGERADOR 371 LITROS BRANCO. ELECTROLUX R$ 2.802,10 5 UNIDADES R$ 14.010,50
48 SMART TV 50 POLEGADAS. MULTI R$ 2.469,08 5 UNIDADES R$ 12.345,40
49 SMART TV 42 POLEGADAS. MULTI R$ 1.554,36 6 UNIDADES R$ 9.326,16
50 VENTILADOR DE COLUNA 50 CM. VENT NEW R$ 266,69 20 UNIDADES R$ 5.333,80
51 VENTILADOR DE PAREDE. VENT NEW R$ 434,09 30 UNIDADES R$ 13.022,70
52 MESA PLÁSTICO QUADRADA. IBAP R$ 237,64 40 UNIDADES R$ 9.505,60
53 MESA REUNIÃO RETANGULAR. PLENO R$ 1.016,56 14 UNIDADES R$ 14.231,84
54 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL. TRAMONTINA R$ 650,42 20 CONJUNTOS R$ 13.008,40
55 FORNO INDUSTRIAL À GÁS. MODELO R$ 2.427,96 5 UNIDADES R$ 12.139,80
VALOR GLOBAL: R$ 458.166,71

 
CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.
 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
 
I.  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;
 
II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
 
III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.
 
IV.   Publicar o preço,  o fornecedor e as especificações do objeto,  em forma de extrato,  na imprensa oficial  do Município,  sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;
.
DA CONTRATAÇÃO
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025  - SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
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CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.
DAS ALTERAÇÕES DA ATA
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as
negociações junto aos fornecedores registrados.
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA deverá:
 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:
 
I.  Liberar  o  fornecedor  registrado  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  das  penalidades  previstas  nesta  Ata  e  no  Edital  do  PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;
 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.
 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem justificativa
razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 24.1.4.
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
 
DAS PENALIDADES
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à
Contratada, como advertência, multa e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)
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DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o
Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  011/2025  -  SRP  e  as  propostas  apresentadas  pelas  CONTRATADAS,  prevalecendo,  em  caso  de  conflito,  as
disposições do Edital sobre as das propostas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  O presente registro  decorre de adjudicação e Homologação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos,  cujas
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência  Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025  - SRP, conforme decisão
da Pregoeira do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA o gerenciamento da  presente Ata de Registro de Preços nos
termos da legislação vigente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de JOSELÂNDIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução
desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
 
JOSELÂNDIA – MA, 21 de maio de 2025.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOSELÂNDIA - MA
EDER AMADOR RODRIGUES
Secretário Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR
 
M.L RIBEIRO GONÇALVES SILVA LTDA
CNPJ: 43.455.108/0001-81
Representante Legal: Monia Lija Ribeiro Goncalves Silva
RG: 031717082006-9 e CPF 034.681.263-10
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: cb946beae3e091c4489f6b492b8f7eae

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
 
REFERENCIA:
Processo Administrativo nº 090401/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ GLOBAL
DATA: 05/05/2025  ABERTURA: 10:00 HORAS
 
CONVOCADA
 
M.L RIBEIRO GONÇALVES SILVA LTDA
CNPJ: 43.455.108/0001-81
RUA SETE DE SETEMBRO, 694 – CENTRO – PARAIBANO-MA
CEP: 65.670-000
FONE: (99) 98433-8811
 
Tem o  presente  o  fim específico  de  convocar  o(s)  responsável  (veis),  na  qualidade  de  sócio/titular  da  empresa  acima  identificada,  para  assinar
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado.
 
Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitaçao, no prédio da Prefeitura Municipal de Joselândia, a
Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia – MA, nesta, para além de assinar o termo de contrato, também recolher sua via do
contrato.
 
Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções prevista em lei.
 
Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do  E-mail: cplpmjoselandia@gmail.com.
 
Joselândia (MA) em 21 de maio de 2025
 
EDER AMADOR RODRIGUES
Secretário Municipal de Educação
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Código identificador: ce253640c3061722a23a0fc6886326ab

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRENCIA ELETRÔNICA: Nº
005/2025.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  CONCORRENCIA  ELETRÔNICA:  Nº
005/2025. Processo Administrativo nº 130504/2025. A Prefeitura
Municipal de Joselândia – MA, através de seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo
Menor  GLOBAL,  objetivando  a  contratação  de  empresa  para  a
 Prestação de Serviços de Modernização de Escolas (E.M. Graça Aranha
- Povoado Aldeia e E. M. Santa Luzia - Povoado Santa Luzia) localizadas
na zona rural do municipio de Joselandia MA, em conformidade com o
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei nº
14.133/2021,  de  01  de  abril  de  2021,  Decreto  Municipal  e  demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 14:00
horas do dia 06 de junho de 2025. A sessão publica de julgamento será
realizada eletronicamente no Portal de Compras do Município no site
www.comprasjoselandiama.com.br  no dia e horário marcados. O edital
está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência
d o  M u n i c í p i o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço:
https://www.gov.br/pncp/pt-br  no Portal de Compras do Município no
site www.comprasjoselandiama.com.br e também poderá ser obtido na
sala da Comissão Permanente de Contratação, localizada no Prédio da
Prefeitura Municipal à Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000,
Joselândia- MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser
solicitado  através  do  E-mail:  cplpmjoselandia@gmail.com.
Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  e-mail  citados  e
provisoriamente no número +55 99 99174 2755. Joselandia (MA), 20 de
maio de 2025. Evandro Amador Rodrigues – Agente de Contratação.

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: e5ec004e546d385d89fa4342a01dc112

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 019/2025 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  019/2025  –
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  SRP.  Processo
Administrativo nº 130501/2025. A Prefeitura Municipal de Joselândia
– MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma  ELETRÔNICA,   do  tipo  Menor  Preço  Global  por  Lote  para
REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o
futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios e mateirais de
limpeza  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde,   em conformidade com o Termo de Referência  disposto  no
Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e
demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às
10:00  horas  do  dia  05  de  junho  de  2025.  A  sessão  publica  de
julgamento será realizada eletronicamente no Portal de Compras do
Município no site www.comprasjoselandiama.com.br  no dia e horário
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal
de  Transparência  do  Município  no  endereço  eletrônico:
https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço:
https://www.gov.br/pncp/pt-br , Portal de Compras do Município no site
www.comprasjoselandiama.com.br  e também poderá ser obtido na sala
da  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  localizada  no  Prédio  da
Prefeitura Municipal à Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000,
Joselândia- MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser
solicitado  através  do  E-mail:  cplpmjoselandia@gmail.com.

Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  e-mail  citados  e
provisoriamente no número +55 99 99174 2755. Joselandia (MA), 20 de
maio de 2025. Elcilene Almeida Lima –Pregoeira.
 

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 020/2025 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  020/2025  –
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  SRP.  Processo
Administrativo nº 130502/2025. A Prefeitura Municipal de Joselândia
– MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Global para REGISTRO DE
PREÇOS,  objetivando  a  Contratação  de  empresa  para  o  futuro  e
eventual fornecimento de gêneros alimentícios diversos para atender as
necessidades do Programa QSE,  em conformidade com o Termo de
Referência disposto no Anexo I  do edital,  o qual será processado e
julgado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis e as condições
do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 05 de junho de 2025. A
sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no Portal
de Compras do Município no site www.comprasjoselandiama.com.br  no
dia  e  horário  marcados.  O  edital  está  disponível  para  todos  os
interessados  no  Portal  de  Transparência  do  Município  no  endereço
e l e t r ô n i c o :
https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço:
https://www.gov.br/pncp/pt-br , Portal de Compras do Município no site
www.comprasjoselandiama.com.br  e também poderá ser obtido na sala
da  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  localizada  no  Prédio  da
Prefeitura Municipal à Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000,
Joselândia- MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser
solicitado  através  do  E-mail:  cplpmjoselandia@gmail.com.
Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  e-mail  citados  e
provisoriamente no número +55 99 99174 2755. Joselandia (MA), 20 de
maio de 2025. Elcilene Almeida Lima –Pregoeira.
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 021/2025 –
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO:  Nº  021/2025  –
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  -  SRP.  Processo
Administrativo nº 130503/2025. A Prefeitura Municipal de Joselândia
– MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Global para REGISTRO DE
PREÇOS,  objetivando  a  Contratação  de  empresa  na  prestação  de
Serviços de Assessoria técnica especializada para elaboração de planos
de trabalhos, acompanhamento da execução de convênios a contratos
de repasse, Estadual e Federal, bem como apoio para prestação de
contas  dos  recursos  recebidos  com  o  uso  da  ferramenta  SICONV,
SISMOB, SIMEC, ETC – Sistema de Convênios do Governo Federal  e
Estadual com o município de Joselândia/MA,  em conformidade com o
Termo  de  Referência  disposto  no  Anexo  I  do  edital,  o  qual  será
processado e julgado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, de
01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis e
as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 06 de junho
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de  2025.  A  sessão  publ ica  de  julgamento  será  real izada
eletronicamente  no  Portal  de  Compras  do  Município  no  site
www.comprasjoselandiama.com.br  no dia e horário marcados. O edital
está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência
d o  M u n i c í p i o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://www.joselandia.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço:
https://www.gov.br/pncp/pt-br , Portal de Compras do Município no site
www.comprasjoselandiama.com.br  e também poderá ser obtido na sala
da  Comissão  Permanente  de  Licitação-CPL,  localizada  no  Prédio  da
Prefeitura Municipal à Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-000,
Joselândia- MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser
solicitado  através  do  E-mail:  cplpmjoselandia@gmail.com.
Esclarecimento  adicional  no  mesmo  endereço  e  e-mail  citados  e
provisoriamente no número +55 99 99174 2755. Joselandia (MA), 20 de
maio de 2025. Elcilene Almeida Lima –Pregoeira.

Publicado por: FRANCISCO HERNAMILSON DE JESUS ALVES
Código identificador: bd1559d69a868092def7d29bf05033cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012504/2025, ASSINADO EM
25/04/2025.

Objeto: Contratação de uma empresa de um escritório de advocacia
com  serviços  técnicos  profissionais  especializados,  para
acompanhamento de demanda judicial e administrativa, no âmbito do
tribunal de contas do estado (TCE/MA) e tribunal de contas da união
(TCU),  em  especial  atuação  junto  aos  relatórios  técnicos  de
irregularidades, representações e tomada de contas especial, realizado
para tanto, defesas, recursos, distribuição de memoriais seguidas de
sustentação oral junto a corte de contas, defendendo os interesses do
contratante  fiscais  do  contrato.  Processo  Administrativo  nº
012803/2025. Modalidade: Inexigibilidade nº 002/2025. CONTRATANTE:
Secretaria  Municipal  de Administração,  CNPJ  nº  06.021.174/0001-17,
CONTRATADO:  ADRIANA  MATOS  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA, CNPJ nº 48.592.616/0001-25. Valor Global: R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil  reais).  Vigência Inicial:  25 de Abril  de 2025.
Vigência Final: 25 de Abril  de 2026. Emmanuel Eduardo de Sousa -
Secretário de Administração. Lago Verde - MA, 25 de Abril de 2025.
 

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 72cff89c2537394e6b7ff775b392d6f1

PORTARIA Nº 0210/2025 – GAB/PMLV

Dispõe sobre a alteração da composição dos membros do Conselho de
Alimentação Escolar (CAE), quadriênio 2025/2029.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO VERDE, Estado do Maranhão, ALEX
CRUZ ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
conferidas pela Lei nº 239 05 de abril de 2001, que criou o Conselho da
Alimentação  Escolar  –  CAE,  e  considerando  a  necessidade  de
atualização da composição dos membros do Conselho de Alimentação

Escolar (CAE).
 
RESOLVE
 
Art.  1º  Fica  alterada  a  composição  dos  membros  do  Conselho  de
Alimentação Escolar  (CAE)  do  município  de  Lago Verde-MA,  para  o
quadriênio [2025 -2029], representando as entidades que compõe este
órgão, os seguintes membros:
 

Segmento de Pais de Alunos:I.

1º Titular: Ana Andria Costa de Sousa 
1º Suplente: Najila da Luz Coelho
2º Titular: Maria das Dores da Cruz
2º Suplente: Joelma Alves Costa de Sousa
 

Segmento da Sociedade Civil:I.

1º Titular: Joelson Bruno The Alves
1º Suplente: Maria Francisca da Cruz
2º Titular: Carliane da Silva
2º Suplente: Francinete Portela de Sousa
 

Segmento de Servidores da Educação:I.

1º Titular: Maria Suely Almeida Galvino
1º Suplente: Alessandra Thé Alves
2º Titular: Eulimar de Jesus Fernandes Miritiba Cruz
2º Suplente: Maria da Silva Lima
 

Segmento de Poder Executivo:I.

Titular: Jailson de Araújo
Suplente: Cristian Nascimento Almeida
 
Presidente: Maria Suely Almeida Galvino
Vice: Eulimar de Jesus Fernandes Miritiba Cruz
 
Art.   2º  Os  membros  nomeados  terão  como  responsabilidade
acompanhar  e  fiscalizar  a  aplicação  dos  recursos  destinados  ao
Programa Nacional  de Alimentação Escolar  (PNAE),  exercendo suas
funções de forma voluntária e não remunerada, conforme previsto na
legislação vigente.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrário e mantendo válidas as demais
nomeações que não sofreram alterações. Lago Verde, 07 de maio de
2025
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Lago Verde, Maranhão, 07 de maio de 2025.
 
ALEX CRUZ ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicado por: JONAS BARBOSA DE SOUSA
Código identificador: 6b317abf5b85c53b52bb548f10bf09fb

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 003.02/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 003.02/2025 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 002/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025-CPL
 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio do ano de 2025, o MUNICIPIO DE LAGOA DO MATO-MA, inscrito no CNPJ n° 01.613.315/0001-77,
através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça 10 de Novembro, s/n – centro – Lagoa do Mato, neste ato representada pela
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Secretária Municipal de Educação, Sra. Nilvana Ribeiro Guimarães, inscrita no CPF sob o nº 851.993.033-68, residente e domiciliada na
cidade de Lagoa do Mato/MA, resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora do PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 002/2025-SRP, sob o
regime de compras para Contratação, através de Sistema de Registro de Preços, de pessoa jurídica para o fornecimento de gêneros
alimentícios para a alimentação escolar, destinados a atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação desta
Administração  Pública,  conforme  descrito  neste  Edital  e  seus  Anexos,  nas  especificações,  quantidades  e  condições  contidas  no
Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital, a teor do Decreto Municipal nº 404/2024, de 26 de julho de 2024, da Lei Complementar nº
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Decreto Municipal nº 409/2024, de 26 de julho de 2024 que regulamenta a Lei nº
14.133/2021 no âmbito municipal, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma
ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, o seguinte:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. Constitui o Registro de Preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para suprir a demanda das diversas Secretarias
quando da realização de grupos, atividades e eventos no Município, conforme relação de itens constantes no Anexo I deste edital.
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
Item Especificação dos Produtos Marca Unit. Quant. P. Unit. V. Final

7

Biscoito Doce: Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido,
amido de linho, soro de leite, sal refinado,
aromatizante, estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas, detritos
animais ou vegetais e em perfeito estado
de conservação. Serão rejeitados biscoitos
mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo 400g (3x1),
com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro
no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas pertinentes
à legislação sanitária de alimentos.

Poty Pct.   9.100   5,24   47.684,00

8

Biscoito salgado tipo cream cracker água e
sal: obtido pela mistura de farinha(s),
amido(s) e ou féculas com outros
ingredientes, submetidos a processos de
amassamento e cocção, fermentados ou
não. O biscoito deverá ser fabricado á partir
de matérias primas sãs e limpas, isenta de
matérias terrosas, parasitas e em perfeito
estado de conservação. Serão rejeitados
biscoitos mal cozidos e queimados, não
podendo apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradiço.
Embalagem: pacote impermeável lacrado,
contendo 400g (3x1), com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido
e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente; observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Poty Pct.   10.000   4,10   41.000,00

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

43/191www.famem.org.br



9

Biscoito tipo Rosquinha de coco:
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, açúcar invertido, amido de linho,
soro de leite, sal refinado, aromatizante,
estabilizante lecitina de soja, fermentos
químicos. O biscoito deverá ser fabricado a
partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos animais ou
vegetais e em perfeito estado de
conservação. Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem: pacote
impermeável lacrado, contendo 800g, com
a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro
no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas pertinentes
à legislação sanitária de alimentos.

Rancheiro Pct.   10.000   4,10   41.000,00

19

Coxa e sobre coxa de frango: resfriados ou
congelados, com peso mínimo de 1kg;cor
própria e de boa qualidade; sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio,
embalagem primária em saco plástico
individual com a especificação do produto,
validade, peso, registro no órgão
competente e selo do serviço de Inspeção
Federal (SIF) expedido pelo ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
acondicionada em caixas de papelão
contendo 20kg; manipulados em condições
higiênicas adequadas e sem adição de
substâncias químicas; isenta de sujidades,
parasitas e lavas.

Bonasa Kg.   3.600   12,95   46.620,00

20

Creme de leite: de boa qualidade,
acondicionada em caixa de 200g.
ingredientes leite desnatado ou leite em pó
desnatado reconstituindo, creme de leite
padronizado espessantes (carboximetil
celulose, carragena, goma guar e goma
alfarroba) e estabilizantes (citrato de sódio,
trifosfato de sódio) perfurações; deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do
lote, data de fabricação, data de validade,
quantidade do produto. Validade mínima de
6 meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Emb. c/ 24 unid.
(COTA PRINCIPAL)

Italac Cx.   1.120   87,05   97.496,00

21

Creme de leite: de boa qualidade,
acondicionada em caixa de
200g.ingredientes leite desnatado ou leite
em pó desnatado reconstituindo, creme de
leite padronizado espessantes (carboximetil
celulose, carragena, goma guar e goma
alfarroba) e estabilizantes (citrato de sódio,
trifosfato de sódio) perfurações; deverá
conter externamente os dados de
identificação e procedência, número do
lote, data de fabricação, data de validade,
quantidade do produto. Validade mínima de
6 meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Emb: c/ 24 unid.
(COTA RESERVADA)

Italac Cx.   680   87,05   59.194,00

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

44/191www.famem.org.br



23

Farinha de milho flocada: produto obtido
pela moagem do grão de milho de primeira
qualidade, devendo ser fabricadas a partir
de milho de primeira qualidade, devendo
ser fabricadas a partir de matérias primas
sãs e limpas isentas de terra e parasitas.
Produto flocado, amarelo, com umidade
inferior a 14%. O produto deve atender a
Resolução nº 344-13/12/02 (fortificação de
farinhas com ferro e ácido fólico). Pct de
500g em embalagem plástica adequada a
natureza do produto contendo informações
nutricionais por 100g de acordo com a
legislação vigente. Prazo de validade
mínimo de 9 meses e registro no órgão
competente.

Bell Sabor Pct.   15.000   2,17   32.550,00

24

Farinha de trigo: embalagem com 1000g, o
produto deverá estar em conformidade com
as legislações específicas vigentes. As
características organolépticas, físico-
químicas, microbiológicas e microscópicas
deverão obedecer ao código sanitário e
determinações do ministério da saúde.
contendo: informações nutricionais, lista de
ingredientes, nome do fabricante, lote, data
de fabricação e vencimento validade
mínima de 1 ano a partir da data de
entrega.

Farina Kg.   2.500   4,94   12.350,00

25

Fécula de mandioca: embalagem: saco
plástico atóxico de 1 kg, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínima de 6 (seis) meses, peso
líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas.

Pantanal Kg.   5.000   5,97   29.850,00

26

Feijão carioquinha Tipo I: da safra corrente,
em bom estado de conservação, grãos
inteiros mínimo de 95%; na cor
característica e variedade correspondente,
de tamanho e formato naturais, maduros,
limpos e secos; isento de fermentação,
mofo, odores estranhos e de substancias
nocivas á saúde, ausência de sujidades,
insetos, parasitas e larvas, embalagem saco
plástico atóxico de 1 kg, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínima de 6 (seis) meses, peso
liquido e número de  registro no órgão
competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observadas as
normas técnicas.

Kaldinho Kg.   3.120   6,22   19.406,40

27

Feijão Preto Tipo I: da safra corrente, em
bom estado de conservação, grãos inteiros
mínimo de 95%; na cor característica e
variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos;
isento de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias nocivas a
saúde, ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas, embalagem saco plástico
atóxico de 1 kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínima de 6
(seis) meses, peso liquido e número de
registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnica (COTA
PRINCIPAL)

Natural Kg.   8.000   7,14   57.120,00
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Feijão Preto Tipo I: da safra corrente, em
bom estado de conservação, grãos inteiros
mínimo de 95%; na cor característica e
variedade correspondente, de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos;
isento de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substancias nocivas a
saúde, ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas, embalagem saco plástico
atóxico de 1 kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínima de 6
(seis) meses, peso liquido e número de
registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente,
observadas as normas técnica (COTA
RESERVADA)

Natural Kg.   2.000   7,14   14.280,00

30

Frango: resfriado ou congelado; com peso
mínimo de 2kg; carne firme, cor própria e
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor
próprio; embalagem primária em saco
plástico individual, com a especificação do
produto, validade, peso, registro no órgão
competente e selo do Serviço de Inspeção
Federal (SIF) expedido pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e
acondicionada em caixa de papelão
contendo 18 Kg; abatida sob inspeção
veterinária; manipulada em condições
higiênicas adequadas e sem adição de
substâncias químicas; isenta de sujidades,
parasitas e larvas. (COTA PRINCIPAL)

Cogran Kg.   5.500   13,49   74.195,00

31

Frango: resfriado ou congelado; com peso
mínimo de 2kg; carne firme, cor própria e
sem manchas esverdeadas; cheiro e sabor
próprio; embalagem primária em saco
plástico individual, com a especificação do
produto, validade, peso, registro no órgão
competente e selo do Serviço de Inspeção
Federal (SIF) expedido pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e
acondicionada em caixa de papelão
contendo 18 Kg; abatida sob inspeção
veterinária; manipulada em condições
higiênicas adequadas e sem adição de
substâncias químicas; isenta de sujidades,
parasitas e larvas. (COTA RESERVADA)

Cogran Kg.   1.500   13,49   20.235,00

38

Macarrão Tipo Espaguete: obtido pelo
amassamento de farinha de trigo especial
ou da sêmola de trigo com água, sendo
permitido o enriquecimento do produto com
ovos, vitaminas e minerais; fabricadas a
partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; odor e sabor próprios;
embalagem: pacote de plástico, contendo
500g; observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Delite Pct.   12.000   3,10   37.200,00

40

Margarina: embalagem pote de 500g, no
mínimo 60% de gordura e que contenha
gordura vegetal, o produto deverá estar em
conformidade com as legislações
específicas vigentes. As características
organolépticas, físico-químicas,
microbiológicas e microscópicas deverão
obedecer ao código sanitário e
determinações do ministério da saúde.
contendo: informações nutricionais, lista de
ingredientes, nome do fabricante, lote, data
de fabricação e vencimento validade
mínima de 1 ano a partir da data de
entrega.

Puro Sabor Pote   1.500   5,84   8.760,00
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Milho para canjica branco: grão de milho de
primeira qualidade, devendo estas sãs e
limpas isentas de terra e parasitas. Produto
de coloração esbranquiçada, pacote de
500g em embalagem plástica adequada a
natureza do produto contendo informações
nutricionais por 100g de acordo com a
legislação vigente com prazo de validade
mínimo de 9 meses e registro no órgão
competente

Natural Pct.   5.000   3,25   16.250,00

46

Molho de Tomate: concentrado, com no
mínimo 1% de carboidrato e 5% de sódio
por porção; fabricado com frutos maduros,
escolhidos, sem pele e sementes; livre de
fermentação; com aparência de massa
mole e cor vermelho vivo; cor e odor
próprios; ausência de corantes artificiais e
dos conservadores dióxido de enxofre e
ácido ascórbico; embalagem de vidro
contendo 190g, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido
e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente; observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Fugini Pote   3.200   2,65   8.480,00

47

Óleo de Soja Vegetal: refinado dentro de
padrão rigoroso de qualidade; aspecto
límpido e isento de impurezas, sem cheiro,
leve e saudável, de acordo com os padrões
legais, devendo conter no mínimo 2,8 mg
de vitamina E, máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13ml. Emb: tipo Pet
plástica, contendo 900ml, devidamente
rotulada conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes
à legislação sanitária de alimentos, c/
contendo 20 unid. (COTA PRINCIPAL)

ABC Cx.   1.120   181,74   203.548,80

48

Óleo de Soja Vegetal: refinado dentro de
padrão rigoroso de qualidade; aspecto
límpido e isento de impurezas, sem cheiro,
leve e saudável, de acordo com os padrões
legais, devendo conter no mínimo 2,8 mg
de vitamina E, máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13ml. Emb: tipo Pet
plástica, contendo 900ml, devidamente
rotulada conforme legislação vigente,
observadas as normas técnicas pertinentes
à legislação sanitária de alimentos, caixa
contendo 20 unid. (COTA RESERVADA)

ABC Cx.   380   181,74   69.061,20

50

Pão para hot dog com peso mínimo de 50g:
obtido pela cocção, em condições técnicas
adequadas, de massa preparada com
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, fermento biológico, água e sal,
podendo conter ainda outras substâncias
alimentícias aprovadas; aspecto de massa
cozida; fabricado a partir de matérias
primas são e limpas, isentas de matérias
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais; não podendo
estar úmido ou fermentado; cor da parte
externa: própria; cor do miolo: branca ou
branco-parda; odor e sabor próprios;
ausência de corantes. Serão rejeitados pães
mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais. Pct c/ 12 unid.
(COTA PRINCIPAL)

Sabor e
Qualidade Pct.   3.840   16,50   63.360,00
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Pão para hot dog com peso mínimo de 50g:
obtido pela cocção, em condições técnicas
adequadas, de massa preparada com
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, fermento biológico, água e sal,
podendo conter ainda outras substâncias
alimentícias aprovadas; aspecto de massa
cozida; fabricado a partir de matérias
primas são e limpas, isentas de matérias
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais; não podendo
estar úmido ou fermentado; cor da parte
externa: própria; cor do miolo: branca ou
branco-parda; odor e sabor próprios;
ausência de corantes. Serão rejeitados pães
mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais. Com 12 unidades.
(COTA RESERVADA)

Sabor e
Qualidade Pct.   960   16,50   15.840,00

54

Polpa de frutas (goiaba /acerola /cajá /caju
/abacaxi /maracujá):  congelada,
concentrada, puro fruto, sem adição de
água e açúcar, boa qualidade, sem
presença de impurezas, embalagem
plástica, pacote de 1kg, boa conservação. 
Com registro no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA). Validade
06 meses da data de fabricação. (COTA
PRINCIPAL)

Acerolima Kg.   8.000   9,40   75.200,00

55

Polpa de frutas (goiaba /acerola /cajá /caju
/abacaxi /maracujá):  congelada,
concentrada, puro fruto, sem adição de
água e açucar, boa qualidade, sem
presença de impurezas, embalagem
plástica, pacote de 1kg, boa conservação. 
Com registro no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento (MAPA). Validade
06 meses da data de fabricação. (COTA
RESERVADA)

Acerolima Kg.   4.000   9,40   37.600,00

56

Proteína texturizada de soja: embalagem
com 400g, o produto deverá estar em
conformidade com as legislações
específicas vigentes. As características
organolépticas, físico-químicas,
microbiológicas e microscópicas deverão
obedecer ao código sanitário e
determinações do ministério da saúde.
contendo: informações nutricionais, lista de
ingredientes, nome do fabricante, lote, data
de fabricação e vencimento validade
mínima de 1 ano a partir da data de
entrega.

Natual Pct.   2.200   10,00   22.000,00

57

Sal moído iodado: extraído de fontes
naturais, recristalizado; com teor mínimo de
98,5% de cloreto de sódio sobre a
substância seca, adicionado de
antiumectante e iodo; aparência de cristais
de granulação uniforme, na cor branca, não
devendo estar úmido, pegajoso ou
empedrado; odor inodoro e sabor:
característico (salino); Iodo: teor igual ou
superior a 40 miligramas até o limite
máximo de 100 miligramas de iodo por
quilograma do produto; ausência de
sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; embalagem: saco
plástico atóxico, contendo 1 kg, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro
no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas pertinentes
à legislação sanitária de alimentos.

Bom de Mesa Kg.   2.000   1,30   2.600,00
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Seleta de legumes: acondicionado em lata
ou sache de 200g sem perfurações. As
embalagens não devem estar amassadas
e/ou estufado; deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência,
número do lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto. Validade
mínima de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

Predilecta Lata   3.500   4,28   14.980,00

 
VALOR TOTAL REGISTRADO EM REAIS (R$ 1,00)--------------- 1.167.860,40
2.2. Empresa Detentora da ARP: empresa COMERCIAL GOA LTDA., inscrita no CNPJ/MA sob o nº 33.614.584/0001-44, com endereço na Rua
03, Casa 16C – Jardim Bela Vista - São Luís - MA / CEP 65073-200, Fone/Fax: (98) 3303-4738 - E-mail: comercialgoa21@gmail.com,
pelo seu representante legal Leandro da Silva Oliveira, portador do CPF nº 628.662.343-40.
 
2.3. Os preços dos serviços serão fixos e equivalentes aos de mercado na data da proposta.
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-
fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Em eventual contratação O MUNICÍPIO poderá pagar a DETENTORA do presente registro, pelo objeto descrito na cláusula primeira, o valor de R$
1.167.860,40 (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA CENTVOS).
3.2. O pagamento será efetuado conforme as cláusulas contratuais.
3.3. O número do CNPJ indicado na nota fiscal deverá coincidir com o apresentado na proposta e na documentação de habilitação da proponente.
3.4. Não haverá reajuste, nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique.
3.5. No pagamento ao contratado poderão ser retidos, em favor do Município de Lagoa do Mato, sobre o valor da Nota Fiscal, eventuais tributos
incidentes sobre o objeto licitado, observada a alíquota correspondente.
3.6. A mora ocorrida entre a data do vencimento da obrigação até o efetivo pagamento será calculada com base a variação do IPCA do mês
imediatamente anterior.
3.7.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que comprovada a vantagem econômica dos preços registrados.
4.2. Todos os prazos são em dias corridos e em sua contagem excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.
4.3. A existência de preços registrados não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a
utilização de outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao
beneficiário do Registro preferência em igualdade de condições.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA E DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO:
5.1 O presente instrumento poderá ser alterado, sendo o caso, nos termos e condições previstos no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, de
1º de abril de 2021.
5.2. Os preços propostos não serão reajustados antes de decorridos 12 (doze) meses, ou seja, poderá ocorrer reajuste apenas no caso de
prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por período superior a 12 (doze) meses, hipótese em que será aplicado o IPCA
acumulado nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
6.1 A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.
6.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações
trabalhistas contra a CONTRATANTE.
6.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho.
6.1.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das
formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.
6.1.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente
Contrato.
6.1.7.  Responsabilizar-se  pelos  custos  inerentes  a  encargos  tributários,  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários,  securitários  e  de
gerenciamento,  resultantes  da  execução  do  objeto.
6.1.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.
6.1.9. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.
6.1.10. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.1.12. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos materiais solicitados.
6.1.13. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do
preço (salário base dos colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, benefícios, insumos, encargos
trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de pessoal alocado para execução da ata de registro de preços, relação dos
materiais usados na execução dos serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo I do Edital.
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6.1.14.  A  contratada  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  especificado  na  Cláusula  Primeira  de  acordo  com  a  proposta  apresentada  no  procedimento
licitatório citado ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE LAGOA DO MATO, passam a fazer
parte integrante do presente contrato, independente de transcrição.
6.1.15. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela
comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele previstas.
6.1.16. É responsabilidade exclusiva da contratada a total  qualidade dos serviços prestados bem como o ressarcimento por qualquer dano
proveniente direta ou indiretamente da má qualidade dos mesmos.
6.1.17.  Atender  às  determinações regulares emitidas pelo  fiscal  ou gestor  do contrato ou Autoridade Superior  previstos no art.  137,  II,  da Lei  n.
14.133/2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
6.1.18. Cumprir com os prazos e horários de entrega estabelecidos.
6.1.19. Entregar produtos de boa qualidade e com prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses a partir da data da entrega para os produtos que
não possuem data de validade especificada no item.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
7.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.1.2. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido.
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através de comissão/servidor especialmente designado.
7.1.4. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n. 14.133/2021.
7.1.5. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à
execução do objeto licitado,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora,  de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.6. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.7. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que proceda a efetiva entrega do objeto  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:
8.1.  O  Chefe  do  Executivo  designará  os  fiscais  necessários  quando  de  eventual  contratação,  aos  quais  incumbirá  acompanhar  e  fiscalizar  o  fiel
cumprimento  da  prestação  dos  serviços,  os  quais  ficarão  responsáveis  pelo  encaminhamento  da  autorização  de  pagamento  junto  ao  setor  de
contabilidade do Município.
8.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei n. 14.133/2021.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
8.4. A gestão desta ata de registro de preços será realizada pelo Sra. Nilvana Ribeiro Guimarães, inscrita no CPF sob o nº 851.993.033-68,
ocupante do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
8.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei n. 14.133/2021, sempre que entender necessário.
8.5.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada
do Fiscal ou Gestor de contratos.
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, de 1 de abril de 2021.
9.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  do  contrato,  mediante  requerimento  e  justificativa  expressos  do  Fornecedor  e  comprovação  documental,  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO:
10.1. REAJUSTE
10.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da publicação desta Ata de Registro de
Preços.
10.1.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), sendo que sempre será utilizado o índice de menor percentual,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
10.1.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) os índices definitivos.
10.1.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.
10.1.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão
adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.
10.1.7.  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
10.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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10.1.9. Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços contratados.
10.1.10. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados serão atualizados conforme índice previsto em edital, a
contar do início de sua vigência.
10.1.11. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do pedido.
10.2. REVISÃO
10.2.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revisados  para  reestabelecer  o  equilíbrio  econômico-financeiro  quando,  por  motivo  superveniente,
restarem inviáveis  de  serem praticados  em razão de  força  maior,  caso  fortuito,  fato  do  príncipe  ou  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis.
10.2.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.
10.2.3. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.
10.2.4. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela DETENTORA, o ÓRGÃO GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do preço
registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório apresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e diligências que se
mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento licitatório.
10.2.5. Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e sem manifestação conclusiva deste, poderá a
DETENTORA comunicar formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADOR a recusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços.
10.2.6. Durante este prazo de 30 dias, a DETENTORA fica obrigado a manter as condições pactuadas quando da assinatura da ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;a.
Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dosb.
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;c.
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;d.
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;e.
Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida paraf.
a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;g.
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;h.
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução doi.
contrato;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;j.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;l.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013;m.

11.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §2º, da Lei n. 14.133/2021).
11.2.2.  MULTA:  na  ocorrência  de  atraso  injustificado  para  assinatura  do  Contrato/Ata,  para  o  início  da  execução  dos  serviços  ou  entrega  dos
materiais, inexecução parcial ou total do Contrato/Ata.
11.2.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:

0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no início da execução dos serviços oua.
entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato;b.
30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato.c.

11.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:

Houver atraso injustificado,  do início dos serviços ou entrega dos materiais,  na totalidade requerida,  por  mais de 07 (sete)  dias corridosa.
após o recebimento pela Detentora da ordem de serviços.
Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 (trinta)b.
dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.

11.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à DETENTORA:

Se o valor a ser pago à DETENTORA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância devida noa.
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.
Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela DETENTORA ao Município, este será encaminhado para inscriçãob.
em dívida ativa.

11.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 18.1, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n. 14.133/2021).
11.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k”
do subitem 11.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n. 14.133/2021).
11.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão
gerenciador (art. 156, §9º, da Lei n. 14.133/2021).
11.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n. 14.133/2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei n. 14.133/2021).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo órgão gerenciador a
Detentora, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.
14.133/2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a DETENTORA, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;a.
as peculiaridades do caso concreto;b.
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;c.
os danos que dela provierem para o Contratante;d.
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.e.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n. 14.133/2021).
11.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS)  e  no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei n. 14.133/2021).
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21.
11.11. Os débitos da detentora para com a Administração gerenciadora, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que a detentora possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
12.1. A DETENTORA terá seu Registro cancelado quando:

Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;a.
Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;b.
Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente desta Ata, na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado; ouc.
Sofrer sanções previstas nos incisos III (impedimento de licitar e contratar) ou IV (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) dod.
caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

12.2. O cancelamento do Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I (multa), II (impedimento de licitar e contratar) e IV (declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar) do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/21, será formalizado por despacho fundamentado.
12.3. O cancelamento do Registro de Preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados:

Por razão de interesse público; oua.
A pedido do fornecedor.b.

12.4. Conforme determinação do art. 86, § 3º da Lei n. 14.133/2021, é vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, na condição de não participantes, aderirem à esta ata de registro de preços.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
13.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo n° 014/2025, Pregão Eletrônico nº 002/2025.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS E CONDIC?O?ES GERAIS
14.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n. 14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda
que delas não se faça menção expressa, e ainda, os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.
14.2. A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a adquirir os produtos objeto desta Ata, sendo facultada a realização de
licitação específica  para  a  contratação total  ou  parcial  do  objeto,  hipóteses  em que,  em igualdade de  condições,  a  DETENTORA do registro  terá
sempre preferência.
14.3. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir,
além de desconstituir os já produzidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 14.133/2021 e pelas condições
estabelecidas pelo no Edital de Pregão Eletrônico do qual ela se originou.
15.2. As partes se comprometem a agir em conformidade com a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. Para dirimir questões decorrentes deste instrumento fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca - Maranhão, com renúncia expressa a
qualquer outro.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, com seus anexos, que são partes indissociáveis,
em 1 (uma) via, para os devidos fins e efeitos legais, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial dos Municípios – FAMEM.
 
Lagoa do Mato (MA), 19 de maio de 2025.
 

 
PREFEITURA DE LAGOA DO MATO
CNPJ n° 01.613.315/0001-77
NILVANA RIBEIRO GUIMARÃES
CPF nº 851.993.033-68
Secretária Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP

 
COMERCIAL GOA LTDA.
CNPJ nº 33.614.584/0001-44
Leandro da Silva Oliveira
CPF nº 628.662.343-40
Representante Legal da Empresa
DETENTORA

 
TESTEMUNHAS:
  

Nome:_________________________
 
CPF:__________________________

Nome:___________________________
 
CPF:____________________________

 
ANEXO DA ATA DO SRP Nº 003.02/2025-SRP
CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES
 
Aceitam cotar os bens e/ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante vencedor do PREGÃO (ELETRÔNICO)
Nº  002/2025-SRP,  da  Prefeitura  Municipal  de  Lagoa  do  Mato  -  Estado  do  Maranhão,  na  sequência  da  classificação  do  certame,  os  seguintes
fornecedores:
 
A. G. M. Lustosa LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.107.729/0001-88, situada à Av. Dr. Osano Brandão, nº 428 – A – centro – Colinas-MA /
CEP 65690-000, (99) 98257-1045 – E-mail:  agmlbabydisney@hotmail.com,  neste ato representada por sua titular,  Sra.  Ana Gorete
Martins Lustosa, portadora do CPF nº 192.956.693-04.
DINO ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 49.839.092/0001-97, Inscrição Estadual nº 12.795915-7, sediada na Rua José Simões Pedreira,
nº 280-A - centro - Timon-MA - Fone (99) 984143081 – E-mail: dino.alimentos@outlook.com, neste ato representada pela Sra. Adriana Pereira
Moura, portadora do CPF nº 687.103.563-04.
 
F. M. DE PAIVA - ME, inscrita no CNPJ nº 31.721.853/0001-46, Inscrição Estadual nº 12.578378-7, sediada na Rua dos Tamarineiros, nº 1353 –
Bairro Trezidela - Caxias-MA - Fone (99) 98122-7840 – E-mail: projefamp@yahoo.com, neste ato representada pelo Sr. Fábio Mendes de Paiva
portador do CPF nº 020.817.403-62

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: 52727195c76be0812fd0648c976ebd76

LEI Nº. 277, 19 DE MAIO DE 2025_

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá outras providências”
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias do Município para
2026, compreendendo:
I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração do orçamento do Município e suas alterações;
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal; e
VI - as disposições gerais.
CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art.  2°  -  Em  consonância  com  o  art.  165,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  as  metas  e  as  prioridades  para  o  exercício  financeiro  de  2026  são  as
especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, parte integrante desta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
de 2026 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
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IV - operação especial, as despesas que não participam para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
§1º  -  Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e a subfunção às quais se vinculam.
§3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou
operações especiais, com indicação de suas metas físicas.
Art. 4º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus órgãos e fundos instituídos e
mantidos pelo Poder Público.
Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo as empresas que recebam recursos do Município apenas sob a forma de:
 
I - participação acionária;
II - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços;
III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos.
Art. 5º - As receitas abrangerão a receita tributária própria, a receita patrimonial, as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas
pela União e pelo Estado, resultantes de suas receitas fiscais, nos termos da Constituição Federal.
§ 1° - As receitas de impostos e taxas serão projetadas tomando por base de cálculo os valores médios arrecadados no exercício de 2025, até o
mês anterior ao da elaboração da proposta, corrigida monetariamente até dezembro de 2025, levando-se em conta:
I - a expansão do número de contribuintes;
II - a atualização do Cadastro Técnico.
§ 2° - A receita própria municipal, oriunda da fonte tributária, a ser alocada na proposta orçamentária, não poderá ser inferior a 1,0% (um por
cento) do total da receita resultante de impostos e transferências, não vinculadas, estimada.
§ 3° - Os valores das parcelas transferidas pelos governos Federal e Estadual serão disponibilizados pelos respectivos órgãos competentes dos
governos Federal e Estadual até o dia 31 de agosto de 2025.
§ 4° - As parcelas transferidas mencionadas no parágrafo anterior são as constantes dos artigos 158, inciso IV e 159, inciso I, “b”, da Constituição
Federal.
Art. 6º - A despesa será fixada em valor igual ao da receita prevista, e distribuída em quotas, segundo as necessidades reais de cada órgão e de
suas unidades orçamentárias, destinando parcela, ainda que pequena, às despesas de capital.
Art.  7º  -  Os  orçamentos,  fiscal  e  da  seguridade  social,  discriminarão  as  despesas  por  unidade  orçamentárias,  detalhadas  por  categoria  de
programação, em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, o elemento de
despesa, a fonte de recursos e os grupos de natureza de despesa conforme a seguir discriminado:
 
I – pessoal e encargos sociais;
II – juros e encargos da dívida;
III – outras despesas correntes;
IV – investimentos;
V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou aumento de capital de empresas;
VI – amortização da dívida.
Parágrafo único – As fontes de recursos, modalidades de aplicação e elementos de despesas, aprovadas na Lei de Orçamento e em seus créditos
adicionais, poderão ser modificadas justificadamente, para atender às necessidades de execução, por meio de decreto governamental.
Art. 8º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo Municipal encaminhará à Câmara Municipal de Lagoa do Mato, constituir-se-á de:
I - texto da lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexo dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei;
IV - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos, fiscal e da seguridade social.
§ 1° - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei no
4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e seus desdobramentos em fontes;
II – evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e grupos de natureza de despesa;
III - resumo das receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, por categoria econômica e origem dos recursos;
 
IV - resumo das despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, por categoria econômica e origem dos recursos;
V - receitas e despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo as categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei no 4.320, de
1964, e suas alterações;
VI - receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, de acordo com a classificação constante da Lei Nº. 4.320, de 1964, e suas alterações;
VII - despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo Poder e Órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos;
VIII - despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, segundo a função, subfunção, programa e grupo de despesa;
IX - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, em nível de órgão,
detalhando fontes e valores por categoria de programação;
X – demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para efeito do cumprimento do disposto na Emenda
Constitucional Nº. 29A, de 13 de setembro 2000.
§ 2° -  Para efeito de informação de que trata os incisos III e IV do parágrafo anterior, deverá ser obedecida, pelo menos, a seguinte discriminação:
I - não vinculados;
II - aplicados em ensino, na forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
III - vinculados, inclusive receitas próprias de órgão e entidades;
IV - decorrentes de operações de crédito.
Art. 9º - O projeto de lei orçamentária para 2026 conterá dispositivos autorizatórios para:
 
I – realização de operação de crédito por antecipação de receita;
II – abertura de créditos suplementares nos termos do art. 42 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.
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Art. 10  -  Para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária do município de Lagoa do Mato, o Poder Legislativo deverá entregar ao Poder
Executivo Municipal sua proposta orçamentária até o dia 30 de julho de 2025, observada os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei.
§ 1º - Os órgãos da Administração Direta e Indireta deverão entregar sua respectiva proposta orçamentária até o dia 30 de julho de 2025, para fins
de consolidação.
§  2º  -  O  total  das  despesas  do  Poder  Legislativo  Municipal  aí  incluído  os  subsídios  dos  Vereadores  e  excluídos  os  gastos  com  inativos,  ficam
garantidos para efeito de repasses no percentual de 7% (sete por cento) relativo ao somatório da Receita Tributária e das Transferências previstas
no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 efetivamente realizadas no exercício anterior, conforme dispõe o art. 29A da Constituição Federal.
I - Entende-se por receita efetivamente realizada a receita auferida resultante de impostos e de transferências, subtraindo-se as transferências
voluntárias vinculadas a programas específicos, tais como: FUNDEB, FMS e FMAS.
II - O Legislativo Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita auferida com despesa com pessoal incluindo a remuneração
dos vereadores, conforme art. 29A da Constituição Federal.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS E DE SUAS ALTERAÇÕES
Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência  da  gestão  fiscal,  observando-se  o  princípio  da  publicidade  e  permitindo-se  o  amplo  acesso  da  sociedade  a  todas  as  informações
relativas a cada uma dessas etapas.
 
Art. 12 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais
será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.
Parágrafo único – Os créditos especiais serão autorizados por leis especificas para cada ocorrência.
Art. 13 - Os créditos adicionais terão a forma, o nível de detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas nesta Lei para o
Orçamento, bem como a indicação dos recursos correspondentes.
§ 1° - As mensagens que encaminharem à Câmara Municipal pedidos de abertura de créditos adicionais conterão no que couber as informações e
os demonstrativos exigidos por Lei.
§ 2° - Os créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária, abertos por decretos do Poder Executivo, atenderão no que couber ao exigido
para o Orçamento Municipal.
Art. 14 - Nas alterações de dotações constantes do Projeto de Lei Orçamentária relativa às transferências entre unidades orçamentárias serão
observadas as seguintes disposições:
I - as alterações serão iniciadas na unidade orçamentária aplicadora dos recursos, observando-se a classificação econômica na respectiva dotação;
II - na unidade orçamentária transferidora, as alterações serão promovidas automaticamente, independendo de qualquer formalidade, no mesmo
sentido e valor das alterações referidas no inciso deste artigo.
Art. 15 - O detalhamento da Lei Orçamentária, bem como os créditos adicionais, relativos aos órgãos do Poder Legislativo, respeitado o total de
cada  categoria  de  programação  e  os  respectivos  valores  fixados  em  cada  nível  de  classificação  indicado  na  Lei  Orçamentária,  será  autorizado
mediante ato do Chefe do Poder Executivo.
 
Art. 16 - Na programação das despesas não poderão ser:
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;
III  -  incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial,  ressalvados os casos de calamidade pública formalmente
reconhecida, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição Federal.
Art. 17 - Além da observância das metas e prioridades fixadas na Lei que irá instituir o Plano Plurianual, para o quadriênio de 2026 a 2029, a Lei
Orçamentária e seus créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento, nos termos do art. 45 da Lei
Complementar Nº. 101/2000.
Art. 18 - São vedadas à inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios,
ressalvadas  aquelas  destinadas  às  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos,  de  atividades  de  natureza  continuada,  que  atendam  diretamente  ao
público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação.
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais e auxílios, as entidades privadas sem fins lucrativos, deverão apresentar declaração
de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2026 pelos respectivos conselhos setoriais de políticas públicas e
comprovantes de regularidade fiscal da entidade e do mandato de sua diretoria.
§ 2º - É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais.
§ 3º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme inteligência do art. 26, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de
maio de 2000.
 
Art. 19 - A celebração de convênios por órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal que exija contrapartida financeira, deverá ser precedida
de adequação orçamentária da unidade beneficiada.
Art. 20 - A Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria Municipal de Finanças, até 30 de julho de 2025, a relação dos débitos
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, conforme determina o art. 100, § 1º da Constituição
Federal.
Art. 21 - As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos gastos necessários à veiculação de informações de interesse
público e de campanhas educativas.
Art. 22 - A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a, no mínimo, um por cento da receita corrente líquida, a
ser utilizada nos termos do art. 8º da Portaria Interministerial Nº. 163, de 04 de maio de 2001.
§ 1° - O montante e a utilização dos recursos de que trata este artigo, se dará com base na receita corrente líquida auferida e se destinará as
despesas relacionadas com:
I – atendimento de passivos contingentes;
II – endemias e calamidades públicas;
III – contrapartida municipal para os programas de emprego e renda;
IV – programas de redução de mortalidade infantil e assistência às parturientes;
V – assistência diferenciada ao menor carente ou especial;
VI – ensino fundamental.
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§ 2° - A aplicação destes recursos se efetuará pelas unidades orçamentárias ou administrativas em que estiverem subordinados os respectivos
programas.
§ 3° - É vedada a utilização dos recursos da função programática Reserva de Contingência em despesas não previstas no anexo de metas desta Lei,
nem nas despesas que não estejam referenciadas no § 1° deste artigo.
 
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 23 - A instituição, concessão e o aumento de qualquer vantagem pecuniária ou remuneração, a criação de cargos ou adaptações na estrutura
de carreiras e a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas
pelo Município, só poderão ser feitas se atendido o art. 169 § 1º da Constituição Federal e, ainda, as disposições estabelecidas na Lei Complementar
nº. 101, de 04 de maio de 2000.
§ 1° - A despesa total do município com pessoal em cada período de apuração não poderá exceder a 60% (sessenta por cento) da receita corrente
líquida na forma a seguir discriminada:
I – 6% (seis por cento) para o Legislativo incluindo-se a remuneração dos agentes políticos;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo incluindo-se pensionistas e aposentados.
§ 2° - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos neste artigo será realizada ao final de cada semestre de modo a exercer o controle de
compatibilidade entre receita corrente líquida e as despesas com pessoal.
Art. 24 - A execução orçamentária deverá pautar-se pela busca do equilíbrio entre despesas e receita auferida, impondo-se, caso necessário,
limitação  de  empenhos  e  processamentos  de  despesas,  visando  ajustar  a  execução  orçamentária  à  receita  disponível,  lançando-se  mão
prioritariamente das seguintes medidas de ajuste:
I – vedação à contratação de hora extra, salvo no caso do disposto em legislação específica, e em se tratando de profissionais de saúde;
II – redução temporária de jornada de trabalho, com adequação dos vencimentos à nova carga horária;
III – cortes nas despesas de custeio:
a – do Gabinete do Prefeito;
b – da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
c – da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.
IV – redução de investimentos em bens móveis e novas instalações destinadas ao uso de setores de administração e assessoria das secretarias e
órgãos do executivo municipal;
V – cancelamento de subvenções;
VI – incentivo a demissões voluntárias;
VII – redução de cargos comissionados e/ou dos valores das comissões.
Art. 25 - A proposta orçamentária incluirá, obrigatoriamente, recursos para pagamento de amortização e encargos da dívida junto ao PASEP e a
seguridade social.
Art. 26 - A criação de cargos e/ou expansão de vagas do Quadro de Pessoal será estabelecida em projeto específico, a ser submetido à Câmara
Municipal.
Parágrafo único - O provimento de vagas dar-se-á por Concurso Público nos termos do art.37, inciso II, da Constituição Federal.
Art. 27 - Os projetos de lei que impliquem aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, deverão
ser acompanhados de manifestações dos Secretários Municipais de Administração e Finanças, nas suas respectivas áreas de competência.
Parágrafo único - O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito de atuação, as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.
 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 28  -  O Poder Executivo Municipal poderá promover a revisão e atualização da Legislação Tributária no sentido de modernizar a ação
fazendária, procurando adequá-la às normas estabelecidas em Legislação Federal e dando maior relevo ao aspecto social do tributo submetido à
aprovação do Poder Legislativo.
Art. 29 - O Poder Executivo Municipal poderá promover revisão em sua legislação tributária objetivando dar solução às distorções identificadas com
as bases de cálculo de tributos, à vista de novos julgados dos tribunais Superior e Supremo.
Art. 30 - O Poder Executivo Municipal poderá promover a revisão dos valores venais dos imóveis nos termos do Código Tributário Municipal, ficando
assegurada, pelo menos, a atualização do valor monetário da base de cálculo do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana.
Art. 31 - O Poder Executivo Municipal disciplinará sobre a utilização do solo, do subsolo e do espaço aéreo, em logradouros públicos e adotará
normas disciplinadoras para a cobrança de preços ou tarifas públicas em consequência da utilização, por parte de terceiros.
Art. 32 - O Poder Executivo Municipal poderá promover revisão e atualização em sua legislação, relativamente à cobrança de receitas derivadas
dos serviços de coleta de lixo e de iluminação pública.
Art. 33 - A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação
de despesas em valor equivalente ou outra forma compensatória, caso produza impacto financeiro no mesmo exercício.
Art. 34 - Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação
tributária, objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.
Parágrafo único - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para
sanção do Prefeito, visando não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serão canceladas,
totalmente ou parcialmente, mediante decreto, até trinta dias após a sanção à lei orçamentária.
Art. 35 - O Poder Executivo Municipal poderá conceder desconto aos contribuintes dos tributos municipais, de até quinze por cento do valor do
tributo lançado, para pagamento a vista, cujo recolhimento se verifique até a data do vencimento.
Art. 36 - Ficam mantidas as isenções e remissões previstas em leis específicas, observada a legislação em vigor.
Art. 37 - A renúncia dos valores apurados nos termos dos artigos 35 e 36 desta Lei não serão consideradas na previsão da receita de 2026.
Art. 38 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na Legislação Federal ou em função de interesse público
relevante.
Art. 39 - O Poder Executivo Municipal poderá promover revisão e atualização de sua legislação tributária, objetivando racionalizar ações para a
exação dos créditos extrajudiciais, tanto administrativos quanto tributários, transformando aqueles em títulos bancários, de modo a permitir sua
cobrança pela via bancária, nos termos da legislação federal pertinente.
Parágrafo único – Os assentamentos cadastrais dos contribuintes inscritos nos bancos de dados do Cadastro Mobiliário deverão obedecer aos
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critérios instituídos pela Lei Complementar 116, de 30 de julho de 2003 e do Código Civil Brasileiro, vigente.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 40 - O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de
cada ação orçamentária.
 
Art.  41  -  Todas  as  receitas  realizadas  pelos  órgãos,  fundos  e  entidades  integrantes  dos  orçamentos,  fiscal  e  da  seguridade  social,  inclusive  as
diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema próprio do Município, no mês em que ocorrer o respectivo
ingresso.
Art. 42 - A Secretaria Municipal de Finanças e Finanças publicará, juntamente com a Lei Orçamentária Anual, o quadro de detalhamento da
despesa,  especificando  por  atividades,  projetos  e  operações  especiais  em  cada  unidade  orçamentária,  contidos  nos  orçamentos,  fiscal  e  da
seguridade social, e demais normas para execução orçamentária.
Art.  43  -  Os  recursos  que,  em  decorrência  de  veto  ou  emenda  do  projeto  de  lei  orçamentária  anual,  ficarem  sem  despesas  correspondentes,
poderão ser utilizados conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa, nos termos
do art. 166, § 8º, da Constituição Federal.
Art. 44 - Caso seja necessária à limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais, nos
termos definidos do Art. 9º da Lei Complementar Nº. 101, de 2000, essa será fixada em percentual de limitação, calculada de forma proporcional ao
montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder.
Art. 45 - Aos alunos do ensino fundamental obrigatório e gratuito da rede municipal, será garantido o fornecimento de material didático-escolar,
suplementação alimentar, assistência à saúde e ao educando com condições físicas especiais e ao residente distante do estabelecimento de ensino,
transporte adequado ao deslocamento deles.
Parágrafo Único -  A garantia referida no caput deste artigo não impede o Município de assegurar esses direitos aos alunos da rede Estadual de
ensino, mediante convênios celebrados com a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.
 
Art. 46 - Quando a rede oficial de ensino fundamental e médio for insuficiente para atender à demanda, poderão ser concedidas bolsas de estudo
para o atendimento suplementar pela rede particular local, ou da localidade mais próxima.
Art. 47 - A manutenção de bolsa de estudo é condicionada ao aproveitamento mínimo do bolsista, estabelecido em lei.
Art. 48 - A Lei de Orçamento garantirá recursos aos programas de saneamento básico, preservação ambiental, assistência especial ao menor
carente e implantação de programas objetivando a criação de emprego e renda, que visem à melhoria da qualidade de vida da população.
Art. 49 - É vedada à inclusão na Lei Orçamentária de quaisquer recursos do município para clubes, associações ou outras entidades congêneres,
excetuando-se creches, escolas para atendimento pré-escolar, associações de classe ou cooperativas de ensino ou de produtores com atividades no
município.
Art.  50  -  Só  serão  contraídas  operações  de  crédito  por  antecipação  de  receitas,  quando  se  configurar  iminente  falta  de  recursos  que  possam
comprometer o pagamento da folha de pessoal em tempo hábil, que dependerá de prévia autorização legislativa e somente após se ter observado
o disposto no art. 23 desta lei.
Art.  51  -  A  contratação  de  operações  de  crédito  para  fim específico  somente  se  concretizará  se  os  recursos  forem destinados  a  programas  de
excepcional interesse público, observados os limites contidos nos arts. 165 e 167, inciso III, da Constituição Federal, que dependerá de prévia
autorização legislativa.
Art. 52 - As compras e contratação de obras e serviços somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade orçamentária e precedidas do
respectivo processo licitatório, quando exigível, no termo da Lei n.° 14.133/21 e suas alterações.
 
Art. 53 - Para o pleno cumprimento desta LDO, da Lei Orçamentária Anual e dos princípios gerais da Administração Pública, bem como do
programa de governo da administração municipal, o Executivo, caso necessário, promoverá reestruturação administrativa com a criação fusão e/ou
extinção de secretarias, órgãos e funções, como também a realização de concursos públicos, observando-se, em cada caso, o que emana do
ordenamento jurídico brasileiro.
Art. 54 - A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no
Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão, conforme disposto no § 1° do art. 167 da Constituição Federal.
Art. 55 - São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo  único  -  Os  atos  e  fatos  relativos  à  gestão  orçamentária  e  financeira  efetivamente  ocorrida,  serão  registrados  na  contabilidade  sem
prejuízos das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.
Art. 56 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para sanção do Prefeito de Lagoa do Mato até o primeiro dia de janeiro de
2026, a programação constante do citado projeto encaminhado pelo Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze
avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório.
Art. 57 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada
mediante decreto do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo  único  -  Na  reabertura  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo,  a  fonte  de  recursos  deverá  ser  identificada  como  saldo  de  exercícios
anteriores, independentemente da receita à conta da quais os créditos foram abertos.
Art. 58  -  As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados, processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação,
especificando o elemento de despesa.
Art. 59  - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 60 - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara propondo modificação no Projeto de Lei Orçamentária, enquanto não estiver concluída a
votação final.
Art. 61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO, 19 DE MAIO,0 DE 2025.
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
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Prefeito Municipal
 
Anexo de Metas e Prioridades

PODER LEGISLATIVO1.
CÂMARA MUNICIPAL1.

Manutenção e funcionamento da Câmara Municipal permitindo dar prosseguimento às ações legislativas municipais.1.
Equipamentos e mobiliário para o setor.2.

 

PODER EXECUTIVO1.
GABINETE DO PREFEITO1.

Manutenção e funcionamento do Gabinete do Prefeito permitindo dar prosseguimento as ações executivas municipais.1.
Equipamento dos serviços de assessoria com aquisição de equipamentos e materiais permanentes.2.

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO2.
Assistência Jurídica ao Município nas ações de seu interesse com objetivo único e exclusivo de resguardar o patrimônio1.
público e ações que visam a coletividade e o bem-estar dos munícipes.

CONTROLADORIA GERAL3.
Execução das atividades concernentes aos controle contábil e a contabilidade pública;1.
Assessorar aos demais órgãos da PREFEITURA quanto a assuntos de natureza fazendária;2.
Avaliar o desempenho da CPL sempre auditando os processos licitatórios de sua homologação;3.
Desempenho de outras atividades afins.4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS2.
Manutenção  dos  serviços  de  administração  geral,  planejamento,  administração  financeira  e  outras  atividades  que,  pela  sua1.
natureza e conveniência administrativa, estejam vinculadas a esta unidade orçamentária.
Gerenciamento dos procedimentos de aquisição e alienação de bens e serviços que forem objeto de processos licitatórios, incluindo2.
os contratos respectivos quando houver.
Gerenciamento e controle dos serviços de administração geral com aquisição de equipamento e materiais permanentes.3.
Aquisição,  construção,  restauração  e  adaptação  de  bens  imóveis  de  uso  especial  do  Município  utilizados  nos  serviços  de4.
administração geral, de comunicação, de segurança e de qualquer outra atividade que o Município venha a desenvolver para
alcançar seus objetivos.
Gerenciamento e manutenção de projetos especiais de geração de emprego e renda.5.
Instituição e manutenção da guarda municipal.6.
Reformulação da estrutura administrativa, contemplando o plano de cargo e salários dos servidores públicos municipal.7.
Construção, aparelhamento e manutenção de complexo administrativo.8.
Manutenção do programa de formação do patrimônio do servidor público – PASEP9.
Construção, adaptação e restauração de prédios, quadras de esportes e campos para a prática do esporte amador e atividades10.
sócio-culturais.
Incentivo à prática de esportes no âmbito da rede regular de ensino,  nos bairros e agremiações desportivas, com construção de11.
quadras, ginásios poli-esportivos e campos de futebol, no interior do município inclusive.
Promover a Manutenção das Atividades Culturais, incentivando e fomentando as ações de cultura, incentivando os alunos da rede12.
municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO3.
Manutenção e desenvolvimento do ensino pré-escolar através da qualificação de recursos humanos e suprimento com materiais e1.
serviços as creches mantidas pelo Município.
Manutenção  das  atividades  educacionais  a  cargo  do  Município,  através  da  qualificação  de  recursos  humanos,  suprimento  com2.
materiais e serviços dos órgãos envolvidos nesta atividade, além da realização de outras despesas já definidas em lei.
Implantação e gerenciamento de programas de formação e aperfeiçoamento de pessoal  de magistério e demais profissionais de3.
educação.
Manutenção  e  desenvolvimento  da  educação  especial  com  ajuda  suplementar  a  entidades  de  apoio  ao  deficiente  em  geral  e4.
criação de novas unidades pelo Município.
Manutenção da merenda escolar e assistência ao educando.5.
Manutenção das atividades culturais e desportivas a cargo do Município, objetivando o desenvolvimento da cultura e do desporto6.
amador, praticado pelo educando e pela comunidade em geral.
Equipamento de unidades escolares e órgãos que integram as atividades educacionais do Município.7.
Construção, adaptação e ampliação de Unidades pré-escolares a fim de ampliar a capacidade de atendimento na pré-escola.8.
Construção, adaptação e recuperação de unidades escolares e prédios municipais utilizados na manutenção e desenvolvimento do9.
ensino.
Implantação de projetos especiais de educação, cultural e desportos em convênio com os governos Federal e Estadual.10.
Desenvolvimento de programas, compra de materiais e equipamentos a fim de diminuir a evasão escolar.11.
Reforma do plano de carreira e remuneração do magistério.12.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE4.
Funcionamento do sistema de saúde do Município através da manutenção de pessoal qualificado em nível superior e médio, postos1.
de saúde e serviços ambulatoriais na sede do Município e zona rural.
Equipamento de unidades de saúde com reposição e restauração de móveis e equipamentos e veículos do setor.2.
Aquisição, construção, adaptação e recuperação de unidades de saúde na sede e na zona rural com o objetivo de ampliar os3.
serviços de assistência médica mantidos pelo Município. Bem como formação de consórcio de atendimento médico hospitalar com
outros municípios da região.
Construção e ampliação de redes de esgotos, abastecimento d’água e fossas domiciliares.4.
Implantação de projetos especiais de saneamento básico em convênio com os governos Federal e Estadual.5.
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Desenvolvimento e implantação de programas de acompanhamento às parturientes; incentivo ao aleitamento materno; combate à6.
desnutrição infantil; de assistência ao menor carente e ao menor especial; melhoramento de habitações com instalação de fossas
sépticas e assistência ao idoso e ao portador de deficiências ou doenças congênitas.
Manutenção do programa de formação do patrimônio do servidor público - PASEP.7.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA1.
Apoio às atividades agro-pastoris com distribuição de sementes, implementos agrícolas, defensivos contra pragas e produtos1.
veterinários ao pequeno produtor rural.
Manutenção dos mercados, feiras e matadouros públicos proporcionando à comunidade melhores condições na distribuição dos2.
produtos de consumo imediato.
Manutenção de poços, cacimbões e artesianos, açudes, barragens e outros reservatórios de água de utilidade pública já existente3.
no Município.
Preparação e correção de solo de pequenas propriedades com vistas ao aumento da produtividade agrícola.4.
Construção de centrais de abastecimento.5.
Abertura de poços e construção de açudes com o objetivo de incentivar à produção agro-pastoril.6.
Implantação de micro-sistema de irrigação com vistas ao aumento da produção agrícola.7.
Implantação e ampliação de redes de eletrificação rural em apoio às atividades agro-pastoris do Município.8.
Implantação de projetos especiais na zona rural e periferia urbana objetivando o aumento da produção agrícola e conseqüente9.
ocupação da mão de obra ociosa.
Aquisição de máquinas e implementos para uso coletivo de produtores.10.
Incentivo ao pequeno produtor e a unidade familiar de produção.11.
Implantação  e  manutenção  em  conjunto  com  órgãos  da  administração  Estadual  e  Federal  de  projetos  de  reflorestamento  e12.
recuperação de matas ciliares.
Implantação de projetos de exploração sustentável de matas, rios e lagos.13.

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL1.
Manutenção das atividades de apoio ao programa para a criança e o adolescente, investindo em ações que permitam mantê-los1.
ajustados na comunidade e em atividades sócio-culturais e produtivas.
Manutenção dos serviços de assistência social do Município desenvolvendo programas de apoio a pessoas carentes.2.
Aquisição de máquinas e implementos para uso coletivo da comunidade, visando o desenvolvimento social e econômico.3.
Implantação de projetos especiais de assistência social em convênio com os governos Federal e Estadual.4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA2.
Manutenção dos serviços de limpeza pública permitindo aos habitantes da zona urbana melhores condições de higiene.1.
Manutenção dos serviços de iluminação pública com reposição de lâmpadas e extensão de redes de energia elétrica.2.
Conservação de praças, parques, jardins e vias públicas a fim de que a população faça melhor uso dos logradouros públicos.3.
Equipamento dos serviços de manutenção das atividades de urbanização.4.
Abertura e construção de logradouros públicos a fim de ampliar a urbanização da zona urbana.5.
Construção e melhoria de habitações populares na sede do Município e na zona rural.6.
Implantação de projetos especiais de urbanização em convênio com os governos Federal e Estadual.7.
Conservação  das  estradas  integrantes  da  rede  rodoviária  municipal,  facilitando  o  acesso  à  zona  rural  do  Município  e8.
proporcionando melhores condições de escoamento da população e da produção agrícola.
Construção e recuperação de estradas, pontes e bueiros integrantes do plano viário municipal, proporcionando ao meio rural9.
maiores alternativas de produção.
Implantação de projetos especiais de construção, recuperação e conservação de estradas, em convênio com os governos Federal e10.
Estadual.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL3.
Manutenção das Atividades com pessoas idosas, cumprindo rigorosamente o calendário de programação a ser elaborado.1.
Promover as condições necessárias para construção de casa de passagem para crianças e adolescentes, visando o apoio e a re-2.
inclusão dos mesmos na sociedade
Manutenção do Programa de Atenção a Criança (PAC), desde da estrutura de espaço físico até a execução de despesas de custeio.3.
Promover a manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, com sintonia dos órgãos federais e agentes4.
financeiros.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB4.
Manutenção  das  atividades  educacionais  a  cargo  do  Município,  através  da  qualificação  de  recursos  humanos,  suprimento  com1.
materiais e serviços dos órgãos envolvidos nesta atividade, além da realização de outras despesas já definidas em lei.
Equipamento de unidades escolares e órgãos que integram as atividades educacionais do ensino fundamental deste Município.2.
Construção, reforma e ampliação de unidades escolares a fim de ampliar a capacidade de atendimento no ensino fundamental.3.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE5.
Funcionamento do sistema de saúde do Município através da manutenção de pessoal qualificado em nível superior e médio, postos1.
de saúde e serviços ambulatoriais na sede do Município e zona rural.
Equipamento de unidades de saúde com reposição e restauração de móveis e equipamentos e veículos do setor.2.
Construção, adaptação e recuperação de unidades de saúde na sede e na zona rural com o objetivo de ampliar os serviços de3.
assistência médica mantidos pelo Município.
Construção e ampliação de redes de esgotos, abastecimento d’água e fossas domiciliares.4.
Implantação de projetos especiais de saneamento básico em convênio com os governos Federal e Estadual5.

 

– FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE1.
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Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, a captação e a1.
aplicação de recursos;
Zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de2.
vizinhança, e dos bairros ou zonar urbana ou rural em que se localizem.

 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito Municipal

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: ec4f97386516031171742e607f7b90b7

PORTARIA Nº 209/2025 – GABINETE DO PREFEITO

“Dispõe sobre o aproveitamento de servidores no Cargo de Técnico em
Enfermagem, nos termos da Lei nº 274/2025, e dá outras providências.”
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e com fundamento na Lei nº 274/2025,
CONSIDERANDO  a  extinção  do  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de
Enfermagem, promovida pela referida Lei;
CONSIDERANDO  o  cumprimento,  por  parte  dos  servidores
beneficiados, dos requisitos legais para o aproveitamento, notadamente
a conclusão do curso técnico de enfermagem e a inscrição ativa no
Conselho Regional de Enfermagem – COREN;
RESOLVE
Art.  1º.  Aproveitar  a  servidora  LAUDICE  MOREIRA  DA  SILVA
FERREIRA,  matrícula  funcional  nº  006,  portadora  da  cédula  de
identidade nº 064769722018-0 SESP/MA, do CPF nº 297.954.863-49 e
inscrita no COREN/MA sob nº 001.086.326, anteriormente ocupante do
cargo  efetivo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  no  cargo  de  Técnico  de
Enfermagem, integrante do quadro permanente da Secretaria Municipal
de Saúde de Lagoa do Mato – MA.
Art. 2º. O aproveitamento será processado sem interrupção do vínculo
funcional,  com a preservação de todos os direitos adquiridos até a
promulgação da Lei Municipal nº 274/2025, e o início de novo marco
temporal  para  a  contagem  de  tempo  no  novo  cargo,  para  fins  de
aquisição  de  direitos  estatutários  futuros.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração, em conjunto com a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  deverá  promover  as  alterações
necessárias nos registros funcionais da servidora, realizar os ajustes na
folha de pagamento e proceder à atualização dos dados funcionais
junto ao Ministério da Saúde, conforme exigências dos sistemas oficiais
de informação da força de trabalho em saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos a partir de 09 de maio de 2025.
 
Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Lagoa  do  Mato,  Estado  do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: b66954386ec227816454cfc8e4cdce94

PORTARIA Nº 210/2025 – GABINETE DO PREFEITO

“Dispõe sobre o aproveitamento de servidores no Cargo de Técnico em
Enfermagem, nos termos da Lei nº 274/2025, e dá outras providências.”
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e com fundamento na Lei nº 274/2025,
CONSIDERANDO  a  extinção  do  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de
Enfermagem, promovida pela referida Lei;

CONSIDERANDO  o  cumprimento,  por  parte  dos  servidores
beneficiados, dos requisitos legais para o aproveitamento, notadamente
a conclusão do curso técnico de enfermagem e a inscrição ativa no
Conselho Regional de Enfermagem – COREN;
RESOLVE
Art. 1º. Aproveitar a servidora VALDICEIA LOPES DA SILVA AIRES,
matrícula  funcional  nº  009,  portadora  da  cédula  de  identidade  nº
98868101300  SSP/MA,  do  CPF  nº  988.681.013-00  e  inscrita  no
COREN/MA  sob  nº  2323533-TE,  anteriormente  ocupante  do  cargo
efetivo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  no  cargo  de  Técnico  de
Enfermagem, integrante do quadro permanente da Secretaria Municipal
de Saúde de Lagoa do Mato – MA.
Art. 2º. O aproveitamento será processado sem interrupção do vínculo
funcional,  com a preservação de todos os direitos adquiridos até a
promulgação da Lei Municipal nº 274/2025, e o início de novo marco
temporal  para  a  contagem  de  tempo  no  novo  cargo,  para  fins  de
aquisição  de  direitos  estatutários  futuros.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração, em conjunto com a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  deverá  promover  as  alterações
necessárias nos registros funcionais da servidora, realizar os ajustes na
folha de pagamento e proceder à atualização dos dados funcionais
junto ao Ministério da Saúde, conforme exigências dos sistemas oficiais
de informação da força de trabalho em saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos a partir de 09 de maio de 2025.
 
Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Lagoa  do  Mato,  Estado  do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: 051e5042e99bfec60aaf54093dc1837c

PORTARIA Nº 211/2025 – GABINETE DO PREFEITO

“Dispõe sobre o aproveitamento de servidores no Cargo de Técnico em
Enfermagem, nos termos da Lei nº 274/2025, e dá outras providências.”
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal,
Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei nº 274/2025,
CONSIDERANDO  a  extinção  do  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de
Enfermagem, promovida pela referida Lei;
CONSIDERANDO  o  cumprimento,  por  parte  dos  servidores
beneficiados, dos requisitos legais para o aproveitamento, notadamente
a conclusão do curso técnico de enfermagem e a inscrição ativa no
Conselho Regional de Enfermagem – COREN;
RESOLVE
Art.  1º.  Aproveitar  a  servidora  ROSANGELA SILVEIRA,  matrícula
funcional nº 010, portadora da cédula de identidade nº 98868101300
SSP/MA,  do CPF nº 562.314.823-91 e inscrita  no COREN/MA sob nº
2320569-TE, anteriormente ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Enfermagem,  no  cargo  de  Técnico  de  Enfermagem,  integrante  do
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quadro permanente da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa do Mato
– MA.
Art. 2º. O aproveitamento será processado sem interrupção do vínculo
funcional,  com a preservação de todos os direitos adquiridos até a
promulgação da Lei Municipal nº 274/2025, e o início de novo marco
temporal  para  a  contagem  de  tempo  no  novo  cargo,  para  fins  de
aquisição  de  direitos  estatutários  futuros.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração, em conjunto com a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  deverá  promover  as  alterações
necessárias nos registros funcionais da servidora, realizar os ajustes na
folha de pagamento e proceder à atualização dos dados funcionais
junto ao Ministério da Saúde, conforme exigências dos sistemas oficiais
de informação da força de trabalho em saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos a partir de 09 de maio de 2025.
 
Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Lagoa  do  Mato,  Estado  do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: 6f2f0c9dfac892448c39ff24441ad82d

PORTARIA Nº 212/2025 – GABINETE DO PREFEITO

“Dispõe sobre o aproveitamento de servidores no Cargo de Técnico em
Enfermagem, nos termos da Lei nº 274/2025, e dá outras providências.”
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município e com fundamento na Lei nº 274/2025,
CONSIDERANDO  a  extinção  do  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de
Enfermagem, promovida pela referida Lei;
CONSIDERANDO  o  cumprimento,  por  parte  dos  servidores
beneficiados, dos requisitos legais para o aproveitamento, notadamente
a conclusão do curso técnico de enfermagem e a inscrição ativa no
Conselho Regional de Enfermagem – COREN;
RESOLVE
Art. 1º. Aproveitar a servidora CLAUDIA LOPES DE ALMEIDA SILVA,
matrícula  funcional  nº  007,  portadora  da  cédula  de  identidade  nº
067038292018-9  SSP/MA,  do  CPF  nº  001.019.463-09  e  inscrita  no
COREN/MA  sob  nº  2320569-TE,  anteriormente  ocupante  do  cargo
efetivo  de  Auxiliar  de  Enfermagem,  no  cargo  de  Técnico  de
Enfermagem, integrante do quadro permanente da Secretaria Municipal
de Saúde de Lagoa do Mato – MA.
Art. 2º. O aproveitamento será processado sem interrupção do vínculo
funcional,  com a preservação de todos os direitos adquiridos até a
promulgação da Lei Municipal nº 274/2025, e o início de novo marco
temporal  para  a  contagem  de  tempo  no  novo  cargo,  para  fins  de
aquisição  de  direitos  estatutários  futuros.
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração, em conjunto com a
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  deverá  promover  as  alterações
necessárias nos registros funcionais da servidora, realizar os ajustes na
folha de pagamento e proceder à atualização dos dados funcionais
junto ao Ministério da Saúde, conforme exigências dos sistemas oficiais
de informação da força de trabalho em saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos administrativos a partir de 09 de maio de 2025.
 
Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Lagoa  do  Mato,  Estado  do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: 217e0b2cd3395a5272dc7e9675e1ccb1

PORTARIA Nº 213/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação dos Coordenadores Pedagógicos da Rede
Municipal de Ensino De Lagoa Do Mato/MA e dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município,
 
RESOLVE
 
Art.  1º.  Nomear  os(as)  servidores(as)  abaixo  relacionados(as)  para
exercerem  a  função  de  Coordenadores  Pedagógicos  da  Rede
Municipal de Ensino de Lagoa do Mato, conforme áreas, séries/anos e
escolas de atuação:
I  –  COORDENADORES  DO  1º  AO  5º  ANO  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL:

Francinália Fernandes Oliveira, CPF nº 022.981.813-73 – 5º1.
Ano – Escola Municipal Anália Rocha e Centro de Educação em
Tempo Integral Porto do Saber.
Maria Aparecida Viana Guimarães, CPF nº 025.285.533-74 –2.
3º  e  4º  Anos –  Escola  Municipal  Anália  Rocha e  Centro  de
Educação em Tempo Integral Porto do Saber.
Diana Ribeiro Carvalho,  CPF nº 027.267.383-89 – 1º e 2º3.
Anos – Escola Municipal Anália Rocha.
Shelen Samara Sousa Ribeiro, CPF nº 040.683.873-97 – 1º e4.
2º Anos – Centro de Educação em Tempo Integral  Porto do
Saber.
Raquel Souza Guimarães, CPF nº 038.341.443-12 – Educação5.
Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano – U.I. Canuto
Francisco Guimarães, E.M. Dom Pedro II, C.E. Luzia Alves e E.M.
Ângelo Soares.
Kátia da Silva Vieira de Carvalho, CPF nº 011.005.693-08 –6.
Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano – U.I. 7
de Setembro e U.I. Noga Silva.
Luiza Silva Luz Costa,  CPF nº 762.651.103-49 – Educação7.
Infantil  e  Ensino  Fundamental  do  1º  ao  5º  ano  –  U.I.  São
Raimundo e C.E. Venicius Tote da Conceição.
Ideiane Lúcio da Silva, CPF nº 042.257.973-41 – Educação8.
Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano – U.I. Dom João
VI, U.I. Enéas Cazé e E.M. Tomaz Cosmo.
Loná Pereira de Freitas Viana,  CPF nº  013.711.593-86 –9.
Educação Infantil – Creche Municipal Tia Diva Albuquerque.

I I  –  COORDENADORES  DO  6º  AO  9º  ANO  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL:

Adailson  Pereira  Guimarães,  CPF  nº  786.440.383-20  –1.
Matemática – U.I. Senador Alexandre Costa, U.I. Dom João VI,
U.I.  Noga  Silva,  U.I.  São  Raimundo  e  U.I.  Canuto  Francisco
Guimarães.
Antonia Wanessa Lima de Almeida, CPF nº 988.885.013-042.
– História e Filosofia – mesmas escolas acima.
Nilderlan Pereira da Silva, CPF nº 004.172.713-44 – Ciências3.
– mesmas escolas acima.
Maria  Ronilda  Pinheiro  da  Silva  Brandão,  CPF  nº4.
799.868.703-72  –  Língua  Inglesa  e  Arte  –  mesmas  escolas
acima.
Paula  Marcia  Alves  Almada  dos  Santos ,  CPF  nº5.
853.819.423-20  –  Geografia  e  Ensino  Religioso  –  mesmas
escolas  acima.
Francisca Rosa da Silva Guimarães, CPF nº 012.298.463-366.
– Educação Física – mesmas escolas acima.
Joanice Cardoso da Silva, CPF nº 002.209.073-82 – Língua7.
Portuguesa – mesmas escolas acima.

Art. 2º. A função de Coordenador Pedagógico será exercida em regime
de dedicação à gestão pedagógica e acompanhamento educacional,

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

61/191www.famem.org.br



conforme diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos retroativos a 1º de março de 2025.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: efc91406b05964aca15291c538c6d6e7

PORTARIA Nº 214/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Servidor  de  Cargo  Comissionado  da
Administração Direta e Indireta do Município de Lagoa do Mato – MA e
dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município, Lei da Reforma Administrativa nº 146/2012,
 
RESOLVE
 
Art.  1º.  Fica  nomeada  a  senhora  ELINE  PEREIRA  DA  SILVA,
portadora  do  CPF  nº  007.701.093-06,  para  exercer  o  cargo
comissionado de Coordenadora do Benefício de Prestação Continuada,
no âmbito da Administração Pública do Município de Lagoa do Mato –
MA.
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: 80f158df07b992313cbed7d9e79f3cdd

PORTARIA Nº 215/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Servidor  de  Cargo  Comissionado  da
Administração Direta e Indireta do Município de Lagoa do Mato – MA e
dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município, Lei da Reforma Administrativa nº 146/2012,
 
RESOLVE
 
Art.  1º.  Fica  nomeada  a  senhora  FERNANDA  RODRIGUES  DE
OLIVEIRA, portadora do CPF nº 604.651.163-10, para exercer o cargo
comissionado de Coordenadora do Programa Serviço de Convivência,
no âmbito da Administração Pública do Município de Lagoa do Mato –
MA.
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: 5df1ac2875611213ff069e0827d15ca8

PORTARIA Nº 216/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Servidor  de  Cargo  Comissionado  da
Administração Direta e Indireta do Município de Lagoa do Mato – MA e
dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município, Lei da Reforma Administrativa nº 146/2012,
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor FABIO BARBOSA DA SILVA, portador
da  cédula  de  identidade  nº  88378980  SEJSP/MA  e  do  CPF  nº
889.388.163-20, para exercer o cargo comissionado de Coordenadora
do Programa Bolsa Família,  no âmbito da Administração Pública do
Município de Lagoa do Mato – MA.
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: dde04fb22edbc75b1b7aa47e94af15d9

PORTARIA Nº 217/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  Servidor  de  Cargo  Comissionado  da
Administração Direta e Indireta do Município de Lagoa do Mato – MA e
dá outras providências.
 
O Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do Maranhão, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Lei
Orgânica do Município, Lei da Reforma Administrativa nº 146/2012,
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Fica nomeado o senhor DIEGO CARDOSO SOUSA, portador
da  cédula  de  identidade nº  02545312003-3  SEJSP/MA e  do  CPF  nº
024.046.373-04, para exercer o cargo comissionado de Coordenadora
do Cadastro Único, no âmbito da Administração Pública do Município de
Lagoa do Mato – MA.
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Lagoa do Mato, Estado do
Maranhão, aos 19 de maio de 2025.
 
Nilton Nedes Ribeiro Guimarães
Prefeito

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO
Código identificador: 15a6103d008a22efc5c9461bd9aeae97

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO.

EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO.  CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LORETO/MA.  CONTRATADO:  PLANECON
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SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 14.796.097/0001-03, com endereço na Rua
Vereador  Odilon  Botelho,  nº  115,  Bairro  de  Fátima,  Balsas  (MA).
CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  02/2024.  CONTRATO  Nº:  083/2024.
OBJETO: execução de serviços de prestação de serviços especializados,
em coleta de lixo domiciliar e limpeza pública de interesse da Prefeitura
Municipal  de  Loreto/MA.  DATA  DO  TERMO:  06/05/2025.  VIGENCIA:
07/05/2025  a  07.05.2026.  GERMANO  MARTINS  COELHO  –  Prefeito
Municipal e ÂNGELO MARCOS BORGES DE OLIVEIRA – Sócio.

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
Código identificador: 1d6fd36ff21ed73adad66c2e2e0a7aec

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

EXTRATO DO CONTRATO N° 215/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 210.660.022/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES – MA
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 215/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº  210.660.022/2025.  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº.  005/2025.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de
uma quadra coberta no povoado Mandacaru. PARTES: CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATÕES/SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.  CONTRATADO:  EMPRESA  MVR  CONSTRUÇÕES  E
SERVIÇOS LTDA. Valor Global: R$ 1.170.000,00 (um milhão e cento e
setenta mil reais). DATA DA ASSINATURA: 21/05/2025. VIGÊNCIA DO
CONTRATO: até 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº
14.133/2021.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  14.133/2021  e  Lei  nº
123/2006. Unidade Orçamentária: 0206 – FUNDEB - FDO. MUN. ED. BAS.
E  VAL.  PROF.  DA  EDUCAÇÃO.  Func iona l  Programát ica :
12.365.2012.3007  –  VAAT  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  CRECHE:
12.365.2012.2998 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA EM
TEMPO INTEGRAL.  12.365.2011.3006 –  VAAT –  EDUCAÇÃO INFANTIL
PRÉ-ESCOLA.  Natureza  da  Despesa:  4.4.90.51-  Obras  e  Instalações.
SIGNATÁRIO: Secretaria Municipal de Educação, por seu representante
ordenador  de  despesas,  o  Sr.  Luciano  Matias  Aquino,  Secretário
Municipal  de  Educação  e,  pela  contratada,  EMPRESA  MVR
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N° 17.965.061/0001-96. Matões
-  MA,  21  de  maio  de  2025.  Publique-se.  Luciano  Matias  Aquino-
Secretário Municipal de Educação.
 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: adea25dbe7285a0e0e38382db71fb45e

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.019/2025- INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
CNPJ: 06.114.631/0001-18
 
RESENHA DO CONTRATO
 
EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  01/2025 ,  PROC.  ADM.  Nº
06.114.019/2025- INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025. OBJETO: Locação de
um imóvel para instalação e funcionamento do ANEXO I DA ESCOLA
MUNICIPAL  RODRIGO  DE  OLIVEIRA,  durante  o  exercício  de  2025.
PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.  CONTRATADO:  ERISVALDO
LIMA DE CARVALHO. VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00 (dezesseis mil
duzentos  reais).  DATA  DA  ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGENCIA  DO
CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
suas  alterações  posteriores.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.007-
M a n u t e n ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  d a  E d u c a ç ã o - M D E ;
12.122.0020.2128.0000-Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica Municipal; 3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Física,  Locação  de  imóveis.  SIGNATARIOS:  Prefeitura  Municipal  de
Matões/ Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 06.114.631/0001-18,
por seu representante Luciano Matias Aquino – Secretário Municipal de
Educação  e  Erisvaldo  Lima  de  Carvalho  pela  contratada  CPF  nº
810.468.473-68.
Matões – MA, 23 de janeiro de 2025.
Publique-se, Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: a9b5769b02203243cbd1179dde75b7af

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.033/2025- INEXIGIBILIDADE Nº 24/2025

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  015/2025 ,  PROC.  ADM.  Nº
06.114.033/2025- INEXIGIBILIDADE Nº 24/2025.  OBJETO: Locação de
um imóvel para instalação e funcionamento do ANEXO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, durante o exercício de 2025.
PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  CONTRATADO:  MARIA  NERES
SOARES.  VALOR GLOBAL:  R$  12.000,00  (doze  mil  reais).  DATA DA
ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGENCIA  DO  CONTRATO:  12  MESES.
FUNDAMENTO LEGAL: art.  74, inciso V, da Lei  Federal  14.133/2021.
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0208-  SECRETARIA  DE  SAUDE  E
SANEAMENTO;  10.122.0020.2046.0000-  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  SAUDE  E  SANEAMENTO;
3.3.90.36.15  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PESSOA  FÍSICA,
Locação  de  Imóveis.  SIGNATARIOS:  Prefeitura  Municipal  de  Matões/
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  CNPJ:  04.325.531/0001-05,  por  seu
representante Elliel Rossano Pereira de Moura – Secretário Municipal de
Saúde e MARIA NERES SOARES pela contratada CPF nº 810.082.603-04
Matões – MA, 23 de janeiro de 2025. Publique-se, Rafael Guimarães
Viana – Procurador Geral do Município.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: af0668a9db67619e5b694b8f64456c98

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.020/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 11/2025

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  02/2025,  PROC.  ADM.  Nº
06.114.020/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 11/2025. OBJETO: Locação de
um  imóvel  para  instalação  e  funcionamento  do  Almoxarifado  da
Secretaria Municipal de Educação. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.
CONTRATADO:  ANTONIO  FRANCISCO  DIAS  DA  SILVA.  VALOR
GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais. DATA DA ASSINATURA:
02/01/2025.VIGENCIA DO CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores.  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  0207-Manutenção e Desenvolvimento da Educação-
MDE;  12.122.0020.2128.0000  MANUTENÇÃO E  FUNCIONAMENTO DO
MDE 3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física, Locação
de imóveis. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Matões/ Secretaria
Municipal  de  Educação,  CNPJ:  06.114.631/0001-18,  por  seu
representante  Luciano  Matias  Aquino  –  Secretário  Municipal  de
Educação e ANTONIO FRANCISCO DIAS DA SILVA pela contratada CPF nº
015.390.073-32,  Matões  –  MA,  23  de  janeiro  de  2025.  Publique-se,
Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município. 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 70b332a98dcf33b0f01b83d95c4eb3d3

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.021/2025- INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.021/2025-
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INEXIGIBILIDADE Nº  12/2025.  OBJETO:  Locação de um imóvel  para
instalação e funcionamento do Depósito  da Secretaria  Municipal  de
Educação.  PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.  CONTRATADO:
ANTONIO MARCOS ALMEIDA NASCIMENTO.  VALOR  GLOBAL:  R$
7.200,00  (sete  mil  e  duzentos  reais).  DATA  DA  ASSINATURA:
02/01/2025. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  0207-Manutenção e Desenvolvimento da Educação-
MDE;  12.122.0020.2128.0000  MANUTENÇÃO E  FUNCIONAMENTO DO
MDE;  3.3.90.36.15  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Física,
Locação  de  imóveis.  SIGNATARIOS:  Prefeitura  Municipal  de  Matões/
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 06.114.631/0001-18, por seu
representante  Luciano  Matias  Aquino  –  Secretário  Municipal  de
Educação e ANTONIO MARCOS ALMEIDA NASCIMENTO pela contratada
CPF nº 987.743.793-72, Matões – MA, 23 de janeiro de 2025. Publique-
se, Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 4ce114fa2f1be25d0b232d9cbbe7cfa8

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.021/2025- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.021/2025-
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2025. OBJETO: Locação de um
imóvel  para  instalação  e  funcionamento  do  Depósito  da  Secretaria
Municipal  de  Educação.  PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.
CONTRATADO:  CARLOS  ALBERTO  FERREIRA  DA  SILVA.  VALOR
GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). DATA DA ASSINATURA:
02/01/2025. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02.007-Manutenção e Desenvolvimento da Educação-
MDE;  12.122.0020.2128.0000-Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação Básica Municipal; 3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física, Locação de imóveis. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal
de  Matões /  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Educação ,  CNP J :
06.114.631/0001-18, por seu representante Luciano Matias Aquino –
Secretário Municipal  de Educação e CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA pela contratada CPF nº 227.846.163-04,  Matões –  MA, 23 de
janeiro  de  2025.  Publique-se,  Rafael  Guimarães  Viana  –  Procurador
Geral do Município.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 4d9e5c209086e54f156e6e36607f37b0

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.021/2025- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.021/2025-
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2025. OBJETO: Locação de um
imóvel  para  instalação  e  funcionamento  do  Depósito  da  Secretaria
Municipal  de  Educação.  PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.
CONTRATADA:  CONCEIÇÃO DE  MARIA  ALVES  SANTANA.  VALOR
GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). DATA DA ASSINATURA:
02/01/2025. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 02.007-Manutenção e Desenvolvimento da Educação-
MDE;  12.122.0020.2128.0000-Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação Básica Municipal; 3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física, Locação de imóveis. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal
de  Matões /  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Educação ,  CNP J :
06.114.631/0001-18, por seu representante Luciano Matias Aquino –
Secretário  Municipal  de  Educação  e  CONCEIÇÃO  DE  MARIA  ALVES
SANTANA pela contratada CPF nº 517.045.013-34, Matões – MA, 23 de
janeiro  de  2025.  Publique-se,  Rafael  Guimarães  Viana  –  Procurador

Geral do Município.  

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: c6ed77a3e0459dc8af99d8ef9e83ebe0

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.024/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.024/2025
- INEXIGIBILIDADE Nº 15/2025. OBJETO: Locação de um imóvel para
instalação  e  funcionamento  da  ESCOLA  ESPECIAL  ELIENE  PEREIRA.
PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.  CONTRATADO:  JOSÉ
VERISSIMO NUNES DA SILVA. VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze
mil  reais).  DATA  DA  ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGENCIA  DO
CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
suas  alterações  posteriores.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0207-
M a n u t e n ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  d a  E d u c a ç ã o - M D E ;
12.122.0020.2128.0000  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DAS
ATIVIDADES  DA  EDUCAÇÃO  BASICA  -  EDUCAÇÃO  ESPECIAL;
3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. Locação de
Imóveis.  SIGNATARIOS:  Prefeitura  Municipal  de  Matões/  Secretaria
Municipal  de  Educação,  CNPJ:  06.114.631/0001-18,  por  seu
representante  Luciano  Matias  Aquino  –  Secretário  Municipal  de
Educação e JOSÉ VERISSIMO NUNES DA SILVA pela contratada CPF nº
007.480.101-57, Matões – MA, 23 janeiro de 2025. Publique-se, Rafael
Guimarães Viana – Procurador Geral do Município. 

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: ad5e411317e515c330a79f9b0e051b8a

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.025/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 16/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.025/2025
- INEXIGIBILIDADE Nº 16/2025. OBJETO: Locação de um imóvel para
instalação e funcionamento da Garagem da Secretaria Municipal  de
Educação.  PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
MATOES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: J.S.F.
EMPREENDIMENTOS  FLORESTAIS-LTDA.  VALOR  GLOBAL:  R$
42.600,00(quarenta  e  dois  mil  e  seiscentos  reais).  DATA  DA
ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGENCIA  DO  CONTRATO:  12  MESES.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações
posteriores.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  FONTE  DO  RECURSO:  0207-
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação-MDE;  FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA  -  12.122.0020.2128.0000  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO DO MDE; 3.3.90.39.15 – Outros serviços de terceiros
pessoa jurídica, Locação de Imóveis. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal
de  Matões /  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de  Educação ,  CNP J :
06.114.631/0001-18, por seu representante Luciano Matias Aquino –
Secretário  Municipal  de  Educação  e  J.S.F.  EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS-LTDA.   pela  contratada  CNPJ  nº  07.028.037/0001-77,
Matões – MA, 23 de janeiro de 2025. Publique-se, Rafael Guimarães
Viana – Procurador Geral do Município.  

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 3996e56333bb37e8e594c58b2206f432

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.026/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.026/2025
- INEXIGIBILIDADE Nº 17/2025. OBJETO: Locação de um imóvel para
instalação  e  funcionamento  do  ANEXO  I  DA  ESCOLA  TIA  FABIANA
PEREIRA. PARTES: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES/
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO.  CONTRATADA:  MARIA DAS
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NEVES SOARES. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). DATA
DA ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGENCIA  DO CONTRATO:  12  MESES.
FUNDAMENTO LEGAL: art.  74, inciso V, da Lei  Federal  14.133/2021.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.007-Manutenção e Desenvolvimento da
Educação-MDE;  12.122.0020.2128.0000-Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica Municipal; 3.3.90.36.15 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Física, Locação de imóveis. SIGNATARIOS:
Prefeitura Municipal de Matões/ Secretaria Municipal de Educação, CNPJ:
06.114.631/0001-18, por seu representante Luciano Matias Aquino –
Secretário Municipal de Educação e MARIA DAS NEVES SOARES pela
contratada CPF nº 951514193-15, Matões – MA, 23 de janeiro de 2025.
Publique-se, Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 15b7fdbf653781277804637bb7f1875f

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.027/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 18/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.027/2025
- INEXIGIBILIDADE Nº 18/2025. OBJETO: Locação de um imóvel para
instalação  e  funcionamento  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.
PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.  CONTRATADA:  MARIA  DE
CARVALHO CHAVES. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00(trinta mil reais)
DATA  DA  ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGENCIA  DO  CONTRATO:  12
MESES.  FUNDAMENTO  LEGAL:  art.  74,  inciso  V,  da  Lei  Federal
14.133/2021.  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.007-  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação-MDE;  12.122.0020.2128.0000-
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  Municipal;
3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física, Locação de
imóveis.  SIGNATARIOS:  Prefeitura  Municipal  de  Matões/  Secretaria
Municipal  de  Educação,  CNPJ:  06.114.631/0001-18,  por  seu
representante  Luciano  Matias  Aquino  –  Secretário  Municipal  de
Educação  e  MARIA  DE  CARVALHO CHAVES  pela  contratada  CPF  nº
449.365.673-53,  Matões  –  MA,  23  de  janeiro  de  2025.  Publique-se,
Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município.  

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 201ede70c4d6586a89a9ebd80c304d9b

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.028/2025 INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.028/2025
INEXIGIBILIDADE Nº  19/2025.  OBJETO:  Locação de um imóvel  para
instalação  e  funcionamento  do  Depósito  de  Livros  da  Secretaria
Municipal  de  Educação.  PARTES:  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: ROSA ALVES RIBEIRO. VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00
(doze  mil  reais).  DATA  DA  ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGENCIA  DO
CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso V, da Lei
Federal  14.133/2021.  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  0207-Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação-MDE;  12.122.0020.2128.0000-
Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  Municipal;
3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física, Locação de
imóveis.  SIGNATARIOS:  Prefeitura  Municipal  de  Matões/  Secretaria
Municipal  de  Educação,  CNPJ:  06.114.631/0001-18,  por  seu
representante  Luciano  Matias  Aquino  –  Secretário  Municipal  de
Educação  e  ROSA  ALVES  RIBEIRO  pela  contratada  CPF  nº
984.228.633-91,  Matões  –  MA,  23  de  janeiro  de  2025.  Publique-se,
Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: d46c536ddfa915edd2336952234116f1

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.029/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 20/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.029/2025
- INEXIGIBILIDADE Nº 20/2025. OBJETO: Locação de um imóvel para
instalação  e  funcionamento  do  instalação  e  funcionamento  do
Laboratório Municipal de Analise Clinicas, de interesse da Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Saneamento.  PARTES:  CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE. CONTRATADO: Jorge Clayton Teixiera Alves. VALOR GLOBAL: R$
13.344,00 (treze mil trezentos e quarenta e quatro reais). DATA DA
ASSINATURA:  02/01/2025.  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  12  MESES.
FUNDAMENTO LEGAL: art.  74, inciso V, da Lei  Federal  14.133/2021.
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  0208-  SECRETARIA  DE  SAUDE  E
SANEAMENTO  10.122.0020.2046.0000-  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  SAUDE  E  SANEAMENTO;
3.3.90.36.15  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PESSOA  FÍSICA
Locação  de  Imóveis.  SIGNATARIOS:  Prefeitura  Municipal  de  Matões/
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  CNPJ:  04.325.531/0001-05,  por  seu
representante Elliel Rossano Pereira de Moura – Secretário Municipal de
Saúde  e  Jorge  Clayton  Teixiera  Alves  pela  contratada  CPF  nº
647.353.031-20.
 Matões – MA, 23 de janeiro de 2025.
Publique-se, Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 8de1f5f7f32c8136b7ae417d6c1040e4

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.030/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 21/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.030/2025
- INEXIGIBILIDADE Nº 21/2025. OBJETO: Locação de um imóvel para
instalação e funcionamento do CENTRO DE REFERÊNCIA PARA PESSOAS
COM TRANSTORNO DO ESPCETRO AUTISTA – CRE/TEA, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. PARTES: CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE.  CONTRATADO:  JORGE  FERNANDO  PIRES  DE  MELO.  VALOR
GLOBAL:  R$  12.000,00(doze  mil  reais).  DATA  DA  ASSINATURA:
02/01/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL:
art. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0208- SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 10.122.0020.2046.0000-
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  SAUDE  E
SANEAMENTO;  3.3.90.36.15  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS
PESSOA FÍSICA Locação de Imóveis. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal
de Matões/ Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 04.325.531/0001-05,
por  seu representante Elliel  Rossano Pereira  de Moura –  Secretário
Municipal  de  Saúde  e  JORGE  FERNANDO  PIRES  DE  MELO  pela
contratada CPF nº 672.089.593-15.
 Matões – MA, 23 de janeiro de 2025.
Publique-se, Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 19dfc23bfe17f249335d26a667d56b45

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.031/2025 INEXIGIBILLIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.030/2025
INEXIGIBILLIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025. OBJETO: Locação de um
imóvel para instalação e funcionamento do Centro de Fisioterapia, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. PARTES: CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE.  CONTRATADO:  WELLINGTON  DAS  NEVES  SOARES.  VALOR
GLOBAL:  R$  12.000,00  (doze  mil  reais).  DATA  DA  ASSINATURA:
02/01/2025. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL:
art. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0208- SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 10.122.0020.2046.0000-
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MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  SAUDE  E
SANEAMENTO;  3.3.90.36.15  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS
PESSOA FÍSICA Locação de Imóveis. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal
de Matões/ Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 04.325.531/0001-05,
por  seu representante Elliel  Rossano Pereira  de Moura –  Secretário
Municipal de Saúde e WELLINGTON DAS NEVES SOARES pela contratada
CPF nº 946.380.123-53.
 Matões – MA, 23 de janeiro de 2025.
Publique-se, Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 581a036ec16bf7185e2bf8151837d2d5

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2025, PROC. ADM. Nº
06.114.032/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 23/2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2025, PROC. ADM. Nº 06.114.032/2025
- INEXIGIBILIDADE Nº 23/2025. OBJETO: Locação de um imóvel para
instalação e funcionamento do DEPÓSITO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SAÚDE  E  SANEAMENTO,  durante  o  exercício  de  2023.  PARTES:
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATOES/  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: MARIA NERES SOARES. VALOR
GLOBAL:  R$  12.000,00  (doze  mil  reais).  DATA  DA  ASSINATURA:
02/01/2025. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 MESES. FUNDAMENTO LEGAL:
art. 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0208- SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO 10.122.0020.2046.0000-
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  SAUDE  E
SANEAMENTO;  3.3.90.36.15  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS
PESSOA FÍSICA Locação de Imóveis. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal
de Matões/ Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 04.325.531/0001-05,
por  seu representante Elliel  Rossano Pereira  de Moura –  Secretário
Municipal de Saúde e MARIA NERES SOARES pela contratada CPF nº
810.082.603-04  Matões  –  MA,  23  de  janeiro  de  2025.  Publique-se,
Rafael Guimarães Viana – Procurador Geral do Município.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: ee626c4f06df9e32bf5e35f2753ed0c6

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 114/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES
 
EXTRATO  DO  PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO  AO
CONTRATO Nº 114/2025. Que versa sobre a contratação do artista
local  Kleiton  Maranhão  para  se  apresentar  na  capacitação  dos
professores realizada nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 06.114.062/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº  052/2025.  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO.  O  presente
instrumento tem como objeto o acréscimo da dotação orçamentária ao
contrato 114/2025, dessa forma, as dotações orçamentárias que regem
esse contrato está apenas a UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206- FUNDEB-
FUNDO  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DA
EDUCAÇÃO.  FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA:  12.128.0024.1082-
Capacitação  e  Treinamento  dos  profissionais  da  educação.  NATUREZA

DA DESPESA: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física.
ACRESCENTA-SE a este contrato a UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0207-MDE
–  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO;  FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA:  12.122.0020.2128.0000  –  Manutenção  e
Funcionamento  do  MDE;  Natureza  Da  Despesa:  3.3.90.36-  Outros
Serviços De Terceiros Pessoa Física, firmada com base na requisição e
justificativa da Secretaria Municipal  de Educação, com parecer jurídico
favorável da Procuradoria Geral do Município. CLAÚSULA SEGUNDA - DA
RATIFICAÇÃO  -  Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e
condições do Contrato. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA. DATA
DA  ASSINATURA:  15/05/2025.  Assinam  o  presente  instrumento  as
partes envolvidas no processo originário, em 02 (duas) vias de igual
teor,  caracterizando o  ciente de todas.  CONTRATANTE:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAÕ. Luciano Matias Aquino - Secretário Municipal
de Educação. CONTRATADA: CLEITON PAULO MACHADO DA SILVA-  CPF:
396.405.403-82. Publique-se. Matões –Ma, 21 de maio de 2025. Luciano
Matias Aquino - Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 6383930dc34cb7a8303c47a11e1c5518

PORTARIA N.º 036, 20 DE ABRIL DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 72, incisos VI e
IX da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Artigo 1.º. NOMEAR a
Senhora FRANCISCA DAS CHAGAS ASSUNÇÃO ALENCAR, portadora
do RG. 245521420033 SSP/MA, e inscrita no CPF nº 027.225.123-27,
para a função de Coordenadora Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional. Artigo 2.º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas  as disposições  em contrário. Artigo 3.º. Dê-se
ciência. Publique-se. Cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de
Matões, Estado do Maranhão, em 20 de abril de 2020. FERDINANDO
ARAÚJO COUTINHO- PREFEITO DE MATÕES.

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 7ba96d54fe3186f3fe5ec0da20e9a448

PORTARIA N.º 101, DE 21 DE MAIO DE 2025.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATÕES, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 72, incisos VI e
IX da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Artigo 1.º. EXONERAR a
Senhora  JACQUELINE  COSTA  ASSUNÇÃO,  portadora  do  RG  n°
632946  SSP/PI  e  do  CPF  sob  o  nº  342.344.893-87,  do  cargo  em
Comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DE PATRIMÔNIO. Artigo 2.º.
Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições  em  contrário.  Artigo  3.º.  Dê-se  ciência.  Publique-se.
Cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Matões, Estado do
Maranhão, em 21 de maio de 2025. RAIMUNDO NONATO MEDEIROS
CARVALHO- Prefeito Municipal

Publicado por: PATRICIA DE OLIVEIRA MELO
Código identificador: 6dee0a3f675a3f0794ac2151826c458c

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

AVISO DE RETIFICAÇÃO TERMO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Mirador/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que foi realizada retificação no Termo de Ratificação
referente ao processo administrativo que trata da aquisição de medicamentos e materiais de consumo.
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As seguintes alterações foram realizadas:
 
Onde se lê:
 426 Supositório a Base de Sorbitol ou Glicerina UNIDADE 113 PHARMASCIENCE R$ 10,95 R$ 1.231,88

 459 REAGENTE TRIGUICERIDEOS KIT 38 ANALISA R$ 317,12 R$ 11.892,00

 468 TESTE RÁPIDO DE HVC-HEPATITE C KIT 30 LABTEST R$ 532,09 R$ 15.962,70

 515 Agulha Gengival Curta 30G C/100 CAIXA 200 SR R$ 30,00 R$ 6.000,00

VALOR GLOBAL R$ 3.367.582,58

        
 
Leia-se:
426 Supositório a Base de Sorbitol ou Glicerina UNIDADE 113 PHARMASCIENCE R$ 10,95 R$ 1.237,35

459 REAGENTE TRIGUICERIDEOS KIT 38 ANALISA R$ 317,12 R$ 12.050,56

468 TESTE RÁPIDO DE HVC-HEPATITE C KIT 30 LABTEST R$ 532,09 R$ 15.962,70

615 Caneta de Alta Rotação UNIDADE 13 NEOLAB R$ 511,30 R$ 6.646,90

VALOR GLOBAL R$ 3.368.031,16

 
Mirador (MA), 21 de maio de 2025.
 
____________________________________
Maciel Marcos Feitosa Ferreira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa
 

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: 2b61c220f3adf65fb0767605766deafe

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025.

RESULTADO SELETIVO
A Secretaria  Municiapal  de  Educação  vem por  meio  da  Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº  001/2025  para  contratação
temporária de professores no Municipio de Mirador-MA, divulgar o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, conforme relação a seguir:
 
 EDUCAÇÃO INFANTIL   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 VANDERLENE ALVES DE SOUZA 19 81

2 SÔNIA MARIA DE JESUS FERREIRA 139 80

3 LIMONESA SOUZA SILVA 01 80

4 AINOÂ SANTOS FERNANDES MORAES 20 80

5 LUZÂNGELA FERNANDES DE SÁ 184 79

6 MARIA IRIS CARNEIRO VELOSO DE ARAÚJO 68 78

7 ANGRA PEREIRA DE SÁ OLIVEIRA 162 78

8 THAYSSA RODRIGUES PEREIRA 13 78

9 EVIMAR ALVES DUARTE CARVALHO 72 76

10 IJAIRAN DIAS OLIVEIRA 67 76

11 CLAUDIANA SOUZA OLIVEIRA 24 76

12 LARISSA MARTINS DE SOUZA 12 74

13 JOIRES PEREIRA DA SILVA DAMIÃO 140 73

14 MARIENE DE SÁ MELO 190 71

15 ERIVÂNIA RODRIGUES DA COSTA 133 71

16 KELIANE SILVA SÁ PEREIRA 163 71

17 ANA FERNANDES DE MELO 78 71

18 TERESA DE SOUZA SILVA 10 71

19 JAIRES BATISTA RODRIGUES 18 71

20 SIMONE DA SILVA MORAES 07 70

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

67/191www.famem.org.br



21 MARIA NILVA DE SÁ MOTA 212 70

22 JOELZA SOUZA VITORINO BARROSO 165 70

23 LAIS PEREIRA DE ARAUJO LIMA 167 70

24 MARIA RITA PEREIRA DA COSTA LIMA 92 70

25 ELIZIENE SOUSA BRITO 34 70

26 MARIA NAYR RODRIGUES DAMIÃO 51 70

27 ANA PAULA DAMIÃO SOUZA 50 70

28 EULA PEREIRA DE MELO SÁ 116 69

29 MARIA RAIMUNDA ALVES DE AGUIAR 119 69

30 EVILANE DOS SANTOS COSTA 52 69

31 JADNA MARIA SOUZA PEREIRA 206 69

32 EVANILDA PEREIRA DE MELO 111 69

33 EVIMARIA PEREIRA DA SILVA 75 69

34 FRANCELY RODRIGUES DOS SANTOS 71 69

35 ANA VALÉRIA MELO SANTOS BARROSO 144 69

36 ANA FÉLIX FERREIRA MOURA GOMES 147 69

37 YRAYLDE SILVA DAMIÃO 100 69

38 EDNA DE SOUZA SANTOS PEREIRA 170 69

39 BEATRIZ SOUZA FERREIRA 49 69

40 EUFROZINA GOMES DE SOUZA NETA CARREIRO 39 69

41 ANGÉLICA DE SÁ OLIVEIRA 55 68

42 TEREZA DE JESUS DE SOUZA 37 68

43 VANDERLEY FERNANDES VARÃO 126 67

44 EVA SILVA PEREIRA 104 67

45 SEBASTIANA DA COSTA SANTANA LIMA 69 66

46 WILIANA MELO VIANA 79 66

47 TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA LIMA COSTA 11 66

48 GIRLAINA MARIA PEREIRA DA SILVA 31 66

49 ERMIRE RIBEIRO DE SOUZA 222 66

50 IDENILDA LUIS DA COSTA FERNANDES 82 66

51 GESLAYNE OLIVEIRA CORTEZ 103 66

52 PAULA KUÉSIA ALVES DE OLIVEIRA BRITO 128 66

53 VANUZA MENDES DA SILVA 200 65

54 NATÂNIA NUNES REIS 180 65

55 RITA CLARA PEREIRA DOS SANTOS 132 65

56 CÉLIO ROBERTO VIANA DE SÁ 138 65

57 ROSANA CONSTANTINO DA SILVA ARAÚJO 61 65

58 PAULO FELIX ALVES DE MOURA 161 65

59 JOELENE GOMES DE MOURA 193 65

60 ANDRESSA ALVES CARVALHO 227 65

61 SUSANA DA SILVA COSTA 99 65

62 EDINALVA FERNANDES DE MELO FERREIRA 213 64

63 FRANCISCA SANTOS DA COSTA 117 64

64 MARIA APARECIDA PEREIRA DA COSTA 48 64

65 IRISETE RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 156 64

66 JOSILENE COSTA SOUZA 158 64

67 FRANCILENE ALVES CABRAL 229 64

68 GEISSE SANTANA LIMA 101 64

69 ILMARIA DE SOUZA SILVA 186 62

70 JOILMA PEREIRA DA SILVA 106 62

71 EVA CARVALHO DA SILVA 223 62

72 JUCILANDIA DOS SANTOS FEITOSA 194 61
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 1º AO 5º ANO   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 ROSANE TEIXEIRA OLIVEIRA 90 79

2 MARIA DE NASARÉ DA SILVA VENANCIO MARTINS 154 79

3 JARDENE DA LUZ CARVALHO 187 78

4 RAIANE ROCHA DE OLIVEIRA SOUZA 27 78

5 MARIA DO SOCORRO ARAUJO MAGALHAES SOUZA 74 78

6 SILVANA FERREIRA DE SÁ 14 78

7 GLEDYANE COSTA FERREIRA 155 77

8 ELINALVA FERREIRA FEITOSA 205 77

9 VANILDA ALVES CARNEIRO DEMON 83 77

10 EMANUELA PEREIRA DE MIRANDA 145 77

11 MARIA FÉLIX DA SILVA BARROS 80 77

12 KARLA FERNANDES MOREIRA 53 77

13 MARIA DAS DORES P. DE CASTRO MISQUITA 21 77

14 LEONARDA SILVA ROSA ANUNCIAÇÃO 30 77

15 ANA LUIZA LIMA DA SILVA 108 76

16 LEDA MARIA ROCHA PEREIRA 6 76

17 ROSILENE RODRIGUES PEREIRA AQUINO 98 75

18 JACILENE DA CONCEIÇÃO MOURA 9 75

19 ANDREIA ALVES AGUIAR 121 74

20 ANTONIA ELDA DOS REIS 166 74

21 RITA LAIANE DE SÁ BARROZO 216 73

22 JOANA BARBOSA CORREIA 84 73

23 RAIMUNDA PEREIRA DA CUNHA 207 73

24 ANTONIO JOSÉ ROCHA SILVA 215 73

25 GILDENIA DE SOUZA CARVALHO CRUZ 127 73

26 MARIA AMANDA ALVES OLIVEIRA 46 72

27 IZABEL BATISTA DE ALENCAR OLIVEIRA 66 72

28 NAYLA CRISTINA CARDOSO ALVES 57 71

29 PAULA FERNANDA MELO SOARES 97 71

30 CLAUDINA ROCHA SOUZA 179 71

31 EVANUZIA LOPES DE SOUZA CARVALHO 152 71

32 JERLANE CARDOSO DA SILVA 35 70

33 RENATO BRITO DE MIRANDA 159 70

34 ERISMAR CARVALHO DE SANTANA 175 70

35 MARLUCE SILVA DE OLIVEIRA 15 70

36 MARIA RITA SOUZA CARVALHO 218 70

37 ERICA RODRIGUES CHAVES 62 70

38 IRISMAR BARROSO DE SOUZA CARMEIRO 189 70

39 BARBARA HELEODORO F. DE OLIVEIRA FONSECA 28 69

40 RAISSA MARIA PEREIRA OLIVEIRA SANTOS 209 69

41 ELIENE DIAS DO NASCIMENTO 137 69

42 ELIS REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA 125 69

43 MARINALVA ALVES DA SILVA 221 67

44 RITA MARIA DE SÁ SOUZA 185 67

45 SENILDA FERNANDES DE OLIVEIRA 136 67

46 AURIZETE RODRIGUES DA SILVA 114 66

47 ANA RITA SOARES SANTOS 197 65

48 RITA DE FÁTIMA PEREIRA NUNES 188 65

49 RITA DE CASSIA PEREIRA DE SOUSA OLIVEIRA 168 64

50 ALINE BRITO LIMA 89 64
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51 ELIANE SILVA SOUZA CHAVES 183 64

52 CLAUDIA SOUZA CARVALHO 219 64

53 ANTONIO NILSON DE AMORIN ROSA 173 62

54 ANGELA CARDOSO MATIAS 217 62

    

 EJA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 SILVANA ARAUJO RODRIGUES 171 80

2 MARIA ILDA PEREIRA SANDES LOPES 142 79

3 MARIA DO SOCORRO ROCHA FONSECA COSTA 58 78

4 ROMÉRIA PEREIRA DA COSTA 65 77

5 MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS 42 77

6 ANGELA PATRICIA DE SÁ OLIVEIRA 151 75

7 MARQUEANE ALVES DA COSTA 122 74

8 QUÊNIA PEREIRA DA SILVA 130 73

9 ANA MARIA PATRICIO BARROS 115 73

10 ROSEANE DA ROCHA BONFIM 143 73

11 CIRENICE MELO DE SÁ 124 73

12 ROSILENE BRITO DA CRUZ 148 72

13 KELIÉDINA FROES DA SILVA CARVALHO 102 71

14 NIVALDA SANTOS SILVA GUIMARÃES 56 69

15 VILSON RODRIGUES PEREIRA 2 69

16 MARIA APARECIDA PEREIRA SILVA 129 66

17 ROSILEIDE NUNES DE OLIVEIRA 47 64

18 MARIA LUCIA PEREIRA DE MELO 118 61

    

 6º AO 9º LINGUA PORTUGUESA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 MARIA ANTONIA NOLETO DE SÁ 135 80

2 FRANCINEIDE MARIA ACASSO DA SILVA 169 77

3 SILDENE GOMES DE CASTRO 182 77

4 ALAINE DE SOUSA NOLETO 25 76

5 MARINES BRITO DUARTE 85 76

6 MARIA NETA GOMES DA SILVA 43 74

7 LEONEZA ROSA PEREIRA 120 74

8 BRENDA CHEYENE TAVARES DE SOUZA 211 70

9 NIVIA GOMES DA FONSECA SOUZA 44 70

10 LAURISETE ARAUJO PEREIRA CARNEIRO 210 69

11 EVELINE SILVA FEITOSA ROCHA 224 69

12 CISSONETE PEREIRA DO NASCIMENTO 81 67

13 GABRIELA FERREIRA CASTELO 113 65

14  TAYANARA MOREIRA DE SÁ SOUSA 45 64

15 MATEUS SANTOS ALVES 87 61

    

 MATEMÁTICA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 ROMUNILVO FERNANDES DE MELO 26 81

2 EDIMAR DE CASTRO GOMES 16 78

3 DENYLSON SOUZA COSTA 40 77

4 GILDERLENE CUNHA DOS SANTOS VARÃO 64 77

5 EDIELIA MARIA PEREIRA DE CARVALHO 208 76

6 JOSIMAR PEREIRA GOMES 146 76

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

70/191www.famem.org.br



7 VANIELÇA FERNANDES DE MELO 150 76

8 ROMARIO CARVALHO LIMA 70 73

9 NAUZIRENE DE SOUZA SANTOS 54 71

10 ISLANE MATIAS REIS BRITO 86 71

11 ALBERTO ALVES LIMA JUNIOR 220 70

12 ROMULO AZEVEDO SILVA 36 69

13 JOSÉ LUIS PEREIRA DE BRITO 22 67

14 JARDEL DA SILVA OLIVEIRA 196 64

    

 CIÊNCIAS   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 MARIA RAUHANA PEREIRA DA SILVA 73 80

2 DANIELA BEZERRA DA SILVA 178 78

3 ROSEILDE LIMA DE ASSIS 76 78

4 RITA GOMES DE ALMEIDA MOREIRA 33 77

5 FRANCEANE ACASSO DA SILVA 198 77

6 MARIA DO AMPARO ROCHA SILVA 134 66

7 KEZIANE PEREIRA MIRANDA 204 63

8 CYNTHIA FERREIRA DA SILVA 112 60

    

 HISTÓRIA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 SUELI CARREIRO DE SOUZA 107 77

2 RITA CÉLIA FERREIRA DE SOUZA 160 77

3 ROSILEIA BALTAZAR GONÇALVES 214 77

4 JOSÉ MARTINS CARVALHO NETO 8 76

5 LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS 149 75

6 FABIANE CARVALHO SILVA 110 75

7 RITA ISOLANDE ROCHA SILVA 26 67

8 RICARDO RODRIGUES DAMIÃO 226 64

9 MARIA FERNANDA DA CUNHA SILVA 141 63

    

 GEOGRAFIA   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 VICTOR EMANUEL RODRIGUES SILVA 17 77

2 SUZANE GOMES RIBEIRO BARROS 96 64

3 MARCELY SILVA COSTA 94 64

    

 INGLÊS   

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS

1 WASHIGTON LUIS BARBOSA SOUZA 77 79

2 DOMINGAS ROMÁRIA GOMES DA SILVA 23 67

    

 
Mirador-MA, 22 de Maio de 2025.
 
Erenilde Campos Everton Bezerra
Secretaria Municipal de Educação

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: 01fc6188e517fe81436aaf0716dcaf52

PORTARIA N. 077/2025
Dispõe sobre a designação de Fiscal para contrato da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Mirador-MA.
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA, no uso de suas atribuições
estabelecidas  no  Artigo  95,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Mirador/MA, no Decreto nº 005 de 18 de janeiro de 2021 que dispõe
sobre a delegação de ordenação de despesa e em cumprimento ao
disposto no art. 58, inciso III c/c art. 67 da Lei 8.666/93,
 
RESOLVE:
 
Art.1º  Fica designada a servidora ALYNE SIANA NEVES CABRAL, CPF nº
031.694.603-66,  para  exercer  a  função de Fiscal  do Contrato nº
045/2025  firmado  entre  o  Município  de  Mirador/MA  e  o  sr.  JOSÉ  LUIS
AQUINO  CARVALHO,  CPF  nº  046.673.783-10,  para  a  aquisição  de
gêneros  alimentícios  (DESTINADOS  A  ELABORAÇÃO  DE  MERENDA
ESCOLAR) DA AGRICULTURA FAMILIAR OU EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DO MUNICIPIO DE MIRADOR/MA, para atender as necessidades
da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura,  Esporte  e  Lazer  do
Município de Mirador/MA.
 
Art.2º  O Fiscal deverá acompanhar a execução do referido contrato,
observando  o  cumprimento  de  todas  as  cláusulas  contratuais  e
editalícias,  bem  como  na  legislação  de  regência  dos  contratos
administrativos, buscando sempre os resultados mais satisfatórios ao
interesse público.
 
Art.3º  O Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato,  determinando o  que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Art.4º   O  Fiscal  deverá  comunicar  imediatamente  o  Secretaria
Municipal de Administração e Finanças para tomada de providências
que ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
 
Art.5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, gerando
seus efeitos administrativos a partir da entrega da cópia integral do
contrato ao fiscal designado.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE MIRADOR, EM 28 DE ABRIL DE 2025.
 
_________________________________________
ERENILDE CAMPOS EVERTON BEZERRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: d6ac2ebc17a7e96934eb7ab736007e54

PORTARIA N. 078/2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal para contrato da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Mirador-MA.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA, no uso de suas atribuições
estabelecidas  no  Artigo  95,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Mirador/MA, no Decreto nº 005 de 18 de janeiro de 2021 que dispõe
sobre a delegação de ordenação de despesa e em cumprimento ao
disposto no art. 58, inciso III c/c art. 67 da Lei 8.666/93,
 
RESOLVE:
 
Art.1º  Fica designada a servidora ALYNE SIANA NEVES CABRAL, CPF nº
031.694.603-66,  para  exercer  a  função de Fiscal  do Contrato nº
044/2025  firmado  entre  o  Município  de  Mirador/MA  e  o  sr.  MANOEL
ALVES  DE  OLIVEIRA,  CPF  nº  785.887.403-97,  para  a  aquisição  de

gêneros  alimentícios  (DESTINADOS  A  ELABORAÇÃO  DE  MERENDA
ESCOLAR) DA AGRICULTURA FAMILIAR OU EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DO MUNICIPIO DE MIRADOR/MA, para atender as necessidades
da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura,  Esporte  e  Lazer  do
Município de Mirador/MA.
 
Art.2º  O Fiscal deverá acompanhar a execução do referido contrato,
observando  o  cumprimento  de  todas  as  cláusulas  contratuais  e
editalícias,  bem  como  na  legislação  de  regência  dos  contratos
administrativos, buscando sempre os resultados mais satisfatórios ao
interesse público.
 
Art.3º  O Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato,  determinando o  que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Art.4º   O  Fiscal  deverá  comunicar  imediatamente  o  Secretaria
Municipal de Administração e Finanças para tomada de providências
que ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
 
Art.5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, gerando
seus efeitos administrativos a partir da entrega da cópia integral do
contrato ao fiscal designado.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE MIRADOR, EM 28 DE ABRIL DE 2025.
 
_________________________________________
ERENILDE CAMPOS EVERTON BEZERRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: a23d4f2f0e59b874c3bcb2e1c1264fa5

PORTARIA N. 079/2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal para contrato da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Mirador-MA.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA, no uso de suas atribuições
estabelecidas  no  Artigo  95,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Mirador/MA, no Decreto nº 005 de 18 de janeiro de 2021 que dispõe
sobre a delegação de ordenação de despesa e em cumprimento ao
disposto no art. 58, inciso III c/c art. 67 da Lei 8.666/93,
 
RESOLVE:
 
Art.1º  Fica designada a servidora ALYNE SIANA NEVES CABRAL, CPF nº
031.694.603-66,  para  exercer  a  função de Fiscal  do Contrato nº
042/2025 firmado entre o Município de Mirador/MA e o sr. FERNANDO
GOMES  DE  OLIVEIRA,  CPF  nº  847.492.533-91,  para  a  aquisição  de
gêneros  alimentícios  (DESTINADOS  A  ELABORAÇÃO  DE  MERENDA
ESCOLAR) DA AGRICULTURA FAMILIAR OU EMPREENDEDOR FAMILIAR
RURAL DO MUNICIPIO DE MIRADOR/MA,  de acordo com a chamada
pública  em  epígrafe,  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  Cultura,  Esporte  e  Lazer  do  Município  de
Mirador/MA.
 
Art.2º  O Fiscal deverá acompanhar a execução do referido contrato,
observando  o  cumprimento  de  todas  as  cláusulas  contratuais  e
editalícias,  bem  como  na  legislação  de  regência  dos  contratos
administrativos, buscando sempre os resultados mais satisfatórios ao
interesse público.
 
Art.3º  O Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas com a execução do contrato,  determinando o  que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Art.4º   O  Fiscal  deverá  comunicar  imediatamente  o  Secretaria
Municipal de Administração e Finanças para tomada de providências
que ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
 
Art.5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, gerando
seus efeitos administrativos a partir da entrega da cópia integral do
contrato ao fiscal designado.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE MIRADOR, EM 28 DE ABRIL DE 2025.
 
_________________________________________
ERENILDE CAMPOS EVERTON BEZERRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: e7e65e9ea61d5616cacc2e35419c6fda

PORTARIA N. 080/2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal para contrato da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Mirador-MA.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA, no uso de suas atribuições
estabelecidas  no  Artigo  95,  II  da  Lei  Orgânica  do  Município  de
Mirador/MA, no Decreto nº 005 de 18 de janeiro de 2021 que dispõe
sobre a delegação de ordenação de despesa e em cumprimento ao
disposto no art. 58, inciso III c/c art. 67 da Lei 8.666/93,
 
RESOLVE:
 
Art.1º  Fica designada a servidora ALYNE SIANA NEVES CABRAL, CPF nº
031.694.603-66,  para  exercer  a  função de Fiscal  do Contrato nº
041/2025  firmado  entre  o  Município  de  Mirador/MA  e  o  sr.  VILSON
NUNES DA SILVA, CPF nº 056.477.933-47, para a aquisição de gêneros
alimentícios (DESTINADOS A ELABORAÇÃO DE MERENDA ESCOLAR) DA
AGRICULTURA  FAMILIAR  OU  EMPREENDEDOR  FAMILIAR  RURAL  DO
MUNICIPIO  DE  MIRADOR/MA,  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município
de Mirador/MA.
 
Art.2º  O Fiscal deverá acompanhar a execução do referido contrato,
observando  o  cumprimento  de  todas  as  cláusulas  contratuais  e
editalícias,  bem  como  na  legislação  de  regência  dos  contratos
administrativos, buscando sempre os resultados mais satisfatórios ao
interesse público.
 
Art.3º  O Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato,  determinando o  que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
 
Art.4º   O  Fiscal  deverá  comunicar  imediatamente  o  Secretaria
Municipal de Administração e Finanças para tomada de providências
que ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.
 
Art.5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, gerando
seus efeitos administrativos a partir da entrega da cópia integral do
contrato ao fiscal designado.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE MIRADOR, EM 28 DE ABRIL DE 2025.
 
_________________________________________
ERENILDE CAMPOS EVERTON BEZERRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO
Código identificador: 13f2478e75521d3b76fec247cf377068

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

AVISO DE RESULTADO DISPENSA 07/2025 PMNR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025
Objeto: Contratação dos serviços de locação de software de sistema
integrado de tributação para atender as demandas da administração
pública de Nina Rodrigues/MA.
E m p r e s a  v e n c e d o r a :  D V A  S I S T E M A S  L T D A ,  C N P J :
19.770.369/0001-01, com sede na Quadra 104 Norte; NE-03; Lote 38;
Sala 203; Piso 02; Plano Diretor Norte, Palmas/TO, no valor total de R$
21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais).
 
  NINA RODRIGUES-MA, 12 de Maio de 2025.
 
RAIMUNDO NONATO SILVA JÚNIOR
Agente de Contratação
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: ee870def6d02b0149de8219a861ee0cc

EXTRATO DE CONTRATO 086/2025 INEXIGIBILIDADE 016.1/2025

PROCESSO  02/016.1/INEX/2025.  PARTES  –  MUNICIPIO  DE  NINA
RODRIGUES, através da Prefeitura Municipal  de Nina Rodrigues,  por
intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  a  senhora
Nagella Vanessa Santos,  CPF 047.188.183-03.  OBJETO – Locação de
Imóvel para funcionamento da Garagem Municipal no Município de Nina
Rodrigues  de  interesse  da  Secretaria  de  Administração  conforme
especificações  contidas  na  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  016.1/2025.
BASE LEGAL –  Lei  n  14.133/2021.  INICIO –  30/04/2025.  TERMINO –
31/12/2025. VALOR – R$ 2.660,00 (Dois mil seiscentos e sessenta reais)
Mensais, perfazendo um valor global de R$ 23.940,00 (Vinte três mil
novecentos e quarenta reais) - 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
0301  -  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  04  –  ADMINISTRAÇÃO,
04.121.0004.2.003 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DE AMINISTRAÇÃO. 33.90.36.  OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS PF, –
SIGNATÁRIOS – Senhora Nagella Vanessa Santos, CPF 047.188.183-03
pela  locadora  e  o  senhor  Lucas  Martins  da  Conceição,  CPF
016.777.543-03, Secretário Municipal de Administração pela locatária.
ARQUIVAMENTO – Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal
de Nina Rodrigues – MA, em 30/04/2025 – Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 97c31a8bd3b60e86b394c4b1309b9a0c

EXTRATO DE CONTRATO Nº 93-A/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
17/2025.

CONTRATADA:  INFINYT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA,
CNPJ:  13.751.395/0001-06.  CONTRATANTE:  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CNPJ:  11.304.512/0001-22.  Objeto:
Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada  em
serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de
peças para Equipamentos Hospitalares, Consultórios Odontológicos e
Postos  de  Saúde  do  Município  de  Nina  Rodrigues/MA.  VALOR
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CONTRATADO: R$ 190.000,00 (Cento e Noventa Mil Reais). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: até 05/05/2026, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:
05 de Maio de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: Órgão: 08 – Secretaria
Municipal de Saúde; Unidade: 0801 - Secretaria Municipal de Saúde; 10
–  Saúde;  10.122  –  Administração  Geral;  10.122.0150  –  Gestão  de
Saúde;  10.122.0150.2.028 –  Manutenção Funcionamento da Sec.  de
Saúde; 10.301.0150.2.030 – Manutenção e Funcionamento do Fundo de
Saúde;  4.4.90.52.00  –  Equipamentos  e  Material  Permanente.  BASE
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. NINA
RODRIGUES\MA, 05 de Maio de 2025. Débora Karine Pestana Corrêa Sá
/ Secretária Adjunta, pela contratante; Alessandro Gomes de Alencar /
empresário, pela contratada.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 16adf4db645c413531e67ebd45089ced

EXTRATO DE CONTRATO Nº 93-B/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
17/2025.

CONTRATADA:  NEW  IMPORT  DISTRIBUIDORA,  CNPJ:
13.751.395/0001-06. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ: 48.253.516/0001-74. Objeto: Registro de Preços para
contratação  de  empresa  especializada  em serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva com fornecimento de peças para Equipamentos
Hospitalares,  Consultórios  Odontológicos  e  Postos  de  Saúde  do
Município  de  Nina  Rodrigues/MA.  VALOR  CONTRATADO:  R$
276.588,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil Quinhentos e Oitenta e Oito
Reais).  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  até  05/05/2026,  DATA  DE
ASSINATURA  DO  CONTRATO:  05  de  Maio  de  2025.  ORIGEM DOS
RECURSOS: Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade: 0801
- Secretaria Municipal de Saúde; 10 – Saúde; 10.122 – Administração
Geral;  10.122.0150  –  Gestão  de  Saúde;  10.122.0150.2.028  –
Manutenção Funcionamento da Sec.  de Saúde;  10.301.0150.2.030 –
Manutenção  e  Funcionamento  do  Fundo  de  Saúde;  4.4.90.52.00  –
Equipamentos e Material  Permanente.  BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº
14.133/21 e suas alterações posteriores. NINA RODRIGUES\MA, 05 de
Maio de 2025. Débora Karine Pestana Corrêa Sá / Secretária Adjunta,
pela contratante; Daniel Alves Fontes  / empresário, pela contratada.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 36ff1994d3f4d624a9b675397960f9e5

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 102/2025.

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Educação  de  Nina  Rodrigues  e  a  empresa  ELETRO
WENDEL  LTDA,  CNPJ:  10.401.351/0001-68,  referente  ao  Pregão
Eletrônico  013/2025.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento de Equipamentos (materiais permanentes) para atender
as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Nina
Rodrigues/MA,  BASE LEGAL:  Lei  14.133/2021.  Valor  R$ 243.188,00
(Duzentos e quarenta e três mil cento e oitenta e oito reais). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: Início:  20 de maio de 2025; vigência: 20/05/2026.
DOTAÇÃO:   09  –  FUNDO MUNICIPAL;0901  –  FUNDO MUNICIPAL  DE
SAÚDE;10 – SAÚDE;10.301.0150.2.030 – MANUTENÇÃO FUNDO MUN.
SAÚDE;10.122.0150.2.028  –  MANUTENÇÃO  E  FUNC.  DA  SEC.
SAÚDE;4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTES.
SIGNATÁRIOS  –  Débora  Karine  Pestana  Corrêa  Sá,  CPF  nº
042.534.713-31  Secretária  Adjunta,  pela  Contratante  e  o  Senhor
Wendel Ricardo Costa Bezerra; CPF 013.932.473-93 pela Contratada.
Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues -
MA, em 20 de maio de 2025. Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: a216833853b6cb47a72eb82536975229

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 103/2025

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social de Nina Rodrigues e a empresa ELETRO
WENDEL  LTDA,  CNPJ:  10.401.351/0001-68,  referente  ao  Pregão
Eletrônico  013/2025.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento de Equipamentos (materiais permanentes) para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Nina
Rodrigues/MA,  BASE LEGAL:  Lei  14.133/2021.  Valor  R$ 157.564,00
(Cento e cinqüenta e sete mil quinhentos e sessenta e quatro reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  Início:  20  de  maio  de  2025;  vigência:
20/05/2026. DOTAÇÃO:  
11  –  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL;  11.1  FUNDO
MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL;  08.122.0180.2.039  MANUT.  E
FUNCION.  DO  FUNDO  DE  ASSITENCIA  SOCIAL;  08.122.0190.2.037
MANUT.  FUNCION.  DA  SECRETARIA  DE  ASSITENCIA  SOCIAL;
4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTES.
SIGNATÁRIOS  –  Luciana  de  Araujo  Braga,  CPF  nº  012.762.603-42,
Secretária Municipal, pela Contratante e o Senhor Wendel Ricardo Costa
Bezerra;  CPF  013.932.473-93  pela  Contratada.  Arquivado  por  meio
próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 20 de maio
de 2025. Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: e1eeb7882ff7af756e82fbb6c629fb67

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 95/2025,
ADESÃO18/2025/PMNR.

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Administração de Nina Rodrigues e a empresa A C SOUSA
GALENO,  CNPJ  20.530.627/0001-61,  referente  à  Adesão  a  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  213001/2025  -  Pregão  Eletrônico  07/2025,
oriundo da Prefeitura Municipal de Paraibano/MA. Objeto: Contratação
de  empresa  especializada  na  confecção  de  impressos  e  materiais
gráficos:  diagramação,  formatação  e  confecção/execução  de  serviços
gráficos  diversos,  incluindo  produção  de  impressos  para  atender  a
secretaria  municipal  de Administração de Nina Rodrigues/MA,  BASE
LEGAL: Lei 14.133/2021 e Decreto nº 7.770/2023. VALOR: 136.375,65
(Cento e Trinta e seis Mil Trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e
cinco centavos).  VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início:  08 de maio de
2025;  vigência:  12  (doze)  meses.   Dotação:   03  –SECRETARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO  E  PLANEJAMENTO03.01  –  SECRETARIA  DE
ADMINISTRAÇÃO,04  –  ADMINISTRAÇÃO;04  .121.0004.2.003  –
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO.33.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA,  SIGNATÁRIOS –  Lucas Martins  da Conceição,  CPF
016.777.543-03,  Secretário  Municipal,  pela Contratante e a Senhora
Ana Claudia de Sousa Galeno; CPF 008.532.973-80 pela Contratada.
Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues -
MA, em 08 de maio de 2025. Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 8a56a8b73ad8f3b8bccffc0c0f4d14f8

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 97/2025,
ADESÃO18/2025/PMNR.

MUNICÍPIO  DE  NINA  RODRIGUES-MA,  através  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  Nina  Rodrigues  e  a  empresa  A  C  SOUSA
GALENO,  CNPJ  20.530.627/0001-61,  referente  à  Adesão  a  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  213001/2025  -  Pregão  Eletrônico  07/2025,
oriundo da Prefeitura Municipal de Paraibano/MA. Objeto: Contratação
de  empresa  especializada  na  confecção  de  impressos  e  materiais
gráficos:  diagramação,  formatação  e  confecção/execução  de  serviços
gráficos  diversos,  incluindo  produção  de  impressos  para  atender  a
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secretaria municipal de Saúde de Nina Rodrigues/MA, BASE LEGAL: Lei
14.133/2021  e  Decreto  nº  7.770/2023.  VALOR:  463.277,98
(Quatrocentos e sessenta e três mil duzentos e setenta e sete reais e
noventa e oito centavos).  VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início:  08 de
maio  de  2025;  vigência:  12  (doze)  meses.   Dotação:09  –  FUNDO
MUNIC IPAL ;0901  –  FUNDO  MUNIC IPAL  DE  SAÚDE;10  –
SAÚDE;10.301.0150.2.030  –  MANUTENÇÃO  FUNDO  MUN.
SAÚDE;.122.0150.2.028  –  MANUTENÇÃO  E  FUNC.  DA  SEC.
SAÚDE;33.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURÍDICA, SIGNATÁRIOS – Débora Karine Pestana Corrêa Sá,
CPF 042.534.713-31 Secretária Adjunta, pela Contratante e a Senhora
Ana Claudia de Sousa Galeno ; CPF 008.532.973-80 pela Contratada.
Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues -
MA, em 08 de maio de 2025. Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: dc0c5668ef93273483071dfa07838258

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98.02/2025.

MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES-MA, através da Secretaria Municipal de
Saúde de Nina Rodrigues e a empresa A M SANTOS DINIZ - ME, CNPJ:
26.748.842/0001-10, referente ao Pregão Eletrônico 09/2025. Objeto:
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviços
de  rede  de  internet  banda  larga,  através  de  link  dedicado  (banda
garantida)  com  IP  público  fixo,  para  atender  ás  necessidades  de
conectividade  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Nina
Rodrigues/MA,  BASE  LEGAL:  Lei  14.133/2021.  VALOR:  139.200,00
(Cento e Trinta e Nove Mil e Duzentos Reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
Início: 12 de maio de 2025; vigência: 12/05/2026. DOTAÇÃO: 10 301
0150 2.030 manutenção do fundo de saúde; 3.3.90.39.00 outros serv.
de terc. Pessoa jurídica. SIGNATÁRIOS – Débora Karine Pestana Corrêa
Sá,CPF  042.534.713-31,  Secretária  Adjunta,  pela  Contratante  e  o
Senhor Antonio Marcos Santos Diniz, inscrito no CPF nº 893.143.283-68;
pela  Contratada.  ARQUIVAMENTO:  Arquivado  por  meio  próprios  na
Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 12 de maio de 2025.
Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: 90dbfd7fda42fe9fbf35ff2dbd522b13

EXTRATO DO CONTRATO: CONTRATO Nº 98.04/2025

MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES-MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Nina Rodrigues e a empresa O COSTA MESQUITA
LTDA,  CNPJ:  58.241.544/0001-25,  referente  ao  Pregão  Eletrônico
09/2025.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento de serviços de rede de internet banda larga, através de
link  dedicado  (banda  garantida)  com  IP  público  fixo,  para  atender  ás
necessidades de conectividade da Secretaria de Assistência Social do
Município de Nina Rodrigues/MA, BASE LEGAL: Lei 14.133/2021. VALOR
54.240,00  (Cinquenta  e  Quatro  Mil  e  Duzentos  e  Quarenta  Reais).

VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  Início:  12  de  maio  de  2025;  vigência:
12/05/2026. DOTAÇÃO: 08 122 0180 2.039 manut. E func. do fundo de
assist.  social;  3.3.90.39.00  outros  serv.  de  terc.  Pessoa  jurídica.
SIGNATÁRIOS  –  Luciana  de  Araujo  Braga,  CPF  nº  012.762.603-42,
Secretária  Municipal,  pela  Contratante  e  a  Senhora  Odete  Costa
Mesquita,  inscrito  no  CPF  nº  291.437.723-15;  pela  Contratada.
Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues -
MA, em 12 de maio de 2025. Assessoria Jurídica.
 

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA
Código identificador: ffbf6c5ff035b2977909d36f931857ad

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

ERRATA DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 095/2025

ERRATA  DE  EXTRATO  DO  TERMO  DE  CONTRATO  Nº  095/2025,
PUBLICADO NO DIARIO DA FAMEM, SãO LUíS, SEGUNDA * 19 DE MAIO
DE 2025 * VOL. 19, Nº 3602/2025 ISSN 2763-860X
 
Origem:  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  016/2025-SRP;  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  021/2025.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA
COLINAS - MA, inscrita no CNPJ Nº 01.608.768/0001-05 e pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Nova Colinas - MA. Tendo em vista o que
consta no Processo nº 021/2025 e em observância às disposições da Lei
nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021.  OBJETO:  O objeto  do  presente
instrumento  é  a  contratação  de  empresas  para  o  fornecimento
parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos  para  suprir  as  necessidades  da  Secretária  Municipal  de
Infraestrutura da Prefeitura de Nova Colinas - MA, conforme Termo de
Referência.  FONTE DE RECURSO: ADM MANUT. DA SEC. DA ADM. E
FINANÇAS  04.122.0052.2007.0000  MATERIAL  DE  CONSUMO
3.3.90.30.00  INFRA  MANUT.  E  FUNC.  SEC.  DE  INFFRAESTRUTURA
MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO:
R$  704.021,90  (setecentos  e  quatro  mil  e  vinte  um reais  noventa
centavos).  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  O  prazo  de  vigência  da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela  Sr.ª  Mariana  Pinto  Ribeiro  Macedo  -  Prefeita  Municipal;
CONTRATADA:  W R  DE  BRITO  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÕES  LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ: 10.648.454/0001-27, neste ato
representada pelo Sr. WELLINGTON RIBEIRO DE BRITO – Representante
Legal.
 
ONDE  SE  LER:  VALOR  CONTRATUAL  ESTIMADO:  R$  704.021,90
(setecentos e quatro mil e vinte um reais noventa centavos).
 
LEIA SE: VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 490.095,41 (quatrocentos
e noventa mil, noventa e cinco reais, e quarenta e um centavos)

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 4ee54c39f6cf1f5c68acff42f6ffed71

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS

DECRETO Nº 128, DE 21 DE MAIO DE 2025.

DECRETO nº 128, de 21 de maio de 2025.
 
“Dispõe sobre a 11ª Conferência Municipal de Assistência Social de Olho d’Água das Cunhãs – MA, e dá outras providências”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, tendo em vista o disposto no
inciso VI e X, do art. 73, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 894, de 13 de outubro de 2021, alterada pela Lei Municipal nº 923, de 05 de
setembro de 2024, que dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do Poder Executivo Municipal, DECRETA:
 

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

75/191www.famem.org.br



CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), que estabelece a
realização periódica de conferências de assistência social, como instância de deliberação e participação popular;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2025, do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), que delibera sobre a realização da 11ª Conferência
Municipal de Assistência Social.
 
Art. 1º. Fica convocada a 11ª Conferência Municipal de Assistência Social de Olho d’Água das Cunhãs – MA, a ser realizada no dia 04 de
junho de 2025, com o tema: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”.
 
Art. 2º. A Conferência Municipal tem como objetivo avaliar a situação da política de assistência social no município e propor diretrizes para o
aprimoramento  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS),  com base  no  tema  e  nos  eixos  definidos  pelo  Conselho  Nacional  de  Assistência
Social (CNAS).
 
Art. 3º. A organização e realização da Conferência Municipal ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal
de Assistência Social (CMAS), que deverão garantir a ampla divulgação, mobilização e participação da sociedade civil, trabalhadores do SUAS e
usuários da política de assistência social.
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento
vigente da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no Diário Oficial Eletrônico do Município.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Olho d’Água das Cunhãs – MA, 21 de maio de 2025.
 
________________________________
CLEDIVAL DE ALCANTARA SOUZA
Prefeito Municipal
 
________________________________
ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Gestão, Segurança Pública e Trânsito
 
________________________________
ROSIMAR SOUZA JANSEN
Secretária Municipal de Assistência Social
 
________________________________
LEONARDO LUIZ PEREIRA COLÁCIO
Procurador-Geral do Município

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: b9e220b18cf10b6d883e7a616d5712c7

HOMOLOGAÇÃO À ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA
 
HOMOLOGAÇÃO
 
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001016/2025/PMODC. Adesão Ata
de Registro de Preços nº 005/2024 do Pregão Eletrônico Nº 004/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Adesão Ata de Registro de Preço nº 005/2025,
reconhecida pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhãs – MA, para contratar com a empresa M ALENCAR DA SILVA
LTDA CNPJ: 43.233.216.0001-00, objetivando a Prestação de Serviços de Material Esportivo em Geral para atender a demanda das diversas
Secretarias Municipais do Município de Olho d’Água das Cunhas – MA.
 
Esse Termo se fundamenta no inciso 86, da Lei Federal nº 14.133/2021, é facultada a adesão à Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade
estadual ou distrital que tenha sido realizado por meio de pregão eletronico, desde que o mesmo tenha sido publicado no Diário Oficial - DO.
 
Art. 84º da Lei 14.133/2021 determina que a ata de registro de preços tem validade de um ano e pode ser prorrogada por igual período.
 
O valor global da Adesão é de R$ 234.632,78 (duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos).
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA/ QUANT. UNID.  V. UNIT.  V. TOTAL
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1
Apito 40 profissional, material plástico, sem esfera, som
nítido, para uso na arbitragem de várias modalidades
esportivas

PENALTY 25 UNID R$ 73,17 R$ 1.829,25  

2

Bola de Futebol de Campo Adulto: Tamanho oficial adulto,
confeccionada em PVC e PU, costurada, câmara butil,
medindo entre 68-70cm, 410-450 gramas. Com válvula. A
marca deve ser ou ter sido aprovada pela confederação
Brasileira de futebol (CBF), ou pela Federação
Internacional de Futebol (FIFA) ou por, no mínimo, 1
Federação estadual de futebol de campo nacional.

FOX 40 UNID R$ 202,88 R$ 8.115,20  

3

Bola de Futebol de Salão Adulto: Tamanho oficial Adultol,
confeccionada em PVC, dupla laminação, costurada, 30
gomos, com câmara butil, medindo entre 61-64cm,
pesando entre 410-440 gramas. Com válvula. A marca
deve ser ou ter sido aprovada pela confederação
Brasileira de Futebol de salão (CBFS) ou pela Federação
Internacional de futebol (FIFA APROVED) ou pela liga
Nacional de Futsal, no ano vigente.

MOR 40 UNID R$ 196,54 R$ 7.861,60  

4 Bola de Futebol de Areia (beach soccer) oficial, adulto
aprovada pela confederação Brasileira de Beach Soccer

ESTILO
BOLEIRO 25 UNID R$ 207,88 R$ 5.197,00  

5
Bola de Vôlei oficial, vulcanizada, categoria adulta,
confeccionada em microfibra, câmara de butil, miolo
removível, sistema auto lubrificado, peso entre 260 e 280
gramas e circunferência entre 65 e 67 cm.

UMBRO 15 UNID R$ 198,80 R$ 2.982,00  

6

Bola de Basquete Adulto Unissex:, confeccionada em
Borracha Moldada/câmara de Buti/mioloRemovível,
medindo entre 75-76cm, pesando entre 567 e 623
gramas. Com válvula. A marca deve ser ou ter sido
aprovada pela Confederação Brasileira de Basquete ou
por, no mínimo, 1 Federação Estadual de Basquete
nacional.

WILSON 25 UNID R$ 331,84 R$ 8.296,00  

7
Bomba de Ar com sistema de dupla ação que infla e
libera o ar nos dois sentidos, com com mangueira flexível
e bico 1 bico de metal para bolas

KAEMY 15 UNID R$ 45,88 R$ 688,20  

8
Calibrador Digital Original Precisão: +ou- 1% da escala
Resolução: 0.05 Libras/Pol² Escala: 0.05 a 19,95
Libras/Pol²Temperatura Operacional: -10 °C a 40 °C
Consumo de Energia: 4 MW Bateria: CR2092 PSI: LBS

RAINHA 5 UNID R$ 202,85 R$ 1.014,25  

9 Cronometro Digital Profissional com despertador, hora e
alarme.

Bilhares
Platinum 15 UNID R$ 199,82 R$ 2.997,30  

10 Cone Médio em PVC, sedo tamanho 50cm PENALTY 75 UNID R$ 43,42 R$ 3.256,50  
11 Cone pequeno, em PVC, sendo tamanho 24 cm Dalponte 100 UNID R$ 19,63 R$ 1.963,00  

12 Cone Chinês para Treino Funcional Agilidade feito em PVC
flexível Penalty 100 UNID R$ 4,46 R$ 446,00  

13 Kit Barreiras com 06 Cones demarcatórios perfurado com
Barreiras Agilidade Treino Vollo 10 KIT R$ 101,73 R$ 1.017,30  

14

Escada para circuito e treinamento de agilidade foi
desenvolvida com 9 degraus. características. cor:
amarela. lavável: sim. principais benefícios: indicada para
treinamento de agilidade e coordenação motora.
material: nylon. dimensões: aproximadamente
3,95x0,58cm (cxl). peso: 300g. garantia: contra defeitos
de fabricação.

Ballpump 5 UNID R$ 74,83 R$ 374,15  

15
Corda de pular confeccionada em nylon ou sisal, tendo
empunhadura de madeira ou plástico e med. 3m de
comprimento

Gismar Redes 60 UNID R$ 87,58 R$ 5.254,80  

16 Fita para marcação do Beach Soccer 27 x 38 m Magussy 1 UNID R$ 496,46 R$ 496,46  

17
Rede Futebol de Campo: Oficial para trave, medidas
oficiais, confeccionada em polietileno (Nylon) de alta
densidade, fio 5, malha 16x16. Medida padrão: 7,55m x
2,44m, modelo tradicional marca scalibu

PICIPULA 14 PARES R$ 1.055,17 R$ 14.772,38  

18
Rede Futebol de Areia, fio 5 mm traçados e virgem,
polipropileno/seda, mala 5cm, tratamento antiraiosuv/sol
e humidade/c huv a

FINTA 14 PARES R$ 491,87 R$ 6.886,18  
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19
Rede Futebol de Salão/Handebol: com medidas oficiais,
confeccionada em polietileno (nylon), Resistência a raio
UV com fio 5 de espessura, malha de 15x15cm Medidas 3
x 2 x 1(Largura x Altura x profundidade)

EVOLUÇAO 14 PARES R$ 488,84 R$ 6.843,76  

20

Rede de Vôlei com 2 lona de algodão com ilhós metálicos
e revestido interno couro sintético nas ponta para
amarração com costura dupla; Discrição:lona superior
7cm de largura e lona inferior com 5cm de largura med.
1,0x10,0 malhas, 10x10cm fio 2mm em nylon

Plastcor 14 UNID R$ 253,85 R$ 3.553,90  

21
Jogos de Equipagem com 12 Camisas e 12 Shorts
personalizados em malha 100% poliéster estampada em
sublimação total com numeração Frente e Costa TAM
Variados

Plastcor 20 CONJ R$ 996,69 R$ 19.933,80  

22
Jogos de Equipagem com 15 Camisas e 15 Shorts
personalizados em malha 100% poliéster estampada em
sublimação total com numeração Frente e Costa TAM
Variados

Plastcor 10 CONJ R$ 1.245,87 R$ 12.458,70  

23
Jogos de Equipagem com 20 Camisas e 20 Shorts
personalizados em malha 100% poliéster estampada em
sublimação total com numeração Frente e Costa TAM
Variados

Plastcor 10 CONJ R$ 1.661,16 R$ 16.611,60  

24
Jogos de Colete, 12 Coletes e 12 shorts personalizados
em malha 100% poliéster, estampada em sublimação
total com numeração frente e costa. TAM Variados marca
aguia sport

Bulldozer 10 CONJ R$ 856,37 R$ 8.563,70  

25
Jogos de colete, 15 Coletes e 15  shorts personalizados
em malha 100% poliéster, estampada em sublimação
total com numeração frente e costa. TAM Variados marca
aguia sport

Nybc 10 CONJ R$ 1.070,46 R$ 10.704,60  

26
Jogos de Colete, 20 Coletes e 20 shorts personalizados
em malha 100% poliéster, estampada em sublimação
total com numeração frente e costa. TAM Variados

Nybc 10 CONJ R$ 1.427,29 R$ 14.272,90  

27
Troféu Confeccionado em Polietileno, cor dourada, com
alrura minínima de 80 cm, base na cor preta para
esporte, Honra ao Mérito: 1º Colocado

Shydori 20 UNID R$ 547,09 R$ 10.941,80  

28
Troféu Confeccionado em Polietileno, cor prata, com
altura miníma de 67 cm, base na cor preta para esporte,
Honra ao Mérito: 2º Colocado

Gismar Redes 20 UNID R$ 490,19 R$ 9.803,80  

29
Troféu Confeccionado em Polietileno, cor bronze ou prata,
com altura miníma de 50 cm, base na cor preta para
esporte, Honra ao Mérito: 3º Colocado

EVOLUÇÃO 20 UNID R$ 372,35 R$ 7.447,00  

30 Troféu de Artilheiro confccionado em polietileno, com
altura miníma 17cm Faisca 20 UNID R$ 109,50 R$ 2.190,00  

31 Troféu de Melhor Goleiro confccionado em polietileno,
com altura miníma 17cm Le Plastic 20 UNID R$ 109,50 R$ 2.190,00  

32 Medalhas de latão, pintada na cor ouro, medindo 2mm de
espessura e 40 cm de diâmetro EVOLUÇÃO 250 UNID R$ 14,07 R$ 3.517,50  

33 Medalhas de latão, pintada na cor prata, medindo 2mm
de espessura e 40 cm de diâmetro Unyhome 250 UNID R$ 13,66 R$ 3.415,00  

34 Medalhas de bronze, pintada na cor bronze, medindo
2mm de espessura e 40 cm de diâmetro P&A 250 UNID R$ 13,66 R$ 3.415,00  

35 Bambolê Várias Cores para pratica esportiva pct com 12
unidades SHIROI 50 KIT R$ 66,07 R$ 3.303,50  

36

Bola de Futebol de Campo Infantil: Tamanho infantil,
confeccionada em PVC e PU, costurada, câmara butil,
medindo entre 64-66cm, 360-390 gramas. Com válvula. A
marca deve ser ou ter sido aprovada pela confederação
Brasileira de futebol (CBF), ou pela Federação
Internacional de Futebol (FIFA) ou por, no mínimo, 1
Federação estadual de futebol de campo naciona

SHIROI 15 UNID R$ 182,13 R$ 2.731,95  
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37

Bola de Futebol de Salão Infantil: Tamanho Infantil,
confeccionada em PVC, dupla laminação, costurada, 30
gomos, com câmara butil, medindo entre 55 e 59cm,
pesando entre 350 e 380 gramas. Com válvula. A marca
deve ser ou ter sido aprovada pela confederação
Brasileira de Futebol de salão (CBFS) ou pela Federação
Internacional de futebol (FIFA APROVED) ou pela liga
Nacional de Futsal, no ano vigente.

Poker 15 UNID R$ 167,00 R$ 2.505,00  

38

Bola de Handebol Infanto: Costurada, confeccionada em
PVC, com câmara butil, medindo entre 54-56cm, pesando
entre 325 e 400 gramas. Com válvula. A marca deve ser
ou ter sido aprovada pela Confederação Brasileira de
Handebol (CBHB), ou pela Federação Internacional de
Handebol (IHF), ou por, no mínimo, 1 Federação Estadual
de Handebol nacional. marca dal ponte

Original
Tatamis
Yamamura

15 UNID R$ 120,78 R$ 1.811,70  

39 Jogo Xadrez Escolar Oficial Tabuleiro Napa Peças Maciças Equipa
Academia 25 UNID R$ 189,92 R$ 4.748,00  

40 Jogos de Dama Escolar Oficial Tabuleiro Napa Mbtech 25 UNID R$ 186,12 R$ 4.653,00  

41 Dominó Profissional De Osso - Estojo Com 28 Peças Fheras 25 UNID R$ 100,42 R$ 2.510,50  

42 Jogos de Quebra Cabeça Fheras 25 UNID R$ 122,34 R$ 3.058,50  

        
 
que será pago com recursos da Seguinte Dotação:
 
Código da Ficha: 34
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Dotação: 04.122.0002.2004.0000
3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo Orçamentário: R$ 1.031.777,91
 
Código da Ficha: 380
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 13 FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB
Dotação: 12.361.0007.2038.0000
3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo Orçamentário: R$ 89.948,40
 
Código da Ficha: 695
Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação: 08.244.0008.2071.0000
3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo Orçamentário: R$ 470.000,00
 
Pertencente a Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhãs – MA. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Olho d’Água das Cunhãs – MA, 25/04/2025
 
Atenciosamente.
 
ELISVALDO ANDRADE DA SILVA – Secretário Municipal de Administração, Gestão, Segurança Pública e Trânsito. Portaria nº 003/2025, de 01 de
janeiro de 2025.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: ad2c4bf40d2be31a61a223d94c775104

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 177/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS CUNHÃS – MA
 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 177/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007200/2024
 
Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhãs – MA e a Empresa M
MARTINS  REPRESENTAÇÕES  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  CNPJ:
41.754.067/0001-07.  OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada

para prestação de serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de
Pontes no Município de Olho d'Água das Cunhãs –  MA. OBJETO DO
ADITIVO:  prorrogação  da  vigência  do  contrato  por  mais  12  (doze)
meses, fundamentação legal: art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em
caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021,  ficando de 14/05/2025 a 14/05/2026.  DATA DA ASSINATURA:  14
de maio  de 2024.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Código da Ficha:  94;
Órgão:  02  Poder  Executivo;  Unidade:  06  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Urbanismo;  Dotação:  04.122.0002  2.015.0000;
3.3.90.39.00  –  Outros  serviços  de  terceiros  pessoa  jurídica.  BASE
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LEGAL: Lei nº 14.133/21. ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2025. FORO:
Fica  eleito  o  Foro  de  Olho  d’Água  das  Cunhãs  –  MA.  14/05/2025.
ELISVALDO  ANDRADE  DA  SILVA  –  Secretário  Municipal  de
Administração,  Gestão,  Segurança  Pública  e  Trânsito.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA
Código identificador: 72aae233e9ba9ebee213c91a3528c994

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

ARP 19/2025 - Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024 - Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2025

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO:
Registro de preços para eventual aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos e
material odontológico, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pastos Bons/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 959.076,72 (novecentos e cinquenta e nove mil, setenta e seis reais e setenta e dois
centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 15 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 15 de Maio de 2026
 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.885.239/0001-02
LOGRADOURO: Av Domingos Sertão, sn BAIRRO: Centro
CIDADE: Pastos Bons ESTADO: Maranhão
REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota CPF: 322.335.403-44
 

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL: OTIMA DISTRIBUIDORA MEDICA
HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 05.577.401/0001-22

ENDEREÇO: RUA MAGALHAES FILHO, 720 BAIRRO: CENTRO
CIDADE: Teresina ESTADO: Piauí
CONTATO: (86) 3217-1250 E-MAIL: licitacao@otimadistribuidora.com.br
REPRESENTANTE: Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento CPF: 534.783.983-04
DOS ITENS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

124 ACEBROFILINA SUSP. ADULTO 120 ML NEO QUIMICA FR 1.500 R$ 7,52 R$ 11.280,00

125 ACEBROFILINA SUSP. INF 120 ML NEO QUIMICA FR 1.200 R$ 5,23 R$ 6.276,00

126 ÁCIDO ACETICO 3% RENYLAB FR 90 R$ 50,63 R$ 4.556,70
127 ÁCIDO HEMOGIM SANOFI FR 30 R$ 6,80 R$ 204,00
128 AMBROXOL GOTAS 50ML NATIVITA FR 1.200 R$ 6,60 R$ 7.920,00
129 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 90% 30ML EQUILIBRIO FR 45 R$ 61,25 R$ 2.756,25
130 AMBROXOL XAROPEINFANTIL C/50 X 100ML FARMACE CX 300 R$ 180,37 R$ 54.111,00
131 AMIODARONA 100mg COMP C/30CPR GEOLAB CX 150 R$ 18,59 R$ 2.788,50
 

132 AMITRIPILINA 25MG C/100 CPR NEO QUIMICA CX 150 R$ 26,14 R$ 3.921,00

133 AMOXILINA + CLAVULONATO DE POTÁSSIO 75ML SANDOZ UND 1.200 R$ 14,32 R$ 17.184,00

134 AZITROMICINA 40 MG/ML PÓ ORAL 15ML PRATI
DONADUZZI UND 900 R$ 17,15 R$ 15.435,00

135 ATROVENT GOTAS 20ML HIPOLABOR FR 1.200 R$ 2,36 R$ 2.832,00
136 CETOCONAZOL CREME 30 GR HIPOLABOR TB 1.500 R$ 6,26 R$ 9.390,00
137 DEXAMETASONA XPE 100ML FARMACE CX 120 R$ 3,74 R$ 448,80
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138 DICLOFENACO POTASSICO GOTASC/ 200 X 10 ML VITAMEDIC CX 90 R$ 463,82 R$ 41.743,80

139 DIMORF 0,2 C/ 50 AMPOLAS CRISTALIA CX 30 R$ 285,85 R$ 8.575,50

140 DIPIRONA 500MG C/ 500 CPR GREEN PHARMA CX 90 R$ 111,42 R$ 10.027,80

141 DISPOSITIVO P/ INCONTINÊNCIA URINÁRIA
MASCUL. ADULTO MEDSONDA UND 600 R$ 4,11 R$ 2.466,00

142 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIL Nº 1-0 WALTEX UND 150 R$ 2,41 R$ 361,50
143 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 2-0 WALTEX UND 150 R$ 3,02 R$ 453,00
144 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 3-0 WALTEX UND 150 R$ 4,09 R$ 613,50
145 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 4-0 WALTEX UND 150 R$ 5,76 R$ 864,00
146 DRENO DE PENPOSE ESTÉRIO Nº 5-0 WALTEX UND 150 R$ 6,13 R$ 919,50

147 FIO ALGODÃO/POLIESTER 0-0 AZUL TORCIDO C
24 C/AG. SHALON CX 45 R$ 58,16 R$ 2.617,20

148 FIO POLIPROPILENO Nº 0-0 C 24 C AGULHA SHALON CX 45 R$ 73,90 R$ 3.325,50
149 FIO POLIPROPILENO Nº 1-0 C 24C AGULHA SHALON CX 36 R$ 71,23 R$ 2.564,28
150 FIO POLIPROPILENO Nº 2-0 C 24C AGULHA SHALON CX 36 R$ 82,33 R$ 2.963,88
151 FIO POLIPROPILENO Nº 3-0 C24C AGULHA SHALON CX 36 R$ 79,11 R$ 2.847,96
152 FORMOL 1000 ML QUIMESP LT 36 R$ 18,65 R$ 671,40

153 HIDROX. DE ALUM. COMPOSTO 100 ML CX C/ 60
FRC AIRELA CX 90 R$ 191,39 R$ 17.225,10

154 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO LIQUIDO CX C/ 60 FRC AIRELA CX 90 R$ 342,51 R$ 30.825,90

155 HIOSCINA COMPOSTA GOTAS 15 ML BELFAR FR 1.500 R$ 7,60 R$ 11.400,00
156 CLOPIDOGREL 75 MG CX C/ 30 COMP TEUTO CX 120 R$ 34,60 R$ 4.152,00
157 IODETO DE POTÁSSIO XPE 100ML BELFAR FR 1.800 R$ 3,21 R$ 5.778,00
158 ISORDIL 5 mg COMP. c/30 EMS CX 150 R$ 12,54 R$ 1.881,00
159 LINDOCAINA GELÉIA 30GR PHARLAB TB 300 R$ 4,87 R$ 1.461,00
160 LINDOCAINA SPRAY 20% C/ 50 ML HIPOLABOR TB 150 R$ 69,51 R$ 10.426,50

161 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG C/ 500 COMP. PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 63,70 R$ 9.555,00

162 METOCLOPRMIDA GTS 10 ML BELFAR FR 1.500 R$ 3,65 R$ 5.475,00
163 FENOTEROL GOTAS 20ML HIPOLABOR FR 900 R$ 23,55 R$ 21.195,00

164 NIFEDIPINA 10MG C/ 450 CPR NEO QUIMICA CX 150 R$ 43,91 R$ 6.586,50

165 NIFEDIPINA 20MG C/ 450 CPR NEO QUIMICA CX 150 R$ 43,17 R$ 6.475,50

166 NIMESULIDA 100MG C/500 CPR VITAMEDIC CX 150 R$ 48,28 R$ 7.242,00

167 NITROFURAL  POMADA  DERMATOLÓGICA 500Gr COSMED UND 120 R$ 80,85 R$ 9.702,00

168 OMEPRAZOL 40MG C/ 490 CPR HIPOLABOR CX 150 R$ 76,50 R$ 11.475,00

169 PEROXYLIFE (ÁCIDO PERACÉTICO 0,20% (5LT)
(P/ endoscopia) VIC PHARMA UND 36 R$ 245,00 R$ 8.820,00

170 PINÇA DE CHERON DESC. KOLPLAST UND 150 R$ 1,83 R$ 274,50
 
171 PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO C/ 3 UNID. MADEITEX CX 300 R$ 1,46 R$ 438,00
172 PRESERVATIVO LUBRIFICADO C/ 3 UNID. MADEITEX CX 900 R$ 1,52 R$ 1.368,00
173 SOLUÇÃO DE SHILLER 2% RENYLAB LT 18 R$ 61,25 R$ 1.102,50
174 SOLUÇÃO FISIOLOGICA NASAL C/ 50 X 30 ML FARMACE CX 90 R$ 493,96 R$ 44.456,40

175 SUSTRATE 10 mg (sustrate)COMPRIMIDO
C/30CPR

FARMOQUÍ
MICA CX 120 R$ 32,58 R$ 3.909,60

176 SUSTRATE 5 mg FARMOQUÍ
MICA CX 150 R$ 18,69 R$ 2.803,50

177 SULFADIAZINA DE PRATA 1% PASTA 500GR NATIVITA UND 300 R$ 44,47 R$ 13.341,00
178 TRASAMNIN INJ. C/ 100 AMP. HIPOLABOR CX 150 R$ 257,09 R$ 38.563,50

179 AMOXICILINA+CLAVULANATO  DE
POTÁSSIOSUP.ORAL 75ML SANDOZ FR 900 R$ 21,23 R$ 19.107,00

180 ESPIRONOLACTONA 25 MG C/ 30CPR GEOLAB CX 300 R$ 13,97 R$ 4.191,00
181 CETOCONAZOL 200MG COMP. PHARLAB CPR 18.000 R$ 0,31 R$ 5.580,00
182 DICLOF. DE POTAS. 50MG CPR GEOLAB CPR 120.000 R$ 0,13 R$ 15.600,00
183 DICLOF. DE POTAS. GTS.20ML TEUTO FR 9.000 R$ 3,65 R$ 32.850,00
184 DICLOF. DE SODIO 50MG GEOLAB CPR 90.000 R$ 0,14 R$ 12.600,00
185 DIMETICONA GOTAS 10ML NATULAB FR 1.500 R$ 2,31 R$ 3.465,00
186 MEBENDAZOL 100MG CPR. BELFAR CPR 18.000 R$ 0,25 R$ 4.500,00
187 MEBENDAZOL SUSP. 30ML NATULAB FR 15.000 R$ 2,87 R$ 43.050,00

188 NEOMICINA+BACITRACINA POMADA 10G PRATI
DONADUZZI BNG 15.000 R$ 2,67 R$ 40.050,00
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189 NIMESULIDA GTS 15ML GEOLAB FR 15.000 R$ 2,67 R$ 40.050,00

190 NISTATINACRÈME VAGINAL 50GR PRATI
DONADUZZI TB 1.800 R$ 6,18 R$ 11.124,00

 
191

PENICILINA PROCAINA POTAS. 400 U.I INJ. C/ 50
AMPOLAS

BLAU
FARMACÊUT
ICA

 
CX

 
150

 
R$ 496,34

 
R$ 74.451,00

192 POLIVITAMÍNICO COMPLEXO B AIRELA CPR 24.000 R$ 0,11 R$ 2.640,00
193 POLIVITAMINA COMPLEXO B SOL . ORAL ARTE NATIVA FR 3.000 R$ 5,11 R$ 15.330,00
194 OTOCYNALAR 5ML GOTAS ROCHE FR 150 R$ 5,37 R$ 805,50
195 SECNIDAZOL 1G CPR PHARLAB CPR 7.500 R$ 0,70 R$ 5.250,00

196 SALBUTAMOL XPE 100ML PRATI
DONADUZZI FR 3.000 R$ 2,17 R$ 6.510,00

197 TESTE DE UREASE LUCKMANN CX 75 R$ 158,28 R$ 11.871,00
198 MIDAZOLAN CX C/ 10 AMP CRISTÁLIA CX 36 R$ 43,76 R$ 1.575,36
199 FLET-ENEMA C/ 12X130ML NATULAB CX 150 R$ 72,22 R$ 10.833,00

200 GLUCERNA SUPLEMENTO ALIMENTAR 400MG
SABORES DIVERSOS ABBOTT CX 120 R$ 64,64 R$ 7.756,80

201 GLUCERNA SUPLEMENTO ALIMENTAR 400MG
SEM SABOR ABBOTT LAT 120 R$ 66,55 R$ 7.986,00

202 PREGOMIN PEPTI 400MG DANONE LT 60 R$ 136,08 R$ 8.164,80

203 FORTINI SUPLEMENTO ALIMENTAR 400MG
SABORES DIVERSOS DANONE LT 60 R$ 87,27 R$ 5.236,20

204 FORTINI SUPLEMENTO ALIMENTAR 400MG SEM
SABOR DANONE LT 60 R$ 86,31 R$ 5.178,60

205 LEITE NAN I 400MG NESTLE LT 60 R$ 67,48 R$ 4.048,80
206 LEITE NAN CONFORT 400MG NESTLE LT 60 R$ 69,45 R$ 4.167,00
207 RAYON COBERTURA NÃO-ADERENTE DBS UND 300 R$ 4,76 R$ 1.428,00
208 HIDROCOLÓIDE EM PLACA HARTMANN UND 150 R$ 26,32 R$ 3.948,00

209 HIDROGEL COM OU SEM ALGINATO DE CÁLCIO E
SÓDIO PIELSANA UND 150 R$ 38,42 R$ 5.763,00

210 HIDROFIBRA SEM PRATA 100GRAMA CONVATEC UND 36 R$ 68,84 R$ 2.478,24
 
211 HIDROFIBRA COM PRATA (AG) CONVATEC UND 36 R$ 93,50 R$ 3.366,00

212 CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA
(SACHÊ) CONVATEC UND 75 R$ 42,82 R$ 3.211,50

 
213

CURATIVO HIDROALGINATO DE CÁLCIO COM
PRATA

LOHMANN
&amp;
RAUCHER

 
UND

 
45

 
R$ 65,69

 
R$ 2.956,05

214 PAPAÍNA CREME 10% (QUANTAS GRAMAS) FORMULAB UND 60 R$ 97,76 R$ 5.865,60
215 PAPAÍNA GEL 10% (QUANTAS GRAMAS) FORMULAB UND 60 R$ 43,01 R$ 2.580,60
216 SORO HEIDRATANTE C/50 ENV NATULAB CX 60 R$ 29,01 R$ 1.740,60
217 MISOPROSTOL 200 MCG CX/50 COMP HEBRON CX 3 R$ 1.491,37 R$ 4.474,11
218 MISOPROSTOL 25 MCG CX/100 COMP HEBRON CX 3 R$ 894,83 R$ 2.684,49

219 NIFEDIPINA 10MG SUB-LINGUAL C/60 CPR NEO QUIMICA FR 36 R$ 0,10 R$ 3,60

220 TRAMADOL 100MG CPR C/30 CRISTÁLIA CX 30 R$ 253,03 R$ 7.590,90
221 AGUA DESTILADA 5L NAO EST. DEONIZADA FORTSAN GL 300 R$ 20,58 R$ 6.174,00

222 AGUA  DESTILADA  1000ML  NAO  EST.
DEONIZADA FORTSAN LT 300 R$ 9,10 R$ 2.730,00

223 OLEO DERSANE 100 ML NUTRIEX FR 180 R$ 4,28 R$ 770,40
224 OLEO MINERAL C/100ML AIRELA FR 300 R$ 4,30 R$ 1.290,00
Valor Total R$ 959.076,72
  Pastos Bons - MA, 15 de Maio de 2025
  ASSINATURA
  PELA GERENCIADORA  PELA BENEFICIÁRIA
 
 
 
  Vera Lúcia Ferreira Costa Mota
  Secretária Municipal de Saúde
  Portaria nº 08/2025
 
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento
CPF nº 534.783.983-04

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 60d7edd7d1d002a7ccf85de018b7f44a
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ARP 22/2025 - Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024 - Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO:
Registro de preços para eventual aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos e material odontológico, em atendimento às
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pastos Bons/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.919.216,49 (dois milhões, novecentos e dezenove mil, duzentos e dezesseis reais e
quarenta e nove centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 15 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 15 de Maio 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

NOME: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.885.239/0001-02  
LOGRADOURO: Av Domingos Sertão, sn BAIRRO: Centro  
CIDADE: Pastos Bons ESTADO: Maranhão  
REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota CPF: 322.335.403-44  

DADOS DO BENEFICIÁRIO  

RAZÃO SOCIAL: ALEANDRO GONCALVES PASSARINHO CPF/CNPJ: 00.795.813/0001-15  
ENDEREÇO: R Urbano Santos, 50 BAIRRO: Centro  
CIDADE: São Raimundo das Mangabeiras ESTADO: Maranhão  
CONTATO: (99) 3532-1646 E-MAIL: soshospitalar@hotmail.com  
REPRESENTANTE: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO CPF: 427.785.143-68  
         

DOS ITENS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Lote 02
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total
14 ADRENALINA 1G AMP.1ML C/100 UND HIPOLABOR CX 18 R$ 90,22 R$ 1.623,96
15 ADENOSINA 6MG/2ML C/50 AMP HIPOLABOR CX 30 R$ 272,19 R$ 8.165,70

16 AGUA P/INJECAO AMP.PLAST.10ML C/200 UND EQUIPLEX CX 600 R$ 26,11 R$ 15.666,00

17 AMIODARONA INJ. 150MG INJ.C/100 X3ML HIPOLABOR CX 45 R$ 79,82 R$ 3.591,90

18 AMINOFILINA 24MG/ML AMP. 10ML C/100 AMP TEUTO CX 18 R$ 113,57 R$ 2.044,26

19 AMPICILINA INJ. 1G S/DIL C/50 AMP ABL CX 75 R$ 123,40 R$ 9.255,00
20 AMPICILINA INJ. 500MG AMP.S/DILC/50 AMP ABL CX 75 R$ 93,96 R$ 7.047,00
21 ANCORON INJETAVEL AMP HIPOLABOR AMP 600 R$ 0,92 R$ 552,00
 
22 BROMOPRIDA INJ. C/ 50 AMP. HIPOLABOR CX 150 R$ 56,72 R$ 8.508,00
23 CEFTRIAXONA 1GC/50 AMP BLAU CX 150 R$ 130,99 R$ 19.648,50
24 CETAMINA 50MG INJ. 10ML *** BLAU FR 75 R$ 43,60 R$ 3.270,00
25 CIMETIDINA 300MG AMP. 2ML C/100 AMP HYPOFARMA CX 225 R$ 61,46 R$ 13.828,50

26 CETOPROFENO 50MG/2ML C/48 AMP UNIAO QUIMICA CX 150 R$ 42,32 R$ 6.348,00

27 CIPROFLOXACINO 400MG C/1 AMP.200ML ISOFARMA UND 1.200 R$ 17,66 R$ 21.192,00
28 CLORANFENICOL 1G AMP.S/DIL. C/50 AMP BLAU CX 90 R$ 129,60 R$ 11.664,00

29 ENOXAPARINA SODICA 40MG/0,4ML C/ 6
SRINGAS BLAU CX 300 R$ 118,32 R$ 35.496,00

30 MEROPENEM 500MG PO FR/AMP C/25 AMP ABL CX 105 R$ 155,47 R$ 16.324,35
31 MEROPENEM 1G PO FR/AMP C/ 25 AMP ABL CX 75 R$ 188,76 R$ 14.157,00
32 LEVOFLOXACINO 5MG/ML BOLSA C/ 100ML CRISTALIA UND 1.200 R$ 11,71 R$ 14.052,00

33 ENOXAPARINA SODICA 80MG/0,8ML C/ 6
SERINGAS BLAU CX 150 R$ 85,36 R$ 12.804,00

34 CLONIDINA 150MCG/ML C/30AMP CRISTALIA CX 75 R$ 176,85 R$ 13.263,75

35 CLORETO POTASSIO 10% AMP.10ML C/100 AMP EQUIPLEX CX 30 R$ 32,71 R$ 981,30

36 CLORETO SODIO 10% AMP.10ML C/200 AMP EQUIPLEX CX 45 R$ 19,99 R$ 899,55

37 CLORETO DE SODIO 0,9% AMP 10ML C/200 AMP EQUIPLEX CX 18 R$ 19,99 R$ 359,82

38 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5 MG/ML CX
C/50 AMPOLAS UNIAO QUIMICA CX 75 R$ 44,34 R$ 3.325,50

39 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG INJ AMP
2ML CX C/50 AMP HIPOLABOR CX 75 R$ 30,19 R$ 2.264,25
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40 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG INJ AMP
2ML CX C/50 AMP HIPOLABOR CX 60 R$ 30,19 R$ 1.811,40

41 COMPLEXO B AMP. 2ML C/100 AMP HYPOFARMA CX 450 R$ 71,56 R$ 32.202,00

42 DESLANOSIDEO INJ. 0,2MG C/ 50X2ML UNIAO QUIMICA CX 150 R$ 43,70 R$ 6.555,00

43 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP. C/100 AMP HYPOFARMA CX 225 R$ 111,74 R$ 25.141,50
44 DEXAMETASONA 4MG/ML AMP. C/100 AMP HYPOFARMA CX 225 R$ 80,34 R$ 18.076,50
45 DIAZEPAN 10MG INJ. C/50X2ML *** SANTISA CX 90 R$ 35,99 R$ 3.239,10

46 DICLOF. DE POTAS. 75MG AMP.3ML C/100 AMP FARMACE CX 75 R$ 67,77 R$ 5.082,75

47 DICLOF. DE SODIO 75MGAMP.3ML C/100 AMP FARMACE CX 300 R$ 59,27 R$ 17.781,00

48 DIPIRONA INJ.500MG AMP.2ML C/100 AMP HYPOFARMA CX 450 R$ 120,93 R$ 54.418,50
49 DIFENIDRAMINA 50MG/ML CRISTALIA CX 30 R$ 272,93 R$ 8.187,90

50 DOLOSAL 50MG INJ. C/25X2ML UNIAO QUIMICA CX 75 R$ 68,05 R$ 5.103,75

51 DOBUTAMINA 12,5MG/ML C/10AMP ABL CX 45 R$ 32,67 R$ 1.470,15
52 DOBUTAMINA INJ C/10X20ML ABL CX 45 R$ 38,19 R$ 1.718,55

53 DOPAMINA (OBS: C/50AMP) UNIAO QUIMICA CX 38 R$ 74,85 R$ 2.844,30

54 METILERGOMETRINA INJ. 1ML C/ 50 AMP UNIAO QUIMICA CX 150 R$ 44,47 R$ 6.670,50

55 ETILEFRINA 10MG AMP.1ML C/06 AMP UNIAO QUIMICA CX 300 R$ 10,21 R$ 3.063,00

56 ESMOLOL 250MG/ML C/10AMP 10ML CRISTALIA CX 30 R$ 326,00 R$ 9.780,00
57 EFEDRIN 50MG/ML C/25AMP X 1ML CRISTALIA CX 75 R$ 17,01 R$ 1.275,75
58 FENOBARBITAL200MG INJ. C/50X2ML *** CRISTALIA CX 75 R$ 81,79 R$ 6.134,25
59 FENOTEROL GOTAS20ML PRATI FR 300 R$ 10,47 R$ 3.141,00
 
60 FUROSEMIDA 20MG AMP.2ML C/100 AMP HYPOFARMA CX 120 R$ 48,28 R$ 5.793,60
61 FLUMERAZIL 0,1MG/ML C/10X5ML CRISTALIA CX 75 R$ 110,85 R$ 8.313,75

62 FENTANIL 78,5MCG C/25 X 5ML UNIAO QUIMICA CX 75 R$ 49,23 R$ 3.692,25

63 FENITOINA (OBS: C/50AMP) TEUTO CX 60 R$ 47,41 R$ 2.844,60

64 HIOSCINA 20MG COMPOSTA AMP.5ML C/100 AMP FARMACE CX 150 R$ 92,19 R$ 13.828,50

65 HIOSCINA 20MG SIMPLES AMP.1ML C/100 AMP FARMACE CX 150 R$ 92,19 R$ 13.828,50

66 GETAMICINA 20 MG C/50 AMP. HYPOFARMA CX 150 R$ 37,14 R$ 5.571,00
67 GENTAMICINA 40MG AMP.1ML C/50 AMP HYPOFARMA CX 120 R$ 25,81 R$ 3.097,20
68 GENTAMICINA 80MG AMP.2ML C/100 AMP HYPOFARMA CX 150 R$ 98,17 R$ 14.725,50
69 GLICOSE 25% AMP.10ML C/200 AMP EQUIPLEX CX 225 R$ 43,90 R$ 9.877,50
70 GLICOSE50% AMP.10ML C/200 AMP EQUIPLEX CX 300 R$ 39,34 R$ 11.802,00
71 HEMOBLOCK 250MG AMP.5ML C/05 AMP HIPOLABOR CX 300 R$ 12,49 R$ 3.747,00

72 HEPARINA SOD. 5.000UI AMP.SUB-CUT.0 C/50
UND BLAU CX 45 R$ 173,41 R$ 7.803,45

73 HIDROCORTISONA 100MG AMP.S/DIL C/50 AMP TEUTO CX 150 R$ 73,49 R$ 11.023,50

74 HIDROCORTIZONA 500MG AMP.S/DIL C/50 AMP TEUTO CX 120 R$ 151,46 R$ 18.175,20

75 HIDANTOINA (OBS: C/50AMP) CRISTALIA CX 45 R$ 38,88 R$ 1.749,60
76 ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL C/30CPR EMS CX 90 R$ 5,60 R$ 504,00
77 LIDOCAINA 2% S/V AMP.20ML C/25 AMP CRISTALIA CX 150 R$ 135,00 R$ 20.250,00
78 LINCOMICINA 300MG AMP.1ML C/50 AMP HIPOLABOR CX 15 R$ 181,62 R$ 2.724,30
79 LINCOMICINA 600MG AMP.2ML C/50 AMP HIPOLABOR CX 30 R$ 181,62 R$ 5.448,60
80 MIDAZOLAN CX C/ 10 AMP TEUTO CX 150 R$ 14,83 R$ 2.224,50

81 MEPERIDINA C/25AMP (PETIDINA) UNIAO QUIMICA CX 75 R$ 84,88 R$ 6.366,00

82 MATERGAN INJ. C/ 1 AMPOLA CSL CX 45 R$ 160,24 R$ 7.210,80

83 METOCLOPRAMIDA  INJ.10MG  AMP.2ML C/100
AMP SANTISA CX 300 R$ 42,44 R$ 12.732,00

84 METOPROLOL 1MG/ML C/ 5 AMP CRISTALIA CX 75 R$ 49,83 R$ 3.737,25
85 METRONIDAZOL 10,5% NJ. 100 ML ISOFARMA FR 3.000 R$ 5,71 R$ 17.130,00
86 NALOXONA 0,4MG/ML C/10AMP X 1ML CRISTALIA CX 60 R$ 60,91 R$ 3.654,60
87 NORADRENALINA 8MG/4ML C/50AMP SANTISA CX 45 R$ 60,58 R$ 2.726,10

88 NITROPRUSSIATO DE SODIO 50MG PO LIOF. INJ.-
5FA+5AMP.DIL.X2ML CRISTALIA CX 60 R$ 48,02 R$ 2.881,20
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89 NITROGLICERINA 5MG/ML C/10AMPX5ML CRISTALIA CX 75 R$ 40,62 R$ 3.046,50

90 NEOCAINA PESADA RAQUI 0,5% C/40X4ML
ESTERELIZA CRISTALIA CX 45 R$ 150,45 R$ 6.770,25

91 OXACILINA 500MG AMP.S/DIL. C/50 AMP UNIAO QUIMICA CX 75 R$ 84,28 R$ 6.321,00

92 OXITOCINA 5 U.I AMP.1ML C/50 AMP UNIAO QUIMICA CX 150 R$ 78,28 R$ 11.742,00

93 PENICILINA BENZATINA 1.200.000UI FCO. S/DIL
C/50 AMP TEUTO CX 75 R$ 291,50 R$ 21.862,50

94 PENICILINA PROCAINA 400.000UI AMP.S/DIL.
C/50 AMP TEUTO CX 75 R$ 162,44 R$ 12.183,00

95 PENICILINA POTASSICA 1.000.000UI S/DIL. C/50
AMP TEUTO CX 45 R$ 158,67 R$ 7.140,15

96 PENICILINA POTASSICA 5.000.000UI S/DIL. C/50
AMP TEUTO CX 60 R$ 194,41 R$ 11.664,60

 

97 PENICILINA BENZATINA 600.000UI AMP.S/DIL.
C/50 AMP TEUTO CX 120 R$ 170,48 R$ 20.457,60

98 PROMETAZINA INJ 50MG AMP.C/100X2ML HIPOLABOR CX 75 R$ 122,62 R$ 9.196,50

99 PROPOFOL 10MG/ML (OBS: C/5AMP) UNIAO QUIMICA CX 75 R$ 35,12 R$ 2.634,00

100 SOL. DE RINGER 500ML SIMPLES C/24 FR HALEXTAR FR 7.500 R$ 5,66 R$ 42.450,00

101 SOL. DE RINGER C/LACTATO DE SODIO 500ML
C/24 FR HALEXTAR CX 150 R$ 106,28 R$ 15.942,00

102 SOLUCAO DE MANITOL 20% 500ML HALEXTAR UIND 750 R$ 6,22 R$ 4.665,00

103 SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML EQUIPLEX FR 22.500 R$ 10,30 R$ 231.750,00

104 SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML C/24 FR EQUIPLEX CX 450 R$ 110,63 R$ 49.783,50
105 SORO FISIOLÓGICO 250 ML EQUIPLEX FR 6.000 R$ 3,64 R$ 21.840,00
106 SORO FISIOLÓGICO 100 ML EQUIPLEX FR 6.000 R$ 3,56 R$ 21.360,00
107 SORO GLICOSADO 5% 500ML EQUIPLEX FR 12.000 R$ 3,87 R$ 46.440,00
108 SORO GLICOSADO 5% 250ML EQUIPLEX FR 6.000 R$ 3,91 R$ 23.460,00

109 SULFATO ATROPINA 0,25MG AMP.1ML C/100 AMP FARMACE CX 45 R$ 147,07 R$ 6.618,15

110 SULFATO DE MAGNESIO 50% AMP.10ML C/100
AMP SAMTEC CX 15 R$ 131,71 R$ 1.975,65

111 SULFATO DE MAGNESIO 10% AMP.10ML C/100
AMP SAMTEC CX 12 R$ 67,24 R$ 806,88

112 VITAMINA C INJ. AMP.5ML C/100 AMP FARMACE CX 450 R$ 71,20 R$ 32.040,00
113 VITAMINA K 10MG/ML AMP.1ML C/50 AMP HYPOFARMA CX 150 R$ 70,02 R$ 10.503,00
114 TRAMADOL INJ 50MG C/50 AMP HIPOLABOR CX 60 R$ 210,73 R$ 12.643,80
115 TRAMADOL 100MG C/ 50 AMP HIPOLABOR CX 45 R$ 191,23 R$ 8.605,35
116 DRAMIN C/ 100 AMP X 1000 ML TAKEDA CX 150 R$ 351,17 R$ 52.675,50
117 HIDRALAZINA 20 MG/1 ML c 50 ampolas CRISTALIA CX 150 R$ 147,51 R$ 22.126,50

118 TENOXICAM 40 MG C/ 50 AMP UNIAO QUIMICA CX 225 R$ 236,51 R$ 53.214,75

119 TENOXICAM 20 MG C/ 50 AMP UNIAO QUIMICA CX 90 R$ 154,54 R$ 13.908,60

120 BICARBONATO DE SODIO INJ 10% AMP 10ML CX
C/100ML (OBS: C/100AMP C/10ML) ISOFARMA CX 8 R$ 66,09 R$ 528,72

121 OMEPRAZOL 40MG C/ 25 AMP. BELFAR CX 150 R$ 250,50 R$ 37.575,00

122 BICARBONATO DE SODIO INJ 8,4% AMP 10ML CX
C/ 100 AMP ISOFARMA CX 8 R$ 60,99 R$ 487,92

123 GLUCONATO DE CALCIO INJ 10% AMP C/ 10ML
CX C/100 AMP ISOFARMA CX 12 R$ 174,15 R$ 2.089,80

Valor Total do Lote R$ 1.509.999,96
 
Lote 05
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total
286 ABAIXADOR LÍNGUA THEOTO UNID 500 R$ 8,10 R$ 4.050,00
287 ADESIVO DENTINÁRIO DENTSPLY UNID 300 R$ 31,50 R$ 9.450,00
288 AFASTADOR DE MINESSOTA GOLDRAN UNID 100 R$ 14,13 R$ 1.413,00
289 ÁGUA DESTILADA REYMER UNID 300 R$ 14,26 R$ 4.278,00

290 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES RHIOQUIMIC A UNID 100 R$ 12,30 R$ 1.230,00

291 AGULHAS PARA SERINGA CARPULE (CURTA) JETCLEAN CX 250 R$ 34,97 R$ 8.742,50
292 ALAVANCA APICAL 301 GOLDRAN UND 15 R$ 35,10 R$ 526,50
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293 ALAVANCA APICAL 302 GOLDRAN UND 15 R$ 30,94 R$ 464,10
294 ALAVANCA APICAL 303 GOLDRAN UND 15 R$ 76,50 R$ 1.147,50
 

295 ALAVANCA HEIDBRINK JOGO COM TRÊS PEÇAS GOLDRAN KIT 10 R$ 72,00 R$ 720,00

296 ALAVANCA RETA INFANTIL GOLDRAN UND 100 R$ 38,86 R$ 3.886,00
297 ALGODÃO EM ROLINHO SSPLUS PCT 1 R$ 3,20 R$ 3,20
298 ALGODÃO HIDRÓFILO (500MG) CREMER UND 250 R$ 20,40 R$ 5.100,00
299 ALVEOLÓTOMO GOLDRAN UND 50 R$ 93,96 R$ 4.698,00
300 AMÁLGAMA EM CÁPSULAS SDI CX 50 R$ 161,91 R$ 8.095,50
301 ANÉSTESICO ARTICAINA DFL CX 250 R$ 188,10 R$ 47.025,00

302 ANESTÉSICO INJETÁVEL CLORIDRATO DE
PRILOCAÍNA DFL CX 100 R$ 165,66 R$ 16.566,00

303 ANESTÉSICO INJETÁVEL DFL CX 200 R$ 157,81 R$ 31.562,00

304 ANESTÉSICO  ODONTOLÓGICO  LOCAL,
INJETÁVEL DFL CX 150 R$ 146,36 R$ 21.954,00

305 ANESTÉSICO TÓPICO DFL UND 100 R$ 23,40 R$ 2.340,00
306 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO GOLDRAN UND 100 R$ 9,05 R$ 905,00

307 AVENTAL PANORÂMICO INFANTIL 0,25MMPB
PLUMBÍFERO KONEX UND 4 R$ 452,04 R$ 1.808,16

308 AVENTAL  PLUMBÍFERO  ODONTOLÓGICO
ADULTO COM PROTETOR DE TIREÓIDE KONEX UND 20 R$ 555,17 R$ 11.103,40

309 AVENTAL  PLUMBÍFERO  ODONTOLÓGICO
INFANTIL COM PROTETOR DE TIREÓIDE KONEX UND 20 R$ 573,87 R$ 11.477,40

310 AVENTAL RX PANORÂMICO ADULTO COM
PROTETOR DE COLUNA KONEX UND 4 R$ 450,00 R$ 1.800,00

311 BARREIRA GENGIVAL MAQUIRA UND 50 R$ 4,95 R$ 247,50
312 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1012 MICRODONT UND 50 R$ 2,90 R$ 145,00
313 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1013 MICRODONT UND 50 R$ 3,51 R$ 175,50
314 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 - LONGA MICRODONT UND 50 R$ 3,40 R$ 170,00
315 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1014 - MÉDIO MICRODONT UND 50 R$ 3,24 R$ 162,00
316 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1015 - MÉDIO MICRODONT UND 30 R$ 3,26 R$ 97,80
317 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1016 - MÉDIO MICRODONT UND 50 R$ 2,57 R$ 128,50
318 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1035 - MÉDIO MICRODONT UND 50 R$ 2,96 R$ 148,00
319 BROCA ALTA ROTAÇÃO Nº 1045 - MÉDIO MICRODONT UND 50 R$ 2,93 R$ 146,50
320 BROCA CARBIDE CIRURGICA FG 25MM N° 702 ANJELUS UND 50 R$ 11,99 R$ 599,50

321 BROCA CARBITE CIRURGICA PARA PEÇA DE MÃO
RETA 702 E 701 ANJELUS UND 10 R$ 13,50 R$ 135,00

322 BROCA DIAMANTADA Nº 1011 MICRODONT UND 50 R$ 2,82 R$ 141,00
323 BROCA DIAMANTADA Nº 1012 MICRODONT UND 30 R$ 3,27 R$ 98,10
324 BROCA DIAMANTADA Nº 1016 MICRODONT UND 30 R$ 3,22 R$ 96,60
325 BROCA DIAMANTADA Nº 1090 MICRODONT UND 30 R$ 2,43 R$ 72,90
326 BROCA DIAMANTADA Nº 1091 MICRODONT UND 30 R$ 3,15 R$ 94,50
327 BROCA DIAMANTADA Nº 1302 MICRODONT UND 30 R$ 3,58 R$ 107,40
328 BROCA DIAMANTADA Nº 3083 MICRODONT UND 30 R$ 3,78 R$ 113,40
329 BROCA DIAMANTADA Nº 3118 FF MICRODONT UND 30 R$ 3,35 R$ 100,50

330 BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO Nº
3168 FF MICRODONT UND 30 R$ 7,47 R$ 224,10

331 BROCA ESFÉRICA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº 06 MICRODONT UND 20 R$ 10,22 R$ 204,40

332 BROCA GATES Nº 03 MICRODONT UND 30 R$ 40,76 R$ 1.222,80
333 BROCA MAXCUT Nº 1508 MICRODONT UND 30 R$ 46,71 R$ 1.401,30
334 BROCA MAXICUT Nº 1510 MICRODONT UND 50 R$ 43,15 R$ 2.157,50
335 BROCA MINICUT Nº 1520 MICRODONT UND 50 R$ 49,00 R$ 2.450,00
336 BROCA VULCANITE TIPO CHAMA MK LIFE UND 50 R$ 5,23 R$ 261,50
337 BROCA VULCANITE TIPO PERA MK LIFE UND 50 R$ 4,86 R$ 243,00
 
338 BRUNIDOR DUPLO Nº 02 GOLDRAN UND 80 R$ 9,86 R$ 788,80
339 CABO BISTURI Nº 3 GOLDRAN UND 100 R$ 10,31 R$ 1.031,00
340 CABO DE BISTURI Nº 04 GOLDRAN UND 1.000 R$ 12,56 R$ 12.560,00
341 CABO PARA ESPELHO GOLDRAN UND 200 R$ 4,99 R$ 998,00
342 CABOS PARA BISTURI CIRCULAR GOLDRAN UND 20 R$ 8,94 R$ 178,80
343 CALCADOR / CONDENSADOR Nº 01 GOLDRAN UND 100 R$ 8,09 R$ 809,00
344 CALCADOR / CONDENSADOR Nº 02 GOLDRAN UND 100 R$ 7,97 R$ 797,00
345 CALCADOR TIPO PAIVA N° 01 GOLDRAN UND 60 R$ 6,39 R$ 383,40
346 CALCADOR TIPO PAIVA N° 02 GOLDRAN UND 60 R$ 7,87 R$ 472,20
347 CALCADOR TIPO PAIVA N° 03 GOLDRAN UND 60 R$ 7,54 R$ 452,40
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348 CALCADOR TIPO PAIVA N° 04 GOLDRAN UND 60 R$ 7,87 R$ 472,20
349 CÂMARA ESCURA DENTAL VH UND 10 R$ 243,00 R$ 2.430,00
350 CAMPO OPERATÓRIO CREMER PCT 100 R$ 56,34 R$ 5.634,00
351 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO MICRODENT UND 60 R$ 531,00 R$ 31.860,00
352 CANUDO GROSSO DESCARTÁVEL CROPAC CX 150 R$ 9,93 R$ 1.489,50
353 CIMENTO CIRÚRGICO (PASTA – PASTA) MAQUIRA UND 50 R$ 108,00 R$ 5.400,00
354 CIMENTO CIRÚRGICO (PÓ) MAQUIRA UND 50 R$ 25,20 R$ 1.260,00

355 CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA KIT
(PÓ E LÍQUIDO) MAQUIRA KIT 200 R$ 84,45 R$ 16.890,00

356 CLOREXIDINA DIGLUCONATO: RHIOQUIMIC A UND 200 R$ 23,28 R$ 4.656,00

357 CLOREXIDINA, DIGLICONATO 2% (SOLUÇÃO
DEGERMANTE) RHIOQUIMIC A UND 100 R$ 26,01 R$ 2.601,00

358 CLORIDRATOS DE LIDOCAÍNA E FENILEFRINA SSWHITE UND 250 R$ 1,34 R$ 335,00
359 COLGADURA INDIVIDUAL GOLDRAN UND 200 R$ 3,59 R$ 718,00
360 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO SCHULZ UND 10 R$ 2.600,10 R$ 26.001,00
361 CONDICIONADOR ÁCIDO FOSFÓRICO SCHULZ UND 300 R$ 2,69 R$ 807,00

362 CONJUNTO  DE  POSICIONADORES  DE PELÍCULA MAQUIRA UND 20 R$ 53,78 R$ 1.075,60

363 CONTRA  ÂNGULO  ENDODÔNTICO OSCILATÓRIO GNATUS UND 5 R$ 384,75 R$ 1.923,75

364 CONTRA ÂNGULO GNATUS UND 50 R$ 597,35 R$ 29.867,50
365 CUNHA ANATÔMICAS DE MADEIRA TDV EMB 50 R$ 8,24 R$ 412,00
366 CURETA DE LUCAS N° 86 GOLDRAN UND 40 R$ 12,31 R$ 492,40
367 CURETA GRACEY 13-14 GOLDRAN UND 100 R$ 12,29 R$ 1.229,00
368 CURETA MC CALL 13-14 GOLDRAN UND 100 R$ 12,78 R$ 1.278,00
369 CURETA MC CALL 17-18 GOLDRAN UND 100 R$ 12,27 R$ 1.227,00
370 CURETA PERIODONTAL Nº 5-6 GOLDRAN UND 100 R$ 13,17 R$ 1.317,00
371 CURETA PERIODONTAL Nº 1-2 GOLDRAN UND 100 R$ 13,63 R$ 1.363,00
372 CURETA PERIODONTAL Nº 13-14 GOLDRAN UND 100 R$ 14,04 R$ 1.404,00
373 CURETAS DE GRACEY Nº 11-12 GOLDRAN UND 40 R$ 14,40 R$ 576,00
374 CURETAS DE GRACEY Nº 13-14 GOLDRAN UND 40 R$ 13,99 R$ 559,60
375 CURETAS DE GRACEY Nº 7-8 GOLDRAN UND 40 R$ 13,64 R$ 545,60
376 CURETAS DE GRACEY Nº 9-10 GOLDRAN UND 40 R$ 12,27 R$ 490,80
377 CURETAS DE MCCALL Nº 13-14 GOLDRAN UND 40 R$ 12,36 R$ 494,40
378 CURETAS DE MCCALL Nº 17-18 GOLDRAN UND 40 R$ 12,60 R$ 504,00
379 DESCOLADOR MOLT 2-4 MILENNIUM UND 50 R$ 15,03 R$ 751,50
380 DETERGENTE ENZIMÁTICO RIOQUIMICA UND 400 R$ 16,92 R$ 6.768,00
381 DISCO DE LIXA NORTON KIT 300 R$ 47,12 R$ 14.136,00
382 DISCOS DE LIXA PARA MANDRIL TDV EMB 50 R$ 77,85 R$ 3.892,50
383 ESCAVADOR DE DENTINA Nº11 1/2 GOLDRAN UND 100 R$ 8,91 R$ 891,00
384 ESCOVA DE ROBSON MICRODONT UND 300 R$ 3,28 R$ 984,00
 

385 ESCOVA DENTAL INFANTIL DENTAL CLEAN UND 10 R$ 4,73 R$ 47,30

386 ESCOVA DENTAL PARA BEBÊ COM PROTETOR DE
CERDA DENTAL CLEAN UND 2.000 R$ 3,42 R$ 6.840,00

387 ESCOVA/ESPONJA DEGERMINAÇÃO DENTAL CLEAN UND 100 R$ 2,48 R$ 248,00

388 ESCULPIDOR HOLLENBACK 3SS GOLDRAN UND 100 R$ 7,20 R$ 720,00
389 ESCULPIDOR: ODONTOLÓGICO GOLDRAN UND 100 R$ 12,80 R$ 1.280,00

390 ESPÁTULA DUPLA PARA MANIPULAÇÃO DE
CIMENTO Nº 72 GOLDRAN UND 80 R$ 10,81 R$ 864,80

391 ESPÁTULA Nº 07 GOLDRAN UND 100 R$ 9,42 R$ 942,00
392 ESPÁTULA Nº 31 GOLDRAN UND 100 R$ 12,78 R$ 1.278,00
393 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA GOLDRAN UND 200 R$ 10,20 R$ 2.040,00
394 ESPÁTULA PLÁSTICA PARA IONÔMERO GOLDRAN UND 100 R$ 7,33 R$ 733,00

395 ESPELHO BUCAL PRIMEIRO PLANO Nº 05 BUCAL PREMIUM UND 100 R$ 6,37 R$ 637,00

396 ESPELHO  CLINICO  PLANO  Nº  5:  EM
AÇOINOXIDÁVEL- PECA PREMIUM UND 300 R$ 7,92 R$ 2.376,00

397 ESPONJA HEMOSTÁTICA HEMOSPON MAQUIRA UND 30 R$ 11,56 R$ 346,80

398 EUCALIPTOL: SOLUÇÃO BASE ÓLEO DE
EUCALIPTO. MAQUIRA FRASCO 50 R$ 6,71 R$ 335,50

399 EUGENOL:  MATERIAL  RESTAURADOR
PROVISÓRIO BIODINAMIC A FRASCO 50 R$ 14,30 R$ 715,00

400 EXPLORADOR DENTAL Nº 05 DUPLO GOLDRAN UND 200 R$ 6,02 R$ 1.204,00
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401 EXTRATOR PERIODONTAL CABO6 MM GOLDRAN UND 50 R$ 27,95 R$ 1.397,50
402 EXTRATOR PERIODONTAL CABO8 MM GOLDRAN UND 50 R$ 27,95 R$ 1.397,50

403 FILME  RADIOGRÁFICO  ODONTOLOGICO
PERIAPICAL INFANTIL CARESTRAM UND 100 R$ 252,00 R$ 25.200,00

404 FILME  RADIOGRÁFICO  ODONTOLÓGICO
PERIAPICAL CARESTRAM UND 100 R$ 243,00 R$ 24.300,00

405 FIO DE SUTURA Nº 3-0 SHALOM UND 500 R$ 40,50 R$ 20.250,00
406 FIO DE SUTURA Nº 5-0 SHALOM UND 500 R$ 34,54 R$ 17.270,00

407 FIO DENTAL DENTAL CLEAM UND 7 R$ 3,96 R$ 25,74

408 FITA  CIRÚRGICA  MICROPOROSA
HIPOALERGÊNICA CREMER UND 150 R$ 5,19 R$ 778,50

409 FIXADOR MANUAL PARA RADIOGRAFIA DPC BRASIL UND 100 R$ 170,91 R$ 17.091,00

410 FIXADOR  PARA  RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA DPC BRASIL UND 50 R$ 33,21 R$ 1.660,50

411 FLACONETE DE SORO FISIOLÓGICO SAMTEC CX 10 R$ 97,20 R$ 972,00
412 FOICES RASPADOR PONTA MORSE 0-00 STEEAL MAX UND 40 R$ 13,45 R$ 538,00

413 FOTOPOLIMERIZADOR - SEM FIO COM BATERIA
DE LÍTIO

ODONTO
STORE UND 10 R$ 472,50 R$ 4.725,00

414 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA (PISSETA) NALGON UND 70 R$ 7,76 R$ 543,20

415 GESSO - USO ODONTOLÓGICO, TIPO COMUM
TIPO II. 1KG. ASFER PCT 200 R$ 12,14 R$ 2.428,00

416 GLUTARALDEÍDO 2% RIOQUIMICA UND 300 R$ 182,07 R$ 54.621,00

417 GUTTA  PERCHA  F1:  PARA  SISTEMA
RECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 27,00 R$ 540,00

418 GUTTA  PERCHA  F2:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 33,64 R$ 672,80

419 GUTTA  PERCHA  F3:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 33,64 R$ 672,80

 

420 GUTTA  PERCHA  F4:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 27,59 R$ 551,80

421 GUTTA  PERCHA  F5:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 42,12 R$ 842,40

422 GUTTA  PERCHA  FM:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 32,50 R$ 650,00

423 GUTTA  PERCHA  M:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 33,75 R$ 675,00

424 GUTTA  PERCHA  MF:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 30,96 R$ 619,20

425 GUTTA  PERCHA  R25:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 28,15 R$ 563,00

426 GUTTA  PERCHA  R40:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 29,19 R$ 583,80

427 GUTTA  PERCHA  R50:  PARA
SISTEMARECIPROCANTE PARA ENDODONTIA DENTSPLY CX 20 R$ 38,23 R$ 764,60

428 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO, PRÓ-ANÁLISE (PA), 10G. DENTSPLY UND 100 R$ 9,27 R$ 927,00

429 IODOFÓRMIO MAQUIRA FRASCO 100 R$ 42,70 R$ 4.270,00

430 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR (PÓ E
LIQUIDO) TIPO II SSWHITE FRASCO 300 R$ 25,97 R$ 7.791,00

431 KIT ALAVANCA APEXO ALAVANCAS APEXO GOLDRAN KIT 10 R$ 87,75 R$ 877,50

432 KIT DE ESCOVAÇÃO (CONTENDO ESCOVA +
CREME DENTAL + FIO DENTAL GOLDRAN KIT 12 R$ 7,19 R$ 86,28

433 KIT ESTABILIZADOR PARA ATENDIMENTO
ODONTOLÓGICO DE PACIENTES ESPECIAIS GOLDRAN KIT 4 R$ 6.300,00 R$ 25.200,00

434 KITS DE CURETAS PARA TUNELIZAÇÃO GOLDRAN KIT 4 R$ 185,53 R$ 742,12
435 LÂMINA DE BISTURI N° 11 DESCARPACK EMB 100 R$ 35,82 R$ 3.582,00
436 LÂMINA PARA BISTURI Nº 15 DESCARPACK EMB 120 R$ 31,95 R$ 3.834,00
437 LIMA USO ODONTOLÓGICO EASY UND 30 R$ 21,01 R$ 630,30
438 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE N° 20.06 MK LIFE UND 20 R$ 154,35 R$ 3.087,00
439 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 15.05 MK LIFE UND 20 R$ 154,39 R$ 3.087,80
440 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 20.04 MK LIFE UND 20 R$ 154,35 R$ 3.087,00
441 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 25.01 MK LIFE UND 20 R$ 170,91 R$ 3.418,20
442 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 25.03 MK LIFE UND 20 R$ 166,51 R$ 3.330,20
443 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 25.06 MK LIFE UND 20 R$ 166,51 R$ 3.330,20
444 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 34.05 MK LIFE UND 20 R$ 145,90 R$ 2.918,00
445 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 35.01 MK LIFE UND 20 R$ 160,20 R$ 3.204,00
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446 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE N° 20.06 MK LIFE UND 20 R$ 154,35 R$ 3.087,00
447 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 40.01 MK LIFE UND 20 R$ 149,18 R$ 2.983,60
448 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 40.04 MK LIFE UND 20 R$ 145,47 R$ 2.909,40
449 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº 45.01 MK LIFE UND 20 R$ 156,60 R$ 3.132,00
450 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº R25 MK LIFE UND 20 R$ 177,15 R$ 3.543,00
451 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº R50 MK LIFE UND 20 R$ 166,95 R$ 3.339,00
452 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº X1 MK LIFE UND 20 R$ 159,21 R$ 3.184,20
453 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº X2 MK LIFE UND 20 R$ 144,00 R$ 2.880,00
454 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº X3: MK LIFE UND 20 R$ 144,00 R$ 2.880,00
455 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº25.04 MK LIFE UND 20 R$ 154,35 R$ 3.087,00
456 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº35.01 MK LIFE UND 20 R$ 160,20 R$ 3.204,00
457 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº35.05 MK LIFE UND 20 R$ 184,73 R$ 3.694,60
458 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE Nº50.04 MK LIFE UND 20 R$ 158,18 R$ 3.163,60
459 LIMAS ROTATÓRIA E RECIPROCANTE NºR40 MK LIFE UND 20 R$ 176,40 R$ 3.528,00
460 LIMPADOR DE ALUMÍNIO DESOMAX UND 200 R$ 3,15 R$ 630,00
 

461 MANDRIL ODONTOLÓGICO: MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL PREVEN UND 40 R$ 3,69 R$ 147,60

 
462

MATRIZ DE POLIÉSTER PARA RESINA COMPOSTA:
100 % POLIÉSTER E SUPER FLEXÍVEL

 
PREVEN

 
UNID

 
100

 
R$ 1,43

 
R$ 143,00

463 MICROMOTOR:  ACOPLAMENTO  INTRA
(UNIVERSAL) SCHUSTER UND 30 R$ 397,71 R$ 11.931,30

464 MOTOR ENDODÔNTICO PARA PREPARAÇÃO DE
CANAIS RADICULARES SCHUSTER UND 2 R$ 4.824,00 R$ 9.648,00

465 O FIXADOR AUTOMÁTICO PARA RADIOGRAFIA DPC BRASIL UND 100 R$ 278,91 R$ 27.891,00

466 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA PEÇAS DE MÃO
ODONTOLÓGICA (SPRAY) MAQUIRA UNID 100 R$ 27,90 R$ 2.790,00

467 PAPEL CARBONO ARTICULAÇÃO ANGELUS UND 250 R$ 7,20 R$ 1.800,00
468 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM (LARGURA) PRODICAL UND 150 R$ 71,10 R$ 10.665,00
469 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 25 CM (LARGURA) PRODICAL UND 150 R$ 118,84 R$ 17.826,00
470 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 CM (LARGURA) PRODICAL UND 150 R$ 151,75 R$ 22.762,50
471 PARAMONOCLOROFENOL MAQUIRA UND 50 R$ 15,30 R$ 765,00
472 PASTA DE HIDRÓXIDO MAQUIRA UNID 50 R$ 77,94 R$ 3.897,00
473 PEÇA RETA CIRÚRGICA GOLDRAN UND 3 R$ 297,00 R$ 891,00

474 PEDRA PARA AFIAR: PEDRA RETANGULAR TIPO
ARKANSAS GOLDRAN UND 50 R$ 33,66 R$ 1.683,00

475 PEDRAS PARA AFIAR GOIVA 186 GOLDRAN UND 20 R$ 49,50 R$ 990,00

476 PELÍCULA DE RADIOGRAFIA PANORÂMICA 15X30
COM 100 FILMES AGFA UND 60 R$ 261,00 R$ 15.660,00

477 PINÇA ANATÔMICA DIETRICH 14 CM GOLDRAN UND 30 R$ 87,85 R$ 2.635,50
478 PINÇA CIRÚRGICA ADSON SEM DENTE 12 CM GOLDRAN UND 50 R$ 16,97 R$ 848,50

479 PINÇA ODONTOLÓGICA: MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO PORTA GRAMPO GOLDRAN UND 200 R$ 153,00 R$ 30.600,00

480 PINÇA PORTA GRAMPO: PRODUZIDO EM AÇO
INOXIDÁVEL, TAMANHO: 17 CM GOLDRAN UND 100 R$ 84,60 R$ 8.460,00

481 PINÇAS HEMOSTÁTICA 14 CM GOLDRAN UND 50 R$ 34,02 R$ 1.701,00
482 PLACA DE VIDRO IODONTEC UND 20 R$ 12,74 R$ 254,80
483 PONTA DIAMANTADA 1190 FF. FAVA UND 100 R$ 3,34 R$ 334,00
484 PONTA DIAMANTADA Nº 2135 F FAVA UND 100 R$ 5,69 R$ 569,00
485 PONTA DIAMANTADA Nº 3118 F FAVA UND 100 R$ 6,69 R$ 669,00
486 PONTA DIAMANTADA Nº 3168 F FAVA UND 100 R$ 6,42 R$ 642,00

487 PONTA DIAMANTADA: PARA ALTA ROTAÇÃO, FG
3195 FAVA UND 100 R$ 4,48 R$ 448,00

488 PONTA PARA ACABAMENTO EM FORMATO DE
CHAMA FAVA UND 100 R$ 3,15 R$ 315,00

489 PONTA PARA ACABAMENTO EM FORMATO DE
LÁPIS FAVA UND 100 R$ 12,65 R$ 1.265,00

490 PONTA PARA ACABAMENTO EM FORMATO DE
PERA FAVA UND 100 R$ 3,38 R$ 338,00

491 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTES Nº 50 DENTSPLY UND 50 R$ 37,13 R$ 1.856,50
492 PONTAS DE PAPEL ABSORVENTES Nº 55 DENTSPLY UND 50 R$ 33,96 R$ 1.698,00

493 PORTA AGULHA CASTROVIEJO ESPECIAL COM
WÍDEA (ATÉ NO MÁXIMO DE 14CM) GOLDRAN UND 20 R$ 183,83 R$ 3.676,60

494 PORTA AGULHA CASTROVIEJO SIMPLES (ATÉ NO
MÁXIMO DE 14CM) GOLDRAN UND 20 R$ 222,12 R$ 4.442,40

495 PORTA AMÁLGAMA GOLDRAN UND 20 R$ 13,75 R$ 275,00
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496 PORTA EM CHUMBO PLUMBÍFERA COMPLETA DE
CORRER COM VISOR GOLDRAN UND 2 R$ 6.055,04 R$ 12.110,08

 
497 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO GOLDRAN UND 20 R$ 27,05 R$ 541,00

498 POSICIONADOR DE FILME RADIOGRÁFICO
AUTOCLAVÁVEL MAQUIRA UND 10 R$ 65,43 R$ 654,30

499 POTE DAPPEN DE VIDRO IODONTOSU L UND 80 R$ 5,18 R$ 414,40

500 POTE DAPPEN IODONTOSU L UND 50 R$ 4,59 R$ 229,50

501 RAIO X PANORÂMICO + IMPRESSORA KODAK UND 1 R$ 254.700,00 R$ 254.700,00

502 RAIO X PERIOAICAL KODAK UND 5 R$ 8.190,00 R$ 40.950,00

503 RESINA  ACRÍLICA  AUTOPOLIMERIZÁVEL
INCOLOR EVODEN UND 50 R$ 134,06 R$ 6.703,00

 
504

RESINA  ACRÍLICA:  TIPO AUTOPOLIMERIZÁVEL,
ASPECTO FÍSICO PÓ, COR INCOLOR/ROSA 1KG.

 
EVODEN

 
UND

 
50

 
R$ 139,42

 
R$ 6.971,00

505 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL A1 BIODINAMIC A UND 100 R$ 30,65 R$ 3.065,00

506 RESINA  COMPOSTA  FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5 BIODINAMIC A UND 100 R$ 28,42 R$ 2.842,00

507 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 BIODINAMIC A UND 100 R$ 38,39 R$ 3.839,00

508 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL B1 BIODINAMIC A UND 100 R$ 35,55 R$ 3.555,00

509 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL B2 BIODINAMIC A UND 100 R$ 34,18 R$ 3.418,00

510 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL B3 BIODINAMIC A UND 100 R$ 37,41 R$ 3.741,00

511 REVELADOR 500ML CARESTREA M UND 200 R$ 24,41 R$ 4.882,00

512 REVELADOR GALÃO CARESTREA M UND 100 R$ 512,92 R$ 51.292,00

513 REVELADOR MANUAL CARESTREA M UND 100 R$ 49,30 R$ 4.930,00

514 REVELADOR: GALÃO 38 LITROS CARESTREA M UND 100 R$ 436,41 R$ 43.641,00

515 SELADORA: FREQUÊNCIA 220V. CARESTREA M UND 15 R$ 1.091,38 R$ 16.370,70

516 SELANTE RESINOSO, Embalagem com 1 seringa
com 2g CARESTREA M UND 200 R$ 24,44 R$ 4.888,00

517 SINDESMOTOMO GOLDRAN UND 20 R$ 14,72 R$ 294,40

 
518

SOLUÇÃO OTOLÓGICA: SULFATO DE NEOMICINA,
HIDROCORTISONA, SULFATO DE POLIMIXINA.
10ML.

 
GEOLAB

 
FRASCO

 
100

 
R$ 16,97

 
R$ 1.697,00

519 SONDA EXPLORADORA: DUPLA, OITAVADA, Nº05 GOLDRAN UND 200 R$ 6,51 R$ 1.302,00

520 SONDA ODONTOLÓGICA: MODELO Nº 06 GOLDRAN UND 150 R$ 8,60 R$ 1.290,00
521 SUGADOR ODONTOLÓGICO GOLDRAN PCT 600 R$ 8,99 R$ 5.394,00

522 TAÇA DE BORRACHA: PARA CONTRA-ANGULO
PARA POLIMENTO CORONÁRIO PREVEN UND 150 R$ 1,98 R$ 297,00

 
523

TAMBOR COM TAMPA: PARA GAZE DE AÇO
INOXIDÁVEL AISI-420, TAMANHO 10CM X 10CM.

 
FAVA

 
UND

 
20

 
R$ 81,81

 
R$ 1.636,20

524 TAMBOREL DE ALUMÍNIO: AUTOCLAVÁVEL MAQUIRA UND 50 R$ 19,35 R$ 967,50
525 TESOURA CIRÚRGICA IRIS 14CM RHOSSE UND 50 R$ 27,00 R$ 1.350,00
 

 
526

TESOURA ÍRIS RETA: PRODUTO
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL,
ESTERILIZÁVEL, TAMANHO 11,5 CM

 
RHOSSE

 
UND

 
200

 
R$ 20,91

 
R$ 4.182,00

527 TESOURA SPENCER ABC RETA 12 CM RHOSSE UND 150 R$ 29,01 R$ 4.351,50
528 TESOURAS CASTROVIEJO CURVA DE 11CM RHOSSE UND 20 R$ 84,40 R$ 1.688,00

 
529

TIRA DE POLIÉSTER: PARA OBTURAÇÕES EM
RESINA E SILICATO MEDINDO 10 X 120 X 0,05MM
PCT/50.

 
PREVEN

 
PCT

 
200

 
R$ 6,85

 
R$ 1.370,00
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530

TRICRESOL FORMALINA: COMPOSTO POR
FORMOL (38%), TRICRESOL (38%) E VEÍCULO,
Q.S.P. 100%, FRASCO COM 10ML.

 
MAQUIRA

 
UNID

 
100

 
R$ 8,56

 
R$ 856,00

Valor Total do Lote R$ 1.409.216,53
 
 
 

  Pastos Bons - MA, 15 de Maio de 2025
 
ASSINATURAS
  PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
 
 
 
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde Portaria nº 08/2025
 
ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO CPF nº 427.785.143-68

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 865244f6e31e11bd89ffbe52c9492ea5

ARP 020/2025 - Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024
- Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO:
Registro de preços para eventual aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos e material odontológico, em atendimento às
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pastos Bons/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 90.210,00 (noventa mil e duzentos e dez reais)
VIGÊNCIA INICIAL: 15 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 15 de Junho de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

NOME: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.885.239/0001-02  
LOGRADOURO: Av Domingos Sertão, sn BAIRRO: Centro  
CIDADE: Pastos Bons ESTADO: Maranhão  
REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota CPF: 322.335.403-44  

DADOS DO BENEFICIÁRIO  

RAZÃO SOCIAL: VAGNER DIAS VIANA LIMA CPF/CNPJ: 35.748.153/0001-04  
ENDEREÇO: RUA MEDICO RENATO PAZ, 15 BAIRRO: ANGELIM  
CIDADE: Teresina ESTADO: Piauí  
CONTATO: (86) 99940-0094 E-MAIL: vlpdistribuidora19@gmail.com  
REPRESENTANTE: VAGNER DIAS VIANA LIMA CPF: 025.776.623-51  
         

DOS ITENS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total
1 ANLODIPINA 10MG CPR GEOLAB Cpr 24.000 R$ 0,06 R$ 1.440,00
2 ANLODIPINA 5MG CPR GEOLAB Cpr 21.000 R$ 0,15 R$ 3.150,00
3 ATENOLOL 50MG CPR VITAMEDIC Cpr 21.000 R$ 0,12 R$ 2.520,00
4 CAPTOPRIL 25MG COMP. GEOLAB Cpr 150.000 R$ 0,06 R$ 9.000,00
5 ENALAPRIL DE 10MG COMP. VITAMEDIC Cpr 90.000 R$ 0,07 R$ 6.300,00
6 ENALAPRIL DE 20MG COMP. CIMED Cpr 60.000 R$ 0,09 R$ 5.400,00
7 FUROSEMIDA 40MG CPR GEOLAB Cpr 54.000 R$ 0,08 R$ 4.320,00
8 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP. GEOLAB Cpr 150.000 R$ 0,07 R$ 10.500,00
9 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMP. CIMED Cpr 108.000 R$ 0,04 R$ 4.320,00
10 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG CPR GEOLAB Cpr 108.000 R$ 0,08 R$ 8.640,00

11 METFORMINA 850MG COMP. PRATI
DONADUZZI Cpr 90.000 R$ 0,19 R$ 17.100,00

 
12 METILDOPA 250MG COMP. EMS Cpr 30.000 R$ 0,50 R$ 15.000,00

13 PROPANOLOL (CLORIDRATO) 40MG COMP. OSORIO DE
MORAES Cpr 36.000 R$ 0,07 R$ 2.520,00

Valor Total R$ 90.210,00

  Pastos Bons - MA, 15 de Maio de 2025
  ASSINATURAS
  PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA
 
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde Portaria
nº 08/2025
 
VAGNER DIAS VIANA LIMA CPF nº 025.776.623-51

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: d80154ed7302741dedaaddc72a130f26

ARP 21/2025 - Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024 -
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024091/2024
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 005/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO:
Registro de preços para eventual aquisição parcelada de medicamentos psicotrópicos e material odontológico, em atendimento às
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Pastos Bons/MA

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 307.736,52 (trezentos e sete mil, setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois
centavos)

VIGÊNCIA INICIAL: 15 de Maio de 2025
VIGÊNCIA FINAL: 15 de Maio de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

NOME: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.885.239/0001-02  
LOGRADOURO: Av Domingos Sertão, sn BAIRRO: Centro  
CIDADE: Pastos Bons ESTADO: Maranhão  
REPRESENTANTE: Vera Lúcia Ferreira Costa Mota CPF: 322.335.403-44  

DADOS DO BENEFICIÁRIO  

RAZÃO SOCIAL: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 33.836.848/0001-04  

ENDEREÇO: RUA ACACIA, 1953 BAIRRO: JOQUEI  
CIDADE: Teresina ESTADO: Piauí  
CONTATO: (86) 3029-1881 E-MAIL: licitacao@imediatta.com  
REPRESENTANTE: Misael Alves de Morais Neto CPF: 877.612.893-87  
         

DOS ITENS REGISTRADOS
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

225 ALPRAZOLAM 2MG CX C/30 COMPRIMIDOS NEO QUIMICA CX 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00

226 AMITRIPTLINA  75MG  CX  C/  30 COMPRIMIDOS MEDLEY CX 300 R$ 29,70 R$ 8.910,00

227 ARIPIPRAZOL 10 MG CX C/ 30 CP PRATI
DONADUZZI CX 60 R$ 22,99 R$ 1.379,40

228 BIPERIDENO 5MG/ML CX C/ 50 AMPOLAS DE 1ML CRISTALIA CX 30 R$ 183,75 R$ 5.512,50

229 BROMAZEPAM 3MG CX C/ 30 COMPRIMIDOS NEO QUIMICA CX 300 R$ 6,30 R$ 1.890,00

 
230 BROMAZEPAM 6 MG CX C/ 30 COMPRIMIDOS TEUTO CX 300 R$ 6,92 R$ 2.076,00

231 CARBAMAZEPINA 20MG/ML 100ML UNIÃO QUIMICA FRASCO 150 R$ 11,12 R$ 1.668,00

232 CARBAMAZEPINA 400 MG CX/20 COMP. CRISTALIA CX 300 R$ 16,80 R$ 5.040,00

233 CARBONATO DE LITIO 450MG CX C/ 30
COMPRIMIDOS EUROFARMA CX 300 R$ 77,28 R$ 23.184,00

234 CITALOPRAM 20MG CX C/30 COMPRIMIDOS PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 6,75 R$ 1.012,50

235 CLONAZEPAM GOTAS 2,5MG/ML 10ML GEOLAB FRASCO 1.500 R$ 3,70 R$ 5.550,00
236 CLONAZEPAM 2MG CX C/ 30 COMPRIMIDOS GEOLAB CX 150 R$ 2,07 R$ 310,50

237 CLORIDRATO DE AMANTADINA 100MG CX C/20
COMPRIMIDOS EUROFARMA CX 150 R$ 26,27 R$ 3.940,50

238 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG CX C/30
COMPRIMIDOS GEOLAB CX 90 R$ 24,08 R$ 2.167,20

239 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG CX
C/20 COMPRIMIDOS CRISTALIA CX 300 R$ 6,60 R$ 1.980,00

240 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/ML
FRASCO DE 20ML CRISTALIA FRASCO 150 R$ 11,18 R$ 1.677,00

241 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CX C/ 30 CP TEUTO CX 300 R$ 4,05 R$ 1.215,00

242 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG CX/30
COMPRIMIDOS

PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 9,77 R$ 1.465,50

243 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG/ML GOTAS
50ML APSEN FRASCO 60 R$ 189,75 R$ 11.385,00

244 CLORIDRATO DE PAROXETINA 15MG CX C/20
COMPRIMIDOS EUROFARMA CX 60 R$ 73,70 R$ 4.422,00

245 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG CX C/30
COMPRIMIDOS EMS CX 150 R$ 11,25 R$ 1.687,50

246 CLORIDRATO DE PAROXETINA 30MG CX C/30
COMPRIMIDOS EUROFARMA CX 60 R$ 339,00 R$ 20.340,00

247 CLORIDRATO DE SERTRALINA 100MG CX C/30
COMPRIMIDOS

PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 22,99 R$ 3.448,50

248 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG CX C/30
COMPRIMIDOS

PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 5,75 R$ 862,50

249 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150MG CX C/30
CÁPSULAS GEOLAB CX 90 R$ 52,97 R$ 4.767,30

250 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 37,5MG CX C/30
CÁPSULAS GEOLAB CX 90 R$ 22,50 R$ 2.025,00

251 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG CX C/30
CÁPSULAS GEOLAB CX 90 R$ 26,49 R$ 2.384,10

252 CLOXAZOLAM 2 MG CX C/20 COMP GEOLAB CX 90 R$ 1,38 R$ 124,20
253 CLOZAPINA 100MG CX C/30 COMPRIMIDOS CRISTALIA CX 90 R$ 293,40 R$ 26.406,00

254 DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52 MG/ML CX
C/ 5 AMPOLAS DE 1ML UNIÃO QUIMICA CX 75 R$ 102,38 R$ 7.678,50

255 DIAZEPAM 10MG CX C/30 COMRIMIDOS SANTISA CX 1.500 R$ 1,80 R$ 2.700,00
256 DIAZEPAM 5MG CX C/30 COMPRIMODOS SANTISA CX 300 R$ 2,70 R$ 810,00

257 DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG CX C/ 30 CP ZYDUS NIKKHO CX 60 R$ 101,61 R$ 6.096,60

258 FENITOÍNA 100MG CX C/30 COPRIMIDOS HIPOLABOR CX 150 R$ 8,60 R$ 1.290,00

259 HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30ML UNIÃO QUIMICA FRASCO 150 R$ 6,61 R$ 991,50

260 HALOPERIDOL 5 MG CX C/20 COMPRIMIDOS CRISTALIA CX 150 R$ 7,25 R$ 1.087,50
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261 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 200MG CX C/ 30
COMPRIMIDOS GEOLAB CX 90 R$ 44,30 R$ 3.987,00

 
262 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25MG CX C/ 30

COMPRIMIDOS GEOLAB CX 150 R$ 5,85 R$ 877,50

263 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 50MG CX C/ 30
COMPRIMIDOS CRISTALIA CX 60 R$ 128,70 R$ 7.722,00

264 HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10MG CX C/30
COMPRIMIDOS GEOLAB CX 150 R$ 12,15 R$ 1.822,50

265 LAMOTRIGINA  100MG  CX  C/30 COMPRIMIDOS PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 14,37 R$ 2.155,50

266 LAMOTRIGINA 50MG CX C/30 COMPRIMIDOS PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 224,66 R$ 33.699,00

267 LORAZEPAM 2 MG CX C/ 20 COMPRIMIDOS TEUTO CX 150 R$ 23,59 R$ 3.538,50

268 MIRTAZAPINA 30 MG CX C/28 COMPRIMIDOS PRATI
DONADUZZI CX 150 R$ 21,45 R$ 3.217,50

269 NEOZINE 100 MG CX C/20 COMPRIMIDOS CRISTALIA CX 90 R$ 21,30 R$ 1.917,00
270 NEOZINE 25 MG CX C/20 COMPRIMIDOS CRISTALIA CX 90 R$ 19,55 R$ 1.759,50

271 OLANZAPINA 10MG CX C/28 COMPRIMIDOS PRATI
DONADUZZI CX 90 R$ 21,45 R$ 1.930,50

272 OLANZAPINA 5 MG CX C/30 COMPRIMIDOS PRATI
DONADUZZI CX 90 R$ 14,20 R$ 1.278,00

273 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG CX C/30
COMPRIMIDOS PHARLAB CX 36 R$ 9,00 R$ 324,00

274 OXALATO DE ESCITALOPRAM 15MG CX C/30
COMPRIMIDOS GERMED CX 36 R$ 330,44 R$ 11.895,84

275 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG CX C/30
COMPRIMIDOS PHARLAB CX 36 R$ 19,35 R$ 696,60

276 OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG/ML 15ML
GOTAS GEOLAB FRASCO 36 R$ 24,08 R$ 866,88

277 QUETIAPINA 100MG CX C/30 COMPRIMIDOS GEOLAB CX 90 R$ 21,67 R$ 1.950,30

 
278

RISPERIDONA SUSP ORAL: EMBALAGEM COM
RASCOS DE 30, 50 e 100 ML DE SOLUÇÃO DE
1MG/ML

PRATI
DONADUZZI

 
FRASCO

 
90

 
R$ 9,59

 
R$ 863,10

 
279

SUCCINATO  DE  DESVENLAFAXINA
MONOIDRATADO 100MG CX C/30 COMPRIMIDOS

 
EMS

 
CX

 
90

 
R$ 298,64

 
R$ 26.877,60

 
280

SUCCINATO  DE  DESVENLAFAXINA
MONOIDRATADO 50MG CX C/30 COMPRIMIDOS

 
SANOFI

 
CX

 
90

 
R$ 119,30

 
R$ 10.737,00

281 TOPIRAMATO 100MG CX C/60 COMPRIMIDOS GERMED CX 90 R$ 107,10 R$ 9.639,00
282 TOPIRAMATO 25 MG CX C/60 COMPRIMIDOS EMS CX 150 R$ 18,90 R$ 2.835,00
283 TOPIRAMATO 50 MG CX C/60 COMPRIMIDOS EMS CX 90 R$ 18,90 R$ 1.701,00

284 VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPROICO
300MG CX C/30 CP BIOLAB CX 90 R$ 18,86 R$ 1.697,40

285 VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO VALPROICO
500MG CX C/30 COMPRIMIDOS BIOLAB CX 90 R$ 39,60 R$ 3.564,00

Valor Total R$ 307.736,52

  Pastos Bons - MA, 15 de Maio de 2025
  ASSINATURAS
 
  PELA GERENCIADORA  PELA BENEFICIÁRIA
 
 
 
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota Secretária Municipal de Saúde Portaria
nº 08/2025
 
Misael Alves de Morais Neto CPF nº 877.612.893-87
 

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: d3b6da3f88b5c3efe5c6114f0dbe549d

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 614/2025

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 614/2025 – GAB/PREFEITO.
 
Dispõe sobre Exoneração do senhor, Neykson Chagas Feitosa, do cargo
de Secretário Municipal de Cultura, do Município de Paulino Neves – MA,
e dá outras providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA, RAIMUNDO DE
OLIVEIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei
Orgânica Municipal, pela presente,
 
Resolve:
 
Art.  1º  -  “EXONERA”  do  cargo  de  “Secretário  Municipal  de
Cultura”,  Portaria  Nº  07/2021,  de  01   (um)  de  janeiro  de  2021,
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC, o senhor, Neykson
Chagas Feitosa, inscrito no CPF: 045.126.713-31 e RG: 034453022007-3
SSP/MA..   
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA,
AOS DIAS, 21 DE MAIO DE 2025.
 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
  Prefeito Municipal. 
 
Eu, João Macedo da Silva, certifico que nesta data, publiquei e registrei
a presente Portaria, tendo sido afixado no átrio da Prefeitura Municipal
e demais repartições públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete do
Prefeito, Dou fé e assino:_________ e matricula, 1008-2.

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: 5ceb0ee3d7147823b67e2f476275d9e6

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 615/2025

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 615/2025 – GAB/PREFEITO.
 
Dispõe sobre Exoneração do senhor, Josiel Cabral Soares, do cargo de
Secretário  Adjunto,  vinculado  à  Secretaria  Municipal  de  Cultura  –
SEMCUT, do Município de Paulino Neves – MA, e dá outras providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA, RAIMUNDO DE
OLIVEIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei
Orgânica Municipal, pela presente,
 
Resolve:
 
Art.  1º  -  “EXONERA”  do  cargo  de  “Secretário   Adjunto  de
Cultura”,  Portaria  Nº  408/2025,  de 10  (dez)  de  março  de  2025,
vinculado à Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC, o senhor, Josiel
Cabral Soares, inscrito no CPF: 020.611.783-32 e RG: 26864942003-2
SSP/MA..   
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA,
AOS DIAS, 21 DE MAIO DE 2025.
 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
  Prefeito Municipal. 
 
Eu, João Macedo da Silva, certifico que nesta data, publiquei e registrei
a presente Portaria, tendo sido afixado no átrio da Prefeitura Municipal
e demais repartições públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete do
Prefeito, Dou fé e assino:_________ e matricula, 1008-2.

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: 159baf35b1b11de25c765a9c59dfb00b

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 616/2025

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 616/2025-GP.
 
Dispõe  sobre  Nomeação,  para  o  cargo  de  Secretário  Municipal  de
Cultura  -  SEMCUT,  do  Município  de  Paulino  Neves-MA,  e  dá  outras
providências.
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PAULINO  NEVES,  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº 138 de 20
de dezembro de 2021,
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RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  neste  ato  “nomeado”,  ao  cargo  de  “Secretário
Municipal de Cultura”, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura -
SEMUC, o Sr. Josiel Cabral Soares, inscrito no CPF: 020.611.783-32 e
RG: 26864942003-2 SSP/MA.
Art.  2º  -  A  presente  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA,
AOS DIAS, 21 DE MAIO DE 2025.
 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal
 
Eu, João Macedo da Silva, certifico que nesta data, publiquei e registrei
a presente Portaria, tendo sido afixado no átrio da Prefeitura Municipal
e demais repartições públicas para cumprimento. Chefe de Gabinete do
Prefeito. Dou fé, assino:________________ e matricula _________.

Publicado por: JOÃO MACEDO DA SILVA
Código identificador: 5a9ba11e95cc42210443645929cb0bf3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO. CONCORRÊNCIA N° 04/2025. A Prefeitura
Municipal  de  Penalva/MA,  torna  público  que  fica  adiada  para  o   dia
06/06/2025, às 09:00h (horário de Brasília), a abertura da Concorrência
nº  04/2025,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  cujo  objeto  é  a
conclusão da construção de quadra coberta com vestiário no Bairro
Aeroporto   no  Município  de  Penalva/MA,  objeto  do  Termo  de
Compromisso  nº  10986/2014.  O  edital  está  disponível  no   Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  e  na  Plataforma
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.  Informações  pelo  e-mail
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 20 de maio de 2025. Nilziran
Nunes Pinto/Agente de Contratação.
AVISO DE ADIAMENTO. CONCORRÊNCIA N° 05/2025. A Prefeitura
Municipal  de  Penalva/MA,  torna  público  que  fica  adiada  para  o   dia
06/06/2025, às 11:00h (horário de Brasília), a abertura da Concorrência
nº  05/2025,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  cujo  objeto  é  a
conclusão da construção de quadra coberta com vestiário no Povoado
Jacaré no Município de Penalva/MA, objeto do Termo de Compromisso
nº  10413/2014.  O  edital  está  disponível  no   Portal  Nacional  de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n a  P l a t a f o r m a
 https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.  Informações  pelo  e-mail
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 20 de maio de 2025. Nilziran
Nunes Pinto/Agente de Contratação.
AVISO DE ADIAMENTO. CONCORRÊNCIA N° 06/2025. A Prefeitura
Municipal  de  Penalva/MA,  torna  público  que  fica  adiada  para  o   dia
09/06/2025, às 09:00h (horário de Brasília), a abertura da Concorrência
nº  06/2025,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  cujo  objeto  é  a
construção de escola em tempo integral de 9 (nove) salas (térrea). O
edital  está  disponível  no   Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP)  e  na  Plataforma  https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
Informações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 20
maio de 2025. Nilziran Nunes Pinto/Agente de Contratação.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: f8cea9043675dbf265bee7c0943a4235

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  27/2025.  A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
06/06/2025,  às  14:00h (horário  de Brasília),  o  Pregão Eletrônico  n°

27/2025, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços
de urbanização e paisagismo no Município de Penalva/MA.  O edital está
disponível no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
plataforma  eletrônica:  https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
Informações  pelo  e-mail  licitacao.penalva@gmail.com.  Penalva/MA,
20 de maio de 2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.
AVISO  DE  LICITAÇÃO.  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  28/2025.  A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
09/06/2025,  às  11:00h (horário  de Brasília),  o  Pregão Eletrônico  n°
28/2025, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
prestação de serviços de sinalização visual de prédios e logradouros.  O
edital  está  disponível  no   Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
( P N C P )  e  n a  p l a t a f o r m a  e l e t r ô n i c a :
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.  Informações  pelo  e-mail
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 20 de maio de 2025. Nilziran
Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: 57807726248bb89232df59d456dc36e3

ERRATA DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ERRATA. Na publicação dos Extratos das Atas de Registro de Preços nº
30, 31, 32, 33, 34, e 35/2025, na edição do dia 21/05/2025, páginas nº
124  e  125,  do  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão,
onde se lê:  AVISO DE LICITAÇÃO,  leia-se:  EXTRATO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: 3fabc7ce1b268da3de1660074b96812d

PORTARIA Nº 257/2025.

Portaria nº 257/2025.  Penalva – MA, 21 de maio de 2025.
O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhão, no uso das suas
atribuições  legais  que  lhes  são  conferidas  pelo  Artigo  88  da  Lei
Orgânica do Município e no artigo 37 da Constituição Federal.
RESOLVE
Art. 1º - Nomear como membros que compõe o Conselho de
Alimentação Escolar - CAE:
I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

 Titular: Dionice de Kassia Castro Belfort;a.
 Suplente: Dinário Mendonça Seguins.b.

II  –  Representantes  do  Segmento  dos  Profissionais  da  área  da
Educação (Professores):

Titular: Fernando Veloso Torres;a.
Suplente: Gilberto Travassos Melonio.b.

III – Representantes do Segmento de Alunos:

Titular: Kauã Christian Gomes Mendonça;a.
Suplente: Yasmim Rodrigues dos Santos.b.

  IV – Representantes do Segmento Pais de Alunos:

Titular: Camila Marinho Gonçalves;a.
Suplente: Sidney Jansen Ferreira;b.
Titular: Elenora Mendonça dos Santos Rocha;c.
Suplente: Margathiele dos Santos Marques.d.

  V – Representantes do Segmento Sociedade Civil:

Titular: Yandra Karlla da Silva;a.
Suplente: Delzimar Amorim Santos Silva;b.
Titular: Gildeane Amorim Souza;c.
Suplente: Gracilene de Jesus Costa Sousa.d.
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Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º - Dê-se Ciência, Publique-se. E Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva – MA, em 21 de maio
de 2025.
Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal de Penalva
 

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTINS
Código identificador: 31ea803b598ebe38929cb1aa9ba11ef9

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
012/2025 - EDUCAÇÃO

O Secretário  Municipal  de Educação de Pio XII/MA,  no uso de suas
atribuições legais,  e tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei nº 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação
n° 012/2025 - EDUCAÇÃO, que tem por objeto a Locação de imóvel
localizado na Rua do Dr. Paulo S/N, Povoado Cordeiro, Zona Rural de Pio
XII-MA,  para  funcionamento  do  Centro  de  Informática  no  Povoado
Cordeiro do Município de Pio XII – MA, com fulcro no art. 74, inciso V,
§5º  da  Lei  Federal  14.133/2021,  bem como  com base  no  Parecer
Jurídico  e  na  documentação  constante  do  Processo  em  epigrafe,
RATIFICA,  face  ao  disposto  no  art.  72,  Parágrafo  único  da  Lei
14.133/2021,  o  processo  acima  identificado  em  favor  do(a)  senhor(a)
Welina  Laiane  Silva  de  Carvalho,  portador  do  CPF  sob  o  nº
605.967.343-01,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Coronel  Pedro
Goncalves, nº S/N, Centro, Pio XII/MA, pelo valor total de R$ 12.000,00
(doze mil  reais).  Sendo assim,  autorizo  a  realização da DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE
CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pio
XII - MA, 21 de maio de 2025. Firmo José de Andrade Neto. Secretário
Municipal de Educação.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 00555956fd5a616bfe131d501fd51bc4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO,  ARRECADAÇÃO  E  FINANÇAS  (SEMAD).  CNPJ:
06.124.739/0001-91.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas da
Secretaria Municipal  de Administração,  Planejamento,  Arrecadação e
Finanças  (SEMAD)  do  município  de  Presidente  Vargas/MA.  VALOR
CONTRATADO: R$ 141.015,97 (Cento e Quarenta e Um mil, Quinze reais
e  noventa  e  sete  centavos).  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  até  31  de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março
de  2025.  ORIGEM  DOS  RECURSOS:  02  PODER  EXECUTIVO.  02  18
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO,
ARRECADAÇÃO  E  FINANÇAS.  04  122  0002  2.100  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO  DA  SEC.  DE  ADM.  PLANEJ.  ARRECADAÇÇAO  E
FINANÇAS  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,  BASE  LEGAL:  Lei
Federal  nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  n°  10.024/2019  e  suas
alterações posteriores.  PRESIDENTE VARGAS, 17 de Março de 2025.
Arnaldo Luna de Sousa - Secretário Municipal de Administração.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 15532ffafbee670c4233c202f1be23cb

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED). CNPJ:
06.124.739/0001-91.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) do município de Presidente
Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 61.542,33 (Sessenta e Um mil,
Quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 17 de Março de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02
PODER EXECUTIVO. 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12
361 0052 2.036 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO 3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,  BASE  LEGAL:  Lei
Federal  nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  n°  10.024/2019  e  suas
alterações posteriores.  PRESIDENTE VARGAS, 17 de Março de 2025.
Israelma  Maria  Uchoa  Mendes  Castro  -  Secretária  Municipal  de
Educação.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 0b5365241a70c5184f8c5688814e9b5d

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  (SEMUS).  CNPJ:
06.124.739/0001-91.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas da
Secretaria  Municipal  de  Saúde (SEMUS)  do município  de Presidente
Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 62.374,28 (Sessenta e Dois mil,
Trezentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 17 de Março de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02
PODER EXECUTIVO. 02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301
0056  2.065  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal
nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  n°  10.024/2019  e  suas  alterações
posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  17  de  Março  de  2025.  Junaya
Bezerra Frazão Luna de Sousa - Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 5d7b0d5aca1d077ccf0e34ff7750d3ac

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E
TRABALHO (SEMAS). CNPJ: 06.124.739/0001-91. Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de material de expediente para atender as
demandas da Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Trabalho
(SEMAS) do município de Presidente Vargas/MA. VALOR CONTRATADO:
R$ 49.259,94 (Quarenta e Nove mil, Duzentos e cinquenta e nove reais
e noventa e quatro centavos).  VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março
de  2025.  ORIGEM  DOS  RECURSOS:  02  PODER  EXECUTIVO.  02  22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 08 122
0002  2.128  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE
ASSIST.SOCIAL  E  TRABALHO  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,
BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  n°
10.024/2019 e suas alterações posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 17 de
Março  de  2025.  Lucenir  da  Luz  Gomes  -  Secretária  Municipal  de
Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 0dda4c3f926016501a3708c42d59e8c8
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  (FUNDEB).  CNPJ:
30.906.487/0001-37.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas do
Fundo Municipal  de Educação (FUNDEB) do município de Presidente
Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 368.674,05 (Trezentos e Sessenta
e  Oito  mil,  Seiscentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  cinco  centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  até  31 de Dezembro de 2025,  DATA DE
ASSINATURA  DO  CONTRATO:  17  de  Março  de  2025.  ORIGEM  DOS
RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 11 FUNDEB 12 361 0030 2.053
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BASICA-30%
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 02 PODER EXECUTIVO.  02 11
FUNDEB 12 365 0082 2.061 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 30%
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  Decreto  Federal  n°  10.024/2019  e  suas  alterações
posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 17 de Março de 2025. Israelma Maria
Uchoa Mendes Castro - Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: ab5abae3f061e2565cb80e3a22c906aa

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  (FMS).  CNPJ:
14.014.359/0001-22.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas do
Fundo Municipal de Saúde (FMS) do município de Presidente Vargas/MA.
VALOR CONTRATADO: R$ 110.435,01 (Cento e Dez mil, Quatrocentos e
trinta e cinco reais e um centavo). VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março
de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 13 FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAUDE  –  FMS  10  301  0056  2.068  MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n° 10.024/2019 e
suas  alterações  posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  17  de  Março  de
2025. Junaya Bezerra Frazão Luna de Sousa - Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 81757654fd3497832ca0c2251211188a

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (FMAS).
CNPJ:  15.532.364/0001-90.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas do
Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  (FMAS)  do  município  de
Presidente Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 62.190,42 (Sessenta e
Dois mil, Cento e noventa reais e quarenta e dois centavos). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 17 de Março de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02
PODER EXECUTIVO. 02 08 FUNDO MUNICIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL –
FMAS 08 244 0026 2.005 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  Decreto  Federal  n°  10.024/2019  e  suas  alterações
posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 17 de Março de 2025. Lucenir da Luz
Gomes - Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 0eedd344a589a9b8956887b74fbf543b

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA  MONTE  SINAI  LTDA,  CNPJ:
46.294.208/0001-61.  CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO,  ARRECADAÇÃO  E  FINANÇAS
(SEMAD). CNPJ: 06.124.739/0001-91. Objeto: Contratação de empresa
para  fornecimento  de  material  de  expediente  para  atender  as
demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Planejamento,
Arrecadação  e  Finanças  (SEMAD)  do  município  de  Presidente
Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 99.290,76 (Noventa e Nove mil,
Duzentos e noventa reais e setenta e seis centavos).  VIGÊNCIA DO
CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 17 de Março de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER
EXECUTIVO.  02  18  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO,  ARRECADAÇÃO  E  FINANÇAS.  04  122  0002  2.100
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SEC.  DE  ADM.  PLANEJ.
ARRECADAÇÇAO E  FINANÇAS 3.3.90.30.00  MATERIAL  DE CONSUMO,
BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  n°
10.024/2019 e suas alterações posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 17 de
Março  de  2025.  Arnaldo  Luna  de  Sousa  -  Secretário  Municipal  de
Administração.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 2cd5be79509dee64e41a6b1b03c156b0

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA  MONTE  SINAI  LTDA,  CNPJ:
46.294.208/0001-61.  CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO (SEMED).  CNPJ:  06.124.739/0001-91.  Objeto:  Contratação
de empresa para fornecimento de material de expediente para atender
as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  (SEMED)  do
município  de  Presidente  Vargas/MA.  VALOR  CONTRATADO:  R$
54.037,06 (Cinquenta e Quatro mil, Trinta e sete reais e seis centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  até  31 de Dezembro de 2025,  DATA DE
ASSINATURA  DO  CONTRATO:  17  de  Março  de  2025.  ORIGEM  DOS
RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO 12 361 0052 2.036 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,
BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  n°
10.024/2019 e suas alterações posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 17 de
Março  de  2025.  Israelma  Maria  Uchoa  Mendes  Castro  -  Secretária
Municipal de Educação.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 181980ea880b090fd2bdaf52389609fa

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA  MONTE  SINAI  LTDA,  CNPJ:
46.294.208/0001-61.  CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE (SEMUS).  CNPJ:  06.124.739/0001-91.  Objeto:  Contratação  de
empresa para fornecimento de material de expediente para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) do município de
Presidente Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 47.603,11 (Quarenta e
Sete  mil,  Seiscentos  e  três  reais  e  onze  centavos).  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 17 de Março de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER
EXECUTIVO. 02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 0056
2.065 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE
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3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº
14.133/21  e  Decreto  Federal  n°  10.024/2019  e  suas  alterações
posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  17  de  Março  de  2025.  Junaya
Bezerra Frazão Luna de Sousa - Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 9e3af864ff8bb34941800a558edffe32

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA  MONTE  SINAI  LTDA,  CNPJ:
46.294.208/0001-61.  CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO (SEMAS). CNPJ: 06.124.739/0001-91.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  material  de
expediente  para  atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social  e  Trabalho  (SEMAS)  do  município  de  Presidente
Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 47.597,00 (Quarenta e Sete mil,
Quinhentos e noventa e sete reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março
de  2025.  ORIGEM  DOS  RECURSOS:  02  PODER  EXECUTIVO.  02  22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO 08 122
0002  2.128  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA  DE
ASSIST.SOCIAL  E  TRABALHO  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO,
BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  n°
10.024/2019 e suas alterações posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 17 de
Março  de  2025.  Lucenir  da  Luz  Gomes  -  Secretária  Municipal  de
Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 33c68d19f85061e968d7c94750d025ce

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA  MONTE  SINAI  LTDA,  CNPJ:
46.294.208/0001-61. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(FUNDEB). CNPJ: 30.906.487/0001-37. Objeto: Contratação de empresa
para  fornecimento  de  material  de  expediente  para  atender  as
demandas do Fundo Municipal de Educação (FUNDEB) do município de
Presidente  Vargas/MA.  VALOR  CONTRATADO:  R$  444.899,76
(Quatrocentos e Quarenta e Quatro mil, Oitocentos e noventa e nove
reais e setenta e seis centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março
de  2025.  ORIGEM  DOS  RECURSOS:  02  PODER  EXECUTIVO.  02  11
FUNDEB 12  361  0030  2.053  MANUTENÇÃO E  FUNCIONAMENTO DA
EDUCAÇÃO  BASICA-30%  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO  02
PODER EXECUTIVO. 02 11 FUNDEB 12 365 0082 2.061 MANUTENÇÃO
DO ENSINO INFANTIL - 30% 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n° 10.024/2019 e
suas  alterações  posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  17  de  Março  de
2025. Israelma Maria Uchoa Mendes Castro - Secretária Municipal de
Educação.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 80f545ab886d811ac3eeddf59c0cc307

EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA  MONTE  SINAI  LTDA,  CNPJ:
46.294.208/0001-61.  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
(FMS). CNPJ: 14.014.359/0001-22. Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas do
Fundo Municipal de Saúde (FMS) do município de Presidente Vargas/MA.
VALOR CONTRATADO: R$ 72.933,10 (Setenta e Dois mil, Novecentos e

trinta e três reais e dez centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Março
de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 13 FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAUDE  –  FMS  10  301  0056  2.068  MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n° 10.024/2019 e
suas  alterações  posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  17  de  Março  de
2025. Junaya Bezerra Frazão Luna de Sousa - Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: f38da559405525b90e27934c04874ea8

EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
003/2025

CONTRATADA: COMERCIAL CATARINA LTDA, CNPJ: 40.372.541/0001-65.
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (FMAS).
CNPJ:  15.532.364/0001-90.  Objeto:  Contratação  de  empresa  para
fornecimento de material de expediente para atender as demandas do
Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  (FMAS)  do  município  de
Presidente Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 48.735,41 (Quarenta e
Oito mil, Setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:  até  31 de Dezembro de 2025,  DATA DE
ASSINATURA  DO  CONTRATO:  17  de  Março  de  2025.  ORIGEM  DOS
RECURSOS:  02  PODER  EXECUTIVO.  02  08  FUNDO  MUNICIAL  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL  –  FMAS  08  244  0026  2.005  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO DO FMAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n° 10.024/2019 e
suas  alterações  posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  17  de  Março  de
2025.  Lucenir  da  Luz  Gomes  -  Secretária  Municipal  de  Assistência
Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 07f2f8159f1b8f4f89f4689e4fad8d31

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
010/2025

CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA  MONTE  SINAI  LTDA,  CNPJ:
46.294.208/0001-61.  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (FMAS).  CNPJ:  15.532.364/0001-90.  Objeto:
Contratação  de  pessoa  jurídica  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios  para  atender  as  demandas  do  Fundo  Municipal  de
Assistência Social (FMAS) do município de Presidente Vargas/MA. VALOR
CONTRATADO:  R$  365.405,20  (Trezentos  e  Sessenta  e  Cinco  mil,
Quatrocentos e cinco reais e vinte centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
até 31 de Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20
de Março de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02
08 FUNDO MUNICIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS 08 244 0026
2.005  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DO  FMAS  3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO,  BASE  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21  e
Decreto  Federal  n°  10.024/2019  e  suas  alterações  posteriores.
PRESIDENTE VARGAS, 20 de Março de 2025. Lucenir da Luz Gomes -
Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 5f303999335d19617c76db80716557a5

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2025

CONTRATADA:  RAIMUNDO  NONATO  MARTINS  BRITO  -  ME,  CNPJ:
35.189.000/0001-66.  CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO,  ARRECADAÇÃO  E  FINANÇAS
(SEMAD). CNPJ: 06.124.739/0001-91. Objeto: Contratação de empresa
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especializada  no  fornecimento  de  materiais  gráficos,  objetivando
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Planejamento,  Arrecadação  e  Finanças  (SEMAD)  do  município  de
Presidente Vargas/MA. VALOR CONTRATADO: R$ 146.983,90 (Cento e
Quarenta  e  Seis  mil,  Novecentos  e  oitenta  e  três  reais  e  noventa
centavos).  VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2025,
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Março de 2025. ORIGEM
DOS RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 18 SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ARRECADAÇÃO E FINANÇAS. 04
122 0002 2.100 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE ADM.
PLANEJ.  ARRECADAÇÇAO  E  FINANÇAS  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n°
10.024/2019 e suas alterações posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 20 de
Março  de  2025.  Arnaldo  Luna  de  Sousa  -  Secretário  Municipal  de
Administração.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 8009eb1f641c572de39402831bbbbbf8

EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2025

CONTRATADA:  RAIMUNDO  NONATO  MARTINS  BRITO  -  ME,  CNPJ:
35.189.000/0001-66. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(FUNDEB). CNPJ: 30.906.487/0001-37. Objeto: Contratação de empresa
especializada  no  fornecimento  de  materiais  gráficos,  objetivando
atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação (FUNDEB) do
município  de  Presidente  Vargas/MA.  VALOR  CONTRATADO:  R$
436.283,50 (Quatrocentos e Trinta e Seis mil, Duzentos e oitenta e três
reais  e  cinquenta  centavos).  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  até  31  de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Março
de  2025.  ORIGEM  DOS  RECURSOS:  02  PODER  EXECUTIVO.  02  11
FUNDEB 12  361  0030  2.053  MANUTENÇÃO E  FUNCIONAMENTO DA
EDUCAÇÃO BASICA-30% 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n° 10.024/2019 e
suas  alterações  posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  20  de  Março  de
2025. Israelma Maria Uchoa Mendes Castro - Secretária Municipal de
Educação.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 8590eed858919ba152284cdac5ecf9ef

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2025

CONTRATADA:  RAIMUNDO  NONATO  MARTINS  BRITO  -  ME,  CNPJ:
35.189.000/0001-66.  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
(FMS).  CNPJ:  14.014.359/0001-22.  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada  no  fornecimento  de  materiais  gráficos,  objetivando
atender  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  (FMS)  do
município  de  Presidente  Vargas/MA.  VALOR  CONTRATADO:  R$
181.877,34 (Cento e Oitenta e Um mil, Oitocentos e setenta e sete reais
e  trinta  e  quatro  centavos).  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  até  31  de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Março
de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 13 FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAUDE  –  FMS  10  301  0056  2.068  MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE

LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n° 10.024/2019 e
suas  alterações  posteriores.  PRESIDENTE  VARGAS,  20  de  Março  de
2025. Junaya Bezerra Frazão Luna de Sousa - Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 020527fe7681639a7eacd4bfae586674

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº
009/2025

CONTRATADA:  RAIMUNDO  NONATO  MARTINS  BRITO  -  ME,  CNPJ:
35.189.000/0001-66. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL  (FMAS).  CNPJ:  15.532.364/0001-90.  Objeto:  Contratação  de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  materiais  gráficos,
objetivando atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social  (FMAS)  do  município  de  Presidente  Vargas/MA.  VALOR
CONTRATADO: R$ 106.837,60 (Cento e Seis mil, Oitocentos e trinta e
sete reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de
Dezembro de 2025, DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Março
de 2025. ORIGEM DOS RECURSOS: 02 PODER EXECUTIVO. 02 08 FUNDO
MUNICIAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL  –  FMAS  08  244  0026  2.005
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Federal n°
10.024/2019 e suas alterações posteriores. PRESIDENTE VARGAS, 20 de
Março de 2025.  Junaya Bezerra  Frazão Luna de Sousa -  Secretária
Municipal de Saúde.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 14cedd8afeb58a181209b0f427f1a8ca

PREGÃO ELETRONICO 031/2025

 
PREGÃO  ELETRONICO  031/2025-SRP.  O  Pregoeiro  Oficial  da
Prefeitura Municipal de Presidente Vargas Estado do Maranhão, torna
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a
égide  da  Lei  n.º  14.133/21,  e  alterações  posteriores,  licitação  na
modalidade  Pregão  Eletrônico,  do  tipo  menor  preço  por  item,  cujo
objeto é a Aquisição de produtos agropecuários e de agricultura para
atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Meio
Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços de Presidente Vargas-MA, que
será realizado no dia 06 de Junho de 2025, ás 08:00 horas (horário de
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
Licitar  Digital,  sendo  presidida  pelo  Pregoeiro  desta  Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av.
Pio XII, N° 20, Centro, Presidente Vargas-MA. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do Licitar Digital em
https://licitar.digital/.  Esclarecimentos adicionais  no mesmo endereço
eletrônico, das 08:00 as 12:00hs. Presidente Vargas-MA, 20 de Maio de
2025. Ravel do Nasicmento Reis-Preogeiro.
 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 9a7c768dfc897202bb63b5d9b7121d8c
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O Município  de  RIACHÃO/MA,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  DE RIACHAO – MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr.
PEDRO UBIRAJARA NETO,  nomeada pela Portaria nº 008/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025, RESOLVE Registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, Decreto nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.

A presente Ata  tem por  objeto  o  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E  FUTURA CONTRATAÇÃO,  SOB DEMANDA,  DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE  RIACHÃO/MA,  conforme  quantidades,  condições  e  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência-TR.  e  demais  anexos  do  EDITAL  DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004-2025 PARA REGISTRO DE PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS1.
O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)1.
são as que seguem:

Razão Social: D. BARBOSA DE SALES LTDA.
CNPJ:  22.199.346/0001-01
Endereço: Rua Tiradentes, nº 162, Centro, em Riachão/MA.CEP:65990-000.
Nome do Representante:  DOMINGOS BARBOSA DE SALES
 

ITEM DESCRIAÇÃO UND QUANT. MARCA  V.UNIT.  V.TOTAL

9
Água mineral sem gás acondicionada em
garrafa descartável de 500 ml, pacote com
12 unidades.

PCT 1500 CRISTAL SUL R$ 14,50  R$  21.750,00  

20

Bala mastigável composta por: açúcar,
xarope de glicose, gordura vegetal
hidrogenada, amido modificado, sal,
acidulante ácido cítrico, estabilizante
lecitina de soja, aromatizante e corantes;
sabor: frutas sortidas. pacote com 600g

Pacotes 300 ELANE R$ 9,58  R$  2.874,00  

34
CALDO DE CARNE acondicionamento em
caixa original;  validade 5 meses a partir da
data de entrega; unidade de fornecimento:
caixa com 6 tabletes de 19g cada

Caixas 313 KNORR R$ 1,50  R$  469,50  

48

Cereal a base de flocos de cereais pré-
cozidos (trigo, milho e arroz ou trigo, aveia e
cevada) p/ alimentação infantil; extraído dos
3 cereais em flocos ou flocos de cereais,
livres do seu tegumento, cozidos, podendo
ser adicionados de extrato de malte, mel,
xaropes, sal e de outras substâncias
comestíveis; secos, laminados e tostados;
contendo proteínas, vitaminas, sais minerais
e fibras; fabricada a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais; não podendo
apresentar-se úmido, fermentado ou
rançoso; odor e sabor próprios.
Embalagem:  contendo 400g; com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano.

Unidades 521 MARATÁ R$ 11,99  R$  6.246,79  

57

Colorífico pó – colorau pó fino a  base de
urucum, de cor alaranjada, deverá ser
preparado com matérias primas de boa
qualidade e não deverá apresentar cheiro
acre ou rançoso. Não poderá conter
substâncias estranhas. A embalagem
primária do tipo plástica e resistente com
pacotes contendo 100 grs., com
identificação na embalagem dos
ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade
Colorífico em pó a base de urucum;

Pacotes 782 KIMIMO R$ 1,50  R$  1.173,00  
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64

Ervilha em conserva. O produto deve estar
isento de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde.
Embalagem: sachê  contendo 170g,
com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um)
ano.

Sachês 782 FUGINI R$ 2,99  R$  2.338,18  

66

Farinha de arroz flocada – pré-cozida, em
flocos grandes (flocão), sem sal. Isenta de
matéria terrosa, parasitos e larvas. A
embalagem primária deverá ser do tipo
plástica e resistente e apresentar peso
líquido de 500 grs., com identificação na
embalagem do valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade.

Pacotes 782 BEL SABOR R$ 2,65  R$  2.072,30  

68

Farinha de milho flocada – enriquecida com
ferro e ácido fólico, pré-cozida, em flocos
grandes (flocão), sem sal, cor amarela.
Isenta de matéria terrosa, parasitos e
larvas. A embalagem primária deverá ser do
tipo plástica e resistente e apresentar peso
líquido de 500 grs., com identificação na
embalagem do valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade.

Pacotes 1043 BEL SABOR R$ 1,85  R$  1.929,55  

69

Farinha de trigo com fermento, produto
obtido pela moagem exclusiva do grão de
trigo, isento de terra, sem umidade,
fortificação com ferro e ácido fólico. O
produto deverá ter aspecto de pó fino,
branco, com cheiro e sabor próprios.
Embalagem primária plástica de polietileno
transparente, atóxico ou de papel original
de fábrica com peso de 01 kg com
identificação na embalagem do valor
nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade.

Pacotes 521 ROSA BRANCA R$ 5,86  R$  3.053,06  

70

Farinha de trigo sem fermento, produto
obtido pela moagem exclusiva do grão de
trigo, isento de terra, sem umidade,
fortificação com ferro e ácido fólico. O
produto deverá ter aspecto de pó fino,
branco, com cheiro e sabor próprios.
Embalagem primária plástica de polietileno
transparente, atóxico ou de papel original
de fábrica com peso de 01 kg com
identificação na embalagem do valor
nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade.

Pacotes 261 ROSA BRANCA R$ 5,65  R$  1.474,65  

72

Farinha mandioca, apresentação torrada,
tipo 01 secas, fina, amarela em bom estado
de conservação; isenta de mofo, odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
ausência de sujidades, insetos, parasitas e
larvas. Embalagem: saco plástico atóxico de
01 (um) Kg.

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 8,75  R$  4.558,75  

76

FERMENTO BIOLÓGICO – características
técnicas: fermento biológico, seco,
instantâneo, para pão. Isento de mofo e
substâncias nocivas. Embalagem: 
ENVELOPES contendo 10g.

Envelopes 156 FERMIX R$ 1,50  R$  234,00  

77 FERMENTO QUÍMICO, em pó, acondicionado
em pote plástico de 100g Potes 156 APOTI R$ 3,42  R$  533,52  

98

MAIONEZE: 0% gordura trans,
acondicionada em recipiente tipo papelão
integro resistente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação e procedência, informações
nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 meses a
partir da data de entrega, peso aproximado
de 500 g.

Potes 521 QUERO R$ 7,12  R$  3.709,52  

102
Margarina Vegetal, cremosa, com sal,
acondicionada em embalagem original de
250 g; Prazo de validade de no mínimo 6
meses a partir da entrega.

Embalagens 782 PRIMOR R$ 3,50  R$  2.737,00  
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107

Milho amarelo para canjica em
embalagem integra, isenta de parasitas.
Com prazo de validade de no mínimo 6
meses a partir da data de entrega. Pacotes
de 500g.

Pacotes 313 DONA CLARA R$ 3,57  R$  1.117,41  

109

Milho em conserva, deve estar isento de
fermentação, mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas à saúde. Embalagem:
sachê contendo 200g, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínimo de 01
(um) ano.

Sachês 782 FUGINI R$ 3,95  R$   3.088,90  

114

Molho de tomate pronto, refogado,
temperado, embalagem de sachê com
340g. Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega.

Sachês 1043 JULIETA R$ 3,60  R$  3.754,80  

115

Óleo de milho vegetal, comestível, líquido
viscoso, extrato refinadas, fabricadas a
partir de matérias primas sãs e limpas.
Embalagem pet de 900 ml.  Data do
prazo de validade de no mínimo 03 meses
da data da entrega.

Unidades 782 ABC R$ 12,45  R$  9.735,90  

130

Pimentão, in natura espécie
verde/vermelho/amarelo/roxo, de boa
qualidade, tamanho e coloração uniformes,
sem lesões de origem física, mecânica,
perfurações e cortes. De colheita recente.
Livre de sujidades

Quilogramas 417 IN NATURA R$ 10,46  R$  4.361,82  

132

Pó para gelatina, sabores variados.
Embalagem: caixa contendo 30g, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano.

Caixas 521 LUOL R$ 2,50  R$  1.302,50  

142

Refrigerante de primeira qualidade, com
validade mínima de 02 meses a contar da
data da entrega, livre de sujidades,
parasitas e larvas.  Acondicionada em pet
com tampa de rosca contendo 2 litros.

Unidades 3000 RIVER R$ 7,50  R$  22.500,00  

144

RÚCULA; in natura, ótima qualidade,
sem defeitos, com folhas verdes sem traços
de descoloração turgescente, intactas,
firmes e bem desenvolvidas. Deverão
apresentar coloração e tamanho uniformes
e típicos da variedade. Não serão permitidos
defeitos nas verduras que afetem a sua
formação e a sua aparência, estar livre de
enfermidades e insetos, não estar
danificada por qualquer lesão de origem
física ou mecânica.

Maços 313 IN NATURA R$ 6,20  R$  1.940,60  

145
Sal grosso. Embalagem: saco plástico
atóxico, contendo 01Kg, contendo
identificação do produto data de fabricação
e prazo de validade.

Quilogramas 104 BOM DE MESA R$ 3,66  R$  380,64  

149

Sardinha em óleo comestível em
conserva. Embalagem: lata, contendo
125g, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um)
ano.

Latas 521 PESCADOS R$ 5,55  R$  2.891,55  

155
Tempero completo sem pimenta.
Embalagens plásticas integra de 1 kg. com
prazo de validade de no mínimo 12 meses
a partir da data da entrega..

Quilogramas 156 TIA DEDÊ R$ 8,00  R$  1.248,00  

156

Tempero em pó - Tempero em pó tipo
"Sazon" ou similares sabores variados
(sabor do nordeste, feijão, salada, legumes,
arroz, massas, peixes, carne e frango).
Embalagem c/12 saches de 5g cada.

Pacotes 150 SANDELLA R$ 4,59  R$  688,50  

158

Tomate in natura, devem se apresentar
frescos, sem manchas, com coloração
uniforme e brilho, intactos, livres de
rachaduras, cortes e esmagamento.
Também não devem conter terra na sua
superfície externa.

Quilogramas 782 IN NATURA R$ 5,71  R$  4.465,22  

159
Torradas - fatias de pão torradas e
embaladas, ter data de fabricação e
validade e marca do produto. Embalagem
com peso mínimo de 160 g

Pacotes 1000 BALDUCCO R$ 10,80  R$  10.800,00  
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162

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO.
EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO DE 500 ML,
COM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO
DE 01 (UM) ANO.

Frascos 300 FIGUEIRA R$ 1,75  R$  525,00  

TOTAL  R$  123.954,66  

             
 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.1.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será a COORDENADORIA GERAL DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.1.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não1.
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou1.
descontinuidade de serviço público;
 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.2.
23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.2.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus1.
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a3.
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante4.
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,5.
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)  dos6.
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata7.
de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser8.
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.9.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA3.
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,  contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de1.
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e1.
observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos2.
orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de2.
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.1.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.3.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da4.
ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante1.
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se
obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação1.
da licitação; e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.3.
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de5.
atendimento pelo signatário da ata.
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Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do6.
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando7.
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e1.
 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.2.

 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência8.
da ata de registro de preços.
Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da9.
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual  período,  mediante solicitação do licitante ou1.
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.10.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de11.
contratação,  e  observado o  disposto  no  item 5.7,  observando o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado à  Administração convocar  os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,12.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem1.
redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem2.
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a13.
Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado1.
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de1.
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições2.
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os3.
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a1.
contratação; 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.2.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade1.
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso1.
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de2.
classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de3.
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado4.
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações2.
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a1.
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será2.
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro  do fornecedor,  nos termos do item anterior,  o  gerenciador  convocará os3.
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de4.
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no5.
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da6.
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS6.
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão1.
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou1.
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.2.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para3.
efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os4.
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente5.
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao6.
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos7.
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS7.
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:1.

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;1.
Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem justificativa2.
razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou3.
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.4.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,1.
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade2.
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que3.
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou4.
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou2.
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço3.
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não1.
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro2.
de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a3.
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do1.
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver2.
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 14  de  maio  de  2025,  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA, 14 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR GERAL DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
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___________________________________________________
DOMINGOS BARBOSA DE SALES
Representante legal
D BARBOSA DE SALES LTDA
CNPJ: 22.199.346/0001-01

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: 12e1f782db7c9ee862c17dff936bd888

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90004/2025 - PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2025
 
O  Município  de  RIACHÃO/MA,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  DE RIACHAO – MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr.
PEDRO UBIRAJARA NETO,  nomeada pela Portaria nº 008/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90004/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025, RESOLVE Registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, Decreto nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.

A presente Ata  tem por  objeto  o  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E  FUTURA CONTRATAÇÃO,  SOB DEMANDA,  DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE  RIACHÃO/MA,  conforme  quantidades,  condições  e  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência-TR.  e  demais  anexos  do  EDITAL  DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004-2025 PARA REGISTRO DE PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS1.
O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)1.
são as que seguem:

Razão Social: BARNABE & LIMA LTDA.
CNPJ:  07.008.345/0001-30
Endereço: Rua Carolina, nº 400, centro, Riachão – MA, CEP: 65990-000.
Nome do Representante:  RAFAELLA LIMA SILVA
 

ITEM DESCRIAÇÃO UND QUANT. MARCA  V.UNIT.  V.TOTAL

1
Abóbora in natura - madura tipo caipira de tamanhos grande, uniformes, sem
defeitos, turgescente intactas, firme e bem desenvolvidas, livre de terra ou
corpos estranhos aderentes a superfície.

Quilogramas 477 IN NATURA R$ 3,71   1.769,67

2 Abacaxi pérola – verde, de 1ª qualidade, crista fechada, escamas grandes,
tamanho grande, doce e suculento, unidade cerca de 1,5 kg. Unidades 261 IN NATURA R$ 4,48   1.169,28

3
Acelga. Limpa, fresca, de primeira, tamanho médio de aproximadamente 1 kg
e coloração uniforme. Sem excesso de folhas devendo ser bem
desenvolvida, firme e intacta. Isenta de material terroso e umidade externa
anormal.

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 4,10   2.136,10

4
Achocolatado em pó instantâneo sabor de chocolate, vitaminado c/açúcar,
homogêneo, cor própria, cheiro característico e sabor doce. embalagem em
pacote de polietileno, pct de 200g.

Pacotes 521 TODY R$ 5,25   2.735,25

6 Adoçante a base de sacarina e ciclamato de sódio. Frasco de 100 ml. Frascos 104 ADOCYL R$ 5,89   612,56

7 Água de coco - Natural, em copo de 290ml com lacre sem sinais de violação,
refrigerada e com data de validade atualizada Embalagens 1000 MAIS COCO R$ 3,69   3.690,00
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10
Alface- fresca tamanho e coloração uniformes, devem do ser bem
desenvolvida, firme e intacta, isentam de material terroso e unidade externa
anormal, livre de resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e lavas, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte

Maços 521 IN NATURA R$ 4,22   2.198,62

11
Alho tipo extra, nacional, cabeça inteira de boa qualidade, compacto e firme,
sem danos, apresentando tamanho grande devendo ser bem desenvolvido,
isenta de sujidades, parasitos e materiais estranhos. Acondicionados em
embalagem plástica contendo 1Kg.

Quilogramas 417 IN NATURA R$ 24,11   10.053,87

12

Ameixa em calda, fabricada a partir de frutas sãs, limpas, isentas de matérias
terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em
perfeito estado de conservação. O produto não deve ser colorido nem
aromatizado artificialmente e deve estar isento de fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: lata, contendo 250g,
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade mínimo de 01 (um) ano.

Latas 209 IN NATURA R$ 11,18   2.336,62

13

Amido de milho contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não
contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais; não podendo apresentar-se úmido, fermentado ou
rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem: caixa contendo 200g; com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano.

Caixas 521 MARATÁ R$ 3,46   1.802,66

14 Anilina liquida comestível ( corante artificial para fins alimentícios),10 ml,
cores sortidas Frascos 2607 ANILINA R$ 7,98   20.803,86

15

Apresuntado, tipo cozido, fatiado ou/inteiro  de primeira qualidade. A
embalagem original deve ser a vácuo em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garanta a  integridade do produto até o
momento do consumo. A embalagem deve conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais. Validade mínima de 120
dias a partir da data de entrega. Conservação em ambiente refrigerado.

Quilogramas 313 PERDIGÃO R$ 22,61   7.076,93

18

Azeite de Oliva Extra virgem, com acidez de 0,8%: . Produto extraído do
fruto da oliveira, sob controle de temperatura adequada, mantendo-se a
natureza original do produto, com acidez máxima de 0,8 %.  Características:
aspecto, cheiro, sabor e corpeculiares, isento de ranço.  Embalagem primária:
lata de folha de flandres com bico dosador, resistente, atóxica, pesando 500
ml., data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Latas 104 GALO R$ 28,52   2.966,08

19
Azeitona verde, média, com caroço, inteira, imersa em salmora, com tempero,
tamanho e coloraçao uniformes, embalagem primaria hermeticamente fechada
e atoxica. Pote Abre Fácil 100GR

Potes 365 IN NATURA R$ 5,82   2.124,30
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21

BANANA PRATA OU PACOVAN- De primeira qualidade, em penca sem ponta no
gancho, tamanho médio a grande, deverá apresentar grau de manutenção que
permita suporte de maturação que permita suportar a manipulação e
transporte e a conservação em condições adequadas para consumo,
procedente da espécie solida, fresca, não esta golpeados danificados por
quaisquer lesões, de origem física, mecânica ou biológica que afetem a sua
aparência, está isenta de substancias terrosas sujidades, parasitas, lavas,
odores estranhos.

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 5,11   2.662,31

22

Batata frita embalada-  tipo palha fina,crocante e sequinha-peso por pacote
300 gramas. Especificação técnica: batata frita processada; tipo palha, sabor
natural; composta de batata, gordura vegetal, sal e outros ingredientes
permitidos; isenta de sujidades e outros materiais estranhos; embalagem
primaria filme laminado bopp, atoxico e lacrado.

Pacotes 3500 IN NATURA R$ 9,26   32.410,00

23
BATATA INGLESA- Comum espécie, lavada tamanho grande ou médio,
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem corpos
estranhos ou terra aderida a superfície externa

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 7,00   3.647,00

24

Beterraba: Fresca, firme, de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da
espécie e em bom estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos
que alterem a conformação e aparência. Isento de sujidade, insetos, brotos,
rachaduras, doenças, cortes e perfurações. Peso e tamanho uniforme e
característico da espécie, e em boa condição de apresentação.

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 5,37   2.797,77

25

Biscoito doce - tipo rosquinha sabores variados, com farinha de trigo fortificada
com ferro e acido fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres organolépticos
normais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis lacrados com peso
líquido de 400g, com identificação do produto, especificação dos ingredientes,
informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de fabricação e
validade BIS mínimo de 06 (seis) meses.

Pacotes 521 ESTRELA R$ 5,07   2.641,47

26
Biscoito doce tipo “Maria” redondo, sem recheio consistência crocante, sem
corantes artificiais. Embalagem com dupla proteção,  unid de 400 kg (3x1).,
prazo de validade de no mínimo 03 meses da data da entrega.

Pacotes 4000 ESTRELA R$ 5,40   21.600,00

28

Bolo doce sabores  variados (INTEIRO), - bolos com boa aparência de massa
macia e aerada. Serão rejeitados bolos mal assados, queimados, amassados,
achatados e solados (aspecto massa pesada) e de características
organolépticas anormais. Os mesmos deverão estar livresde sujidades ou
quaisquer outros tipos de contaminantes como fungos e bolores. Deve conter
na embalagem a data de validade ou prazo máximo para consumo, lista de
ingredientes, e devem constar dados como identificação do fornecedor,
informações nutricionais do produto, com peso de aproximadamente 1.800KG.

Unidades 521 IN NATURA R$ 41,93   21.845,53
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29

Bolo doce sabores  variados, com cobertura e recheio - bolos com boa
aparência de massa macia e aerada. Serão rejeitados bolos mal assados,
queimados, amassados, achatados e solados (aspecto massa pesada) e de
características organolépticas anormais. Os mesmos deverão estar livres de
sujidades ou quaisquer outros tipos de contaminantes como fungos e bolores.
Deve  informações nutricionais do produto.

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 51,99   27.086,79

30

Bolo salgado (inteiro) bolos com boa aparência de massa macia e aerada.
Serão rejeitados bolos mal assados, queimados, amassados, achatados e
solados (aspecto massa pesada) e de características organolépticas anormais.
Os mesmos deverão estar livres de sujidades ou quaisquer outros tipos de
contaminantes como fungos e bolores. Deve conter na embalagem a data de
validade ou prazo máximo para consumo, lista de ingredientes, e devem
constar dados como identificação do fornecedor, informações nutricionais do
produto, com peso de aproximadamente 1.800KG.

Unidades 521 IN NATURA R$ 54,31   28.295,51

31
Bombom de chocolate, Bombons, sortidos de chocolate, caixa contendo entre
17 e 19, unidades (ou superior), de bombons com sabores, variados,
embalagem com peso entre 280 e 300 gramas, (ou superior).

Caixas 400 NESTLE R$ 12,04   4.816,00

32
Bombons de chocolate, Bombom, pacote de 1kg  sabores tipos variados, marca
do fabricante e os tipos de bombom e informações adicionais impressos na
embalagem, bombons embalados separadamente, embalagem plástica 
fechada e lacrada.

Pacotes 200 NESTLE R$ 43,89   8.778,00

35
CALDO DE GALINHA; acondicionamento em caixa original; validade 5 meses a
partir da data de entrega; unidade de fornecimento: caixa com 6 tabletes de
19g cada

Caixas 313 SAZON R$ 2,73   854,49

45 Cebola nacional in natura, tamanho médio, uniforme, devem se apresentar
frescas, não brotada, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho. Quilogramas 782 IN NATURA R$ 5,34   4.175,88

46

Cereal a base de arroz pré-cozido; com aparência de pó fino, homogêneo, na
cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado;
contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol;
sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: pacote contendo 400g; com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano.

Pacotes 521 NESTLE R$ 11,32   5.897,72

47

Cereal a base de aveia em flocos finos; contendo proteínas, vitaminas, sais
minerais e fibras; não contendo colesterol; sem açúcar; fabricada a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se
úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios. Embalagem: pacote
contendo 250g; com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Pacotes 521 NESTLE R$ 3,24   1.688,04
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49

Cereal a base de milho pré-cozido; com aparência de pó fino, homogêneo, na
cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado;
contendo proteínas, vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol;
sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: pacote contendo 400g; com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano.

Pacotes 521 NESTLE R$ 10,75   5.600,75

53

CHANTILLY - preparado p/creme chantilly; composição básica: água, gordura
vegetal hidrogenada; açúcar, sal estabilizantes caseinato de sódio, celulose
microcristalina, carboximetilcelulose, lecitina de soja, citrato trissódico, fosfato
dissódico, umectante sorbitol; emulsificantes éster de ácido graxo de mono e
diglicerídeos, monoglicerídeos, ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos
graxos com ácido diacetil tartárico, corante natural urucum e cúrcuma e
aromatizante; com validade de 6 meses a partir da entrega; acondicionado em
caixa cartonada, contendo 1 litro;  embalagem contendo identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade

Caixas 52 NESTLE R$ 21,47   1.116,44

54
Cheiro-verde in natura;(composto por cebolinha e coentro)  de ótima qualidade;
são; com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da espécie; folhas não
devem estar queimadas ou com rachaduras;

Maços 782 IN NATURA R$ 4,27   3.339,14

55

Chocolate granulado, embalagem pacote de 130g; infomaçoes adicionais
composto de açúcar, gordura vegetal hidrogenada, cacau em pó, amido de
milho, emulsificante lecitina de soja (INS-322), glicose, sal, ácido sórbico
(INS-200), antiumectante silicato de magnésio, corante caramelo IV (INS-150D)
e aroma artificial. Não contém glúten. Alérgicos: contém derivados de soja.

Pacotes 261 NESTLE R$ 6,13   1.599,93

56

Chuchu: Firme, de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie e
em bom estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que alterem
a conformação e aparência. Isento de sujidade, insetos, brotos, rachaduras,
doenças, cortes e perfurações. Peso e tamanho uniforme e característico da
espécie, e em boa condição de apresentação

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 5,93   3.089,53

58
Couve-folha in natura;  Fresco tamanho e coloração uniformes, devendo ser
bem desenvolvida, firme e intacta, isentam de material terroso e unidade
externa anormal, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades parasitas, lavas,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Maços 521 IN NATURA R$ 5,23   2.724,83

59
Creme de leite leve UHT homogeneizado. Embalagem: caixa contendo 200g;
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade mínimo de 06 (seis) meses.

Caixas 521 NESTLE R$ 3,32   1.729,72

60
Cúrcuma (açafrão) torrada em pó, isenta de impurezas e umidade.
Acondicionada em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo de 50g

Pacotes 521 MARATÁ R$ 2,08   1.083,68

61 Doce de banana, embalados individualmente: ingredientes banana e açúcar.
Embalagem  pacote com 50 unidade de 10g cada. Pacotes 1043 IN NATURA R$ 18,84   19.650,12
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62 Doce de goiaba, embalados individualmente: ingredientes goiaba e açúcar.
Embalagem pacote com 50 unidade de 10g cada. Pacotes 150 IN NATURA R$ 17,80   2.670,00

63

Doce em tablete - tipo Mariola, sabor goiaba. 100% natural. Doce liso, não
cristalizado. Sem adição de corante, acondicionado em embalagens individuais,
embalado em papel celofane, transparente e atóxico. Cada unidade com peso
mínimo de 20g. Embalagem secundária plástica, transparente, contendo 50
unidades. Pote com 1 Kg.

Potes 2607 IN NATURA R$ 18,34   47.812,38

65
Extrato de Tomate simples concentrado. Embalagem: sachê contendo 340g,
com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade mínimo de 06 (seis) meses.

Sachês 782 QUERO R$ 2,73   2.134,86

71
Farinha Láctea, sabor natural; Embalagem: lata, contendo 400 g; com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano.

Latas 477 NESTLE R$ 9,43   4.498,11

73
Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de fermentação,
mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde. Embalagem: pacote
de 500g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano

Pacotes 521 YORK R$ 7,88   4.105,48

74
Feijão carioca tipo 1, grão inteiro, aspecto brilhoso, liso, sem a presença de
grãos mofados, brotados ou carunchados. Embalagem de plástico transparente
íntegra. Pacote de 01 kg.

Pacotes 1304 TIO JOAO R$ 6,82   8.893,28

75
Feijão Preto tipo 1, grão inteiro, aspecto brilhoso, liso, sem a presença de grãos
mofados, brotados ou carunchados. Embalagem de plástico transparente
íntegra. Pacote de 01 kg.

Pacotes 1043 TIO JOAO R$ 8,02   8.364,86

78
Filé de peixe - Panga ou tilápia congelado em pacotes de 500g sem sinais de
violação, com data de validade atualizada, apresentendo aspectos naturais do
alimento como coloração rosada, sem espinhas e com cheiro característico da
espécie.

Pacotes 1043 IN NATURA R$ 22,75   23.728,25

79

Formula Infantil a base de Proteína de Soja, obtido por desidratação da proteína
isolada (grão) de soja, isento de lactose e glúten e rico em vitaminas A, B12, D,
fósforo e zinco. Ingredientes obrigatórios: extrato de soja (integral e ou
desengordurado) e ou proteína concentrada de soja e ou proteína isolada de
soja e ou proteína texturizada de soja e ou outras fontes protéicas de soja,
excluindo o farelo tostado de soja. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e
sabor próprios; ausência de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais. Embalagem contendo 300g, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 1 (um) ano.

Unidades 521 NESTLE R$ 32,65   17.010,65
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80

Fórmula infantil indicada para alimentação de lactentes nos 06 (seis) primeiros
meses de vida, sem sacarose, quando for necessário recorrer à alimentação
com mamadeira. Com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteínas
solúveis pela adição de soro de leite, acrescida de óleos vegetais; aparência de
pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor próprios; ausência de conservantes, de
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: lata,
contendo 400g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Latas 104 NESTLE R$ 31,88   3.315,52

81

Fórmula infantil para lactentes com proteínas lácteas, contendo em sua
composição: soro de leite desmineralizado, lactose, leite desnatado, fibras
alimentares, óleo de palma, coco de canola, concentrado proteico de soro de
leite, óleo de milho, carbonato de cálcio, citrato de potássio, bitartarato de
colina, cloreto de potássio, vitamina C, citrato de sódio, taurina, óxido de
pantotenato de cálcio B caroteno, vitamina B6, B1, iodeto de potássio, ácido
fólico, sulfato de manganês, selênio de sódio, biotina, vitamina K. Embalagem:
lata, contendo 400g, com a identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Latas 2 NESTLE R$ 35,05   70,10

83
Gengibre in natura, raiz; de ótima qualidade; deve estar com aparência de
fresco, claro e firme; não pode estar ressecado nem apresentar manchas
escuras.

Quilogramas 156 IN NATURA R$ 17,20   2.683,20

84

Iogurte – sabor de morango, produzido com ingredientes lácteos (leite e
fermento lácteo), açúcar e preparado de polpa de fruta, presentes em até 30%,
aroma idêntico ao natural. Não conter glúten. Pronto para beber, gelados,
embalados individualmente em garrafa de polietileno de alta densidade com
1LT. Vcom data de validade atualizada, sem marcas de violação e bem
refrigerada. Será considerada imprópria recusada a embalagem defeituosa ou
inadequada, que exponha o produto a contaminação e/ou deterioração. Não
poderá conter soro de leite na produção do mesmo, assim como corantes ou
conservantes.

Litros 521 NESTLE R$ 11,25   5.861,25

85
Iogurte natural - Em forma integral, embalagem de 170g com data de validade
atualizada e embalagem lacrada sem sinais de violação.: Ingredientes: leite de
vaca pasteurizado e fermento lácteo. Não contém glúten

Embalagens 521 NESTLE R$ 4,17   2.172,57

86
Laranja in natura, espécie comum compacta, e firme, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e coloração uniformes
devendo ser bem desenvolvida. Isenta de sujidades, parasitas e larvas

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 5,55   2.891,55

87 Leite Condensado. Embalagem caixa com 395G, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Caixas 521 CAMPONESA R$ 5,60   2.917,60

88 Leite de coco, garrafa com  500 ml, com identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Frascos 521 SOCOCO R$ 8,80   4.584,80
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89
Leite em pó desnatado. Embalagem: pacote, contendo 200g, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano.

Pacotes 1043 NINHO R$ 9,08   9.470,44

90
Leite em pó integral . Embalagem: pacote, contendo 200g, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo
de 01 (um) ano.

Pacotes 2607 NINHO R$ 6,05   15.772,35

91
Limão, in natura espécie comum sem manchas, com cor, odor e sabor
característicos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionado em saco plástico atóxico, transparente e resistente.
Livre de sujidades

Quilogramas 417 IN NATURA R$ 5,38   2.243,46

94

Maçâ, in natura espécie comum Maçã fresca, de primeira, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios. Com polpa firme e intacta. Tamanho e coloração
uniformes devendo ser bem desenvolvida e madura. Isenta de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal. Isenta de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte

Quilogramas 417 IN NATURA R$ 5,62   2.343,54

95

Macarrão Tipo Espaguete, obtido pelo amassamento de farinha de trigo
especial ou da sêmola de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do
produto com ovos, vitaminas e minerais; . Embalagem: pacote de plástico,
contendo 500g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Pacotes 1043 GALO R$ 2,85   2.972,55

96

Macarrão Tipo Parafuso, obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial
ou da sêmola de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e minerais; . Embalagem: pacote de plástico, contendo
500g; com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Pacotes 1043 GALO R$ 4,37   4.557,91

97
Macaxeira in natura, sabor e qualidade 100% natural  com casca inteira,
não fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, firme, compacta, sabor e cor
característicos da espécie

Quilogramas 626 YORK R$ 4,46   2.791,96

99

Mamão, in natura espécie papaia, deverá ser procedente de espécimes
vegetais, genuínos e sãos, ser fresco, ter atingido o grau máximo no tamanho,
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal
que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em
condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão permitidos manchas
ou defeitos na casca

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 5,33   2.776,93

100 Manteiga, extra, com sal, acondicionado em embalagem original de 250 g;
Prazo de validade de no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto. Embalagens 782 CAMPONESA R$ 8,80   6.881,60

101
Maracujá, in natura espécie comum fresco, de primeira, compacto e
firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho
e coloração uniformes devendo ser bem desenvolvido. Isento  de sujidades,
parasitas e larvas

Quilogramas 521 IN NATURA R$ 8,57   4.464,97
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103

Massa Para Sopa: obtido pelo amassamento de farinha de trigo especial ou
da sêmola de trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e minerais; odor e sabor próprios. Embalagem: pacote de
plástico, contendo 500g; com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Pacotes 521 GALO R$ 5,37   2.797,77

104 Maxixe in natura; de tamanho, cor e formação uniforme, livre de sujidades,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Quilogramas 261 IN NATURA R$ 5,90   1.539,90

105

Melancia, In natura  espécie redonda Melancia graúda redonda. Deverá ser
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, serem frescos, ter atingido
o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar
grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação,
transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão
de origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão
permitidos manchas ou defeitos na casca

Quilogramas 626 IN NATURA R$ 2,21   1.383,46

106

Melão amarelo, espécie comum deverá ser procedente de espécimes
vegetais genuínos e sãos, serem frescos, ter atingido o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e
conservação em condições adequadas para o consumo, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de
origem física ou mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Não serão
permitidos manchas ou defeitos na casca

Quilogramas 782 IN NATURA R$ 6,35   4.965,70

111

Mingau sabor Aveia com Coco, alimento formulado rico em vitaminas, sais
minerais, ácido fólico e ferro; ingredientes mínimos: açúcar, leite em pó, amido
de milho, gordura vegetal hidrogenada, lecitina de soja, aveia em flocos, coco
ralado desidratado e sal; aparência de pó fino com grânulos de aveia, na cor
própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e
sabor próprios. Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo 1 kg,
empacotado à vácuo.

Pacotes 521 NESTLE R$ 12,25   6.382,25

113

Mistura pronta para bolos- pó para preparo de bolo enriquecido com vitaminas
e minerais. Ingredientes do bolo: açúcar orgânico, fubá enriquecido com ferro e
acido fólico, leite em pó integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, ovo em pó,amido de milho, gordura emulsificada low trans, fermento
químico: fosfato ácido de sódio e alumínio (INS-541i) e bicarbonato de sódio
(INS-500ii); aroma idêntico as natural, milho e coco (aromatizante), sal, corante
natural: urucum (INS-160b), vitaminas (A, C, B1, B2, B3 E B6) e minerais (Ferro,
Cálcio e Zinco). Contém glúten pacote de  450g., sabores variados

Pacotes 521 IN NATURA R$ 5,32   2.771,72

117 Orégano desidratado - acondicionado em pacote de 10g; com data de
fabricação e validade. Pacotes 209 MARATÁ R$ 6,09   1.272,81
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118
Ovo branco grande tipo extra, classe A íntegro, sem manchas ou sujidades.
Apresentar casca seca e limpa, pouco porosa, resistente e formato
característico. Embalados em divisórios de papelão forte para 30 unidades.

Cartelas 313 IN NATURA R$ 14,85   4.648,05

119

Pão de forma integral, (Pão fatiado tipo fôrma integral.) Pacotes de 500g.
Deverá ser fabricado com matéria-prima de primeira qualidade, isenta de
matéria terrosa, parasitos, conservantes de qualquer espécie e em perfeito
estado de conservação, será rejeitado o pão queimado ou  mal assado,
dormido, o que apresentar bolores, fermentação  estranha, manipulação 
efeituosa do produto, será permitido a fabricação de pão com farinha de trigo
enriquecida com vitaminas e sais minerais. Validade de expressa, pacote com
500 g

Pacotes 521 IN NATURA R$ 7,66   3.990,86

121
Pão Do Tipo Caseiro – Inteiro, Unidade com 500Gramas, Produto Obtido
De Farinha De Trigo, Água, Óleo Vegetal, Leite, Sal e Fermento Biológico.
Fabricado Com Matéria Prima De Primeira Qualidade, Isento De Matéria
Terrosa, Parasitas

Unidades 2086 IN NATURA R$ 8,44   17.605,84

122
Pão doce (massa fina) deve ser fabricado com matérias primas de primeira
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de
conservação.  o pão deve apresentar duas crostas, cheiro: próprio e sabor:
próprio.

Quilogramas 2086 IN NATURA R$ 16,80   35.044,80

124
Pão, tipo francês, pesando 50g. Ingredientes: farinha de trigo,
fermento biológico e sal. Serão rejeitados pães mal assados,
queimados, amassados, achatados e “embatumados aspecto massa
pesada” e de características organolépticas anormais

Quilogramas 2000 IN NATURA R$ 14,53   29.060,00

127

Pepino, in natura do tipo comum, gênero alimentício in natura, sem lesões
de origem física ou mecânica, com tamanho uniforme, sem se apresentar oco,
livres de brotamento, desidratação, rachadura profunda e podridões. O produto
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície externa"

Quilogramas 626 IN NATURA R$ 5,93   3.712,18

129
Pimenta de cheiro in natura; de boa qualidade, íntegro, firme, grau de
maturação adequada, isenta de substâncias terrosas, sujidades, corpos
estranhos e umidade

Quilogramas 261 MARATA R$ 16,62   4.337,82

133
Polpa de fruta, abacaxi, de primeira qualidade, embalagem individual de 1
kg, em saco plástico transparente e resistente, com especificações dos
ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. Registro no ministério da
agricultura e/ ou ministério da saúde

Quilogramas 261 FRUTA POLPA R$ 9,99   2.607,39

135
Polpa de fruta, CAJÁ, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg,
em saco plástico transparente e resistente, com especificações dos
ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. Registro no ministério da
agricultura e/ ou ministério da saúde

Quilogramas 261 POLPA FRUTA R$ 15,57   4.063,77

136
Polpa de fruta, GOIABA, de primeira qualidade, embalagem individual de 1 kg,
em saco plástico transparente e resistente, com especificações dos
ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. Registro no ministério da
agricultura e/ ou ministério da saúde

Quilogramas 261 POLPA FRUTA R$ 10,20   2.662,20
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137
PRESUNTO PRÉ-COZIDO – A carne deve ser firme e úmida, mas não molhada. A
gordura deve ser branca a castanho-clara, sem manchas amarelas ou verdes. A
embalagem do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e
validade estampada no rótulo.

Quilogramas 417 PERDIGÃO R$ 27,33   11.396,61

138

Proteína texturizada de soja branca, em bom estado de conservação; isenta de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico
atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.

Quilogramas 261 CAMIL R$ 11,90   3.105,90

139

Proteína texturizada de soja vermelho, em bom estado de conservação; isenta
de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde;
ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: saco plástico
atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Quilogramas 261 CAMIL R$ 12,16   3.173,76

140

Queijo, tipo mussarela, de 1ª qualidade, com ingredientes leite, conservação 0
a10°C. Produto próprio para o consumo humano e em conformidade com a
legislação sanitária em vigor. Apresentação em barra, acondicionada em
embalagem plástica apropriada, transparente, impa, resistente e inviolável. A
embalagem original deverá ser a vácuo e conter externamente os dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote. Prazo de
validade mínima de 30 dias a partir da data de conservação em ambiente
refrigerado.

Quilogramas 417 CAMPONESA R$ 33,53   13.982,01

141
Quiabo;  in natura  de tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando
tamanho, cor e com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte"

Quilogramas 417 IN NATURA R$ 7,75   3.231,75

146

Sal refinado iodado; extraído de fontes naturais, recristalizado; com teor
mínimo de 98,5% de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado de
antiumectante e iodo; aparência de cristais de granulação uniforme, na cor
branca, não devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e
sabor: característico (salino); Iodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até o
limite máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do produto; ausência
de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco
plástico atóxico, contendo 01Kg, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Quilogramas 156 CISNE R$ 1,20   187,20
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147
Salgados diversificados (Salgados de forno e fritos na hora de diversos
sabores (coxinha, bolinha de queijo, empada, enroladinho de presunto e queijo,
rissole e pastel); peso de aproximadamete 30grs a unidade

Centos 200 IN NATURA R$ 45,90   9.180,00

150 Sorvete pote 10 litros, diversos sabores. Embalagem contendo informações
nutricionais, fabricação, validade e lote. Potes 150 KIBOM R$ 22,54   3.381,00

151 Sorvete pote 2 litros, diversos sabores. Embalagem contendo informações
nutricionais, fabricação, validade e lote. Potes 150 KIBOM R$ 93,34   14.001,00

152

Suco concentrado industrializado - Sabor maracujá. Pasteurizado, sem
corantes artificiais, com conservação fora de refrigeração, ou com vitaminas
e/ou sais minerais. Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de rotulagem,
data de fabricação, prazo de validade. Embaladas em garrafas tipo pet de
500 ml

Unidades 500 MARATA R$ 6,86   3.430,00

153 Suco de caixinha, líquido; sabores variados; de boa qualidade. embalagem de
1l contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Caixas 1000 MARATA R$ 7,56   7.560,00

154

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e acerola; não
fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor próprios da fruta em
questão; fabricado a partir de frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com
as adequadas técnicas de higiene. Embalagem: frasco de vidro, contendo
500ml, com a identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

Frascos 1500 MARATA R$ 10,04   15.060,00

157
Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e cominho em pó;
aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria. Embalagem plástica com
peso líquido de 100g, com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses.

Pacotes 500 SAZON R$ 4,85   2.425,00

161 Uva,  in natura espécie comum apresentando tamanho, cor e formação
uniformes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte Quilogramas 800 IN NATURA R$ 11,69   9.352,00

165
Kit Feijoada ; é composto por um mix completo de cortes suínos como: Linguiça
tipo calabresa, lombo, pés suínos e bacon. Embalagem em porção de 2Kg e
com os ingredientes porcionados, ideal para o preparo .

Quilogramas 1564 QUERO R$ 14,74   23.053,36

TOTAL   719.962,73

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.1.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será a COORDENADORIA GERAL DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.1.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não1.
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou1.
descontinuidade de serviço público;
 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.2.
23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.2.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus1.
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a3.
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contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante4.
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,5.
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)  dos6.
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata7.
de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser8.
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.9.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA3.
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,  contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de1.
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e1.
observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos2.
orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de2.
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.1.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.3.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da4.
ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante1.
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se
obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação1.
da licitação; e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.3.
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de5.
atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do6.
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando7.
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e1.
 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.2.

 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência8.
da ata de registro de preços.
Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da9.
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual  período,  mediante solicitação do licitante ou1.
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.10.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de11.
contratação,  e  observado o  disposto  no  item 5.7,  observando o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado à  Administração convocar  os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,12.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem1.
redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem2.
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a13.
Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado1.
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de1.
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições2.
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os3.
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a1.
contratação; 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.2.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade1.
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso1.
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de2.
classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de3.
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado4.
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações2.
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a1.
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será2.
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro  do fornecedor,  nos termos do item anterior,  o  gerenciador  convocará os3.
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de4.
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no5.
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da6.
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS6.
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão1.
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou1.
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.2.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para3.
efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os4.
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente5.
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao6.
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos7.
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS7.
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:1.
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Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;1.
Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem justificativa2.
razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou3.
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.4.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,1.
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade2.
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que3.
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou4.
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou2.
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço3.
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não1.
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro2.
de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a3.
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do1.
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver2.
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 14  de  maio  de  2025,  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA, 14 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR GERAL DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
 
___________________________________________________
RAFAELLA LIMA SILVA
Sócia / Administradora
BARNABE & LIMA LTDA
CNPJ: 07.008.345/0001-30
 

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: e70fb7bfe5720a2bfd0a4a309b799c78

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2025

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90003/2025 - PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020-03/02/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 05.282.801/0001-00, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº06.077.052/0001-42, neste ato representado pela secretaria de educação Srª. Núria
Figueira Coelho considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2025,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020-03/02/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto nº. 10/2025, de
14 de janeiro de 2025 e em conformidade com as disposições a seguir:
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DO OBJETO1.
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE EMPRESA1.
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS
NECESSIDADES DE TODAS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RIACHÃO/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas Termo de Referência–TR e demais anexos do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - PARA
REGISTRO DE PREÇOS,  que é  parte  integrante desta Ata,  assim como as propostas  cujos  preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.
O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)1.
são as que seguem:

Razão Social: BARNABE & LIMA LTDA.
CNPJ:  07.008.345/0001-30
Endereço: Rua Carolina, nº 400, centro, Riachão – MA, CEP: 65990-000.
Nome do Representante:  RAFAELLA LIMA SILVA
 

ITEM OBJETO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2
ALHO tipo extra, nacional, cabeça inteira de boa qualidade, compacto e
firme, sem danos, apresentando tamanho grande devendo ser bem
desenvolvido, isenta de sujidades, parasitos e materiais estranhos.

1.467 KG IN NATURA R$ 23,42 R$ 34.357,14

3

ARROZ beneficiado, tipo agulhinha/branco, subgrupo polido, classe
longo fino, qualidade tipo 1, característica adicional orgânico,
EMBALAGEM 5.KG. 2.998 PACOTES TIA DORA R$ 22,14 R$ 66.375,72

ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA

4

ARROZ beneficiado, tipo agulhinha/branco, subgrupo polido, classe
longo fino, qualidade tipo 1, característica adicional orgânico,
EMBALAGEM 5.KG. 996 PACOTES TIA DORA R$ 22,14 R$ 22.051,44

ITEM DE COTA DE ATÉ 25% RESERVADA PARA ME/EPP

5

Beterraba: Fresca, firme, de coloração uniforme, aroma, cor e sabor
típico da espécie e em bom estado de desenvolvimento. Não serão
permitidos danos que alterem a conformação e aparência. Isento de
sujidade, insetos, brotos, rachaduras, doenças, cortes e perfurações.
Peso e tamanho uniforme e característico da espécie, e em boa
condição de apresentação.

360 Quilogramas IN NATURA R$ 5,18 R$ 1.864,80

10
Cebola nacional in natura, tamanho médio, uniforme, devem se
apresentar frescas, não brotada, sem ferimentos ou defeitos, tenra e
com brilho.

3.463 KG IN NATURA R$ 4,53 R$ 15.687,39

11

Chuchu: Firme, de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da
espécie e em bom estado de desenvolvimento. Não serão permitidos
danos que alterem a conformação e aparência. Isento de sujidade,
insetos, brotos, rachaduras, doenças, cortes e perfurações. Peso e
tamanho uniforme e característico da espécie, e em boa condição de
apresentação

120 KG IN NATURA R$ 5,93 R$ 711,60

12

COLORÍFICO PÓ – colorau pó fino a base de urucum, de cor alaranjada,
deverá ser preparada com matérias primas de boa qualidade e não
deverá apresentar cheiro acre ou rançoso. Não poderá conter
substâncias estranhas. A embalagem primária do tipo plástica e
resistente com pacotes contendo 100g, com identificação na
embalagem dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade colorífico em pó a base de urucum;

3.000 PACOTES MARATÁ R$ 1,81 R$ 5.430,00
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14

EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos de peles e sementes,
acondicionado em recipiente tipo papelão, íntegro, resistente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, peso aproximado de
190g.

6.000 Unidades QUERO R$ 2,73 R$ 16.380,00

15
FARINHA DE ARROZ, INGREDIENTE PRÉ-COZIDO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS PAPEL RESISTENTE, TIPO FLOCÃO, COR BRANCA, DEVE
HAVER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, PRAZO DE VALIDADE.
EMBALAGEM 500G

10.320 PACOTES TIO JOAO R$ 2,67 R$ 27.554,40

18
FERMENTO EM PÓ QUMICO- (para bolo). Ingredientes: amido de milho
ou fecula de mandioca, fosforo monociclo, bicarbonato de sódio,
carbonato de cálcio. Embalagem primaria: pote de plástico resistente.
Embalagem de 200g.

96 potes ROYAL R$ 3,68 R$ 353,28

19

Fórmula infantil para lactentes com proteínas lácteas, contendo em sua
composição: soro de leite desmineralizado, lactose, leite desnatado,
fibras alimentares, óleo de palma, coco de canola, concentrado
proteico de soro de leite, óleo de milho, carbonato de cálcio, citrato de
potássio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, vitamina C, citrato
de sódio, taurina, óxido de pantotenato de cálcio B caroteno, vitamina
B6, B1, iodeto de potássio, ácido fólico, sulfato de manganês, selênio
de sódio, biotina, vitamina K. Embalagem: lata, contendo 400g, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

120 UNIDADES NESTLE R$ 30,92 R$ 3.710,40

22

IOGURTE NATURAL, Produto: Iogurte Natural Integral Composição: Leite
integral pasteurizado e fermentos lácteos vivos (Lactobacillus
bulgaricus e Streptococcus thermophilus). Não deve conter adição de
açúcares, adoçantes, corantes, conservantes ou aromatizantes. Teor de
Gordura: Integral (mínimo de 3% de gordura). Apresentação:
Consistência firme ou cremosa, cor branca uniforme, sabor levemente
ácido característico e aroma próprio de iogurte natural. Embalagem:
Potes de polipropileno atóxico, lacrados hermeticamente, contendo
1.000 ml (1 litro) cada. As embalagens devem ser rotuladas conforme
as normas da ANVISA, indicando data de fabricação, prazo de validade,
lote, informações nutricionais e condições de armazenamento.
Validade: Mínimo de 20 dias a partir da data de entrega. Condições de
Armazenamento: Manter refrigerado entre 1°C e 10°C. Certificações: O
produto deve possuir registro no órgão competente e atender às
especificações estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA).

240 LITROS DANONE R$ 4,15 R$ 996,00
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23

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Embalagem: pacote, contendo 200g, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano. 17.760 PACOTES CAMPONESA R$ 5,77 R$ 102.475,20

ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA.

24

LEITE EM PÓ INTEGRAL. Embalagem: pacote, contendo 200g, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade mínimo de 01 (um) ano. 5.880 PACOTES CAMPONESA R$ 5,77 R$ 33.927,60

ITEM DE COTA DE ATÉ 25% RESERVADA PARA ME/EPP

25

Maçâ, in natura espécie comum Maçã fresca, de primeira, com aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios. Com polpa firme e intacta. Tamanho e
coloração uniformes devendo ser bem desenvolvida e madura. Isenta
de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal. Isenta
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte

720 KG IN NATURA R$ 5,18 R$ 3.729,60

27 MARGARINA, SUBTIPO CREMOSA, COMPOSIÇÃO BÁSICA MÍNIMO DE
80% DE GORDURA, SABOR SEM SAL EMBALAGEM 500g . 4.766 unidades DELICIA R$ 6,79 R$ 32.361,14

28

 ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade, 100% natural, comestível,
extrato refinado, limpo. A embalagem deverá conter de externamente
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima
de 6(seis) meses a partir da data de entrega embalagem pet com
900ml

3.318 UNIDADES ABC R$ 7,65 R$ 25.382,70

29
OVO DE GALINHA- Classe a tipo 3 grande. Produto fresco de ave
galináscea, tipo grande, integro, sem manchas ou sujidade, cor, odor,
ou sabor anormais, acondicionados em embalagens apropriadas com
30 unidades.

2.160 CARTELAS IN NATURA R$ 15,01 R$ 32.421,60

30

PÃO DOCE - (MASSA FINA) deve ser fabricado com matérias primas de
primeira qualidade isentos de matéria terrosa, parasitas e em perfeito
estado de conservação. O pão deve apresentar duas crostas, cheiro:
próprio e sabor próprio.

4.773 KG IN NATURA R$ 16,56 R$ 79.040,88

ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA.

31

PÃO DOCE - (MASSA FINA) deve ser fabricado com matérias primas de
primeira qualidade isentos de matéria terrosa, parasitas e em perfeito
estado de conservação. O pão deve apresentar duas crostas, cheiro:
próprio e sabor próprio. 1.560 KG IN NATURA R$ 16,56 R$ 25.833,60

ITEM DE COTA DE ATÉ 25% RESERVADA PARA ME/EPP
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34

SAL REFINADO IODADO; EXTRAÍDO DE FONTES NATURAIS,
RECRISTALIZADO; COM TEOR MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO
SOBRE A SUBSTÂNCIA SECA, ADICIONADO DE ANTIUMECTANTE E IODO;
aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca, não
devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro e sabor:
característico (salino); iodo: teor igual ou superior a 40 miligramas até
o limite máximo de 100 miligramas de iodo por quilograma do produto;
ausência de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais.
Embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01kg, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 01 (um) ano.

1.993 KG CISNE R$ 1,23 R$ 2.451,39

35

VINAGRE - Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de
solução aquosa de álcool procedente principalmente de matérias
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a
distribuição no comercio em geral. Com acidez de 40%. Embalagem
plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essência e sem adição de
açúcares. Embalagem 500 ml.

510 Unidades CASTELO R$ 2,52 R$ 1.285,20

36

Pimenta-do-reino moída, embalada em pacotes de 100g, composta
exclusivamente por grãos selecionados, sem impurezas, corantes ou
conservantes artificiais. Deve apresentar aroma e sabor característicos,
sem odores estranhos ou sinais de umidade. A embalagem deve ser
resistente, garantindo a integridade do produto e protegendo contra
contaminação e umidade. O rótulo deve conter todas as informações
exigidas pela ANVISA e MAPA, incluindo nome do produto, ingredientes,
lote, data de fabricação e validade, além da identificação do fabricante.
Validade mínima de 12 meses, com entrega garantindo pelo menos 2/3
do prazo restante. Armazenamento em local seco, fresco e arejado,
longe da luz e do calor excessivo. Produto em conformidade com as
normas sanitárias vigentes.

1.800 pacotes IN NATURA R$ 2,77 R$ 4.986,00

37
AVEIA EM FLOCOS FINOS- integral flocos finos, isenta se sujidades,
parasitas e lavas. Embalagem: sacos plásticos apropriados, contendo
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número do lote e quantidade do produto. Embalagens de 500g.

524 pacotes NESTLE R$ 3,04 R$ 1.592,96

38

CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL- Cacau 100%. Características: cacau em
pó sem adição de açúcar, parcialmente engordurado e aromatizado.
Embalagem própria, deve conter identificação do produto, conter os
ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e
informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e rotulagem de
acordo com legislação. embalagem: 500g

694 Pacotes NESTLE R$ 32,71 R$ 22.700,74

39 CHOCOLATE, tipo preto, apresentação pó, sabor tradicional,
característica adicional 50 % cacau PACOTES 01 kg 2.980 KG GAROTO R$ 20,41 R$ 60.821,80
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40
LEITE FLUIDO, origem de vaca, tipo a teor leite higienizado e mantido a
5 graus gordura integral, processamento uht. Prazo máximo de
validade 4(quatro) meses a partir da data de fabricação. EMBALAGEM
DE 1L.

4.053 UNIDADES PIRACANJUBA R$ 4,55 R$ 18.441,15

41

MANTEIGA SEM SAL- Manteiga de primeira qualidade. Ingrediente
obrigatório: Creme de leite pasteurizado obtido a partir do leite de
vaca. Consistência sólida, pastosa à temperatura de 20 graus C,
textura lisa e uniforme sem manchas ou pontos de coloração, sabor
suave, característico, sem odor e sabor estranho. embalagens de
500ml.

946 UNIDADES PIRANCAJUBA R$ 26,53 R$ 25.097,38

42

Canela em pó obtida da moagem da casca de canela (Cinnamomum
spp.), com coloração marrom característica, aroma intenso e sabor
levemente adocicado e picante. Produto isento de impurezas, aditivos
químicos, corantes e conservantes artificiais. Embalagem de 30g,
hermeticamente fechada, resistente e adequada para armazenamento
de alimentos. Validade mínima de 12 meses a partir da data de
entrega. Deve atender às normas da ANVISA e MAPA, com rotulagem
contendo denominação do produto, lista de ingredientes, prazo de
validade, informações do fabricante, número do lote e registro no órgão
competente.

180 Pacotes KITANO R$ 2,78 R$ 500,40

44
LEGUMINOSA PROCESSADA, TIPO FEIJÃO CARIOCA, preparo cozida,
apresentação à vácuo, adicional com tempero, produto deve conter
validade de 06(seis) meses a partir da data de entrega. EMBALAGEM
01kg

480 PACOTES KICALDO R$ 6,84 R$ 3.283,20

45
Leite zero lactose em pó Leite em pó integral ou semi-desnatado,
isento de lactose, em embalagem de 300g. Deve ser enriquecido com
vitaminas A e D, atender às normas da ANVISA e MAPA, e possuir prazo
de validade mínimo de 6 meses na entrega.

360 Unidades ITAMBÉ R$ 15,75 R$ 5.670,00

46

Cenora: Fresca, firme, de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico
da espécie e em bom estado de desenvolvimento. Não serão
permitidos danos que alterem a conformação e aparência. Isento de
sujidade, insetos, brotos, rachaduras, doenças, cortes e perfurações.
Peso e tamanho uniforme e característico da espécie, e em boa
condição de apresentação.

360 KG IN NATURA R$ 6,56 R$ 2.361,60

TOTAL R$
679.836,31

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.1.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será o COORDENADORIA GERAL DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.1.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não1.
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável  desabastecimento  ou1.
descontinuidade de serviço público;
 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.2.
23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.2.
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O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus1.
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a3.
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante4.
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,5.
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)  dos6.
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata7.
de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser8.
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.9.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA3.
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,  contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de1.
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e1.
observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos2.
orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de2.
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.1.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.3.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da4.
ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante1.
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se
obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação1.
da licitação; e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.3.
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de5.
atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do6.
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando7.
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e1.
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.2.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência8.
da ata de registro de preços.
Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da9.
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual  período,  mediante solicitação do licitante ou1.
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.10.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de11.
contratação,  e  observado o  disposto  no  item 5.7,  observando o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado à  Administração convocar  os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,12.
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem1.
redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
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adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem2.
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a13.
Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado1.
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de1.
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições2.
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os3.
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a1.
contratação; 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.2.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade1.
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso1.
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de2.
classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de3.
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado4.
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações2.
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a1.
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será2.
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro  do fornecedor,  nos termos do item anterior,  o  gerenciador  convocará os3.
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de4.
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no5.
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da6.
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS6.
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão1.
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou1.
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.2.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para3.
efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os4.
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente5.
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao6.
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos7.
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
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por meio do remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS7.

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:1.
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;1.
Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem justificativa2.
razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou3.
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.4.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,1.
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade2.
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que3.
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou4.
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou2.
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço3.
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não1.
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro2.
de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a3.
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do1.
fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver2.
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 16 de maio de 2025 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA,16 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR GERAL DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
 
___________________________________________________
RAFAELLA LIMA SILVA
Sócia / Administradora
BARNABE & LIMA LTDA
CNPJ: 07.008.345/0001-30
 

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: f0a5299258d8fae03e9a2c91b3d53767

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  90004/2025  -  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  DE RIACHAO – MA,

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr.
PEDRO  UBIRAJARA  NETO,  nomeada  pela  Portaria  nº  008/2025,
considerando o  julgamento da licitação na modalidade PREGÃO,  na
forma  ELETRÔNICA,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90004/2025  -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025, RESOLVE Registrar
os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
Decreto nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025 e em conformidade com
as disposições a seguir:
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DO OBJETO1.

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
E  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  RIACHÃO/MA,  conforme  quantidades,  condições  e
especificações constantes no Termo de Referência-TR. e demais anexos
do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004-2025 PARA REGISTRO DE
PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS1.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a1.
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: PRADO COMERCIO DE CARNES LTDA.
CNPJ:  14.627.545.0001-37
Endereço:  RUA  ELIAS  BARROS,  Nº  831,  CENTRO,  em
Riachão/MA.CEP:65990-000.
Nome do Representante:  GILBERTO DA SILVA PRADO
 

ITEM DESCRIAÇÃO UND QUANT. MARCA  V.UNIT.  V.TOTAL

36

Carne bovina in
natura, tipo acém,
apresentação cortada
e resfriada, deve
apresentar aspecto
não amolecida e nem
pegajosa; cor, cheiro
e sabor próprio; sem
manchas
esverdeadas; livres
de parasitas;
sujidades e
substancia que possa
altera-la.

Quilogramas 2086 IN
NATURA

 R$ 
24,14

 R$ 
50.356,04

37

Carne bovina in
natura, tipo
chambaril de 2ª,
apresentação com
osso e limpa, deve
apresentar aspecto
não amolecida e nem
pegajosa; cor, cheiro
e sabor próprio; sem
manchas
esverdeadas; livres
de parasitas;
sujidades e
substancia que possa
altera-la.

Quilogramas 1825 IN
NATURA

 R$ 
13,68

 R$ 
24.966,00

38

Carne bovina in
natura, tipo costela,
apresentação cortada
e limpa,deve
apresentar aspecto
não amolecida e nem
pegajosa; cor, cheiro
e sabor próprio; sem
manchas
esverdeadas; livres
de parasitas;
sujidades e
substancia que possa
altera-la.

Quilogramas 1825 IN
NATURA

 R$ 
13,72

 R$ 
25.039,00

39

Carne bovina in
natura, tipo fígado,
apresentação bife
tenderizado
congelado,
características
adicionais porcionado
mecanicamente,
interfolhamento
plástico.

Quilogramas 782 IN
NATURA

 R$ 
20,16

 R$ 
15.765,12

40

Carne bovina in
natura, tipo filé,
apresentação cortada
e resfriada,  deve
apresentar aspecto
não amolecida e nem
pegajosa; cor, cheiro
e sabor próprio; sem
manchas
esverdeadas; livres
de parasitas;
sujidades e
substancia que possa
altera-la.

Quilogramas 782 IN
NATURA

 R$ 
23,61

 R$ 
18.463,02

41

Carne bovina in
natura, tipo lagarto,
apresentação cortada
e resfriada,  deve
apresentar aspecto
não amolecida e nem
pegajosa; cor, cheiro
e sabor próprio; sem
manchas
esverdeadas; livres
de parasitas;
sujidades e
substancia que possa
altera-la.

Quilogramas 782 IN
NATURA

 R$ 
18,32

 R$ 
14.326,24

42

Carne bovina in
natura, tipo patinho,
apresentação cortada
e resfriada,  deve
apresentar aspecto
não amolecida e nem
pegajosa; cor, cheiro
e sabor próprio; sem
manchas
esverdeadas; livres
de parasitas;
sujidades e
substancia que possa
altera-la.

Quilogramas 2086 IN
NATURA

 R$ 
24,17

 R$ 
50.418,62

43

Carne de sol magra
de 1ª qualidade cor
própria sem manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa, odor e
sabor próprio.

Quilogramas 1043 IN
NATURA

 R$ 
34,58

 R$ 
36.066,94

44

Carne moída magra
de 1ª qualidade cor
própria sem manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa, odor e
sabor próprio.
Embalada em saco
plástico resistente,
transparente atóxico.

Quilogramas 2086 IN
NATURA

 R$ 
23,43

 R$ 
48.874,98

82

Frango semi-
processado -
congelado, inteiro
eviscerado, com
aspecto cor, cheiro e
sabor próprios, sem
manchas e parasitas,
acondicionado em
saco plástico
polietileno,
transparente atóxico

Quilogramas 4171 FRIATTO  R$ 
10,11

 R$ 
42.168,81

92

Linguiça tipo
calabresa cozida e
defumada de 1ª
qualidade sem
manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa.
Embalagem a vácuo,
atóxica, resistente,
transparente. Data de
validade de no
mínimo 02 meses da
data de entrega.

Quilogramas 521 FRIATTO  R$ 
17,11

 R$ 
8.914,31
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93

Linguiça tipo toscana
de 1ª qualidade sem
manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa.
Embalagem a vácuo,
atóxica, resistente,
transparente. Data de
validade de no
mínimo 02 meses da
data de entrega.

Quilogramas 1043 IN
NATURA

 R$ 
15,53

 R$ 
16.197,79

125

Peito de Frango
congelado;
embalagem com
peso mínimo de 1
kg; carne firme;
embalagem
primária em saco
plástico individual,
com a especificação
do produto e
validade.

Quilogramas 1564 FRIATTO  R$ 
14,91

 R$ 
23.319,24

163

Bisteca suina
;APRESENTAÇÃO
CORTADA E
LIMPA,DEVE
APRESENTAR
ASPECTO NÃO
AMOLECIDA E NEM
PEGAJOSA; COR,
CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO; SEM
MANCHAS
ESVERDEADAS;
LIVRES DE
PARASITAS;
SUJIDADES E
SUBSTANCIA QUE
POSSA ALTERA-LA.

Quilogramas 1564 IN
NATURA

 R$ 
16,54

 R$ 
25.868,56

164

COXA E SOBRECOXA
DE FRANGO
CORTADA EM
PEDAÇOS. congelado,
com aspecto cor,
cheiro e sabor
próprios, sem
manchas e parasitas,
acondicionado em
saco plástico de 1 kg,
transparente atóxico

Quilogramas 2880 FRIATTO  R$ 
11,50

 R$ 
33.120,00

166

lombo
suino;APRESENTAÇÃO
CORTADA E
LIMPA,DEVE
APRESENTAR
ASPECTO NÃO
AMOLECIDA E NEM
PEGAJOSA; COR,
CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO; SEM
MANCHAS
ESVERDEADAS;
LIVRES DE
PARASITAS;
SUJIDADES E
SUBSTANCIA QUE
POSSA ALTERA-LA.

Quilogramas 1043 IN
NATURA

 R$ 
17,12

 R$ 
17.856,16

167

PALETA SUINA
;APRESENTAÇÃO
CORTADA E
LIMPA,DEVE
APRESENTAR
ASPECTO NÃO
AMOLECIDA E NEM
PEGAJOSA; COR,
CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO; SEM
MANCHAS
ESVERDEADAS;
LIVRES DE
PARASITAS;
SUJIDADES E
SUBSTANCIA QUE
POSSA ALTERA-LA.

Quilogramas 1304 IN
NATURA

 R$ 
15,52

 R$ 
20.238,08

TOTAL  R$ 
471.958,91

 

A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será a COORDENADORIA GERAL1.
DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal  que não participaram do procedimento de
IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de
serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
O prazo de que trata o subitem anterior,  relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão6.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá7.
exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e8.
entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada a  compatibilidade dos  preços
registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados9.
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na ata de registro de preços.
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E3.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 11.
(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior  ao máximo previsto  no edital  ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
 Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

 O  preço  registrado  com indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
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de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será
inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE6.
REGISTRO DE PREÇOS

As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E7.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
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nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,
vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de
procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de2.
itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e

demonstração de sua vantagem para  o  órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14
de maio de 2025, vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai  assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA, 14 de maio de 2025.
 
___________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR  GERAL  DE  COMPRAS,  CONTRATOS  E
LICITAÇÕES
 
___________________________________________________
GILBERTO DA SILVA PRADO
Representante legal
PRADO COMERCIO DE CARNES LTDA
CNPJ: 14.627.545.0001-37

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: d468814a4e38114bc70d299740743066

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2025

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  90004/2025  -  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  DE RIACHAO – MA,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr.
PEDRO  UBIRAJARA  NETO,  nomeada  pela  Portaria  nº  008/2025,
considerando o  julgamento da licitação na modalidade PREGÃO,  na
forma  ELETRÔNICA,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025, RESOLVE Registrar
os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
Decreto nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025 e em conformidade com
as disposições a seguir:

DO OBJETO1.

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
E  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  RIACHÃO/MA,  conforme  quantidades,  condições  e
especificações constantes no Termo de Referência-TR. e demais anexos
do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004-2025 PARA REGISTRO DE
PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS1.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a1.
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: ROZECLEIA OLIVEIRA MATOS 00029806305.
CNPJ:  33.927.398/0001-65
Endereço:  RUA  COELHO  PAREDES,  Nº  561,  CENTRO,  em
Riachão/MA.CEP:65990-000.
Nome do Representante:  ROZECLEIA OLIVEIRA MATOS
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ITEM DESCRIAÇÃO UND QUANT. MARCA  V.UNIT.  V.TOTAL

5

Açúcar
cristalizado
branco, aspecto
granuloso, livre
de umidade e
fragmentos
estranhos.
Embalagem de
polietileno,
transparente
original do
fabricante.
Acondicionado
em  pct de 1
kg, prazo de
validade de no
mínimo 03
meses da data
da entrega.

Quilogramas 730 CRISTAL  R$  3,60  R$ 
2.628,00

16

Arroz integral –
características
técnicas: classe:
longo, fino, tipo I
integral. O
produto não
deve apresentar
mofo,
substâncias
nocivas,
preparação final
dietética
inadequada
(empapamento).
Embalagem:
deve estar
intacta,
ACONDICIONADA
EM PACOTES DE
1 KG, em
polietileno,
transparente,
atóxico. Prazo de
validade mínimo
12 meses a
contar a partir
da data de
entrega.

Pacotes 521 TIA
DORA  R$  5,70  R$ 

2.969,70

17

Arroz polido,
longo, fino, tipo
1 cor branca, e
sem sujidades,
parasitas e
bolores.
Embalagem de
polietileno,
transparente
original do
fabricante. 
Acondicionados
pacotes de 05
kg. Data do
prazo de
validade de no
mínimo 03
meses da data
da entrega.

Pacotes 939 TIA
DORA

 R$ 
22,14

 R$ 
 20.789,46

33

Café em pó,
forte, torrado e
moído, alto
vácuo. A
embalagem
primária com
250 grs. Deverá
conter
externamente os
dados de
identificação e
procedência,
número do lote,
data de
fabricação e
validade, selo de
pureza ABIC.

Pacotes 1147 MARATA  R$ 
11,27

 R$ 
12.926,69

108

Milho branco
para canjica
em embalagem
integra, isenta
de parasitas.
Com prazo de
validade de no
mínimo 6 meses
a partir da data
de entrega.
Pacotes de
500g.

Pacotes 417 YORK  R$  6,20  R$ 
2.585,40

112

Mistura para
mingau de
amido de milho,
sabor
tradicional,
alimento
formulado rico
em vitaminas,
sais minerais,
ácido fólico e
ferro;
ingredientes
mínimos: açúcar,
leite em pó,
amido de milho,
gordura vegetal
hidrogenada,
lecitina de soja,
sal; aparência de
pó fino com
grânulos de
aveia, na cor
própria, de fácil
escoamento, não
devendo estar
melado ou
empedrado;
odor e sabor
próprios, com
ausência de
sujidades,
parasitas, larvas
e detritos
animais ou
vegetais;
embalagem:
caixa, contendo
200g.

Caixas 521 MARATA  R$  4,99  R$ 
2.599,79
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116

Óleo de soja
vegetal,
comestível,
líquido viscoso,
extrato
refinadas,
fabricadas a
partir de
matérias primas
sãs e limpas.
Embalagem pet
de 900 ml.  Data
do prazo de
validade de no
mínimo 03
meses da data
da entrega.

Unidades 782 SINHA  R$  7,65  R$ 
5.982,30

131

Pirulito, comum,
tipo esfera, duro
tradicional,
sabores
variados, com
650g cada
pacote, aprox.
50 pirulitos
por pct.

Pacotes 200 EMBARÉ  R$ 
12,54

 R$ 
2.508,00

148

SALSICHA -
Apresentando-se
em gomos
uniformes e
padronizados,
embalada em
saco plástico
transparente e
atóxico, limpo,
não violado,
resistente, que
garanta a
integridade do
produto até o
momento do
consumo. A
embalagem
deverá conter
externamente os
dados de
identificação,
procedência,
informações
nutricionais,
número de lote,
quantidade do
produto. Deverá
apresentar
validade mínima
de 30 (trinta)
dias a partir da
data de
entrega.

Quilogramas 261 FRITTO  R$  8,31  R$ 
2.168,91

TOTAL  R$ 
55.158,25

 

A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será a COORDENADORIA GERAL1.
DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal  que não participaram do procedimento de
IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável

desabastecimento  ou  descontinuidade  de
serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
O prazo de que trata o subitem anterior,  relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão6.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá7.
exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e8.
entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada a  compatibilidade dos  preços
registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados9.
na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E3.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 11.
(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
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substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior  ao máximo previsto  no edital  ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
 Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

 O  preço  registrado  com indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
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praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será
inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço

registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE6.
REGISTRO DE PREÇOS

As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E7.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,
vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
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da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  se
tornar superior ou inferior ao preço registrado,
nos  termos do  artigos  26,  §  3º  e  27,  §  4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de
procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de2.
itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para  o  órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14
de maio de 2025, vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai  assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA, 14 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR  GERAL  DE  COMPRAS,  CONTRATOS  E
LICITAÇÕES
 
__________________________________________________
ROZECLEIA OLIVEIRA MATOS
Representante legal
ROZECLEIA OLIVEIRA MATOS 00029806305
CNPJ: 33.927.398/0001-65

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: ebfe01262471134d659e3b1f37b35a25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2025

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  90004/2025  -  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  DE RIACHAO – MA,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr.
PEDRO  UBIRAJARA  NETO,  nomeada  pela  Portaria  nº  008/2025,
considerando o  julgamento da licitação na modalidade PREGÃO,  na
forma  ELETRÔNICA,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025, RESOLVE Registrar
os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
Decreto nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025 e em conformidade com
as disposições a seguir:

DO OBJETO1.

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
E  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  RIACHÃO/MA,  conforme  quantidades,  condições  e
especificações constantes no Termo de Referência-TR. e demais anexos
do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004-2025 PARA REGISTRO DE
PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS1.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a1.
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: C DE S CARVALHO.
CNPJ:  19.978.640/0001-07
Endereço: Rua Principal, nº 86, POVOADO BACURI, Riachão –
MA, CEP: 65990-000.
Nome do Representante:  CLEBSON DE SOUSA CARVALHO
 

ITEM DESCRIAÇÃO UND QUANT. MARCA  V.UNIT.  V.TOTAL

8

Água mineral sem gás
acondicionada em copo
descartável de 200ml.
pacote com 24
unidades.

Pacotes 1500 MAR
DOCE

 R$ 
17,40

 R$ 
26.100,00

27

Biscoito tipo salgado
retangular amanteigado
"cream cracker", sem
apresentar excesso de
dureza e nem
quebradiço.Embalagem:
pacote impermeável
lacrado, contendo 400g,
com a identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
fabricação, prazo de
validade mínimo de 06
(seis) meses.

Pacotes 521 VITARELLA  R$  6,40  R$ 
3.334,40
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67

Farinha de mandioca -
branco tipo 1, torrada,
de primeira qualidade,
seca, moída no grau
médio, isentas de
material terroso e/ou
com parasitos. Não
podem estar úmidas,
fermentadas ou
rançosas. Embalagem
primária em saco de
polietileno atóxico,
resistente, transparente
e incolor, contendo
peso líquido de 01 kg,
com identificação do
valor nutricional, peso,
fornecedor, data de
fabricação e validade

Quilogramas 521 AMAFIL  R$  8,95  R$ 
4.662,95

110

MILHO PARA PIPOCA,
embalados em plástico
atóxico, transparente e
incolor, termosselada,
isenta de mofo ou
bolores, odores
estranhos e substâncias
nocivas, pacote com
500g.

Pacotes 313 MARATÁ  R$  5,00  R$ 
1.565,00

120

Pão de forma, (Pão
fatiado tipo fôrma.)
Pacotes de 500g.
Deverá ser fabricado
com matéria-prima de
primeira qualidade,
isenta de matéria
terrosa, parasitos,
conservantes de
qualquer espécie e em
perfeito estado de
conservação, será
rejeitado o pão
queimado ou mal
assado, dormido, o que
apresentar bolores,
fermentação estranha,
manipulação defeituosa
do produto, será
permitido a fabricação
de pão com farinha de
trigo enriquecida com
vitaminas e sais
minerais. Validade de
expressa, pacote
com 500 g

Pacotes 521 PÃO  R$  8,65  R$ 
4.506,65

123
Pão queijo,
apresentação pronto
consumo, tamanho
pequeno, sabor queijo.

Unidades 5214 Pão De
Queijo  R$  1,30  R$ 

6.778,20

126

Peixe frescos
redondo, tipo
tambaqui, "in natura",
em perfeito estado de
conservação.

Quilogramas 1564 IN
NATURA

 R$ 
14,90

 R$ 
23.303,60

128
Picolé comum diversos
sabores, porção
aproximada de 55g - 1
unidade de picolé

Unidades 5214 SORVBOM  R$  2,80  R$ 
14.599,20

134

Polpa de fruta,
ACEROLA, de primeira
qualidade, embalagem
individual de 1 kg, em
saco plástico
transparente e
resistente, com
especificações dos
ingredientes, data de
fabricação e prazo de
validade. Registro no
ministério da
agricultura e/ ou
ministério da saúde

Quilogramas 261 DAFRUTA  R$ 
10,00

 R$ 
2.610,00

143

REPOLHO, in natura,
espécie branco,
espécie branco, de
primeira, apresentando,
grau de maturação tal
lhe permita suportar a
manipulação, o
transporte e a
conservação em
condições adequadas
para o consumo. Com a
ausência de sujidades,
parasitos e larvas.

Quilogramas 521 IN
NATURA  R$  8,20  R$ 

4.272,20

160

Uva passa escura
sem semente é rica em
vitamina c e vitaminas
do complexo b. são
uvas desidratadas
obtidas de diferentes
variedades de uva e
classificadas por
Tamanho. pacote de
200g.

Pacotes 261 BRASIL
FRUTT  R$  7,90  R$ 

2.061,90

TOTAL  R$ 
93.794,10

 

A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será a COORDENADORIA GERAL1.
DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal  que não participaram do procedimento de
IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de
serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
O prazo de que trata o subitem anterior,  relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão6.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá7.
exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e8.
entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada a  compatibilidade dos  preços
registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados9.
na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E3.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 11.
(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior  ao máximo previsto  no edital  ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
 Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

 O  preço  registrado  com indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
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Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de

custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será
inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE6.
REGISTRO DE PREÇOS

As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
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fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E7.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,
vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  se
tornar superior ou inferior ao preço registrado,
nos  termos do  artigos  26,  §  3º  e  27,  §  4º,
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso

no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de
procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de2.
itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para  o  órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14
de maio de 2025, vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai  assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA, 14 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR  GERAL  DE  COMPRAS,  CONTRATOS  E
LICITAÇÕES
 
___________________________________________________
CLEBSON DE SOUSA CARVALHO
Representante legal
C DE S CARVALHO
CNPJ: 19.978.640/0001-07

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: 2943189026ebbdcda6b967ed343ef738

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2025

 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  90003/2025  -  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020-03/02/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB,  inscrita  no CNPJ/MF
sob o nº06.077.052/0001-42, neste ato representado pela secretaria de
educação  Srª.  Núria  Figueira  Coelho  considerando o  julgamento  da
licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
020-03/02/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto nº. 10/2025, de 14 de
janeiro de 2025 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO1.
PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  SOB
DEMANDA,  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO
PARCELADO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
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COMPOSIÇÃO  DA  MERENDA  ESCOLAR,  VISANDO
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS AS ESCOLAS DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  RIACHÃO/MA,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  Termo  de  Referência–TR  e  demais
anexos  do  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
90003/2025 - PARA REGISTRO DE PREÇOS, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços  tenham sido  registrados,  independentemente
de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a1.
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: PRADO COMERCIO DE CARNES LTDA.
CNPJ:  14.627.545.0001-37
Endereço:  RUA  ELIAS  BARROS,  Nº  831,  CENTRO,  em  
Riachão/MA CEP:65990-000.
Nome do Representante:  GILBERTO DA SILVA PRADO
 

ITEM OBJETO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

6

CARNE BOVINA IN
NATURA, TIPO
CORTE PATINHO,
Apresentação peça,
cor própria sem
manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa, odor e
sabor próprio
estado de
conservação
resfriado(a).

4.649 KG IN
NATURA R$ 24,18 R$

112.412,82

ITEM DE AMPLA
CONCORRÊNCIA

7

CARNE BOVINA IN
NATURA, TIPO
CORTE PATINHO,
Apresentação peça,
cor própria sem
manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa, odor e
sabor próprio
estado de
conservação
resfriado(a).

1.536 KG IN
NATURA R$ 24,18 R$

37.140,48

ITEM DE COTA DE
ATÉ 25%
RESERVADA
PARA ME/EPP

8

CARNE MOÍDA
magra de 1ª
qualidade cor
própria sem
manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa, odor e
sabor próprio.
embalada em saco
plástico resistente,
transparente
atóxico.

4.497 KG IN
NATURA R$ 23,59 R$

106.084,23

ITEM DE AMPLA
CONCORRÊNCIA.

9

CARNE MOÍDA
magra de 1ª
qualidade cor
própria sem
manchas
esverdeadas ou
pardacentas, não
amolecida nem
pegajosa, odor e
sabor próprio.
embalada em saco
plástico resistente,
transparente
atóxico.

1.440 KG IN
NATURA R$ 23,59 R$

33.969,60

ITEM DE COTA DE
ATÉ 25%
RESERVADA
PARA ME/EPP

21

FRANGO SEMI-
PROCESSADO -
CONGELADO,
inteiro eviscerado,
com aspecto cor,
cheiro e sabor
próprios, sem
manchas e
parasitas,
acondicionado em
saco plástico
polietileno,
transparente
atóxico.

3.960 KG FRIATTO R$ 11,50 R$
45.540,00

ITEM DE COTA DE
ATÉ 25%
RESERVADA
PARA ME/EPP

43

Carne suína deve
ser proveniente de
animais saudáveis
e processada de
acordo com as
normas higiênico-
sanitárias. O
produto deve ser
fresco, com
coloração vermelha
ou rosada, livre de
odores estranhos,
contaminantes e
gorduras visíveis
em excesso,
conforme as
especificações do
edital. A carne
pode ser fornecida
em diversos cortes,
como pernil, lombo
e costela. Deverá
estar embalada em
material plástico
apropriado para
uso alimentar e
transportada em
temperatura
refrigerada, com
controle adequado
de qualidade. O
fornecedor deve
garantir a
conformidade com
as normas da
ANVISA e MAPA,
apresentar
Certificado de
Qualidade e laudos
de análise do
produto. Além
disso, o produto
deve possuir data
de validade e ser
entregue conforme
cronograma
estabelecido no
edital, com todas
as condições
necessárias para
consumo seguro.

2.400 KG IN
NATURA R$ 20,00 R$

48.000,00

TOTAL R$
383.147,13
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A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será o COORDENADORIA GERAL1.
DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal  que não participaram do procedimento de
IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de
serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão6.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá7.
exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e8.
entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada a  compatibilidade dos  preços
registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados9.
na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E3.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 11.

(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior  ao máximo previsto  no edital  ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
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Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será
inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
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cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE6.
REGISTRO DE PREÇOS

As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E7.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.

prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,
vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de
procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de2.
itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para  o  órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 16
de maio de 2025 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
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ordem, vai  assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA,16 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR  GERAL  DE  COMPRAS,  CONTRATOS  E
LICITAÇÕES
 
___________________________________________________
GILBERTO DA SILVA PRADO
Representante legal
PRADO COMERCIO DE CARNES LTDA
CNPJ: 14.627.545.0001-37
 

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: 0b628078d4942d467c13a8c7fb859269

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2025

 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  90003/2025  -  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020-03/02/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB,  inscrita  no CNPJ/MF
sob o nº06.077.052/0001-42, neste ato representado pela secretaria de
educação  Srª.  Núria  Figueira  Coelho  considerando o  julgamento  da
licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
020-03/02/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto nº. 10/2025, de 14 de
janeiro de 2025 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO1.
PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  SOB
DEMANDA,  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO
PARCELADO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
COMPOSIÇÃO  DA  MERENDA  ESCOLAR,  VISANDO
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS AS ESCOLAS DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  RIACHÃO/MA,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  Termo  de  Referência–TR  e  demais
anexos  do  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
90003/2025 - PARA REGISTRO DE PREÇOS, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços  tenham sido  registrados,  independentemente
de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a1.
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: D. BARBOSA DE SALES LTDA.
CNPJ:  22.199.346/0001-01
E n d e r e ç o :  R u a  T i r a d e n t e s ,  n º  1 6 2 ,  C e n t r o ,  e m
Riachão/MA.CEP:65990-000.
Nome do Representante:  DOMINGOS BARBOSA DE SALES
 

ITEM OBJETO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

AÇÚCAR
cristalizado
branco, aspecto
granuloso, livre de
umidade e
fragmentos
estranhos.
Embalagem de
polietileno,
transparente
original do
fabricante.
Acondicionado em
pct de 1 kg, prazo
de validade de no
mínimo 03 meses
da data da
entrega.

4.314 KG BLANCO R$ 3,80 R$
16.393,20

13

Açafrão-da-terra
(cúrcuma) moído,
embalado em
pacotes de 50g,
composto
exclusivamente
por rizomas
desidratados e
moídos, sem
adição de
corantes,
conservantes ou
impurezas. Deve
apresentar
coloração amarelo-
alaranjada intensa,
aroma
característico e
sabor levemente
amargo, sem sinais
de umidade ou
adulteração. A
embalagem deve
ser resistente,
protegendo contra
contaminação e
umidade. O rótulo
deve conter todas
as informações
exigidas pela
ANVISA e MAPA,
incluindo nome do
produto,
ingredientes, lote,
data de fabricação
e validade, além
da identificação do
fabricante.
Validade mínima
de 12 meses, com
entrega garantindo
pelo menos 2/3 do
prazo restante.
Armazenamento
em local seco,
fresco e arejado,
longe da luz e do
calor excessivo.
Produto em
conformidade com
as normas
sanitárias
vigentes.

1.800 Pacotes JUNCO FÁ R$ 3,70 R$ 6.660,00
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16

FARINHA DE MILHO
FLOCADA –
enriquecida com
ferro e ácido fólico,
pré-cozida, em
flocos grandes
(flocão), sem sal,
cor amarela. Isenta
de matéria terrosa,
parasitos e larvas.
A embalagem
primária deverá
ser do tipo plástica
e resistente e
apresentar peso
líquido de 500 grs.,
com identificação
na embalagem do
valor nutricional,
peso, fornecedor,
data de fabricação
e validade.

19.253 PACOTES BELL
SABOR R$ 2,00 R$

38.506,00

17

FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL COM
FERMENTO -
Características
técnicas: deverá
ser fabricado a
partir de grãos de
trigo sãos e limpos
isentos de matéria
terrosa e parasitas
e em perfeito
estado de
conservação não
podendo úmida,
fermentada nem
rançosa.
Embalagens
primaria: plásticas
de polietileno ou
papel, atóxico,
resistente, lacrado,
com informações
nutricionais, teor
de umidade
máximo 15%.
Embalagem de 01
kg.

120 pacotes ROSA
BRANCA R$ 5,84 R$ 700,80

20

FRANGO SEMI-
PROCESSADO -
CONGELADO,
inteiro eviscerado,
com aspecto cor,
cheiro e sabor
próprios, sem
manchas e
parasitas,
acondicionado em
saco plástico
polietileno,
transparente
atóxico.

12.024 KG AMERICANO R$ 10,49 R$
126.131,76

ITEM DE AMPLA
CONCORRÊNCIA.

26

MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE -
Massa alimentícia
a base de sêmola
de trigo,
enriquecido com
ferro, tipo seca,
isenta de
sujidades.
Pasteurizado,
médio, sem ovos,
embalagem
plástica resistente
e transparente,
rotulagem
contendo
informações dos
ingredientes,
composição
nutricional, data de
fabricação e prazo
de validade de no
mínimo 6 (seis)
meses. (Pacote
500g)

11.312 pacotes SANTA
CLARA R$ 2,90 R$

32.804,80

33

PEITO DE FRANGO
CONGELADO;
EMBALAGEM COM
PESO MÍNIMO DE 1
KG; CARNE FIRME;
EMBALAGEM
PRIMÁRIA EM SACO
PLÁSTICO
INDIVIDUAL, COM
A ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO E
VALIDADE.

2.280 KG LAR R$ 15,00 R$
34.200,00

ITEM DE COTA
DE ATÉ 25%
RESERVADA
PARA ME/EPP

TOTAL R$
255.396,56

 

A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será o COORDENADORIA GERAL1.
DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal  que não participaram do procedimento de
IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de
serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão6.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá7.
exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente
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do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e8.
entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada a  compatibilidade dos  preços
registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados9.
na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E3.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 11.
(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior  ao máximo previsto  no edital  ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
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do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será

inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE6.
REGISTRO DE PREÇOS

As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
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meio do remanejamento.
CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E7.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,
vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de

procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de2.
itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para  o  órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 16
de maio de 2025 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai  assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
 
Riachão/MA,16 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR  GERAL  DE  COMPRAS,  CONTRATOS  E
LICITAÇÕES
 
________________________________________________________
DOMINGOS BARBOSA DE SALES
Representante legal
D BARBOSA DE SALES LTDA
CNPJ: 22.199.346/0001-01
 

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: a462140298bf09047182a39d3d419abd

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2025

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  90003/2025  -  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020-03/02/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB,  inscrita  no CNPJ/MF
sob o nº06.077.052/0001-42, neste ato representado pela secretaria de
educação  Srª.  Núria  Figueira  Coelho  considerando o  julgamento  da
licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
020-03/02/2025,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto nº. 10/2025, de 14 de
janeiro de 2025 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO1.
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO1.
PARA  EVENTUAL  E  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  SOB
DEMANDA,  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO
PARCELADO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
COMPOSIÇÃO  DA  MERENDA  ESCOLAR,  VISANDO
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS AS ESCOLAS DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE  RIACHÃO/MA,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  Termo  de  Referência–TR  e  demais
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anexos  do  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
90003/2025 - PARA REGISTRO DE PREÇOS, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços  tenham sido  registrados,  independentemente
de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a1.
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: SANTOS COELHO COMERCIO LTDA.
CNPJ:  27.800.493/0001-09
Endereço: Travessa Portugal nº. 34-A – Centro – Balsas – MA CEP:
65.800.-000.
Nome do Representante:  KLEITON SILVA DOS SANTOS
 

ITEM OBJETO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

32

PEITO DE FRANGO
CONGELADO;
EMBALAGEM COM
PESO MÍNIMO DE
1 KG; CARNE
FIRME;
EMBALAGEM
PRIMÁRIA EM
SACO PLÁSTICO
INDIVIDUAL, COM
A ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO E
VALIDADE.

6.972 KG FIATO R$ 16,00 R$
111.552,00

ITEM DE AMPLA
CONCORRÊNCIA.

TOTAL R$
111.552,00

 

A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será o COORDENADORIA GERAL1.
DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal  que não participaram do procedimento de
IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de
serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado

excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão6.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá7.
exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e8.
entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada a  compatibilidade dos  preços
registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados9.
na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E3.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 11.
(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
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inferior  ao máximo previsto  no edital  ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
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alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será
inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE6.
REGISTRO DE PREÇOS

As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do

Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E7.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,
vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
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edital.
As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de
procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de2.
itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para  o  órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 16
de maio de 2025 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai  assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
 
Riachão/MA,16 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR  GERAL  DE  COMPRAS,  CONTRATOS  E
LICITAÇÕES
 
_________________________________________________
SANTOS COELHO COMERCIO LTDA
CNPJ: 27.800.493/0001-09
KLEITON SILVA DOS SANTOS
Representante Legal
 

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: 99c5c2ff0a44332129379e10a3243f0a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2025

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº.  90004/2025  -  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2025
 
O Município de RIACHÃO/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº  05.282.801/0001-00,  por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  DE RIACHAO – MA,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Planejamento, Sr.
PEDRO  UBIRAJARA  NETO,  nomeada  pela  Portaria  nº  008/2025,
considerando o  julgamento da licitação na modalidade PREGÃO,  na

forma  ELETRÔNICA,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90004/2025  -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-28/01/2025, RESOLVE Registrar
os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
Decreto nº. 10/2025, de 14 de janeiro de 2025 e em conformidade com
as disposições a seguir:

DO OBJETO1.

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL
E  FUTURA  CONTRATAÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  EMPRESA  PARA  O
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  RIACHÃO/MA,  conforme  quantidades,  condições  e
especificações constantes no Termo de Referência-TR. e demais anexos
do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004-2025 PARA REGISTRO DE
PREÇOS, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de
transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS1.
O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a1.
quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Razão Social: OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA.
CNPJ:  37.334.256/0001-45
Endereço: RUA GELASIO PIMENTA, nº 84, VILA ANTONINA, em
SÃO PAULO-SP.CEP: 03412000.
Nome do Representante:  OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
 

ITEM DESCRIAÇÃO UND QUANT. MARCA  V.UNIT.  V.TOTAL

50

Chá de camomila,
100% natural, não
colorido
artificialmente.
Embalagem: caixa
com 15g, contendo
15 saquinhos
individuais; com a
identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
fabricação, prazo
de validade
mínimo de 01
(um) ano

Caixas 521 Chileno   5,20  R$ 
2.709,20

51

Chá de erva
cidreira, 100%
natural, não
colorido
artificialmente.
Embalagem: caixa
com 15g, contendo
15 saquinhos
individuais; com a
identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
fabricação, prazo
de validade mínimo
de 01 (um) ano.

Caixas 521 Chileno   4,50  R$ 
2.344,50
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52

Chá de erva doce,
100% natural, não
colorido
artificialmente.
Embalagem: caixa
com 15g, contendo
15 saquinhos
individuais; com a
identificação do
produto, marca do
fabricante, data de
fabricação, prazo
de validade
mínimo de 01
(um) ano.

Caixas 521 Chileno   5,90  R$ 
3.073,90

TOTAL  R$ 
8.127,60

 

A  listagem  do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente1.
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)1.
O órgão gerenciador será a COORDENADORIA GERAL1.
DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS2.
Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da1.
Administração  Pública  federal,  estadual,  distrital  e
municipal  que não participaram do procedimento de
IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na
condição  de  não  participantes,  observados  os
seguintes  requisitos:

apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da1.
adesão,  inclusive  em  situações  de  provável
desabastecimento  ou  descontinuidade  de
serviço  público;
 demonstração de que os valores registrados2.
estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021; e
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da3.
entidade gerenciadora e do fornecedor.

A  autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora2.
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá1.
rejeitar  adesões  caso  elas  possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos
ou à sua capacidade de gerenciamento.

 Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade3.
gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não  participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
O prazo de que trata o subitem anterior,  relativo à4.
efetivação  da  contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de5.
registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade de não participante, para aqueles itens para
os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.
As aquisições ou contratações adicionais não poderão6.
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.
O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá7.
exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para
o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e8.
entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à
execução  descentralizada  de  programa  ou  projeto
federal  e  comprovada a  compatibilidade dos  preços
registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados9.
na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E3.
CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 11.
(um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de1.
preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no
próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento2.
substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata2.
será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item1.
5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Os contratos  decorrentes  do sistema de registro  de3.
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação4.
direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os1.
quantitativos  do  adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o  licitante
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior  ao máximo previsto  no edital  ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;
Será incluído na ata,  na forma de anexo,  o2.
registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou1.
os serviços com preços iguais aos do
a d j u d i c a t á r i o ,  o b s e r v a d a  a
c lass ificação  da  l i c i tação ;  e
Mantiverem sua proposta original.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de3.
classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo5.
a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou6.
fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro7.
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata1.
de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital; e
 Quando houver o cancelamento do registro do2.
licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

 O  preço  registrado  com indicação  dos  licitantes  e8.
fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação9.
direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o
fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado1.
1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  l icitante  ou  fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do
prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa  seja  aceita  pela  Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de10.
assinatura  digital  e  disponibilizada  no  Sistema  de
Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de11.
preços  no  prazo  e  nas  condições  estabelecidos  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação,  e  observado  o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item12.
5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item
anterior, a Administração, observados o valor estimado
e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do  edital,
poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes1.
ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições2.
ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes ,  a tend ida  a  o rdem
classificatória,  quando  frustrada  a  negociação
de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará13.
compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS4.
Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou1.
atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato1.
do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de2.
quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso3.
de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

No caso do reajustamento, deverá ser1.
respeitada a contagem da anualidade
e  o  í n d i c e  p r e v i s t o s  p a r a  a
cont ra tação;  
No caso da repactuação, poderá ser a2.
pedido  do  interessado,  conforme
critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS5.
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao1.
preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o
fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores1.
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o2.
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão3.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o4.
gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade
de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior2.
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,1.
juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado  em  re lação  às  condições
inicialmente  pactuadas.
Não  hipótese  de  não  comprovação  da2.
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existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço registrado,  o  pedido será
inde fe r ido  pe lo  ó rgão  ou  en t idade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do3.
fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
c a d a s t r o  d e  r e s e r v a ,  n a  o r d e m  d e
classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão4.
ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do5.
preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no
item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará6.
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço
registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE6.
REGISTRO DE PREÇOS

As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços1.
registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:2.

De órgão ou entidade participante para órgão1.
ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão2.
ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado3.
as  quantidades  que  pretende  contratar  será
cons iderado  par t i c ipante  para  e fe i to  do
remane jamento .
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade4.
participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art.  32 do
Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora5.
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou6.
entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de
Municípios  distintos,  caberá  ao fornecedor  beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo7.
indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E7.
DOS PREÇOS REGISTRADOS

O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo1.
gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de1.
preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento2.
equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  sem  justificativa  razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na3.
hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do4.
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese  de  aplicação  de  sanção1.
prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
caso  a  penal idade  apl icada  ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  ent idade
gerenciadora  poderá,  mediante
decisão  fundamentada,  decidir  pela
manutenção  do  registro  de  preços,
vedadas  contratações  derivadas  da
ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas2.
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do3.
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de
reserva, observada a ordem de classificação.
O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser4.
realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

Por razão de interesse público;1.
A pedido do fornecedor,  decorrente de caso2.
fortuito ou força maior; ou
Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas3.
hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

DAS PENALIDADES8.
O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços1.
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

As  sanções  também  se  ap l icam  aos1.
integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso  assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das2.
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc.
XIV,  do  Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso
no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao3.
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órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1,  dada a necessidade de instauração de
procedimento  para  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS9.
As condições gerais de execução do objeto, tais como1.
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se  definidos  no  Termo  de  Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.
No caso de adjudicação por preço global de grupo de2.
itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para  o  órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 14
de maio de 2025, vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai  assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).
Riachão/MA, 14 de maio de 2025.
 
____________________________________________________
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
COORDERNADOR  GERAL  DE  COMPRAS,  CONTRATOS  E
LICITAÇÕES
 
___________________________________________________
OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
Representante legal
OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA
CNPJ: 37.334.256/0001-45
 

Publicado por: UBIRANDÊ SANTIAGO PEREIRA NETO
Código identificador: 320cdcc54da5a4a9faada791af989a55

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO 013-2025

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 0013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 92.07/05/2025
 
AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO - MA,
realizará Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa para
prestação  de  serviços  de  coleta,  transporte,  tratamento  e
destinação final de resíduos de serviços de saúde das unidades
da rede municipal de Riachão-MA, conforme RDC nº 222/2018
(ANVISA)  e  Resolução  CONAMA nº  358/2005,  com  critério  de
julgamento de menor preço global, nos termos do art. 75, II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Avisa  ainda  que  tem  interesse  em  obter  propostas  adicionais  de
eventuais interessados, com o intuito de selecionar a proposta mais
vantajosa, concedendo prazo para manifestação de interessados de 03
(três) dias úteis a partir dessa publicação. 
 
As  propostas  de  preço  adicionais  devem  ser  enviadas  para  o  e-
mail cplriachao.ma@gmail.com a partir das 08h00 do dia 22/05/2025
até  às  18h00  do  dia  27/05/2025  ou  protocoladas  na  sede  desta
Prefeitura, na sala da Comissão de Contratação, das 08h00 às 12h00 do
dia 22/05/2025 ao dia 27/05/2025.
 
As condições do Aviso de Dispensa de Licitação Física n° 0013/2025
estão disponíveis no Portal da Transparência, no endereço eletrônico:
https://www.portal.riachao.ma.gov.br/index.php?class=LicitacaoPublicLi
st.

 
M a i o r e s  e s c l a r e c i m e n t o s  d e v e m  s e r  a t r a v é s  d o  e -
mai l :  cp l r iachao .ma@gmai l . com
 
Riachão/MA, 21 de maio de 2025.
 
________________________________________
SOLANGE TEIXEIRA LIMA
Secretária Municipal de Saúde
 

Publicado por: WALISSON CUNHA DUARTE
Código identificador: 032a4f41e8d63275dde38d61b7a4df85

AVISO DE RESULTADO DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N°
0011/2025

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 0011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078-07/04/2025
 
AVISO DE RESULTADO
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ESTOFARIA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUINDO LIMPEZA E REFORMA DE
POLTRONAS DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO/MA.
 
Empresa vencedora: FRANCISCO ALVES LOPES, inscrita no CNPJ nº
41.083.549/0001-74,  valor  total  da  proposta:  R$  14.116,00
(quatorze mil, cento e dezesseis reais).
 
Riachão/MA, 21 de maio de 2025
 
VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO
Agente de Responsável
 

Publicado por: WALISSON CUNHA DUARTE
Código identificador: 30bc854b767b5ac0b3aafc65128c7804

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2025 - AVISO DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038-20/02/2025
 
AVISO DE LICITAÇÃO
 
INTERESSADO: Município de Riachão – MA.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
MUNICÍPIO DE RIACHÃO/MA, de acordo com as especificações técnicas,
condições,  quantidades  e  padrões  de  desempenho  e  qualidade
estabelecidas no Termo de Referência, projeto básico e demais nexos
do Edital.
 
DATA DA SESSÃO: 06/06/2025.
HORÁRIO: 09:00 (nove horas), horário de Brasília (DF).
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na
Comissão  Contratação,  em  dias  úteis,  de  segunda  a  sexta,  das
08h00min às 12h00min, também podendo ser obtido gratuitamente por
meio  digital  nesta  COMISSÃO,  bem  como  no  site  da  Prefeitura
Municipal  de  Riachão/MA:  https://www.riachao.ma.gov.br;  no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), onde poderão
ser  consultados  gratuitamente.  Mais  Informações  poderão  ser
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consultadas e obtidas através do e-mail: cplriachao.ma@gmail.com
 
Riachão, Estado do Maranhão, 16 de maio de 2025.
 
_______________________________________________
ILDELFONSO SARAIVA DE SOUSA
Secretário Municipal Adjunto de Infraestrutura

Publicado por: WALISSON CUNHA DUARTE
Código identificador: b42e30b564868b73f16f58db0a9b7aac

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº008/2025

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº008/2025
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Riachão/MA, neste ato representada pelo
Secretário  Municipal  Adjunto  de  Infraestrutura  o  Sr.  ILDELFONSO
SARAIVA DE SOUSA,  torna público, a todos os interessados que, no
aviso  de  licitação  Pregão  Eletrônico  Nº008/2025,  oriundo
do Processo Administrativo nº 038-20/02/2025, publicado no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, SãO LUÍS, QUARTA * 21
DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3604/2025 ISSN 2763-860X, pg.126.
Altera-se os seguintes:
 
Onde lê-se: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.  90004/2025. 
 
LEIA-SE: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2025.
 
 Riachão/MA, 21 de maio de 2025.
 
_______________________________________________
ILDELFONSO SARAIVA DE SOUSA
Secretário Municipal Adjunto de Infraestrutura
 

Publicado por: WALISSON CUNHA DUARTE
Código identificador: bc874731e813942249c878f7c230ba8d

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2025-SEMUS

EXTRATO DO  CONTRATO Nº 33/2025-SEMUS. Objeto: Contratação
de  empresa  para  a  prestação  dos  serviços  de  coleta,  tratamento,
transporte  e  destinação  final  de  Resíduos  de  Serviços  de  Saúde  (Lixo
Hospitalar). Processo Administrativo nº 22/2025. Modalidade: Dispensa
sem Disputa nº 004/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL
DE  SAÚDE,  CNPJ  nº  01.598.547/0001-01,  CONTRATADO:  R  E  R
E M P R E E N D I M E N T O S  E  S E R V I C O S  L T D A ,  C N P J  n º
01.195.098/0001-42. Valor Global: R$ 28.020,00 (vinte e oito mil e vinte
reais). Vigência Inicial: 20 de Maio de 2025. Vigência Final: 19 de
Maio de 2026. ORGÃO = PM RIBAMAR FIQUENE – FUNDO MUNICIPAL
DE  SAUDE  UNIDADE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.302.0020.2111.0000 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL
MUNICIPAL 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA
JURIDICA.  Emerson da Silva  Junior  -  Secretário  Municipal  de Saúde.
Ribamar Fiquene - MA, CONTRATO ASSINADO em 20 de Maio de 2025.

Publicado por: WANDERSON PEREIRA LIBERATO
Código identificador: 5da49dae62399c78dbf7d550b7ed9b0b

PORTARIA Nº 105/2025 – GAB. NOMEAÇÃO CLESIVAL FONCECA
GESTOR DA SALA DO EMPREENDEDOR

PORTARIA Nº 105/2025 – GAB.
 
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR(A) PUBLICO(A) DO
MUNICÍPIO  DE  RIBAMAR  FIQUENE  –  MA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”
 
O Prefeito Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do Maranhão, senhor
Cociflan Silva do Amarante no uso da competência que lhe confere a Lei
Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Complementar Federal N°
123/2006 no seu Art. 85-A.
 
RESOLVE,
 
Art.  1º  Nomear  o  Sr.  Clesival  Fonseca  Neres,  para  atuar  como,
Coordenador Municipal de Desenvolvimento da Sala do Empreendedor
do Município de Ribamar Fiquene – MA.
 
Art. 2º O Coordenador da Sala do Empreendedor é parte indispensável
para  a  efetivação  no  município  da  implantação  de  políticas  de
desenvolvimento com fundamento na lei  geral  da micro e pequena
empresa,  que  tem  como  objetivo  a  promoção,  coordenação  e
desenvolvimento de ações de implementação da Lei Geral das Micro e
Pequenas Empresas e Empreendedor Individual  –  Lei  Complementar
Federal  N°123/2006  e  N°128/2008,  resultado  da  parceria  entre  as
prefeituras municipais do Estado do Maranhão e o Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Maranhão – Sebrae/MA.
 
Art. 3º - São atribuições do Coordenador da Sala do Empreendedor,
sem prejuízo de outras que venham a ser designadas:

Elaborar o planejamento estratégico e operacional da Sala do
Empreendedor, alinhado às diretrizes do Sebrae e às demandas
locais.
Gerenciar  os  recursos  físicos,  humanos  e  financeiros
disponíveis para o funcionamento da Sala.
Acompanhar  e  avaliar  os  indicadores  de  desempenho  e
resultados das ações da Sala.
Propor  e  implementar  melhorias  contínuas  nos  serviços  e
processos.
Coordenar e supervisionar o atendimento aos empreendedores,
garantindo a qualidade e a padronização dos serviços.
Orientar  os  empreendedores  sobre  formalização  (MEI,
Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte),  licenciamento,
legislação, acesso a crédito e demais temas relevantes.
Auxiliar  na  emissão  de  documentos  e  na  resolução  de
pendências burocráticas.
Fortalecer  a  parceria  com  o  Sebrae,  participando  de
capacitações, reuniões e eventos promovidos pela instituição.
Articular  com órgãos  e  entidades  públicas  e  privadas  para
ampliar  a  oferta  de  serviços  e  oportunidades  aos
empreendedores
Representar a Sala do Empreendedor em eventos, reuniões e
fóruns relacionados ao empreendedorismo.
Planejar  e  executar  ações  de  divulgação  da  Sala  do
Empreendedor e dos serviços oferecidos.

 
Art. 4º  –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR  FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano
de 2025.
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
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Prefeito Municipal
 

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 57022bdd20a73fc43b817ebb83c196b1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 005/2025

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO
E MEIO AMBIENTE,  ADJUDICA e HOMOLOGA, com fundamento na
legislação vigente constante no preâmbulo do Edital de Dispensa nº
005/2025, Processo Administrativo nº 016/2025, a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  MATERIA IS  E
EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA , conforme  aba ixo :
WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ:  53.671.164/0001-07,
Localizada na Rua Costa Rica, nº 14, Jardim das Américas, Formosa-GO,
CEP: 73803-356, decorrente deste Processo de Dispensa de Licitação,
no valor global de R$ 41.968,00 ( quarenta e um mil, novecentos
e sessenta e oito reais).

Item Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Marca/
Modelo R$ Unit. R$

Total

1 

Computador de
mesa completo,
com SSD 1TB,
memória RAM 8GB,
processador i5,
incluindo kit
multimídia(Headset).
 

UNIDA
DE 8 

 
SKUL
B500

R$
3.670,00

R$
29.360,
00

  

2 

Impressora
multifuncional,
com tanque de tinta
integrado, Resolução
de digitalização
de600 x 1200 dpi
até o tamanho A4,
velocidade máxima
de até 33 ppm5 em
preto e 15 ppm5 em
cores. 

UNIDA
DE 4 

 
 
CANON
G3170

R$
1.848,00

R$
7.392,0
0

  

3 

Estabilizador para
computador de no
minimo 2000VA,
Tensão nominal de
entrada 220V bivolt
automático e Tensão
nominal de saída
mono 220V, 5
Tomadas Padrão
NBR 14136
Frequência 60Hz. 

UNIDA
DE 8 

CR
ENERGIA
KEE 2.0
ES

R$ 652,00
R$
5.216,0
0

  

Valor Total  R$
41.968,00

          
 
Ribamar Fiquene/MA, 21 de maio de 2025.
 
____________________________________________
LUIS SABINO BARROS GUIMARAES
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente
 

Publicado por: WANDERSON PEREIRA LIBERATO
Código identificador: af1f6320b29b95cc8c54000aaf5f7929

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – ADESÃO 002/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – ADESÃO 002/2025 
 
De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata de
Registro de Preços, RATIFICO e ADJUDICO a Adesão nº 002/2025 à
Adesão à Ata de Registro de Preço nº 010/2025-CONLESTE, decorrente
do Pregão Eletrônico Nº 030/2024, Processo Administrativo nº109/2024,
do Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense, visando
a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE EVENTOS E SERVIÇOS CORRELATOS –
BUFFET,  em favor da Empresa M&M Serviços e Alimentos Ltda,
CNPJ nº  41.805.720/0001-01,  no valor  total  de R$ 219.184,00
(duzentos e dezenove mil, cento e oitenta e quatro reais), de
acordo  com  o  objeto  a  ser  contratado  e  com  as  descrições,
quantitativos e valores abaixo: 
 
LOTE 10 – BUFFET
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

 
 
2

Promoção de Evento
Descrição
complementar: Coffee
Break - Cardápio
mínimo: 10 variedades
entre salgados, bolos,
folhados, doces,
biscoitos e frutas
fatiadas. Bebidas: café,
chá, água, chocolate
quente, três tipos de
sucos naturais (sendo
um sem açúcar), três
tipos de refrigerante
(sendo um sem açúcar).
Trinta minutos de
duração. Com todos os
materiais necessários
(pratos, copos, taças,
talheres, bandejas,
guardanapos, rechauds).

 
 
 
 
Por
pessoa

 
 
 
 
2.128
 

 
 
 
R$
103,00

 
 
 
 
R$
219.184,00
 

VALOR TOTAL
R$
219.184,00
 

 
Ribamar Fiquene - MA, 21 de maio de 2025
 

________________________________________
Luis Sabino Barros Guimarães
Secretário Municipal de Administração,
Planejamento e Meio Ambiente

Publicado por: WANDERSON PEREIRA LIBERATO
Código identificador: e56b3ef3f14e7d5ff4d76f3ca283012d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2025

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  021/2025.  Processo  Administrativo  nº
011/2024.  CONTRATANTE:  Município  de  Sambaíba,  CNPJ  nº
06.229.397/0001-74. CONTRATADA: MOTA RODRIGUES INSTITUTO
LTDA,  CNPJ  nº  07.167.086/0001-90  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA   EM  PROGRAMA  DE  FORMAÇÃO  
CONTINUADA  JUNTO  AOS  PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO
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INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II (ANOS INICIAIS E
ANOS  FINAIS),  DIRETORES  E  COORDENADORES  ESCOLARES,
EQUIPE TÉCNICO-PEDAGÓGICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  SAMBAÍBA/MA,  decorrente  da
Pregão INEXIGIBILIDADE  nº. 001/2025 gerenciada pela Comissão de
Contratação,  da  Prefeitura  Municipal  de  Sambaíba.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Órgão:  SAMBAÍBA - FUNDEB  Unidade: FUNDEB -
SAMBAÍBA   Ação:  12.361.0403.2-050  –  MANUT.  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL GESTÃO E  DOCÊNCIA   Natureza  da  Despesa:
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS
JURÍDICA  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  120  (Cento  e  vinte)  Dias.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  demais  normas
pertinentes  à  espécie.  DATA  DA  ASSINATURA:  21/01/2025.
SIGNATÁRIOS:  ADRIANA  DOS  SANTOS  SILVA  –  Secretária  de
Administração e Finanças, e Rosi Mota Rodrigues; Representante Legal
da MOTA RODRIGUES INSTITUTO LTDA, Sambaíba, 21 de janeiro de
2025.

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
Código identificador: f9378638d148a3c2339969777ad9eb0e

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2025. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 040/2024.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  098/2025.  Processo  Administrativo  nº
040/2024.  CONTRATANTE:  Município  de  Sambaíba,  CNPJ  nº
06.229.397/0001-74.  CONTRATADA:  KLEITON  GONÇALVES  DE
MIRANDA  EIRELI,  CNPJ  nº  14.925.620/0001-46  OBJETO:
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO TÉCNICA QUANTO
AOS  PROCEDIMENTOS  NO  ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, CONCERNENTE AOS MATERIAIS DE CONTROLADORIA E
AUDITORIA,  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  FINANCEIRA  E
PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA/MA,  decorrente  do
Pregão  Eletrônico  n°  011/2024,  gerenciada  pela  Comissão
Permanente  de  Licitação-CPL,  da  Prefeitura  Municipal  de  Sambaíba.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2-089 – MANUT. E FUNC.
DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO; 3.3.90.39.00.00 –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº
14.133/2021  e  demais  normas  pertinentes  à  espécie.  DATA  DA
ASSINATURA:  19/05/2025.  SIGNATÁRIOS:  ADRIANA  DOS  SANTOS
SILVA  –  Secretária  de  Administração  e  Finanças,  e  KLEITON
GONÇALVES  DE  MIRANDA;  Representante  Legal  da  KLEITON
GONÇALVES DE MIRANDA EIRELI, Sambaíba, 19 de maio de 2025.
 

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
Código identificador: 65216b245f078d1179275ca739bbea63

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
 
O município de Sambaiba/MA torna público, na forma e termos do inciso
V do art. 74 da Lei 14.133/21, a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2025
- Processo Administrativo n º 011/2025 e sua respectiva ratificação pela
Secretaria  Municipal  de  Administração  e  Finanças,  cujo  objeto  e
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM PROGRAMA DE
FORMAÇÃO   CONTINUADA  JUNTO  AOS  PROFESSORES  DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL I E II (ANOS
INICIAIS  E  ANOS  FINAIS),  DIRETORES  E  COORDENADORES
ESCOLARES,  EQUIPE  TÉCNICO-PEDAGÓGICA  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SAMBAIBA-MA
Fundamentação legal:  Lei Federal nº. 14.133/21.
Pessoa Juridica : MOTA RODRIGUES INSTITUTO LTDA
CNPJ: 07.167.086/0001-90.
Vigência: 120 (Cento e Vinte) meses, da assinatura do contrato.
 
 Sambaiba (MA), 21 de janeiro de 2025.
 
ADRIANA DOS SANTOS SILVA
Secretária de Administração e Finanças

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
Código identificador: 91ecd1891b8d947a04a1687a29f00a14

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DO ?EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2025
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 042/2025
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2025
CONTRATO Nº: 055/2025
CONTRATANTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITA E PATRIMÔNIO PÚBLICO
 
CONTRATADO (A): SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO – SEBRAE/MA CNPJ/MF: 06.053.847/0001-10
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE/MA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA CIDADE EMPREENDEDORA, CONTENDO VÁRIOS EVENTOS: EMPREENDORISMO NA ESCOLA:
JOVENS EMPREENDEDORES PRIMEIROS PASSOS; COMPRAS PÚBLICAS: ESTUDO TÉCNICO PRELIMAR E TERMOS DE REFERÊNCIA;
GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA A GESTÃO MUNICIPAL; EMPREENDEDORISMO NA ESCOLA:
PROJETO VIDA, EMPREENDEDORISMO E FINANÇAS – EJA 6º AO 9º ANO;  IDENTDADE, VOCAÇÕES E MERCADO: SERVIÇO DE INSPEÇÃO
MUNICIPAL. AMPARADO NO ART. 75, INCISO XV DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA O PERÍODO DE 2025/2026.
 
VALOR TOTAL: R$ 32.999,25 (trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2025.
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO – PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SEC. MUN. DE PLANEJ. ADMIN. E FINANÇAS, RECEITA, PATRIM.PÚBL
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02.03.04.122.0003 Gestão do Planejamento e da Administração e Finanças
02.03.04.122.0003.2009.0000 Man. E Func. Da Sec. Mun. Plan. Adm. E Finanças
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ
 
VIGÊNCIA: 15 de maio de 2025 a 15 de agosto de 2026. DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2025. Santa Luzia do Paruá-MA, 15 de maio de
2025. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA – Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público
 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Código identificador: f83ae110cb0c53b24b60500df9ad6347

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 093/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90011/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024
 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 093/2024
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2024
CONTRATANTE: Município de São Domingos do Azeitão – MA
CONTRATADA:  COMERCIAL  MINEIRAO  LTDA-ME ,  CNPJ:
21.131.675/0001-40.
OBJETO:  O  presente  termo  aditivo  tem  como  objeto  alterar  as
cláusulas: CLÁUSULA I – DO OBJETO (art. 92, I e II) e CLÁUSULA V –
DO VALOR CONTRATADO (art. 92, V) do Contrato Nº 093/2024.
BASE  LEGAL:  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais
legislação aplicável.
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2025.
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR (CONTRATANTE)
E HYASSANNA BELISARIO DOS SANTOS COUTO (CONTRATADA)
 
Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CC

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: 398d7a503012f6205079564013e13107

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
O  Prefeito  Municipal  de  São João  do  Paraíso,  Estado do  Maranhão,
Marcos Vinicius de França Ferreira,  no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o § 4º, art. 9º da Lei Complementar nº
101/2000  faz  saber  à  sociedade  civil,  vereadores  do  Município,
representantes  das  entidades  constituídas,  bem  como  a  todos  os
munícipes e a quem interessar que fará realizar Audiência Pública para
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais referente ao 1º
quadrimestre de 2025 no seguinte endereço, data e horário:
 
Local: Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA
Data: 30/05/2025
Horário: 10:00 horas
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso/MA, aos 21 dias
do mês de maio de 2025.
 
____________________________________________________
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA
Prefeito Municipal
 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 8b86c80ed56dece78b01004e83faa462

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
O  Prefeito  Municipal  de  São João  do  Paraíso,  Estado do  Maranhão,
Marcos Vinicius de França Ferreira,  no uso de suas atribuições
legais,  em  conformidade  com  Art.  36,  da  Lei  Complementar  nº
141/2012  faz  saber  à  sociedade  civil,  vereadores  do  Município,
representantes  das  entidades  constituídas,  bem  como  a  todos  os
munícipes e a quem interessar que fará realizar Audiência Pública
para Prestação de Contas da Saúde referente ao exercício de 2024
através do Relatório Annual de Gstão e 1º quadrimestre de 2025, no
seguinte endereço, data e horário:
 
Local: Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA
Data: 30/05/2025
Horário: 09:00 horas
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso/MA, aos 21 dias
do mês de maio de 2025.
 
____________________________________________________
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA
Prefeito Municipal
 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE
Código identificador: 51d347fc7368085c876b0f907ae57592

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0513.1/2025, ASSINADO EM
14/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº  0513.1/2025,  assinado  em 14/05/2025.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO  DE  LINK  DE  INTERNET  DEDICADA  FULL  DUPLEX
TRANSMITIDO  EM  FIBRA  ÓTICA  GARANTIA  DE  100%  DA  BANDA
CONTRATADA 24HRS/7 DIAS DE INTERESSE DE DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA. Processo Administrativo
nº  070/2025.  Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº  06/2025.
CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E
PLANEJAMENTO, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: GetCom
Ltda,  CNPJ  nº  05.702.977/0001-74.  Valor  Global:  R$52.740,00
(cinquenta e dois mil e setecentos e quarenta reais). Vigência Inicial: 14
de Maio de 2025. Vigência Final: 14 de Fevereiro de 2026. ZAQUEU DA
SILVA CASTRO - Secretário de Governo e Planejamento. São João do
Paraíso - MA, 14 de Maio de 2025.
 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 93eb6e4dd8478cff2036a1f1ed06e66b
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 0513.2/2025, ASSINADO EM
14/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº  0513.2/2025,  assinado  em 14/05/2025.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO  DE  LINK  DE  INTERNET  DEDICADA  FULL  DUPLEX
TRANSMITIDO  EM  FIBRA  ÓTICA  GARANTIA  DE  100%  DA  BANDA
CONTRATADA 24HRS/7 DIAS DE INTERESSE DA  SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA. Processo Administrativo
nº  070/2025.  Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº  06/2025.
CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CNPJ  nº
01.597.629/0001-23,  CONTRATADO:  GetCom  Ltda,  CNPJ  nº
05.702.977/0001-74. Valor Global: R$ 52.740,00 (cinquenta e dois mil e
setecentos e quarenta reais).  Vigência Inicial:  14 de Maio de 2025.
Vigência Final: 14 de Fevereiro de 2026. MARISA ELANNE DAMASCENO
DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. São João do Paraíso -
MA, 14 de Maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 72b80f09bbeb6def3ee89ef93c94f65f

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0513.3/2025, ASSINADO EM
14/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº  0513.3/2025,  assinado  em 14/05/2025.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO  DE  LINK  DE  INTERNET  DEDICADA  FULL  DUPLEX
TRANSMITIDO  EM  FIBRA  ÓTICA  GARANTIA  DE  100%  DA  BANDA
CONTRATADA  24HRS/7  DIAS  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA.
Processo Administrativo nº 070/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
06/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
CNPJ  nº  16.368.156/0001-60,  CONTRATADO:  GetCom Ltda,  CNPJ  nº
05.702.977/0001-74. Valor Global: R$52.740,00 (cinquenta e dois mil e
setecentos e quarenta reais).  Vigência Inicial:  14 de Maio de 2025.
Vigência Final: 14 de Fevereiro de 2026. ELAINE APARECIDA CICERA DE
PAULA FONSECA -  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São João do Paraíso - MA, 14 de Maio de 2025.
 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 0786aa0b383d51107aea40909f69bfe1

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0513.4/2025, ASSINADO EM
14/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº  0513.4/2025,  assinado  em 14/05/2025.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇO  DE  LINK  DE  INTERNET  DEDICADA  FULL  DUPLEX
TRANSMITIDO  EM  FIBRA  ÓTICA  GARANTIA  DE  100%  DA  BANDA
CONTRATADA  24HRS/7  DIAS  DE  INTERESSE  DA   SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA. Processo
Administrativo nº 070/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 06/2025.
CONTRATANTE:  FUNDO  NACIONAL  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA,  CNPJ  nº
31.049.486/0001-86,  CONTRATADO:  GetCom  Ltda,  CNPJ  nº
05.702.977/0001-74. Valor Global: R$ 52.740,00 (cinquenta e dois mil e
setecentos e quarenta reais).  Vigência Inicial:  14 de Maio de 2025.
Vigência Final: 14 de Fevereiro de 2026. ENEIDA ROCHA DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Saúde. São João do Paraíso - MA, 14 de Maio de
2025.
 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 1a8c8705a2628dc1fea58b61acd15420

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0603/2025, ASSINADO EM

06/03/2025

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  0603/2025,  assinado  em  06/03/2025.
Objeto:  Registro  de Preço para futura e  eventual  aquisição de Gás
Liquefeito  de  Petróleo  GLP  –  13  KG  P-(13)  para  atendimento  da
demanda dos órgãos ligados a Prefeitura Municipal  de São João do
Paraíso/MA,  vinculados  ou  a  disposição  da  atividade  pública  do
Município  de  São  João  do  Paraíso/MA.  Processo  Administrativo  nº
022/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2024. CONTRATANTE:
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO,  CNPJ  nº
01.597.629/0001-23,  CONTRATADO:  M.F.  ARAUJO  COMERCIO  LTDA,
CNPJ  nº  12.063.674/0001-14.  Valor  Global:  R$  9.937,50  (nove  mil,
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). Vigência Inicial:
6 de Março de 2025. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025. ZAQUEU
DA SILVA CASTRO - Secretário de Governo e Planejamento. São João do
Paraíso - MA, 6 de Março de 2025.
 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 5c3f2598be89da21636406dbb07b32fa

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0703/2025, ASSINADO EM
06/03/2025.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  0703/2025,  assinado  em  06/03/2025.
Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo GLP – 13 KG P-(13) para
atendimento da demanda dos órgãos ligados a Prefeitura Municipal de
São João do Paraíso/MA, vinculados ou a disposição da atividade pública
do Município de São João do Paraíso/MA. Processo Administrativo nº
022/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2024. CONTRATANTE:
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  CNPJ  nº  14.588.101/0001-30,
CONTRATADO:  M.F .  ARAUJO  COMERCIO  LTDA,  CNP J  nº
12.063.674/0001-14. Valor Global: R$ 6.625,00 (seis mil e seiscentos e
vinte e cinco reais). Vigência Inicial: 6 de Março de 2025. Vigência Final:
31 de Dezembro de 2025. MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. São João do Paraíso -  MA, 6 de
Março de 2025.
 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: c0baad2607080645e14b6a72d38dfe7f

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0803/2025, ASSINADO EM
06/03/2025

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  0803/2025,  assinado  em  06/03/2025.
Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo GLP – 13 KG P-(13) para
atendimento da demanda dos órgãos ligados à Prefeitura Municipal de
São João do Paraíso/MA, vinculados ou a disposição da atividade pública
do Município de São João do Paraíso/MA. Processo Administrativo nº
022/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2024. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 01.597.629/0001-23,
CONTRATADO:  M.F .  ARAUJO  COMERCIO  LTDA,  CNP J  nº
12.063.674/0001-14. Valor Global: R$ 39.750,00 (trinta e nove mil e
setecentos e cinquenta reais). Vigência Inicial: 6 de Março de 2025.
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2025. ENEIDA ROCHA DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Educação. São João do Paraíso - MA, 6 de Março
de 2025.
 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: e528da257f26365b1d91628ff234db60

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0903/2025, ASSINADO EM
06/03/2025
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EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  0903/2025,  assinado  em  06/03/2025.
Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo GLP – 13 KG P-(13) para
atendimento da demanda dos órgãos ligados à Prefeitura Municipal de
São João do Paraíso/MA, vinculados ou a disposição da atividade pública
do Município de São João do Paraíso/MA. Processo Administrativo nº
022/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 002/2024. CONTRATANTE:
FUNDO  MUN IC IPAL  DE  ASS ISTÊNC IA  SOC IAL ,  CNP J  n º
16.368.156/0001-60,  CONTRATADO:  M.F.  ARAUJO  COMERCIO  LTDA,
CNPJ  nº  12.063.674/0001-14.  Valor  Global:  R$  8.215,00  (oito  mil  e
duzentos e quinze reais). Vigência Inicial: 6 de Março de 2025. Vigência
Final: 31 de Dezembro de 2025. ELAINE APARECIDA CICERA DE PAULA
FONSECA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. São João
do Paraíso - MA, 6 de Março de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 7961a2abe2a9c54945267dbe1ae6a20c

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2025, ASSINADO EM 16/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2025, assinado em 16/05/2025. Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos
e novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em geral, pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de
São  João  do  Paraíso/MA.  Processo  Administrativo  nº  29/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 05/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  G O V E R N O  E  P L A N E J A M E N T O ,  C N P J  n º
01.597.629/0001-23,  CONTRATADO:  AUTOCAP  PEÇAS  E  SERVIÇOS
LTDA,  CNPJ  nº  27.636.892/0001-78.  Valor  Global:  R$739.808,44
(setecentos e trinta e nove mil oitocentos e oito reais e quarenta e
quatro centavos). Vigência Inicial: 16 de Maio de 2025. Vigência Final:
16  de  Maio  de  2026.  ZAQUEU  DA  SILVA  CASTRO  -  Secretário  de
Governo e Planejamento. São João do Paraíso - MA, 16 de Maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 7cf79341619b7f0441ac1e45345ede1e

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2025, ASSINADO EM 16/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2025, assinado em 16/05/2025. Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos
e novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em geral, pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Município  de São João do Paraíso –  MA.  Processo Administrativo nº
29/2025.  Modalidade:  Pregão Eletrônico  nº  05/2025.  CONTRATANTE:
FUNDO  MUN IC IPAL  DE  ASS ISTÊNC IA  SOC IAL ,  CNP J  n º
16.368.156/0001-60,  CONTRATADO:  AUTOCAP  PEÇAS  E  SERVIÇOS
LTDA,  CNPJ  nº  27.636.892/0001-78.  Valor  Global:  R$45.919,68
(Quarenta e cinco mil novecentos e dezenove reais e sessenta e oito
centavos). Vigência Inicial: 16 de maio de 2025. Vigência Final: 16 de
maio  de  2026.  ELAINE  APARECIDA  CICERA  DE  PAULA  FONSECA  -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. São João do Paraíso -
MA, 16 de maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 8324ca984b1c59907b7e3b47438c5996

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2025, ASSINADO EM 16/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2025, assinado em 16/05/2025. Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos
e novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em geral, pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Município  de São João do Paraíso –  MA.  Processo Administrativo nº
29/2025.  Modalidade:  Pregão Eletrônico  nº  05/2025.  CONTRATANTE:
FUNDO  MUN IC IPAL  DE  ASS ISTÊNC IA  SOC IAL ,  CNP J  n º
16.368.156/0001-60,  CONTRATADO:  JD  AUTOPEÇAS  SERVIÇOS  E

LOCAÇÕES  LTDA,  CNPJ  nº  19.969.621/0001-06.  Valor  Global:
R$73.536,00  (Setenta  e  três  mil  quinhentos  e  trinta  e  seis  reais).
Vigência Inicial: 16 de maio de 2025. Vigência Final: 16 de maio de
2026. ELAINE APARECIDA CICERA DE PAULA FONSECA - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. São João do Paraíso - MA, 16 de
maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: af0b1417a9fab6cf4b9f413bb6adc7bc

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2025, ASSINADO EM 16/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 124/2025, assinado em 16/05/2025. Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos
e novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em geral, pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de
São  João  do  Paraíso/MA.  Processo  Administrativo  nº  29/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 05/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA
M U N I C I P A L  D E  G O V E R N O  E  P L A N E J A M E N T O ,  C N P J  n º
01.597.629/0001-23,  CONTRATADO:  JD  AUTOPEÇAS  SERVIÇOS  E
LOCAÇÕES  LTDA,  CNPJ  nº  19.969.621/0001-06.  Valor  Global:
R$945.674,00 (novecentos e quarenta e cinco mil seiscentos e setenta
e quatro reais). Vigência Inicial: 16 de Maio de 2025. Vigência Final: 16
de Maio de 2026. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - Secretário de Governo e
Planejamento. São João do Paraíso - MA, 16 de Maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 87c10a38663e3ba83d2bb4271ef1b19f

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2025, ASSINADO EM 16/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2025, assinado em 16/05/2025. Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos
e novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em geral, pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de
São  João  do  Paraíso/MA.  Processo  Administrativo  nº  29/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 05/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO:
JD  AUTOPEÇAS  SERV IÇOS  E  LOCAÇÕES  LTDA ,  CNP J  n º
19.969.621/0001-06. Valor Global: R$824.596,55 (Oitocentos e vinte e
quatro  mil  quinhentos  e  noventa  e  seis  reais  e  cinquenta  e  cinco
centavos). Vigência Inicial: 16 de Maio de 2025. Vigência Final: 16 de
Maio de 2026. ENEIDA ROCHA DOS SANTOS - Secretária Municipal de
Saúde. São João do Paraíso - MA, 16 de Maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: a648240d48b9da32df607bb4b1c20e50

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2025, ASSINADO EM 16/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2025, assinado em 16/05/2025. Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos
e novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em geral, pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de
São  João  do  Paraíso/MA.  Processo  Administrativo  nº  29/2025.
Modalidade:  Pregão  Eletrônico  nº  05/2025.  CONTRATANTE:  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 14.588.101/0001-30, CONTRATADO:
JD  AUTOPEÇAS  SERV IÇOS  E  LOCAÇÕES  LTDA ,  CNP J  n º
19.969.621/0001-06.  Valor  Global:  R$494.487,00  (quatrocentos  e
noventa e quatro mil  quatrocentos e oitenta e sete reais).  Vigência
Inicial:  16  de  maio  de  2025.  Vigência  Final:  16  de  maio  de  2026.
MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. São João do Paraíso - MA, 16 de maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: a458232bd1d7f664227dd382746891d0
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2025, ASSINADO EM 16/05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 127/2025, assinado em 16/05/2025. Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios automotivos originais ou genuínos
e novos, para veículos categorizados como leves, pesados e máquinas
em geral, pertencentes à frota de veículos da Prefeitura Municipal de
São  João  do  Paraíso/MA.  Processo  Administrativo  nº  29/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 05/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: D
AUTOPEÇAS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº 19.969.621/0001-06.
Valor  Global:  R$257.964,00  (duzentos  e  cinquenta  e  sete  mil
novecentos e sessenta e quatro reais). Vigência Inicial: 16 de maio de
2025.  Vigência  Final:  16  de  maio  de  2026.  MARISA  ELANNE
DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. São João
do Paraíso - MA, 16 de maio de 2025.

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 509f7eccf5e70d6b80d721b30891dae4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 008/2025.

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 008/2025. A
Prefeitura Municipal de São João dos Patos – MA, através de sua Agente
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que
está  realizando  licitação  na  modalidade  DISPENSA,  na  forma
ELETRÔNICA,  do tipo Menor Preço Global,  objetivando a Contratação
de empresa para o fornecimento de Painel Luminoso para a ExpoSertao
2025, com produção e instalação, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração,  em conformidade com o Termo
de Referência disposto no edital, o qual será processado e julgado em
conformidade  com a  Lei  nº  14.133/2021,  de  01  de  abril  de  2021,
Decreto Municipal nº 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as
condições do Edital. DISPUTA ELETRÔNICA: DIA 28/05/2025, das 08:00
às  14:00  horas  (horário  de  Brasília/DF).  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br.   OBTENÇÃO  DO
EDITAL:  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra  no  Portal  de
T r a n s p a r ê n c i a  d o  M u n i c í p i o  n o  e n d e r e ç o :
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Con t ra tações  Púb l i cas  -  PNCP  a t ravés  do  endereço :
https://www.gov.br/pncp/pt-br  no portal de compras do Município no
endereço: http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br. São João dos
Patos  (MA),  21  de  maio  de  2025.  Gilvana  Nolêto  Araújo  Corrêa  -
Presidente da Comissão Permanente de Contratação.
 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 8729b38c00e653fa3af820d9d1001394

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025
– SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025
– SRP
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  EDUCAÇÃO,
SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
 
No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVERAM
HOMOLOGAR  O  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  017/2025  –  SRP  –
Processo Administrativo nº 260305/2025. Objeto: prestação de serviços
de manutenção de computadores e impressoras em geral para atender
as  necessidades  das  Secretarias  Municipais.  Empresa  Vencedora:
TERRA  EMPREENDIMENTOS  E  TECNOLOGIA  LTDA  –  CNPJ  nº:
19.604.956/0001-20,  localizada  na  Avenida  Presidente  Medici,  Nº

2555,  Bairro  Centro,  São  João  dos  Patos  –  MA  CEP:  65.665-000.
Representado  pela  Senhora:  Ramon  de  Sousa  Fonseca  RG  nº
065833042018-2 SESP-MA, CPF nº 001.011.213-85. Processo Licitatório
Homologado  no  dia  em  21  de  maio  de  2025,  pelas  Secretarias
Municipais  de  Administração,  Educação,  Saúde e  Assistência  Social,
através dos Senhores Secretários: Lourdes Karylla Mendes Cavalcante,
Marianna Lyra Da Rocha Santos Teixeira, Kairo Coelho De Sousa Correa,
Géssyka Raflégia Lima Sousa.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: e5e25dca40fd8feebd72f1f6bacee8bc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos – CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes – MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro,  CEP:  65978-000,  São Pedro dos Crentes –  MA,  Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei nº 14.133/2021, da Lei
Complementar  nº  123/2006  Lei  Municipal  nº  385/2022,  Decreto
Municipal  nº  004/2024  e  demais  normas  pertinentes  à  espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais. O Edital e seus
Anexos  es tão  á  d i spos ição  dos    i n te ressados  no  s i te
www.portaldecompraspublicas.com.br,  Portal  da  Transparência  do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.
Pregão Eletrônico n° 026/2025
Processo Administrativo nº
082/2025

Data/Hora de Abertura
04/06/2025 – 09:00 horas.
Menor Preço por Item.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de
câmeras de segurança e equipamentos complementares para o
centro de monitoramento, com a instalação dos equipamentos
em atendimento as Secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes/MA.
São Pedro dos Crentes – MA, 21 de maio de 2025. Semaias da Silva
Morais – Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 48a034fcc5ce738a96221dcbe156e53b

EXTRATO DE CONTRATO Nº 341/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 341/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
002/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  033/2025.  CONTRATANTE:
Prefeitura  Municipal  de  São  Pedro  dos  Crentes  –  MA,  CNPJ  nº
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES  LTDA  -  EPP,  CNPJ:  13.500.739/0001-04.  Valor  R$
301.000,00  (trezentos  e  um  mil  reais).  OBJETO:  Contratação  de
empresa especializada para construção de infraestrutura de acesso a
Praça da Independência no município de São Pedro dos Crentes - MA
VINCULADO AO Contrato de Repasse Nº 962360/2024- MINISTÉRIO DO
TURISMO.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Lei  nº  14.133  de  2021,  Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 15/04/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 15 de abril a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes – MA, 21 de maio de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA – Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b4d027935af2a522a3d8790d9a009fe9

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2025- CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 90001/2025-SRP
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90001/2025-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025
EXTRATO DE CONTRATO
REFERÊNCIA: CONTRATO Nº 125/2025.
CONTRATANTE: Município De São Raimundo Das Mangabeiras – MA,
CNPJ/ME: 06.651.616/0001-09.
CONTRATADA: SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS
LTDA, CNPJ: 05.864.306/0001-00.
OBJETO:  Registro de preços, para futura e eventual contratação de
empresa especializada para o fornecimento e instalação de elementos
visuais e dispositivos auxiliares destinados à organização, orientação e
segurança do trânsito em vias públicas, incluindo materiais, mão de
obra e equipamentos necessários para a execução dos serviços visando
otimizar a gestão pública para o funcionamento dos serviços municipais
em São Raimundo das Mangabeiras/MA.
LICITAÇÃO:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº  90001/2025-SRP,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇO
REGISTRO Nº 32/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.270.777,80  (um milhão,  duzentos  e
setenta mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação é 12
(doze) meses, contados da data da sua assinatura, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2025.
ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (PREFEITO) E GUIBSON
PIRES FERREIRA CORREA (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS LTDA).
 

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: bad60183b04e0411464c0daa221bd1bf

LEI N° 291, DE 21 DE MAIO DE 2025

LEI N° 291, DE 21 DE MAIO DE 2025
 
EMENTA:  “DISPÕE  SOBRE  A  COMPLEMENTAÇÃO  E
REGULAMENTAÇÃO,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
RAIMUNDO  DAS  MANGABEIRAS-MA,  DA  LEI  ESTADUAL  Nº
11.543,  DE 22 DE SETEMBRO DE 2021,  QUE RECONHECE OS
PORTADORES  DE  FIBROMIALGIA  COMO  PESSOAS  COM
DEFICIÊNCIA,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Constituição  Federal  de  1988,  bem como o  que  dispõe  a  Lei
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica regulamentada, no âmbito do município de São Raimundo
das Mangabeiras - MA, a aplicação da Lei Estadual nº 11.543, de 22 de
setembro  de  2021,  garantindo  direitos  e  benefícios  às  pessoas
diagnosticadas  com  Fibromialgia,  reconhecidas  como  pessoas  com
deficiência.
Art. 2º Fica assegurado aos munícipes portadores de Fibromialgia o
direito  ao  atendimento  prioritário  em  filas  de  serviços  públicos  e
privados,  incluindo  unidades  de  saúde,  bancos,  lotéricas,
supermercados e outros estabelecimentos de atendimento ao público.
Art.  3º  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados  que  ofereçam
estacionamento deverão destinar ao menos 2% (dois por cento) das
vagas  para  pessoas  com  Fibromialgia,  devidamente  identificadas  por
meio de cartão emitido pelo órgão municipal competente.
Art. 4º O Município, conforme disponibilidade orçamentária, garantirá
aos portadores de Fibromialgia residentes na cidade:
I  -  Ajuda de custo para tratamento médico fora do domicílio (TFD),
incluindo  transporte,  hospedagem  e  alimentação,  nos  termos  das
normas do Programa de Tratamento Fora do Domicílio (TFD);
II - Atendimento prioritário e especializado na rede de saúde municipal
para  o  tratamento  da  Fibromialgia,  em órgãos  públicos  municipais,

instituições bancárias e estabelecimentos comerciais, nos moldes da
legislação vigente para pessoas com deficiência;
III - Promoção de campanhas de conscientização e orientação sobre a
doença.
 
Art. 5º Para acesso aos benefícios previstos nesta Lei, o portador de
Fibromialgia  deverá  apresentar  laudo  médico  emitido  por  profissional
de saúde especializado, devidamente registrado no Sistema Único de
Saúde (SUS) ou em instituição privada reconhecida.
Art.  6º  Fica  instituído  o  Dia  Municipal  da  Fibromialgia,  a  ser
celebrado anualmente no dia 12 de maio, em consonância com a Lei
Federal nº 14.233, de 03 de novembro de 2021, com a realização de
eventos educativos e informativos voltados à conscientização sobre a
doença.
Art.  7º  Fica  instituído  o  Cadastro  Municipal  da  Pessoa  com
Fibromialgia,  a  ser  mantido  e  atualizado  pelo  órgão  municipal
competente,  indicado  pelo  Prefeito  Municipal,  com  o  objetivo  de
identificar  e  acompanhar  os  munícipes  diagnosticados  com  a  doença,
garantindo-lhes acesso facilitado aos benefícios previstos nesta Lei.
§ 1º O cadastro será realizado mediante apresentação de laudo médico
emitido  por  profissional  especializado,  registrado  no  Sistema Único  de
Saúde (SUS) ou em instituição privada reconhecida.
§  2º  O  Município  poderá  utilizar  os  dados  do  cadastro  para  fins
estatísticos, planejamento de políticas públicas e aprimoramento das
ações voltadas ao atendimento das pessoas com Fibromialgia.
§ 3º A solicitação de inscrição no cadastro poderá ser feita pelo próprio
paciente ou, em caso de impossibilidade, por seu representante legal,
mediante apresentação da documentação comprobatória exigida pelo
órgão responsável.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,  podendo  ser
suplementadas,  se  necessário.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras – MA, aos 21
dias do mês de maio de 2025.
 
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: b778a425f5b9810d42b554b137048c6b

LEI Nº 289, DE 21 DE MAIO DE 2025

LEI Nº 289, DE 21 DE MAIO DE 2025
 
“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 188
DE 21 DE MARÇO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela  Constituição  Federal  de  1988,  bem como o  que  dispõe  a  Lei
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 4º das Lei Municipal nº 188/2021, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 4º - Os benefícios serão pagos, mensalmente, em valores a serem
definidos  pelo  Poder  Executivo  Municipal  e  que  não  serão  inferiores  a
R$ 120,00 (cento e vinte reais) para cada família, podendo tal valor ser
reajustado por Decreto do Executivo.
Parágrafo Único: O benefício de que trata esta Lei será repassado aos
beneficiários através de Transferência via PIX”
Art. 2º - Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras – MA, aos 21
dias do mês de maio de 2025.
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Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito Municipal
 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: 19c1e26fa5d57906b1ea015677884d07

LEI Nº 290, DE 21 DE MAIO DE 2025

LEI Nº 290, DE 21 DE MAIO DE 2025
 
“CRIA  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA PÚBLICA  –
SMSP,  RESPECTIVOS  CARGOS  E  ATRIBUIÇÕES,  JUNTO  A
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº
133,  DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2017.  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -
MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando  o  disposto  nos  Arts.  165,  §5º;  167,  inciso  V  da
Constituição Federal; e na Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º  -  Fica criada a Secretaria Municipal de Segurança Pública –
SMSP,  integrante da administração pública direta,  com a finalidade de
assessorar, formular, planejar, executar, acompanhar e avaliar políticas
municipais de prevenção e combate a violência, potencializando, por
meio de ações integradas com as forças públicas de segurança e em
articulação com a sociedade civil, com vistas à preservação da ordem
pública.
 
Art. 2º -  Fica acrescido o Artigo 26 - A à Lei nº 133/2027, com a
seguinte redação:
“Art. 26-A – Compete à Secretaria Municipal de Segurança Pública -
SMSP:
I  –  Elaborar,  implementar  e  avaliar  políticas  públicas  municipais  de
segurança, com foco na prevenção da criminalidade, na redução da
violência e na promoção da cultura de paz, em consonância com os
princípios constitucionais e diretrizes nacionais e estaduais;
II  –  Planejar,  supervisionar  e  coordenar  as  ações  da  Guarda  Civil
Municipal,  garantindo  sua  atuação  dentro  dos  marcos  legais,  com
ênfase na proteção de bens, serviços e instalações públicas municipais,
bem como no apoio às ações preventivas de segurança no território do
Município;
III – Atuar de forma integrada com os órgãos de segurança pública das
esferas  estadual  e  federal,  promovendo  a  cooperação  técnica  e
operacional,  o  compartilhamento  de  informações  estratégicas  e  o
desenvolvimento de ações conjuntas voltadas à manutenção da ordem
pública e da segurança dos munícipes;
IV – Desenvolver sistemas de inteligência e análise criminal, voltados à
produção  de  diagnósticos,  estudos  e  estatísticas  que  subsidiem  a
formulação e a execução de políticas públicas eficazes e baseadas em
evidências;
V – Fomentar e coordenar políticas transversais de segurança pública,
em articulação com outras secretarias e órgãos municipais, priorizando
ações preventivas voltadas a grupos vulneráveis, ao espaço urbano e
ao fortalecimento do tecido social;
VI  –  Promover  a  participação  da  sociedade  civil  na  formulação,
acompanhamento e controle das políticas de segurança, incentivando a
atuação de conselhos  comunitários,  fóruns  e  instâncias  de controle
social;
VII  –  Planejar  e  executar  ações  educativas  e  campanhas  de
conscientização sobre segurança, cidadania e direitos humanos, junto à
população e instituições locais, com foco na mediação de conflitos e na
prevenção de comportamentos de risco;
VIII – Estabelecer normas, diretrizes e procedimentos para a fiscalização
e o controle urbano em matéria de segurança pública, em colaboração
com  demais  órgãos  competentes,  visando  à  ordenação  do  espaço
público e ao enfrentamento de práticas ilícitas;

IX  –  Gerir  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  vinculados  à
segurança  pública  municipal,  assegurando  a  correta  aplicação  dos
recursos,  a  transparência  na  gestão  e  a  eficiência  na  execução  dos
programas e projetos setoriais;
X  –  Promover  a  capacitação,  a  valorização  e  o  desenvolvimento
funcional  dos  servidores  públicos  vinculados  à  pasta,  com especial
atenção à formação continuada e ao fortalecimento das competências
institucionais da Guarda Civil Municipal;
XI  –  Propor  iniciativas  legislativas  e  regulamentares  no  âmbito  da
segurança  pública  municipal,  contribuindo  para  a  modernização  do
marco  legal  e  para  a  consolidação  de  políticas  permanentes  de
segurança cidadã.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Segurança Pública poderá
exercer  outras  atribuições  que  lhe  forem conferidas  por  legislação
específica ou por determinação do Chefe do Poder Executivo Municipal,
desde que compatíveis com sua área de atuação.
 
Art. 3º - O artigo 4º da Lei nº 133/2017 passa a vigorar acrescido das
seguintes modificações/alterações:
 “Art. 4º - Junto  à Administração Pública Municipal funcionarão as
Secretarias  Municipais,  suas  respectivas  Coordenadoria,  Núcleos,
Departamentos,  Setores  e  Assessorias  Especiais  como  órgãos  de
descentralização administrativa direta e assessoramento supletivo ao
Prefeito Municipal:
(...)
Secretaria Municipal de Segurança Pública - SMSP
- Secretaria de Segurança Pública
- Assessor Especial
- Assessoria de Gabinete
- Departamento de Videomonitoramento
- Departamento da Guarda Civil Municipal
 
(...)”
 
Art. 4º - O Anexo I, da Lei Municipal nº 133, de 25 de fevereiro de
2017, fica alterado o Item 7, e acrescido o Item 19, conforme a seguinte
descrição da estrutura organizacional:
“(...)
19. Secretaria Municipal de Segurança Pública - SMSP
19.1. Gabinete do Secretário
19.1.1 Chefia de Gabinete
19.1.2 Assessoria Técnica
19.2. Departamento de Videomonitoramento
19.2 .1  Gabinete  do  Coordenador  do  Departamento  de
Videomonitoramento
19.2.2 Setor de Análise e filtro de imagens
19.3. Departamento da Guarda Civil Municipal
19.3.1  Gabinete  do  Coordenador  do  Departamento  da  Guarda  Civil
Municipal
19.3.2 Setor de Inteligência
19.3.3 Setor de Desenvolvimento, Treinamento e Trânsito.
 (...)
 
Art.  5º  -  As  competências  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança
Pública – SMSP, ficam assim definidas:

A Chefia de Gabinete tem as seguintes atribuições:

Planejar,  coordenar,  supervisionar  e  orientar  as  atividadesa.
técnicas e administrativas de apoio ao Secretário Municipal de
Segurança Pública;
Executar  atividades  relacionadas  com  as  audiências  eb.
representações políticas e institucionais do Secretário Municipal
de Segurança Pública;
Examinar e preparar o expediente encaminhado ao titular dac.
Secretaria;
Supervisionar e coordenar as atividades de administração gerald.
da Secretarias.

À  Assessoria  Técnica  compete  a  elaboração  de  pareceres
técnicos em processos e documentos enviados pelas unidades
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da  Secretaria  e  demais  órgãos  municipais  em  assuntos
pertinentes à sua área de atuação, que devem ser submetidos
ao Secretário e ao Chefe de Gabinete
Ao Departamento de Videomonitoramento, cabe as seguintes
atribuições:

Planejar,  implantar,  operar  e  manter  os  sistemas  dea.
videomonitoramento  urbano,  assegurando  sua
funcionalidade  contínua,  cobertura  estratégica  e  integração
com os demais órgãos de segurança pública
Realizar  o  monitoramento  em  tempo  real  de  locaisb.
públicos,  próprios  municipais  e  áreas  de  interesse
estratégico,  com  o  objetivo  de  prevenir  delitos,  identificar
comportamentos  suspeitos,  apoiar  ações  de  fiscalização  e
subsidiar intervenções imediatas da Guarda Civil Municipal ou
de órgãos competentes;
Fornecer  suporte  técnico-operacional  às  operaçõesc.
integradas  de  segurança,  disponibilizando  imagens  em
tempo  real  ou  gravadas,  sempre  que  requisitadas  por
autoridades competentes e observadas as normas legais de
acesso à informação e à privacidade;
Gerenciar o armazenamento, o arquivamento e a guardad.
segura das imagens captadas, observando os prazos legais,
os protocolos de integridade digital e as normas de segurança
da informação;
Estabelecer protocolos de atuação para o uso adequadoe.
das  câmeras  de  monitoramento,  incluindo  critérios  de
instalação,  ângulos  de  captação,  áreas  sensíveis  e  limites
legais, de forma a garantir o respeito aos direitos fundamentais
dos cidadãos;
Apoiar  tecnicamente  investigações  e  ações  def.
inteligência realizadas pela Guarda Civil Municipal,  por
meio da análise de imagens e geração de relatórios técnicos
que  contribuam  com  a  elucidação  de  ocorrências  e  a
identificação de suspeitos;
Promover  a  atualização tecnológica  e  a  expansão dag.
rede  de  videomonitoramento,  em  consonância  com  o
planejamento  estratégico  da  Secretaria,  buscando  parcerias
com outras  esferas  de  governo  e  com a  iniciativa  privada,
quando cabível;
Elaborar  relatórios  periódicos  de  desempenho  doh.
sistema  de  videomonitoramento,  contendo  dados
estatísticos, indicadores de desempenho e recomendações de
melhorias para a eficiência operacional do setor;
Zelar  pela  confidencialidade,  integridade  e  legalidadei.
das  informações  obtidas  por  meio  dos  sistemas  de
monitoramento, resguardando os princípios da administração
pública e os direitos individuais garantidos pela Constituição.

O departamento da Guarda Civil Municipal possui as seguintes
atribuições:

Planejar, coordenar, supervisionar e executar as açõesa.
operacionais da Guarda Civil Municipal, assegurando sua
atuação  dentro  dos  limites  legais  estabelecidos  pela
Constituição  Federal,  pelo  Estatuto  Geral  das  Guardas
Municipais  (Lei  Federal  nº  13.022/2014)  e  pela  legislação
municipal específica;
Desenvolver  ações  preventivas  de  segurança  eb.
patrulhamento comunitário,  com ênfase na mediação de
conflitos,  na preservação da ordem pública  e  na promoção de
uma cultura de paz, em articulação com as demais forças de
segurança e órgãos de assistência social, saúde e educação;
Atuar na proteção escolar, por meio de rondas e programasc.
específicos voltados à segurança de estudantes,  professores e
servidores nas unidades de ensino da rede pública municipal;
Apoiar ações de fiscalização urbana,  inclusive no combated.
ao  comércio  irregular,  à  poluição  sonora,  às  ocupações
indevidas  de  espaços  públicos  e  outras  práticas  que
comprometam  o  ordenamento  da  cidade  e  a  tranquilidade
pública,  em  cooperação  com  os  órgãos  municipais

competentes;
Apoiar  o  controle  de  trânsito,  quando  legalmentee.
autorizado, especialmente em eventos, interdições, operações
especiais e ações integradas de mobilidade urbana, respeitadas
as competências legais de outros órgãos de trânsito;
Colaborar com os órgãos de Defesa Civil e de Proteção ef.
Defesa do Consumidor, atuando em situações emergenciais,
calamidades públicas e ações de prevenção de riscos;
Exercer  atividades  de  apoio  à  segurança  em  eventos  oficiais,g.
culturais,  esportivos  e  comunitários  promovidos  pelo  Poder
Público  Municipal,  garantindo  a  ordem e  a  integridade  dos
participantes;
Elaborar planos operacionais e relatórios de desempenho dah.
corporação, com base em dados estatísticos, indicadores de
eficiência  e  metas  institucionais,  visando  à  transparência  e  à
melhoria contínua dos serviços prestados;
Promover  a  formação,  capacitação  e  o  aperfeiçoamentoi.
contínuo dos integrantes da Guarda Civil Municipal, com base
em princípios éticos, técnicos e legais, assegurando o preparo
adequado para o exercício das funções públicas de segurança;

 

Desenvolver  ações  educativas  e  de  conscientizaçãoa.
sobre segurança cidadã, junto à comunidade, em escolas,
centros comunitários e demais espaços públicos, promovendo a
aproximação entre a Guarda Municipal e a população;
Propor  ao  Secretário  Municipal  de  Segurança Públicab.
medidas, planos e estratégias para o aperfeiçoamento
das atividades de segurança no âmbito municipal, bem
como  sugerir  modificações  na  legislação  e  nos  protocolos
institucionais  pertinentes  à  Guarda  Municipal.

Art.  6º  -  Ao  Secretário  Municipal  de  Segurança  Pública,  compete
planejar, dirigir, coordenar, orientar a execução, acompanhar e avaliar
as atividades das unidades que integram a Secretaria e exercer outras
atribuições que lhe forem cometidas pelo Prefeito.
Art. 7º - Aos demais dirigentes das respectivas secretarias, compete
planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução, acompanhar e avaliar
as  atividades  de  suas  respectivas  unidades,  e  exercer  outras
atribuições que lhe forem cometidas, em suas respectivas áreas de
competência
Art. 8º - Ficam criados os seguintes cargos, conforme o quadro do
Anexo único:

1  (um)  cargo  comissionado  de  Secretário  Municipal  de
Segurança Pública;
1 (um) cargo comissionado de Secretário Adjunto Municipal de
Segurança Pública;
1 (um) cargo comissionado de Assessor Técnico;
1 (um) cargo comissionado de Coordenador do Departamento
de Videomonitoramento;
1 (um) cargo comissionado de Chefe do Setor de Análise e
Filtro de imagens;
1 (um) cargo comissionado de Coordenador do Departamento
da Guarda Civil Municipal;
1 (um) cargo comissionado de Chefe de Setor do Inteligência;
1  (um)  cargo  comiss ionado  de  Chefe  do  Setor  de
Desenvolvimento, Treinamento e Trânsito.

Art. 9º - As despesas resultantes da aplicação da presente Lei correrão
à  conta  das  dotações  orçamentárias  específicas  de  créditos  adicionais
especiais,  que  serão  abertas  por  Decreto  do  Executivo  após  a
aprovação  e  publicação  da  presente  Lei  até  os  limites  abaixo
estipulados, e obedecendo a seguinte classificação orçamentária:
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SMSP
04.06 – SEGURANÇA PÚBLICA
04.06.182 – Defesa Civil
04.06.182.2.098 -  Elaborar,  implementar  e  avaliar  políticas  públicas
municipais de segurança
3.1.90.04 – Contratos por Tempo Determinado  R$
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens de Pessoal
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3.1.90.13 – Obrigações Patronais
3.3.90.14 – Diárias
3.3.90.30 – Material de Consumo
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.1.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras, 21 de maio de
2025.
 
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
 
QUANTIDADE NATUREZA CARGO VENCIMENTO

1 Comissionado Secretário Municipal de
Segurança Pública R$ 7.000,00

1 Comissionado Secretário Adjunto Municipal
de Segurança Pública R$ 3.500,00

1 Comissionado Assessor Técnico R$ 2.500,00

1 Comissionado
Coordenador do
Departamento de
Videomonitoramento

R$ 1.800,00

1 Comissionado Chefe do Setor de Filtro e
Análise de Imagens R$ 1.518,00

1 Comissionado
Coordenador do
Departamento Guarda Civil
Municipal

R$ 1.518,00

1 Comissionado Chefe de Setor de Inteligência R$ 1.518,00

1 Comissionado
Chefe do Setor de
Desenvolvimento,
Treinamento e Trânsito

R$ 1.518,00

 

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: 852db10e1594fa0e41de4bf050c07ab7

PORTARIA N.º 219/GP, DE 21 DE MAIO DE 2025- CONTRATO Nº

125/2025

 
GABINETE DO PREFEITO
 
PORTARIA N.º 219/GP, de 21 de maio de 2025.
 
DESIGNA O SERVIDOR INDICADO PARA FISCALIZAR O CONTRATO JUNTO
À PREFEITURA DE SÃO RAIMNUDO DAS MANGABEIRAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O  Senhor  Prefeito  Municipal  do  Município  de  São  Raimundo  das
Mangabeiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em observância à Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, art.76, inciso
II, da Lei Orgânica Municipal e ao art.17, §1.º, da Lei Municipal n.º 275,
de 19 de março de 2024,
RESOLVE:
Art.1.º - Fica designado o servidor RODRIGO DA ROCHA SANTOS LOPES,
Engenheiro Civil, CREA-MA: 111628225-9; CPF; 041.956.773-94. lotado
na Secretaria Municipal de Infraestrutura para Fiscalizar o Contrato nº
125/2025 junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Art.2.º  -  O  servidor  designado  fica  dispensada  de  suas  atividades  de
lotação originária, exclusivamente nos dias e horários necessários para
o desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente Portaria.
Art.3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se, tão inteiramente quanto nela se contém.
São Raimundo das Mangabeiras, 21 de maio de 2025.
 
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito Municipal

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: f6f3bd0444632bb7758afc41fa9510f8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 27/2025
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, sediada na Praça da Matriz, sn, Centro, São Vicente Férrer – MA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  06.421.119/0001-14,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,  ADRIANO MACHADO DE  FREITAS,  Portador  do   RG  nº
029713132005-2 e CPF nº 037.515.313-60, residente e domiciliada nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2025, RESOLVE registrar os preços
da empresa N G COSTA CONSTRUTORA LTDA, com sede no Distrito MA 014 – Nº 105-B – Km 100 – Casa Grande – São Vicente Férrer – MA,
inscrita no Cnpj nº 17.654.667/0001-00, neste ato representada pelo Sr. NATANIEL GOMES COSTA, brasileiro, empresário, portador do RG nº
012927581999-5 SSP/MA e CPF nº 888.334.703-00, e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada  e  aprovada  pela
 Procuradoria  do Município,  conforme despacho dos autos do Processo Administrativo nº 54/2025, tudo com fulcro nas disposições das LEI
14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro.
 
RESOLVE:
 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) N G COSTA CONSTRUTORA LTDA, nas quantidades estimadas, de acordo com a
classificação por elas alcançada, POR ITEM, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de
bombas injetoras e peças de manutenção, com fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer, para
atender  as  demandas dos  Órgãos Participantes,  especificados no Anexo I  do  Edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 –  PMSVF/MA,  que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta
nos autos do processo nº 54/2025
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, do Município de São Vicente Férrer.
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os  preços  registrados,  as  especificações  dos  produtos,  os  quantitativos,  empresas  beneficiárias  e  representante(s)  legal(is)  das  empresa(s),
encontram-se  elencados  no  ANEXO  ÚNICO  da  Ata  de  Registro  de  Preços  .
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo  Primeiro  –  A  Contratada  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  nos  endereços  contidos  na  Ordem  de  Serviço  emitida  pelo  Órgão
Contratante
Parágrafo Segundo – O prazo para o início da prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento, observadas
as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio daa.
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo  Segundo -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  o  ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará  ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo -  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro -  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em
valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da Ata de Registro de Preços;
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;a.
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;b.
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.c.
Sofrer sanção prevista na Lei nº 14.133/2021.d.
Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pelo(s)  ÓRGÃO(S)  PARTICIPANTE(S)  ou  pelo  ÓRGÃOe.
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo  –  Ocorrendo cancelamento do preço registrado,  o(s)  Fornecedor(es)  será(ão)  comunicado(s)  formalmente,  através  de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.
 
CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo  Primeiro  -  Todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de  lavratura  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento,  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme  o  caso.
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Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 – PMSVF/MA e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TREZE - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Vicente Férrer, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.
 
São Vicente Férrer – MA, 21 de maio de 2025.

 
ADRIANO MACHADO DE FREITAS
Prefeito Municipal

 
NATANIEL GOMES COSTA
 Representante Legal
 
 
 
 

 
ANEXO ÚNICO
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2025 - PMSVF/MA
PROCESSO N.º 54/2025
VIGENCIA: 12 MESES
 
Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 27/2025, celebrada perante a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, tendo como partes o Município
de São Vicente Férrer e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2025 – PMSVF/MA.
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de bombas injetoras e peças de manutenção, com
fornecimento de peças, para atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer.
 
QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.
 

EMPRESA: N G COSTA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 17.654.667/0001-00 Telefone / Fax: (98) 9 9227-2211
Endereço: Distrito MA 014 – Nº 105-B – Km 100 – Casa Grande – São Vicente Férrer –
MA E-mail: gcnataniel@gmail.com

 
QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND MARCA QDE   V. UNITÁRIO   V. TOTAL 

1
Fio auto cabo flexível antichamas condutor de
cobre c/isolação em PVC 1.50 mm
NBR-6148(BWF)

MT SIL 500  R$  1,50  R$  750,00

2
Fio auto cabo flexível antichamas condutor de
cobre c/isolação em PVC 2.50 mm
NBR-6148(BWF)

MT SIL 500  R$  2,10  R$  1.050,00

3
Fio auto cabo flexível antichamas condutor de
cobrec/isolação em PVC 4.00mm NBR -
6148(BWF)

MT SIL 500  R$  3,60  R$  1.800,00

4
Fio cabo PP flexível monofásico anti- chamas
condutor de cobre com isolação em PVC 2 x 4.00
mm NBR- 6148(BWF)

MT SIL 500  R$  11,85  R$  5.925,00

5
Fio cabo PP flexível trifásico anti- chamas
condutor de cobre com isolação em PVC 3 x 2.50
mm NBR- 6148(BWF)

MT SIL 500  R$  10,13  R$  5.065,00

6
Fio flexível paralelo antichamas condutor de
cobre com isolação em PVC 2x2.50 mm NBR -
6148 (BWF)

MT SIL 500  R$  6,75  R$  3.375,00

7 Fio paralelo anti-chamas condutor de cobre com
isolação em PVC 2x4.00 mm NBR-6148(BWF) MT SIL 500  R$  3,38  R$  1.690,00

8 Fio rígido anti-chamas condutor de cobre com
isolação em PVC 2.5 mm Nr. 12 NBR- 6148(BWF) MT SIL 500  R$  2,10  R$  1.050,00

9
Fio flexível torcido anti-chamas condutor de cobre
com isolação em PVC 2 x 2.50 mm
NBR-6148(BWF)

MT SIL 500  R$  2,85  R$  1.425,00

10
Fio flexível torcido anti-chamas condutor de cobre
com isolação em PVC 2 x 4.00 mm
NBR-6148(BWF)

MT SIL 800  R$  4,13  R$  3.304,00
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11 Bomba Injetora de 1  CV UND Schneider 10  R$  1.162,58  R$  11.625,80
12 Bomba Injetora de 1 ½” CV UND Schneider 15  R$  1.311,02  R$  19.665,30
13 Bomba Injetora de 2 CV UND Schneider 15  R$  1.499,67  R$  22.495,05
14 Bomba Injetora de 2 ½” CV UND Schneider 15  R$  1.575,36  R$  23.630,40

15 Bomba d’água de sucção injetora com motor
elétrico 1,5CV UND Schneider 10  R$  907,62  R$  9.076,20

16 Bomba Submersa de 1,5 3CV á água UND Schneider 10  R$  3.750,50  R$  37.505,00
17 Moto bomba á diesel de 4” UND Schneider 10  R$  5.997,05  R$  59.970,50
18 ROÇADEIRA 143R UND Schneider 5  R$  2.547,94  R$  12.739,70
19 MOTOSERRA 281 UND Schneider 3  R$  2.689,11  R$  8.067,33

20 PODADOR DE GALHOS sabre 12" ponta rolante UND Schneider 3  R$  3.315,44  R$  9.946,32

21 PODADOR DE GALHOS DE CERCA VIVA UND Schneider 3  R$  1.575,21  R$  4.725,63
22 MOTOSERRA 61 UND Schneider 4  R$  2.415,32  R$  9.661,28
23 MOTOSERRA 288 UND Schneider 3  R$  2.996,65  R$  8.989,95

24 CILINDRO COMPLETO PARA ROÇADEIRA UND Schneider 3  R$  296,29  R$  888,87

25 EMBREAGEM COMPLETA 131R UND Schneider 3  R$  52,51  R$  157,53
26 CABO ACELERADOR 131R UND Schneider 3  R$  56,26  R$  168,78
27 FIO DE NYLON MT VONDER 500  R$  1,13  R$  565,00

28 PONTEIRA COMPLETA PARA ROÇADEIRA UND Schneider 3  R$  180,02  R$  540,06

29 VELA DE IGNIÇÃO PARA ROÇADEIRA UND Schneider 3  R$  18,75  R$  56,25

30 CARBURADOR PARA MOTOSERRA UND Schneider 3  R$  138,77  R$  416,31

31 TANQUE DE COMBUSTIVEL PARA MOTOSERRA UND Schneider 3  R$  90,01  R$  270,03

32 LÂMINA DE CORTE PARA ROÇADEIRA UND Schneider 5  R$  26,25  R$  131,25

33 JOGO DE JUNTA PARA MOTOSERRA UND VONDER 5  R$  18,75  R$  93,75

34 VARÃO COMPLETO PARA ROÇADEIRA UND VONDER 5  R$  142,52  R$  712,60

35 PAINEL DE COMANDO CPD 1.5 CV 220V UND VONDER 15  R$  963,95  R$  14.459,25
36 FILTRO GEO 6’’ 4M UND VONDER 15  R$  594,08  R$  8.911,20
37 REVESTIMENTO GEO 6’’ 4M UND VONDER 15  R$  490,57  R$  7.358,55
38 FILTRO GEO 4’’ 2M UND VONDER 15  R$  91,51  R$  1.372,65
39 REVESTIMENTO GEO 4’’ 2M UND VONDER 20  R$  234,03  R$  4.680,60
40 TUBO PVC RN80 4M UND VONDER 20  R$  213,78  R$  4.275,60
41 TUBO PVC PN 125 AZUL 4M UND TIGRE 20  R$  236,28  R$  4.725,60
42 TUBO EDUTOR GEO 11/2 UND TIGRE 20  R$  55,09  R$  1.101,80
43 TUBO EDUTOR GEO 11/2 UND TIGRE 20  R$  84,01  R$  1.680,20
44 BOMBEADOR  PARA BOMBA 3CV 4R5 UND EBARA 12  R$  671,56  R$  8.058,72

45 BOMBEADOR  PARA BOMBA 2CV 4R5 UND EBARA 12  R$  554,25  R$  6.651,00
46 BOMBEADOR  PARA BOMBA 1,5CV 4R5 UND EBARA 20  R$  453,81  R$  9.076,20
47 GERADOR VV4000 240V UND BUFFALO 5  R$  5.246,95  R$  26.234,75
48 CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA 6,5 HP UND BUFFALO 6  R$  1.946,51  R$  11.679,06

49 CONJUNTO DE FLANGE 48CM PARA CORTADOR
DE GRAMA UND BUFFALO 10  R$  108,76  R$  1.087,60

50 BOMBA SUBMERSA REFRIGERADA A OLÉO
MONOFÁSICA 220V 3CV UND EBARA 20  R$  2.962,90  R$  59.258,00

51 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 1.000
MONOFÁSICA UND VONDER 2  R$  496,57  R$  993,14

52 ASPIRADOR DE PÓ E LIQUIDO UND VONDER 5  R$  3.974,78  R$  19.873,90

  R$  459.010,71
        
 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 459.010,71 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil, dez reais e setenta e um centavos)
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São Vicente Férrer – MA, 21 de maio de 2025.
 

ADRIANO MACHADO DE FREITAS
Prefeito Municipal

NATANIEL GOMES COSTA
 Representante Legal
 

 

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 7be24a9ab0d85d87c45244afbff5c278

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2025
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, sediada na Praça da Matriz, sn, Centro, São Vicente Férrer – MA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  06.421.119/0001-14,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,  ADRIANO MACHADO DE  FREITAS,  Portador  do   RG  nº
029713132005-2 e CPF nº 037.515.313-60, residente e domiciliada nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO nº 31/2025, RESOLVE registrar os preços
da empresa FRANCISCO DE ASSIS MENDES MARQUES 02461541361, com sede na Tv Gonçalves Dias, nº 10, Centro, São Vicente Ferrer/Ma -
CEP: 65.220-000, inscrita no Cnpj nº 47.477.923/0001-00, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS MENDES MARQUES, brasileiro,
empresário, portador do RG nº 000118560899-8 /SESP-MA e CPF nº024.615.413-61, e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA
REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi
previamente examinada  e  aprovada  pela  Procuradoria  do Município,  conforme despacho dos autos do Processo Administrativo nº 55/2025, tudo
com fulcro nas disposições das LEI 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e mediante as seguintes
cláusulas e condições:
OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro.
 
RESOLVE:
 
Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) FRANCISCO DE ASSIS MENDES MARQUES 02461541361, nas quantidades
estimadas,  de  acordo  com  a  classificação  por  elas  alcançada,  POR  ITEM,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR
Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de
serviços de lavagem de veículos e máquinas, para atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer, para atender as demandas dos
Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 – PMSVF/MA, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº
55/2025.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, do Município de São Vicente Férrer.
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os  preços  registrados,  as  especificações  dos  produtos,  os  quantitativos,  empresas  beneficiárias  e  representante(s)  legal(is)  das  empresa(s),
encontram-se  elencados  no  ANEXO  ÚNICO  da  Ata  de  Registro  de  Preços  .
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parágrafo  Primeiro  –  A  Contratada  fica  obrigada  a  prestar  os  serviços  nos  endereços  contidos  na  Ordem  de  Serviço  emitida  pelo  Órgão
Contratante
Parágrafo Segundo – O prazo para o início da prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A(s)  empresa(s)  detentora(s)/consignatária(s)  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  convocada  a  firmar  contratações  de  prestação  dos  serviços,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo  Segundo -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  o  ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará  ao(s)
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Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo -  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro -  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em
valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da Ata de Registro de Preços;
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;a.
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;b.
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.c.
Sofrer sanção prevista na Lei nº 14.133/2021.d.
Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pelo(s)  ÓRGÃO(S)  PARTICIPANTE(S)  ou  pelo  ÓRGÃOe.
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo  –  Ocorrendo cancelamento do preço registrado,  o(s)  Fornecedor(es)  será(ão)  comunicado(s)  formalmente,  através  de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.
CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo  Primeiro  -  Todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de  lavratura  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento,  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme  o  caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 – PMSVF/MA e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TREZE - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Vicente Férrer, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.
 
São Vicente Férrer – MA, 21 de maio de 2025.
 
 
ADRIANO MACHADO DE FREITAS
Prefeito Municipal

 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES MARQUES  
 Representante Legal

 
ANEXO ÚNICO
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 31/2025 - PMSVF/MA
PROCESSO N.º 55/2025
VIGENCIA: 12 MESES
 
Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 28/2025, celebrada perante a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, tendo como partes o Município
de São Vicente Férrer e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO nº 31/2025 – PMSVF/MA.
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de veículos e máquinas, para
atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer.
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QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.
 

EMPRESA: FRANCISCO DE ASSIS MENDES MARQUES 02461541361
CNPJ: 47.477.923/0001-00 Telefone / Fax: (98) 9 8578-0195

Endereço: Tv Gonçalves Dias, nº 10, Centro, São Vicente Ferrer/Ma - CEP: 65.220-000 E-mail: cchicomarques@gmail.com

 
QUADRO 2 – SERVIÇO REGISTRADO

1.  DESCRIÇÃO SERV QTD V. UNIT V. TOTAL

1 ÔNIBUS GRANDE SERV 100 R$160,00 R$16.000,00
2 ÔNIBUS PEQUENO SERV 80 R$130,00 R$10.400,00
3 RETROESCAVADEIRA SERV 50 R$160,00 R$8.000,00
4 CAÇAMBA TRUCADA SERV 30 R$180,00 R$5.400,00
5 CAÇAMBA TOCO SERV 30 R$130,00 R$3.900,00
6 PATROL MOTONIVELADORA SERV 50 R$160,00 R$8.000,00
7 CARREGADEIRAS SERV 70 R$160,00 R$11.200,00
8 CARROS PEQUENOS SERV 340 R$35,00 R$11.900,00
9 CAMINHONETES SERV 90 R$50,00 R$4.500,00
10 MOTOS SERV 110 R$15,00 R$1.650,00

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 80.950,00
 
VALOR TOTAL REGISTRADO -  R$ 80.950,00 (Oitenta mil, novecentos e cinquenta reais)
 
São Vicente Férrer – MA, 21 de maio de 2025.
 
ADRIANO MACHADO DE FREITAS
Prefeito Municipal

FRANCISCO DE ASSIS MENDES MARQUES   
 Representante Legal

 

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: d50451ea7d3e5670c6d8d56583616e51

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025.

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2025.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, sediada na Praça da Matriz, sn, Centro, São Vicente Férrer – MA, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  06.421.119/0001-14,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,  ADRIANO MACHADO DE  FREITAS,  Portador  do   RG  nº
029713132005-2 e CPF nº 037.515.313-60, residente e domiciliada nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR,
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2025, RESOLVE registrar os preços
da empresa G.O.P MOVEIS LTDA, com sede na Rua Nascimento de Moraes/Rua 1, nª 93, São Francisco, São Luís/Ma, Cep. 65.076-320, inscrita no
Cnpj nº 50.199.240/0001-35, neste ato representada pelo Sr. GABRIEL DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro, empresário, portador do RG nº
053770972014-6 SSP/MA e CPF nº 619.659.193-24, e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada  e  aprovada  pela
 Procuradoria  do Município,  conforme despacho dos autos do Processo Administrativo nº 46/2025, tudo com fulcro nas disposições das LEI
14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro.
 
RESOLVE:
 
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) G.O.P MOVEIS LTDA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação
por elas alcançada, POR ITEM, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 14.133/2021, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de
equipamentos e materiais permanentes, para atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer, para atender as demandas dos Órgãos
Participantes,  especificados  no  Anexo  I  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  25/2025  –  PMSVF/MA,  que  passa  a  fazer  parte  desta  Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº
46/2025
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, do Município de São Vicente Férrer.
 
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os  preços  registrados,  as  especificações  dos  produtos,  os  quantitativos,  empresas  beneficiárias  e  representante(s)  legal(is)  das  empresa(s),
encontram-se  elencados  no  ANEXO  ÚNICO  da  Ata  de  Registro  de  Preços  .
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
Parágrafo  Primeiro  –  A  Contratada  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  nos  endereços  contidos  na  Ordem  de  Serviço  emitida  pelo  Órgão
Contratante
Parágrafo Segundo – O prazo para o início da prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento, observadas
as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio daa.
equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo  Segundo -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  o  ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará  ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Segundo -  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela
aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro -  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em
valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da Ata de Registro de Preços;
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:a.

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;a.
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;b.
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.c.
Sofrer sanção prevista na Lei nº 14.133/2021.d.
Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pelo(s)  ÓRGÃO(S)  PARTICIPANTE(S)  ou  pelo  ÓRGÃOe.
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através dea.
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo  Quarto  –  A  solicitação  do  Fornecedor  para  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  não  ser  aceita  pelo  ÓRGÃOa.
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.
CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo  Primeiro  -  Todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de  lavratura  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento,  a  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  conforme  o  caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 – PMSVF/MA e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo  Terceiro  -  Poderá  haver  modificações  nos  locais  da  entrega  dos  materiais  caso  em  que  a  CONTRATANTE  notificará  aa.
CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021.b.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca da cidade de São Vicente Férrer, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.
 
São Vicente Férrer – MA, 21 de maio de 2025.
 
ADRIANO MACHADO DE FREITAS
Prefeito Municipal

 
GABRIEL DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA
 Representante Legal

 
ANEXO ÚNICO
 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2025 - PMSVF/MA
PROCESSO N.º 46/2025
VIGENCIA: 12 MESES
 
Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 29/2025, celebrada perante a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, tendo como partes o Município
de São Vicente Férrer e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO nº 29/2025 – PMSVF/MA.
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, para
atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer.
 
QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.
 

EMPRESA: GOP MOVEIS LTDA
CNPJ: 50.199.240/0001-35 Telefone: (98)99154-3843

Endereço: Rua Nascimento de Moraes /Rua 1, - São Francisco, São Luís/MA. E-mail: gopmoveisltda@gmail.com

 
QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO
 
ITEM   DESCRIÇÃO QUANT UND   V.UNIT. V.TOTAL

1

Conjunto do professor mesa com cadeira, mesa tampo em
mdf de 28mm  acabamento com fita ABS de 3mm de
espessura com borda de pvc  Base em aço carbono com
travessa superior em aço retangular 20 x 30 e central
30x50 com parede 1.20mm com acabamento em PVC,
travessa inferior (base) em chapa de aço estampada em
“U” com espessura de 2,65mm com 560mm de
comprimento e altura de 25mm com 60mm de
largura,cadeira fixa 4 pés em tubo redondo, com assento e
encosto em polipropileno. Todas as pesas metálicas
recebem tratamento ante corrosivo, ante ferrugem por
imersão e acabamento com pintura eletrostática em pó
com secagem em estufa a 210º .Comprimento 1,20 Largura
0,60 Altura 0,75  Marca: Adequa Moveis Modelo: cjp   

30 UND R$ 1.050,00 R$ 31.500,00
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2

Conjunto infantil formado por 06 (SEIS) Cadeiras e 1 (UMA)
Mesa Hexagonal tampo em polipropileno  com estrutura 
tubular de 2'' .Cadeiras Assento e encosto é sem nenhum
tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno
copolímero injetado e moldado anatomicamente com
acabamento polido.  A estrutura, fabricada em tubos de aço
industrial  7/8 na parede 1,20mm pintura eletrostática  em
pó com acabamento em sapatas em nylon injetado Marca:
Adequa Moveis Modelo: cj6l   

15 UND R$ 1.480,00 R$ 22.200,00

3

Conjunto para Refeitório Adulto tampo da mesa e banco
confeccionado em MDF 18 mm de espessura cantos
arredondado acabamento em  perfil, com estrutura  tubular
de 2" pintura em epoxi, com mesa  med: 180x0,80x0,75 
banco 1,80x0,30x46 cor: branco ou  cinza cristal  Marca:
Adequa Moveis Modelo: cjr 

10 UND R$ 1.774,00 R$ 17.740,00

4

Conjunto para Refeitório Juvenil tampo da mesa e banco
confeccionado em MDF 18 mm de espessura cantos
arredondado acabamento em  perfil, com estrutura  tubular
de 2'' pintura em epoxi, com mesa  med: 180x0,80x0,70 
banco 1,80x0,30x42 cor: branco ou  cinza cristal  Marca:
Adequa Moveis Modelo: cjr   

10 UND R$ 1.400,00 R$ 14.000,00

5

Cadeira escolar com assento encosto e
prancheta em polipropileno AZUL Produto
fabricado pelo processo de injeção plástica,
confeccionado em resina termoplástica de alto impacto, PP
(Polipropileno) ou ABS
(Acrilonitrila butadieno estireno). Dimensões
acabadas de 343 x 560mm, com prancheta na lateral fixa
acoplada a estrutura, Prancheta com um porta lapis em 
polipropilneno fixada a estrutura atraves de parafusos..
Encosto confeccionado em polipropileno (PP), com
tamanhos de 300mmx470mm no sistema de injeção
termoplástica Fixa-se na estrutura através de encaixes,
com travamento na estrutura através de pino-tampão,
também confeccionado em polipropileno (PP) da mesma
cor do encosto. Assento confeccionado em polipropileno
(PP), com tamanhos de 410mmx465mm no sistema de
injeção termoplástica. Com travamento feito atraves de
parafusos. . O porta-livros é produzido em vergalhão 5/16
com pintura eletrostática em pó com tratamento anti-
corrosivo, fixado na estrutura da base, através de solda
mig em tubo 7/8 na chapa 16 mm. . A estrutura é fabricada
em tubos de aço 7/8 na chapa 16, sendo a base de ligação
do assento e encosto e as pernas com tubos de secção
tubular. Duas travessas horizontais

380 UND R$ 440,25 R$ 167.295,00
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cem tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de espessura de
parede que servem de encaixe para o suporte da prancheta
Esse por sua vez é fabricado em um tubo 19 mm de
diâmetro e 1,06 mm de espessura de parede reforçado
internamente por um tubo 16 mm de diâmetro e 1,2mm de
espessura de parede. As colunas são feitas de tubos 7/8,
espessura de parede de 1,2 mm, fixadas na base de ligação
do assento e encosto através de 4 (quatro) parafusos com
porcas embutidas. . Todas as peças da estrutura
metálica são unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos
de banhos químicos e pintadas com tinta epóxi (pó), o que
garante proteção
antioxidante e uma maior vida útil ao conjunto. Além disso
todas as pontas dos tubos são cobertas com peças
plásticas para acabamento, sendo os pés da cadeira com
buchas escalonadas e as atravessas com buchas cilíndricas
com aba.Todas as peças da estrutura metálica são unidas
por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e
pintadas com tinta epóxi (pó) na cor cinza ou branco 
Marca: Adequa Moveis Modelo: c-e 

    

6

Conjunto do aluno individual FNDE tamanho 03, composto
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho
de 1.19m a 1.42m . Mesa - Tampo em (MDF) com
espessura de 18 mm, revestido na face superior 
texturizado na cor CINZA  cantos arredondados
acabamento em perfil 2 abas na cor Amarelo, fixação do
tampo à estrutura através de porcas garra, Porta livros em
polipropileno afixado à estrutura por rebites Ponteiras e
sapatas em polipropileno copolímero virgem afixado por
meio de encaixe. Coluna e travessa longitudinal em tubo
oblongo 29 x 58 mm (CH 16), travessa superior em tubo Ø
1 ¼” (CH 16) e pés confeccionados em tubo Ø 1 ½” (CH
16). Cadeira Assento e encosto em polipropileno cor
AMARELO Fixação do assento e encosto injetados à
estrutura através de rebites. Estrutura em tubo de aço  Ø
7/8 ”. Todas as pesas metálicas recebem tratamento ante
corrosivo, ante ferrugem por imersão e acabamento com
pintura eletrostática em pó com secagem em estufa a
210º   Marca: Adequa Moveis Modelo: cj-fnde   

145 UND R$ 448,50 R$ 65.032,50

7

Conjunto do aluno individual FNDE tamanho 04, composto
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho
de 1.33m a 1.59m . Mesa - Tampo em (MDF) com
espessura de 18 mm, revestido na face superior 
texturizado na cor CINZA  cantos arredondados
acabamento em perfil 2 abas na cor Vermelho, fixação do
tampo à estrutura através de porcas garra, Porta livros em
polipropileno afixado à estrutura por rebites Ponteiras e
sapatas em polipropileno copolímero virgem afixado por
meio de encaixe. Coluna e travessa longitudinal em tubo
oblongo 29 x 58 mm (CH 16), travessa superior em tubo Ø
1 ¼” (CH 16) e pés confeccionados em tubo Ø 1 ½” (CH
16). Cadeira Assento e encosto em polipropileno cor
vermelho Fixação do assento e encosto injetados à
estrutura através de rebites. Estrutura em tubo de aço  Ø
7/8 ”. Todas as pesas metálicas recebem tratamento ante
corrosivo, ante ferrugem por imersão e acabamento com
pintura eletrostática em pó com secagem em estufa a 210º
Marca: Adequa Moveis Modelo: cj-fnde   

145 UND R$ 528,00 R$ 76.560,00

8

Conjunto do aluno individual FNDE tamanho 06, composto
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de tamanho
de 1.59m a 1.88m . Mesa - Tampo em (MDF) com
espessura de 18 mm, revestido na face superior 
texturizado na cor CINZA  cantos arredondados
acabamento em perfil 2 abas na cor Azul, fixação do tampo
à estrutura através de porcas garra, Porta livros em
polipropileno afixado à estrutura por rebites Ponteiras e
sapatas em polipropileno copolímero virgem afixado por
meio de encaixe. Coluna e travessa longitudinal em tubo
oblongo 29 x 58 mm (CH 16), travessa superior em tubo Ø
1 ¼” (CH 16) e pés confeccionados em tubo Ø 1 ½” (CH
16). Cadeira Assento e encosto em polipropileno cor Azul
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através
de rebites. Estrutura em tubo de aço  Ø 7/8 ”. Todas as
pesas metálicas recebem tratamento ante corrosivo, ante
ferrugem por imersão e acabamento com pintura
eletrostática em pó com secagem em estufa a 210º 
 Marca: Adequa Moveis Modelo: cj-fnde   

245 UND R$ 598,50 R$ 146.632,50
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9

Conjunto infantil composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro)
cadeiras. Conjunto infantil pré-escola  para alunos com
idade de 2 a 5 anos / Educ. Infantil, Mesa tampo em
polipropileno  com estrutura  tubular de 1’1/2 .Cadeiras
Assento e encosto é sem nenhum tipo de ventilação ou
abertura, fabricado em  polipropileno copolímero injetado e
moldado anatomicamente com acabamento polido.  A
estrutura, fabricada em tubos de aço industrial  7/8 na
parede 1,20mm pintura eletrostática  em pó com
acabamento em sapatas em nylon injetado  Todas as pesas
metálicas recebem tratamento ante corrosivo, ante
ferrugem por imersão e acabamento com pintura
eletrostática em pó com secagem em estufa a 210º  Marca:
Adequa Moveis Modelo: cj4l   

18 UND R$ 1.250,00 R$ 22.500,00

10

Quadro confeccionado em MDF 15mm, sobreposto por
laminado melamínico (Fórmica branca brilhante ) moldura
em aluminio em MDF 15 mm  com estrutura em alumínio 
Comprimento 3,00 Largura 0,2  Altura 1,20  Marca: Adequa
Moveis Modelo: q.e   

15 UND R$ 1.340,00 R$ 20.100,00

11

Ventilador de parede grade de aço com 03 hélices em
polipropileno natural desenvolvido com a mais alta
tecnologia. As grades de aço são fabricadas em um
processo de alta tecnologia (galvanização) em aço cromado
com tratamento anti-ferrugem na cor preta,  Marca:
ventidelta Modelo:  71 

25 UND R$ 512,00 R$ 12.800,00

12

Balcão baixo  em MDF com 02 portas , tampo de 28 mm, e
corpo de 15mm com 01 prateleira interna de 15mm  com
revestimento em laminado melânico texturizado de alta
pressão,  acabamento com fita ABS de 3 mm de espessura
sistema de colagem hot mel , portas de abrir com 02 
puxadores em PVC com chave Dobradiças Metálicas fixadas
atraves de parafuso tampo fixado a base através de
parafusos e base com sapatas de regulagem em nylon
.Dimensões: 0,90x0, 40x 0,75m (largura x profundidade x
altura). na cor branco ou cinza  cristal Marca:Ambiencia
Moveis Modelo: bb2p

10 UND R$ 720,00 R$ 7.200,00

13

Armário em MDF com 02 portas , tampo de 28 mm, e corpo
de 15mm com 03 prateleira interna de 15mm  com
revestimento em laminado melânico texturizado de alta
pressão,  acabamento com fita ABS de 3 mm de espessura
sistema de colagem hot mel , portas de abrir com 02 
puxadores em PVC com chave Dobradiças Metálicas fixadas
atraves de parafuso tampo fixado a base através de
parafusos e base com sapatas de regulagem em nylon
.Dimensões: 0,90x0, 40x 1,60m (largura x profundidade x
altura). na cor branco ou cinza  cristal  Marca: Ambienciaa
Moveis Modelo: a2p 

15 UND R$ 1.030,00 R$ 15.450,00
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14

Mesa para Escritório com 2 Gavetas em MDF tampo de
28mm revestimento em laminado melamínico texturizado
de alta pressão, acabamento com fita ABS de 3mm de
espessura com borda de pvc, Base em aço carbono com
travessa superior em aço retangular 20 x 30 e central
30x50 com parede 1.20mm com acabamento em PVC,
travessa inferior (base) em chapa de aço estampada em
“U” com espessura de 2,65mm com 560mm de
comprimento e altura de 25mm com 60mm de largura,
possui sapata niveladora de piso em PVC com diâmetro de
60mm com parafuso 5/16 de espessura, Todas as pesas
metálicas recebem tratamento ante corrosivo, ante
ferrugem por imersão e acabamento com pintura
eletrostática em pó com secagem em estufa a 210º 
Altura:75 cm, Largura: 120,00 cm, Profundidade: 60 cm
cor: branco ou  cinza cristal  Marca: Adequa Moveis Modelo:
m2g   

40 UND R$ 770,00 R$ 30.800,00

15

Mesa de reuniões com 6 lugares Mesa de reunião
retangular em mdf com tampo de 28mm e revestido com
laminado elamínico
texturizada de baixa pressão em ambas as faces na cor a
escolher acabamento nas bordas em fita ABS de 3mm
Tampo fixado a
estrutura através de bucha metálica e parafusos com rosca
maquina com espessura de 1/4 com cabeça sextavado.
Painel frontal em madeira industrializada (MDP ou MDF),
bordas retas com acabamento com fita de borda em PVC
com superfície na cor da madeira, com espessura de 0,45
mm, fixada a estrutura através do sistema girofiz ( pino e
castanha de aço) com base modelo painel confeccionado
em MDF de 28 mm de espessura, acabamento com
sapatasde regulagem  cromadas Dimensões Aproximadas:
2,70 x 100 x 0,75 Marca: Ambiencia Moveis Modelo: mr 

5 UND R$ 1.500,00 R$ 7.500,00

16

Cadeira Secretária fixa 4 pés sem braço
Assento e encosto –é fabricado em polipropileno
copolímero injetado, moldado anatomicamente com
acabamento  exturizado em polipropileno injetado
(Marfinite) Base em aço branco ou cinza  tubo redondo 7/8
na parede 1,20mm pintura eletrostática  em pó com
acabamento em sapatas em nylon injetado Cor: Azul, preto,
vermelho   Marca: Adequa Moveis Modelo: c4pnw 
 

40 UND R$ 260,00 R$ 10.400,00

17

Cadeira de Diretor  Com braço regulável
na lateral, Base giratória cromada  sistema de elevação de
altura  a gás  com rodízios duplos em nylon com eixo de
aço. Assento e encosto em madeira multilaminada
anatômico com porca garra de aço de ¼ , espuma injetada
D45 de alta resistência com excelente  retorno,
revestimento em couro ecológico ou tecido polipropileno,
com braço ferragem de fixação na madeira com duração
híbrida: triangular 33 x 50 mm e/ou distância entre furos de
120 mm, apoio injetado em PP na cor preta. Assento
Diretor Liso com rebaixo para lâmina, Espessura Encosto
(cm): 5,5cm ± 1cm Largura Assento (cm): 50cm ± 1cm
Profundidade Assento (cm): 50cm ± 1cm Espessura
Assento (cm): 5,5cm ± 1cm Largura Encosto (cm): 50cm ±
1cm  na cor: azul, preto, vermelho  Marca: Ambiencia 
Moveis Modelo: 3001 

5 UND R$ 1.280,00 R$ 6.400,00
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18

Cadeira secrataria executiva estrutura fixa 4 pés, SEM
BRAÇO com estrutura em aço tubo redondo 7/8 na parede
1,20mm pintura eletrostática  em pó com acabamento em
sapatas em nylon. Assento e encosto em madeira
multilaminada anatômico com porca garra de aço de ¼ ,
espuma injetada D45 de alta resistência com excelente 
retorno, revestimento em couro ecológico ou tecido
polipropileno,  Medidas Assento: 46 cm largura x 43 cm
profundidade  Medidas Encosto: 42 cm largura x 36 cm
altura na cor preta.  cor: azul, preto , vermelho  Marca:
Adequa Moveis Modelo: exec4p 

35 UND R$ 523,50 R$ 18.322,50

19

Cadeira secretaria executiva Base giratória cromada 
sistema de elevação de altura  a gás  com rodízios duplos
em nylon com eixo de aço. Assento e encosto em madeira
multilaminada anatômico com porca garra de aço de ¼ ,
espuma injetada D45 de alta resistência com excelente 
retorno, revestimento em couro ecológico ou tecido
polipropileno, com braço ferragem de fixação na madeira
com duração híbrida: triangular 33 x 50 mm e/ou distância
entre furos de 120 mm, apoio injetado em PP Medidas
Assento: 46 cm largura x 43 cm profundidade  Medidas
Encosto: 42 cm largura x 36 cm altura na cor preta.  cor:
azul, preto , vermelho  Marca: Ambiencia Moveis Modelo:
4011   

50 UND R$ 660,00 R$ 33.000,00

20

Longarinas 3 lugares: O assento é fabricado em
polipropileno copolímero injetado, moldado
anatomicamente com acabamento , unidos a estrutura por
meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas, que
acomodam parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30
mm O encosto em polipropileno copolímero injetado,
moldado anatomicamente com acabamento texturizado . É
unido à estrutura por meio de suas cavidades posteriores
que se encaixam à estrutura metálica, travada por dois
pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na
cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou
parafusos Base em aço Retangular  30x50 na parede 1,20
mm encosto em tubo 7/8 na parede 1,20mm na parede 
1,20 mm com tratamento anti-corrosivo e  pintura
eletrostática  em pó com acabamento em sapatas em nylon
injetado  cor: azul ,vermelho,preto  Marca: Adequa Moveis
Modelo: l3l 

30 UND R$ 910,00 R$ 27.300,00

21

Bebedouro  todo em aço inox com 3 torneiras, Água filtrada
em um único reservatório. Acompanha filtro (externo) de
carvão ativado, aparador de água frontal em chapa de aço
inox com dreno.  Possui um filtro interno composto de
carvão ativado e celulose. Acompanha 03 torneiras de latão
cromado. Seu sistema funcional é composto por:
Reservatório interno em Aço Inox 304, com uma boia para
regulagem do nível da água; Unidade condensadora
EMBRACO de 1/5HP, sendo as tensões 127v (2,5A) ou 220
v(1,10A) 60Hz-280w; Reservatório em PP Isolado
termicamente em EPS, retendo a temperatura; Termostato
interno com regulagem fixa de 4° a 11°C e tomada de 03
pinos; Serpentina externa em cobre; Gás ecológico R134A,
. Suas dimensões são: Altura: 1,50 cm Frente: 100 cm
Lateral: 56 cm  Armazena: 150 l   Marca: Adequa Moveis
Modelo: bb3t 

10 UND R$ 3.780,00 R$ 37.800,00

22

Bebedouro de garrafão modelo coluna  GLP com 2
torneiras, tampo em plástico injetado, poliestireno de alto
impacto (material rígido, pouco frágil com maior
durabilidade, frontal superior em plástico injetado, as peças
injetadas garantem maior qualidade e durabilidade ao
produto evitando o aparecimento de trincas e
envelhecimento
Fornece água Gelada e Natural; Gabinete de aço pintado
nas laterais e frente em PSAI , com tampa e base
injetados;  Controle manual de temperatura; CFC Free - Gás
R 134A; Reservatório em material polietileno atóxico
Serpentina externa, não fica em contato com a água; Não
enferruja; . Capacidade de Armazenamento 3 Litros Baixo
consumo de energia, alta capacidade de refrigeração 23
copos/hora, termostato para controle de temperatura,
compressor de fabricante certificado e de qualidade
assegurada.Produto ecológico utiliza gás refrigerante que
não estraga a camada de ozônio gás R134 A 
 Marca:smaltec Modelo: bbg 
 

10 UND R$ 1.280,00 R$ 12.800,00
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23

Armario confeccionado em chapa de aço de 22 mm com 2
portas com chaves e 4 prateleiras internas com o
tratamento anti-ferrugem e pintura epóxi aplicado no
armário. Dimensões: 1.95x 0.90x 0.40 na cor cinza  Marca:
Adequa Moveis Modelo: am2p 

8 UND R$ 1.485,00 R$ 11.880,00

24

Armario confeccionado em chapa de aço de 22 mm com 2
portas com chaves e 3 prateleiras internas com o
tratamento anti-ferrugem e pintura epóxi aplicado no
armário. Dimensões: 1.60x 0.75x 0.35 na cor cinza  Marca:
Adequa Moveis Modelo: am2p 

6 UND R$ 1.330,00 R$ 7.980,00

25

Roupeiro confeccionado em chapa de aço de 22mm com 12
portas pequenas com pitão para cadeado  com o
tratamento anti-ferrugem e pintura epóxi aplicado no
armário. Dimensões: 1.95x 0,99x 0.40 Marca: Adequa
Moveis Modelo: rp12pp 

10 UND R$ 2.650,00 R$ 26.500,00

26
Arquivo esmaltado 4 gavetas pasta suspensa: estrutura em
chapa de aço espessura 22mm com o tratamento anti-
ferrugem e pintura epóxi med:133x46x70mm  cor: cinza 
Marca: Adequa Moveis Modelo: a4g 

10 UND R$ 1.380,00 R$ 13.800,00

27
Estante de aço: aberta com 06 bandejas com reforço,  com
o tratamento anti-ferrugem e pintura epóxi  nas dimensões:
1.98x 0.92x 0.30. na cor cinza  Marca: Adequa Moveis
Modelo: etv30 

30 UND R$ 510,00 R$ 15.300,00

28

Freezer  : 2 portas freezer horizontal. (220 volts)
características- 4 pés com rodízios. - ongelamento rápido-
preserva as propriedades naturais dos alimentos e ainda
possui acionamento no painel frontal. - dreno frontal. -
facilita o degelo e a limpeza. - dupla função. - pode ser
usado na função de freezer ou refrigerador. - maior
resistência à corrosão e impactos especificações técnicas-
capacidade total bruta: 526l. - capacidade total líquida:
519l - cor: branco. - - potência: 184 watts. - voltagem: 220
volts dimensões-altura: 960 mm. - largura: 1473 mm. -
profundidade: 780 mm. - peso: 94 kg temperatura: -16º a
-20ºc ou +1º a +7º c. modelo ref: chb53  Marca: smaltec
Modelo: efh500 

3 UND R$ 6.000,00 R$ 18.000,00

29

Freezer horizontal 1 porta tem um design moderno e
sofisticado, contando com 1 Tampa. conta com uma
capacidade bruta de até apacidade líquida de 303 Litros. A
Variação de Temperatura do Freezer Horizontal é de -22 ºC
a 3,5 ºC com uma potência de até 220v de acordo com a
voltagem. Funções e Características Selo Procel. Funções e
Características Congelamento Rápido, Degelo, Pés com
Rodízios, Trava na Porta, Ele conta com dreno frontal que
facilita a limpeza. Tamanhos aproximados Largura 945mmx
Altura920 mm ,Profundidade 650 mm  Marca: smaltec
Modelo: efh250 

3 UND R$ 5.100,00 R$ 15.300,00

30

Geladeira  1 porta linha branca frostfree (rf3). Geladeira
Frost Free com porta reversível e controle de temperatura
externo Capacidade total: 300 litros Congelador espaçoso
de 47 litros e compartimento extrafrio no refrigerador
Prateleiras ajustáveis, porta-latas, porta-ovos e gaveta de
legumes   Marca: smaltec Modelo: roc35 

4 UND R$ 4.900,00 R$ 19.600,00
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31

Fogão domestico 4 bocas: Mesa de Vidro temperado: Seu
design se assemelha aos práticos e modernos cooktops,
permitindo que a limpeza seja feita com menos esforço e
tempo- Grades de ferro fundido: Grades robustas de ferro
fundido com design pensado para aguentar os preparos 
Design Frente Única: possui menos recortes para deixar a
limpeza cada vez mais simples e descomplicada - Forno
Limpa + Fácil: União da cavidade Cleartec + o Vidro interno
Vedado - Tecnologia Cleartec: Inovadora ecnologia utilizada
nos fornos de embutir mais modernos, garante mais
facilidade de limpeza, pois possui revestimento totalmente
liso e esmaltado, vitando absorção de gordura - O vidro
interno do forno é vedado, evitando o acúmulo de gordura
ou sujeira entre os vidros da porta - Gaxeta Integral: A
vedação nessa região, ajuda a não aumentar a temperatura
do produto e evita o amarelamento das suas peças
externas - Pés Duplo Clique: Pés frontais de fácil instalação,
em dois cliques é possível posicionar os pés no fogão. Os
pés traseiros são rosqueados, permitindo uma regulagem
para ajudar na estabilidade do fogão- Manípulos
Removíveis: Manípulos removíveis que garantem uma
maior facilidade de limpeza.  Marca: smaltec  Modelo: fd   

5 UND R$ 1.800,00 R$ 9.000,00

32

Fogão Industrial: com 04 bocas simples com
forno Material Chapa de Ferro Pintada Quantidade de
Bocas: 02 Bocas Alta Pressão com pé Funcionamento: Gás
GLP Informações Técnicas Pintura letrostática na cor preta
texturizada Material chapa de ferro pintada 1,2 mm de
espessura Grelha de ferro fundido esmaltado Bandeja
coletora zincada (removível) em 0,7mm de espessura
Queimador de ferro fundido chama simples com espalhador
em ferro fundido Quadro da mesa e suporte aneleiro em
Perfil 7cm reforçado Pés em perfil "L" 4cm com vinco
reforçado Tubo de distribuição de gás, 1"(25mm) de
diâmetro na cor preta Pés de borracha nitrílica de alta
resistência  Marca: roa Modelo: 503.309   

10 UND R$ 2.800,00 R$ 28.000,00

33

Smart TV 43" Full HD LED Android Consumo de energia de
apenas 80W com fonte bivolt automática Desempenho
Rápido: Processador CA55 Quad Core, memória de 1GB e
armazenamento de 8GB Conectividade Completa: 3 portas
HDMI, 2 USB, Wi-Fi, Bluetooth 5.0
Potência de saída de áudio de 8Wx2
Tecnologia LED, resolução Full HD e HDR para imagens
mais nítidas e vibrantes   Marca: tcl Modelo: tvfh

3 UND R$ 3.450,00 R$ 10.350,00

34

Ar condicionado, capacidade 12.000 BTUs,tipo split
inverter, 220 volts, Ciclo: Frio. Controle remoto com display
em cristal líquido. Design moderno, na cor branca. Display
led no painel da unidade interna com visualização da
temperatura selecionada para o ambiente. Silencioso A
tecnologia Inverter combinada com um design avançado
permite resfriar ambientes 43% mais rápido. Função Auto
Clean Quando o ar condicionado é desligado, a função de
limpeza
automática opera sozinha um ventilador para remover pó e
umidade no trocador de calor.Vazão de ar Evaporadora:
486 Controle de ar (cima/baixo) Evaporadora: Automático
Controle de ar (direita/esquerda) Evaporadora: Manual
Diâmetro da linha (sucção) Evaporadora: 3/8 pol Diâmetro
da linha (líquido) Evaporadora: 1/4 po   Marca: elbrus
Modelo:dgf12int 

20 UND R$ 5.600,00 R$ 112.000,00
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35

Ar condicionado, capacidade 9.000 BTUs,tipo split inverter,
220 volts, Ciclo: Frio. Controle remoto com display em
cristal líquido. Design moderno, na cor branca. Display led
no painel da unidade interna com visualização da
temperatura selecionada para o ambiente. Silencioso A
tecnologia Inverter combinada com um design avançado
permite resfriar ambientes 43% mais rápido. Função Auto
Clean Quando o ar condicionado é desligado, a função de
limpeza
automática opera sozinha um ventilador para remover pó e
umidade no trocador de calor.Vazão de ar Evaporadora:
486 Controle de ar (cima/baixo) Evaporadora: Automático
Controle de ar (direita/esquerda) Evaporadora: Manual
Diâmetro da linha (sucção) Evaporadora: 3/8 pol Diâmetro
da linha (líquido) Evaporadora: 1/4 po   Marca: elbrus 
Modelo:dgf9int 

20 UND R$ 4.990,00 R$ 99.800,00

36 Suporte para soro –  estrutura tubular pintada com 04
ganchos sem rodizio  Marca: Adequa moveis Modelo: sus 10 UND R$ 350,00 R$ 3.500,00

37
Cadeira de banho higienica esmaltada em inox  estrutura
pintada com rodizio, Estrutura feita em tubo redondo  na
cor: branco  Marca: Adequa moveis Modelo: cb 

3 UND R$ 1.050,00 R$ 3.150,00

38

Cadeira simples hospitalar esmaltada  4 pés Totalmente em
Chapa de Aço
Pintura Epóxi  Pés Com Ponteiras Dimensões externas
aproximadas: Comprimento: 52cm  Profundidade: 38cm 
Altura: 85cm  Marca: Adequa moveis Modelo:cdacob 

5 UND R$ 699,00 R$ 3.495,00

39
Cadeira de rodas  manual pneu maçicos  raiada Estrutura
feita em tubo redondo na cor preto  Marca: Adequa moveis
Modelo:cr

4 UND R$ 2.420,00 R$ 9.680,00

40
Maca divâ cabeçeira movel, sem grade sem rodizio
dimensões 190x55x80 na cor branco Estrutura tubular em
aço redondo Leito estofado revestido em courvim  Marca:
Adequa moveis Modelo:dva 

10 UND R$ 1.898,00 R$ 18.980,00

41

Carro curativo pintado com rodizio, 80x0,46x0,85 
Estrutura: Confeccionada em tubo de aço 3/4. Tampo e
prateleira em chapa 1,20 mm. Acessórios: Sem Balde e
Bacia. Pés: Tubos 3/4, com rodízios 2". Acabamento:
Tratamento antiferruginoso. Puxador em tubo 3/4.  Marca:
Adequa moveis Modelo: cc   

5 UND R$ 1.513,00 R$ 7.565,00

42
Carro maca pintado com grade lateral movel com rodizio,
leito estofado med:1,90x0,50x0,80  Marca: Adequa moveis
Modelo:cm 

5 UND R$ 2.640,00 R$ 13.200,00

43

Escada 02 degraus confeccionados em tubo de aço
inoxidável de ø 7/8 x 1,20 mm, com ponteiras de borracha. 
Dimensões: 0,37 x 0,25 x 0,23 1º degrau; 0,37 x 0,25 x
0,45 2º degrau (C x L x A) Piso:em material antiderrapante
e bordas em chapa de aço inoxidável de 0,80  Marca:
Adequa moveis Modelo: ec2d   

10 UND R$ 475,00 R$ 4.750,00
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44

Mesa secretaria hospitalar  com 2 gavetas pintada 
Totalmente em Pintura Epóxi Dimensões externas
aproximadas:  comprimento: 0,90 cm
Largura: 0,55 cm Altura: 0,80 m  Marca: Adequa moveis
Modelo:  maac   

10 UND R$ 1.100,00 R$ 11.000,00

45

Mesa genicologica pintada  com leito estofado e porta coxa 
estrutura da base: Construída em Aço SAE 1020, tubo
redondo 1 1/14 X 1,06 mm, leito: Dividido em três partes,
acolchoado com espuma densidade 23, revestido em
courino. dimensões: Altura= 890 mm, Largura = 550 mm,
Comprimento = 1820 mm. Pintura eletrostática (pó) Pés
com ponteiras em PVC.   Marca: Adequa moveis Modelo:
mg 

10 UND R$ 2.150,00 R$ 21.500,00

46

Armario vitrine em aço com 1 porta 3 prateleiras Porta com
fechadura cilíndrica;
Fundo e teto em chapa de aço esmaltado epoxi; Portas de
vidro cristal de 3mm, com ;
03 Prateleiras de vidro.  Dimensões externas aproximadas:
Comprimento 0,40 cm Profundidade: 0,40 cm  Altura: 1,60
m  Marca: Adequa moveis Modelo:  amv1p 

5 UND R$ 1.380,00 R$ 6.900,00

47

Armario vitrine em aço com 2 portas 3 prateleiras Porta
com fechadura cilíndrica;
Fundo e teto em chapa de aço esmaltado epoxi; Portas de
vidro cristal de 3mm, com ; 03 Prateleiras de vidro. 
Dimensões externas aproximadas: Comprimento 0,70 cm
Profundidade: 0,40 cm  Altura: 1,60 m  Marca: Adequa
moveis Modelo: amv2p 

5 UND R$ 1.480,00 R$ 7.400,00

48

Negatoscopio  inox 1 corpo Construído em Chapa de Aço
Espessura de 046 mm Bitola 26 Pintura Epóxi com Frente
De Acrílico Leitoso Fixação de RX por Roletes em Bivolt
Com Lâmpada de LED Plug Bipolar  Marca: Adequa moveis
Modelo: ng1c   

5 UND R$ 1.580,00 R$ 7.900,00

49
Biombo duplo estrutura pintado sem rodizio
com lona, estrutura tubular em aço Eletrostática de alta
durabilidade com tratamento antiferrugem med: 1,20x1,75 
Marca: Adequa moveis Modelo: bb02   

8 UND R$ 650,00 R$ 5.200,00

50
Bracadeira para injeção em inox
com rodizio, estrutura em aço em inox 
Marca: Adequa moveis Modelo: bç

5 UND R$ 420,00 R$ 2.100,00

VALOR TOTAL REGISTRADO; R$ 1.317.162,50 (Um milhão, trezentos e dezessete  mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos)
 
São Vicente Férrer – MA, 21 de maio de 2025.
 
ADRIANO MACHADO DE FREITAS
Prefeito Municipal

GABRIEL DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA   
 Representante Legal

 

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 58b9dd5e670807e0222563cd68c5b58e

RESENHA DO CONTRATO Nº 116/2025

RESENHA.  CONTRATO  Nº  116/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA
CLIMARC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 23.858.219/0001-21).
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  ar
condicionados,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de  São
Vicente  Férrer/MA.  AMPARO  LEGAL:  LEI  N°  14.133/2021  e  suas
alterações  posteriores.  VALOR GLOBAL:  R$  322.435,05  (trezentos  e

vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SÃO VICENTE FERRER/MA, 21 DE MAIO de
2025.  ASSINATURAS:  MARIA  NILZE  PINHEIRO  SANTOS;  Secretária
Municipal de Educação, São Vicente Férrer-MA. LILIO PINTO SOUSA –
Representante Legal.
 

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 0afaf39d007f835ff09ce2931d6aba82
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RESENHA DO CONTRATO Nº 117/2025

 
RESENHA.  CONTRATO  Nº  117/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA
CLIMARC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 23.858.219/0001-21).
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  ar
condicionados,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de  São
Vicente  Férrer/MA.  AMPARO  LEGAL:  LEI  N°  14.133/2021  e  suas
alterações  posteriores.  VALOR GLOBAL:  R$  265.510,16  (duzentos  e
sessenta e cinco mil,  quinhentos e dez reais e dezesseis centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SÃO VICENTE FERRER/MA, 21 DE MAIO de
2025.  ASSINATURAS:  MARIA  NILZE  PINHEIRO  SANTOS;  Secretária
Municipal de Educação, São Vicente Férrer-MA. LILIO PINTO SOUSA –
Representante Legal.
 

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 40317c92133a96631424f43dddbcc17b

RESENHA DO CONTRATO Nº 118/2025

RESENHA.  CONTRATO  Nº  118/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA
CLIMARC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 23.858.219/0001-21).
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  ar
condicionados,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de  São
Vicente  Férrer/MA.  AMPARO  LEGAL:  LEI  N°  14.133/2021  e  suas
alterações  posteriores.  VALOR GLOBAL:  R$  257.948,04  (duzentos  e
cinquenta e  sete mil,  novecentos e  quarenta e  oito  reais  e  quatro
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SÃO VICENTE FERRER/MA, 21
DE  MAIO  de  2025.  ASSINATURAS:  LEANDERSON  SODRÉ  FREITAS;
Secretário  Municipal  de  Saúde,  São  Vicente  Férrer-MA.  LILIO  PINTO
SOUSA – Representante Legal.
 

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 6b325e7bdfbdfd1fefc31beefc6a8f25

RESENHA DO CONTRATO Nº 119/2025

RESENHA.  CONTRATO  Nº  119/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA
CLIMARC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 23.858.219/0001-21).
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  ar
condicionados,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de  São
Vicente  Férrer/MA.  AMPARO  LEGAL:  LEI  N°  14.133/2021  e  suas
alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 56.924,89 (cinquenta e seis
mil,  novecentos e vinte e quatro reais  e oitenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SÃO VICENTE FERRER/MA, 21 DE MAIO de
2025. ASSINATURAS: MARIA DO CARMO MACHADO FREITAS; Secretária
Municipal  de Assistência  Social,  São Vicente Férrer-MA.  LILIO PINTO
SOUSA – Representante Legal.
 

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 25d4ad9857a3fd2890a6d8894334cd13

RESENHA DO CONTRATO Nº 120/2025

RESENHA.  CONTRATO  Nº  120/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA

CLIMARC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº 23.858.219/0001-21).
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  ar
condicionados,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de  São
Vicente  Férrer/MA.  AMPARO  LEGAL:  LEI  N°  14.133/2021  e  suas
alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 171.965,36 (cento e setenta
e um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. SÃO VICENTE FERRER/MA, 21 DE MAIO de
2025.  ASSINATURAS:  ADRIANO  MACHADO  DE  FREITAS;  Prefeito
Municipal, São Vicente Férrer-MA. LILIO PINTO SOUSA – Representante
Legal.

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 63a79e64f34f6feb2bbf1c8886334f2b

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
OUTRAS
PROCESSO Nº 57/2025
REFERENTE:  Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025,
RELATIVA AO PREGÃO ELETRÔNICO nº  023/2025,  CONDUZIDA PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES
 
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Ar
Condicionados,  para  atender  as  necessidades  do  Município  de  São
Vicente Férrer-MA, para o exercício de 2025.
EMPRESA: CLIMARC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º
23.858.219/0001-21, com sede na Rua Getúlio Vargas, n.º 765, Centro -
CEP n.º 65.225-000, na cidade de São João Batista/MA.
 
VALOR: R$ 1.074.783,50 (um milhão, setenta e quatro mil setecentos e
oitenta e três reais e cinquenta centavos).
 
“Autorizo,  Adjudico,  Homologo  e  Ratifico  o  julgamento  referente  ao
objeto  em  epigrafe.  ”
 
São Vicente Férrer - MA, 20 de maio de 2025
 
ADRIANO MACHADO DE FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
Código identificador: 5dafe61d65c8f53b22438dab3e7f2922

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE
COSTA

ATO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
 
Nos termos do Artigo o Artigo 75, inciso II da Lei Federal Nº 14.133/21 e
diante  do  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  ADJUDICO,  RATIFICO  E
HOMOLOGO a dispensa de licitação para a Contratação da empresa
31.721.926  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  ROSA  DA  SILVA,  CNPJ  nº
31.721.926/0001-08,  para  a  serviços  de  manutenção  de  Ar
Condicionado  de  interesse  da  Prefeitura  Municipal  de  Senador
Alexandre Costa/MA, vistos que suas aptidões foram comprovadas e
também  por  ofertar  menor  preço,  conforme  consta  do  processo
administrativo nº 45/2025, pelo valor global de R$ 60.000,00 (sessenta
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mil reais).
 
Senador Alexandre Costa – MA, 21 de maio de 2025.
 
Allakis Morais Silva
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA
Código identificador: b75488f011a6909ce86ddd0ed98e621b

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2025-SRP

 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.  13/2025-SRP  -  OBJETO:  Registro  de
Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada
para fornecimento de refeições prontas, marmitex e Coffee Break, para
atender as necessidades do Município de Senador Alexandre Costa-MA.
ABERTURA: Data para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas
do dia 23/05/2025, Data para abertura de propostas e início dos lances
a partir  das 08:00 horas do dia 06/06/2025,  horário de Brasília/DF,
local  https://licitanet.com.br/.  TIPO  DE  LICITAÇÃO:  Menor  Preço.
OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados na Comissão de Contratação, no Prédio da
Prefeitura de Senador Alexandre Costa, de 2ª a 6ª feira, no horário das
8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal
da transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos poderão
ser realizados através do email: cplprefeiturasac@gmail.com. Senador
Alexandre  Costa  -MA,  21  de  maio  de  2025.  ANTONIO  SOARES  DE
OLIVEIRA CABRAL – Pregoeiro/Agente de Contratação.

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA
Código identificador: f504c548caa99bcf86f3cb63dcc4d128

RESENHA DO CONTRATO N.º 57/2025

RESENHA.CONTRATO  N.º  57/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, E DE OUTRO LADO, A
EMPRESA GOP MOVEIS LTDA (CNPJ n.º 50.199.240/0001-35). OBJETO:
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  equipamentos  e
materiais permanentes, para atender as necessidades do Município de
Senador  Alexandre  Costa.  AMPARO LEGAL:  LEI  nº  14.133/2021,  LEI
COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.VALOR GLOBAL:
R$ 102.711,00 (cento e dois mil, setecentos e onze reais). VIGÊNCIA:
 12 (doze) meses. SENADOR ALEXANDRE COSTA-MA, 20 de maio de
2025. ALLAKIS MORAIS SILVA, Secretária Municipal de Administração -
Contratante; GABRIEL DE JESUS OLIVEIRA PEREIRA– Contratado

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA
Código identificador: 12c475f894074f371e7af800ba3ac70c

RESENHA DO CONTRATO Nº 55/2025

RESENHA.CONTRATO  N.º  55/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, E DE OUTRO LADO, A
EMPRESA GOP MOVEIS LTDA (CNPJ n.º 50.199.240/0001-35). OBJETO:
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  equipamentos  e
materiais permanentes, para atender as necessidades do Município de
Senador  Alexandre  Costa.  AMPARO LEGAL:  LEI  nº  14.133/2021,  LEI
COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.VALOR GLOBAL:
R$ 672.151,00 (seiscentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e um
reais). VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. SENADOR ALEXANDRE COSTA-MA,
20 de maio de 2025.  VILANIR DA SILVA MACEDO SILVA,  Secretária
Municipal  de  Educação  -  Contratante;  GABRIEL  DE  JESUS  OLIVEIRA
PEREIRA– Contratado.

 

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA
Código identificador: d6212f8e9b85fbe2746f3f356a7ece67

RESENHA DO CONTRATO Nº 56/2025

RESENHA.CONTRATO  N.º  56/2025.PARTES:  CONTRATO  DE
FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, E DE OUTRO LADO, A
EMPRESA GOP MOVEIS LTDA (CNPJ n.º 50.199.240/0001-35). OBJETO:
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  equipamentos  e
materiais permanentes, para atender as necessidades do Município de
Senador  Alexandre  Costa.  AMPARO LEGAL:  LEI  nº  14.133/2021,  LEI
COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.VALOR GLOBAL:
R$ 78.483,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais).
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses. SENADOR ALEXANDRE COSTA-MA, 20 de
maio  de  2025.  FRANCISCO  WILAS  MOURA  MACHADO,  Secretária
Municipal  de  Saúde  -  Contratante;  GABRIEL  DE  JESUS  OLIVEIRA
PEREIRA– Contratado.
 

Publicado por: ALLAKIS MORAIS SILVA
Código identificador: be0eee1ec528189cf6cc7a9f29ef1afd

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 563.553.01/2025. PREGÃO
ELETRONICO Nº 002/2025

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  563.553.01/2025.  PREGÃO
ELETRONICO  Nº  002/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
N:  563.553/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA –  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL  (FMAS),  inscrita  no  CNPJ  Nº  14.696.464/0001-99,  neste  ato
representada  pela  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  a  Sr.
M a r l e n e  R i b e i r o  d e  S o u s a ,  i n s c r i t a  n o  C P F  N º
063.187.093-80.  CONTRATADO:  BRASIL  COMUNICAÇÃO  VISUAL
L T D A ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  N °
16.697.379/0001-70.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO
VISUAL, INCLUINDO BANNERS, ADESIVOS E OUTROS ITENS GR´SFICOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS INSTITUCIONAIS, E AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA.  VALOR
CONTRATUAL: R$ 56.624,56 (cinquenta e seis mil seiscentos e vinte e
quatro reais e cinquenta e seis centavos). VIGENCIA CONTRATUAL: O
presente  contrato  terá  vigência  de  contratação  até  31/12/2025,  a
contar a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
Federal nº 14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 14.133 de
1º de abril de 2021. Sucupira do Riachão/MA, 08 de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 3a086f420906d8d405aabc164405e088

EXTRATO DE CONTRATO Nº 563.553.02/2025. PREGÃO
ELETRONICO Nº 002/2025

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  563.553.02/2025.  PREGÃO
ELETRONICO  Nº  002/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
N:  563.553/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SUCUPIRA  DO  RIACHÃO  –  MA  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ Nº 01.612.338/0001-67, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Administração a Sr. Klévia
M a r i a  L i m a  d e  S o u s a ,  i n s c r i t a  n o  C P F  N º
045.725.553-62.  CONTRATADO:  BRASIL  COMUNICAÇÃO  VISUAL
L T D A ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  N °
16.697.379/0001-70.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
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ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO
VISUAL, INCLUINDO BANNERS, ADESIVOS E OUTROS ITENS GR´SFICOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS INSTITUCIONAIS, E AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA.  VALOR
CONTRATUAL:  R$  87.854,09  (oitenta  e  sete  mil,  oitocentos  e
c inquenta  e  quatro  rea is  e  nove  centavos) .  VIGENCIA
CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de contratação até
31/12/2025, a contar a partir da assinatura do contrato, na forma do
artigo  105 da Lei  Federal  nº  14.133/2021.  FUNDAMENTAÇÃO:  Lei
Federal Nº 14.133 de 1º de abril de 2021. Sucupira do Riachão/MA, 08
de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 06bea3e2515eec137b8d8bfffbda7ed7

EXTRATO DE CONTRATO Nº 563.553.03/2025. PREGÃO
ELETRONICO Nº 002/2025

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  563.553.03/2025.  PREGÃO
ELETRONICO  Nº  002/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
N:  563.553/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
inscrita no CNPJ Nº 06.104.029/0001-08, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Educação a Sr. Kariny Almeida, inscrita no CPF
Nº  713.600.503-53.  CONTRATADO:  BRASIL  COMUNICAÇÃO  VISUAL
L T D A ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  N °
16.697.379/0001-70.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO
VISUAL, INCLUINDO BANNERS, ADESIVOS E OUTROS ITENS GR´SFICOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS INSTITUCIONAIS, E AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA.  VALOR
CONTRATUAL:  R$  77.995,16  (setenta  e  sete  mil,  novecentos  e
noventa  e  cinco  reais  e  dezesseis  centavos).  VIGENCIA
CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de contratação até
31/12/2025, a contar a partir da assinatura do contrato, na forma do
artigo  105 da Lei  Federal  nº  14.133/2021.  FUNDAMENTAÇÃO:  Lei
Federal Nº 14.133 de 1º de abril de 2021. Sucupira do Riachão/MA, 08
de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 8dc6320324e14b70bf5aaafb11e2adbb

EXTRATO DE CONTRATO Nº 563.553.04/2025. PREGÃO
ELETRONICO Nº 002/2025

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  563.553.04/2025.  PREGÃO
ELETRONICO  Nº  002/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
N:  563.553/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (FMS) DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, inscrita no CNPJ Nº 12.095.429/0001-99,
neste  ato  representada  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde  a  Sr.
I r i sme i re  Rod r i gues  de  Azevedo ,  i n sc r i t a  no  CPF  Nº
750.597.113-15.  CONTRATADO:  BRASIL  COMUNICAÇÃO  VISUAL
L T D A ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  N °
16.697.379/0001-70.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE COMUNICAÇÃO
VISUAL, INCLUINDO BANNERS, ADESIVOS E OUTROS ITENS GR´SFICOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS INSTITUCIONAIS, E AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA.  VALOR
CONTRATUAL:  R$  65.773,69  (sessenta  e  cinco  mil,  setecentos  e
setenta  e  três  reais  e  sessenta  e  nove  centavos).  VIGENCIA
CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de contratação até
31/12/2025, a contar a partir da assinatura do contrato, na forma do
artigo  105 da Lei  Federal  nº  14.133/2021.  FUNDAMENTAÇÃO:  Lei
Federal Nº 14.133 de 1º de abril de 2021. Sucupira do Riachão/MA, 08
de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA

Código identificador: c518f0754d37cf31f524bf4490fc110f

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.01/2025. ADESÃO Nº
05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.01/2025. ADESÃO Nº 05/2025.
ADESÃO  AO  PREGÃO  ELETRONICO  Nº  024/2024,  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  045/2024-PMP.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº:  572.652/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – SECRETARIS MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ Nº 01.612.338/0001-67, neste ato
representada  pela  Secretária  Municipal  de  Administração  Sr.  Klévia
M a r i a  L i m a  d e  S o u s a ,  i n s c r i t a  n o  C P F  N º
045.725.553-62. CONTRATADO: INSTITUTO GEPAS, inscrito no CNPJ N°
21.310.029/0001-40.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MOTORISTA,
COPEIRO,  APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  SUPERVISOR  DE  EQUIPE  DE
APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  APOIO  A  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS,
RECEPCIONISTA, ALMOXARIFADO, SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AGENTE DE PORTARIA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO - MA.  VALOR CONTRATUAL: R$ 2.481.091,20 (dois milhões,
quatrocentos  e  oitenta  e  um  mil,  noventa  e  um  reais  e  vinte
centavos).  VIGENCIA  CONTRATUAL:  O  presente  contrato  terá
v i g ê n c i a  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  a  p a r t i r  d a  s u a
assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 14.133 de 1º de abril de
2021. Sucupira do Riachão/MA, 16 de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 65fd4743a4e1109db4f36c581218fe52

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.02/2025. ADESÃO Nº
05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.02/2025. ADESÃO Nº 05/2025.
ADESÃO  AO  PREGÃO  ELETRONICO  Nº  024/2024,  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  045/2024-PMP.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº:  572.652/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – SECRETARIA MUNICIPAL
DE  EDUCAÇÃO,  inscrita  no  CNPJ  Nº  06.104.029/0001-08,  neste  ato
representada  pela  Secretária  Municipal  de  Educação  a  Sr.  Kariny
A l m e i d a ,  i n s c r i t a  n o  C P F  N º
713.600.503-53. CONTRATADO: INSTITUTO GEPAS, inscrito no CNPJ N°
21.310.029/0001-40.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MOTORISTA,
COPEIRO,  APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  SUPERVISOR  DE  EQUIPE  DE
APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  APOIO  A  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS,
RECEPCIONISTA, ALMOXARIFADO, SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AGENTE DE PORTARIA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO - MA.  VALOR CONTRATUAL: R$ 1.694.534,40 (um milhão,
seiscentos e noventa e quatro mil, quinhentos e trinta e quatro reais e
quarenta centavos).  VIGENCIA CONTRATUAL:  O presente contrato
t e r á  v i g ê n c i a  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  a  p a r t i r  d a  s u a
assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 14.133 de 1º de abril de
2021. Sucupira do Riachão/MA, 16 de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 99f2beca19801f1957432c53d7a2c9b2

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.03/2025. ADESÃO Nº
05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.03/2025. ADESÃO Nº 05/2025.
ADESÃO  AO  PREGÃO  ELETRONICO  Nº  024/2024,  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  045/2024-PMP.  PROCESSO

SãO LUíS, QUINTA * 22 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, Nº 3605/2025
ISSN 2763-860X

188/191www.famem.org.br



ADMINISTRATIVO Nº:  572.652/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ Nº 14.696.464/0001-99, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sr.
M a r l e n e  R i b e i r o  d e  S o u s a ,  i n s c r i t a  n o  C P F  N º
063.187.093-80. CONTRATADO: INSTITUTO GEPAS, inscrito no CNPJ N°
21.310.029/0001-40.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MOTORISTA,
COPEIRO,  APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  SUPERVISOR  DE  EQUIPE  DE
APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  APOIO  A  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS,
RECEPCIONISTA, ALMOXARIFADO, SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AGENTE DE PORTARIA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO - MA.  VALOR CONTRATUAL: R$ 1.524.456,00 (um milhão
quinhentos  e  vinte  e  quatro  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  seis
reais). VIGENCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de
12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei
Federal Nº 14.133 de 1º de abril de 2021. Sucupira do Riachão/MA, 16
de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 59717bd8a2e3ad785c97db5a2b4fd4d0

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.04/2025. ADESÃO Nº
05/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 572.562.04/2025. ADESÃO Nº 05/2025.
ADESÃO  AO  PREGÃO  ELETRONICO  Nº  024/2024,  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  045/2024-PMP.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº:  572.652/2025.  CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE,  inscrita  no  CNPJ  Nº  12.095.429/0001-99,  neste  ato
representada  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde  a  Sr.  Irismeire
R o d r i g u e s  d e  A z e v e d o ,  i n s c r i t a  n o  C P F  N º
750.597.113-15. CONTRATADO: INSTITUTO GEPAS, inscrito no CNPJ N°
21.310.029/0001-40.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MOTORISTA,
COPEIRO,  APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  SUPERVISOR  DE  EQUIPE  DE
APOIO  A  SERVIÇOS  GERAIS,  APOIO  A  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS,
RECEPCIONISTA, ALMOXARIFADO, SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AGENTE DE PORTARIA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADE DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO - MA.  VALOR CONTRATUAL: R$ 2.176.646,40 (dois milhões,
cento e setenta e seis mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta
centavos).  VIGENCIA  CONTRATUAL:  O  presente  contrato  terá
v i g ê n c i a  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  a  p a r t i r  d a  s u a
assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Nº 14.133 de 1º de abril de
2021. Sucupira do Riachão/MA, 16 de maio de 2025.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: cd412437d951da1558467fcdd10098b5

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO – PMTF-MA. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 07/2025-PMTF-MA.

AVISO  DE  REMARCAÇÃO  DE  LICITAÇÃO.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 42/2025 – PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 07/2025-PMTF-MA. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
- MA, torna público para conhecimento dos interessados que a licitação
em referência, suspensa, fica remarcada a sua sessão pública para às
09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 09 de junho de 2025,
Pregão Eletrônico nº 07/2025 – PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL,  objetivando  o  Registro  de  Preço  para  eventual  e  futura
contratação de empresa especializada na prestação de serviços  de
implantação e fornecimento de internet para atender a demanda da
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, que será conduzido pelo

seu  Pregoeiro,  através  do  Portal  de  Compras  da Prefeitura  de
Tasso Fragoso, disponível em www.comprastassofragoso.com.br
nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  Decreto  Federal  nº  11.462/23,
aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Complementar
n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto
de 2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no
Porta l  de  Compras  da  Prefe i tura  de  Tasso  Fragoso,  em
www.comprastassofragoso.com.br, Portal Nacional de Contratações
P ú b l i c a  -  P N C P   e  s i t e  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l
https://www.tassofragoso.ma.gov.br/.  Tasso  Fragoso  -MA,  21  de
maio de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: 83a9b514124cc7689b5ccf0782b1ad01

ERRATA DO CONTRATO Nº 03/2025 - PELO EDITAL Nº 001/2025
PNAB

ERRATA  DO  CONTRATO  Nº  03/2025  TENDO  POR  OBJETO  A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA AÇÕES
CULTURAIS PELO EDITAL nº 001/2025.  Na publicação do Diário
Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Tasso  Fragoso  -  MA,  Vol.  19,  Nº.
3604/2025 21 de maio de 2025. ONDE SE LÊ: “3.3.90.36.00.00 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Física.”;  LEIA-SE:
“3.3.90.48.00.00  -  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoas
Físicas.”.  Kelson  Richard  Carvalho  Holanda  Vieira.  Prefeito
Municipal de Tasso Fragoso/MA.

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador: b05cd2315ad682880f026ff3aa09915b

ERRATA DO CONTRATO Nº 08/2025 - PELO EDITAL Nº 001/2025
PNAB

ERRATA  DO  CONTRATO  Nº  08/2025  TENDO  POR  OBJETO  A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA AÇÕES
CULTURAIS PELO EDITAL nº 001/2025.  Na publicação do Diário
Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Tasso  Fragoso  -  MA,  Vol.  19,  Nº.
3604/2025 21 de maio de 2025. ONDE SE LÊ: “3.3.90.36.00.00 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Física.”;  LEIA-SE:
“3.3.90.48.00.00  -  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoas
Físicas.”.  Kelson  Richard  Carvalho  Holanda  Vieira.  Prefeito
Municipal de Tasso Fragoso/MA.
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